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À Sua Excelência, o Senhor

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

AFONSO CUNHA - MÃ

Exmo. Senhor,

Após díligências
necessidade, especificações

contratar.

íi0000
Afonso Cunha/MA, 11 de novembro de 2025. 

I
\

Assunto: REGISTRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAT CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

FOGOS DE ARflFíCIO DE BAIXO RUíDO

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNrCíPlO DE AFONSO CUNHA/MA.

internas dos órgãos deste Município foi apurado a

e quantitativos dos materiais que ora se pretende

O presente Documento de Formalização de Despesa visa solicitar
autorização para que seja instaurado processo administrativo visando REGISTRO DE

PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAT CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFíCIO DE BATXO RUíDO PARA ATENDER AS

NECESSTDADES DO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA, nas especificações e
quantitativos abaixo discriminados:

ITEM DESCRTçÃO DOS PRODUTOS UND. qUANT.

1

FOGUETE BArXO RUíDO TRAçANTE COLORTDO

cx c/ 06 UND
CX 500

2

FOGUETE BAtxO RUÍDO Mtx DE CORES Cx C/ 06 
i .* 500

3
FOGUETE BAIXO VASO LUMINOSO CX C/ 06 UND CX 500

4

FOGUETE BAIXO RUíDO SHOW DE CORES CX C/
06 UND CX 500

5 GIRÂNDOLA 468 BAIXO RUíDO CORES CX 100
6 GIRÂNDOLA 1.080 BAIXO RUíDO CORES CX 100
7 GIRÂNDOLA 1.800 BAIXO RUíDO CORES CX 50
8 GIRÂNDOLA 3.600 BAIXO RUíDO CORES CX 50
9 TORTA ÉPICA ARIXO RUíDO C/ 150 TUBOS CX 25
10 roRrA ACúsTlcA BAtxo RUípo !/_1!gl!!!§ I cx 30

11

TORTA PANORÂMICA BAIXO RUíDO ClT64
TUBOS T; 30
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1,2

TORTA TRENÉTICA TEQUE BAIXO RUíDO C/ T2O

TUBOS
CX 50

13

TORTA SKYLINE LEQUE BAIXO RUíDO C/ 3OO

TUBOS
CX

r4
TORTA ELECÍRONIC SHOW LEQUE C /150 TUBOS

BAIXO RUíDO
CX 50

1lt

TORTA CHACAI. COM 160 TUBOS DE 2OMM

VERSÃO VISION BAIXO RUIDO
CX 44

A presente contratação, por meio do Sistema de Registro de Preços,

destinada à futura e eventual coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE

FOGOS DE ARTIFíCIO DE BAIXO RUÍDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO

DE AFONSO CUNHA/MA.

As Secretarias Municipais realizam eventos públicos de diferentes naturezas

- cívicos, culturais, esportivos e comemorativos - cuja programação depende de

fatores sazonais, disponibilidade orçamentária e definições estratégicas da gestão.

Assim, não é possível prever com precisão a quantidade exata de materiais que será

necessária em cada período. Dessa forma, o SRP evita aquisições excessivas, reduz

desperdícios e assegura maior aderência entre a demanda real e o consumo efetivo.

A opção por fogos de artiÍício de baixo ruído atende à diretriz de respeito ao

bem-estar da população, especielmente idosos, crianças, pessoes com Transtorno do

Espectro Autista (TEA) e animais, alinhando a política municipal a práticas modernas e

inclusivas, sem prejuízo das celebrações tradicionais. Além disso, o produto possui

características técnicas específicas, exigindo contratação de empresa especializada que

garanta segurânça, certificação e conÍormidade com as normas vigentes.

Assim, ao optar pelo fornecimento de fogos de artifício de baixo ruído, o
Município de Afonso Cunha/MA alinha-se a uma postura administrativa moderna,
prudente e compatível com os parâmetros de proteção sociale ambiental, assegurando
que as manifestações culturais continuem a ocorrer de forma segura, harmoniosa e
respeitosa para todos os munÍcipes. Tal escolha fundamenta-se, portanto, não apenas

na conveniência técnica, mas também no atendimento ao interesse público primário,
norteador das decisões admin istrativas.

Assim sendo, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e

determinação que seja dada início à contratação pública responsável para o objeto
acima descrito para atender todos os órgãos subscritores, conforme especificação em

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em enexo.

Respeitosa mente,

l0cc0 2

4/,

\

lM*rklrraJ,i"
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL coxrR,lr,rçÂo or
EMPRf,SA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS
or lntmÍcro DE Blrxo nuÍno p.q.nA.

ATENDER As Nf,cESSIDADES Do ur;mcÍpro
DE AFONSO CUNHA/ilTA.

l' DESCRIÇÃosucnraDooBJETo

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo justificar a instituição de Sistema de Registro

de Preços (SRP) para futura e eventual contratação de empresa para fomecimento de fogos de artificio
de baixo ruído para atender as necessidades do município de Afonso Cuúa/MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A necessidade que fundamenta esta contratação decorre da organização de eventos oficiais,
festividades tradicionais, celebrações cívicas e demais programações institucionais promovidas pelo

Município de Afonso Cuúa,MA, que demandam a utilização de fogos de artificio como elemento

visual de impacto e valorização cultural. Entretanto, considerando o compromisso com a saúde pública,

o bem-estar da população, o respeito aos animais e a observância às normas de segurança, toma-se

imprescindível adotar soluções que produzam efeitos visuais de qualidade, mas sem os ruídos intensos

decorrentes dos fogos convencionais. Assim, surge a necessidade de adquirir fogos de artificio de baixo

ruído como altemativa modema, segura e socialmente responsável.

A solução consiste na contralação de empresa especializada para fomecer fogos de baixo ruído que

atendam aos requisitos técnicos, estéticos e de segurança definidos pela Administração Pública. Os

produtos devem priorizar efeitos luminosos e visuais, mantendo níveis sonoros reduzidos e compatíveis

com padrões adequados para áreas urbanas, minimizando perturbações à viziúança e impactos

nocivos a pessoas sensíveis a estímulos auditivos intensos.

A empresa contratada deverá fomecer materiais devidamente certificados e em conformidade com as

normas aplicáveis do Corpo de Bombeiros Militar, incluindo critérios de armazenâmento, transporte,
manuseio seguro e orientações técnicas para utilização em ambientes extemos. Espera-se que os

produtos sejam entregues com identificação clara, instruções de uso, classificação, tempo de efeito,

altura de abertura e demais informações essenciais para garantir uma operação segura durante as

festividades municipais.

A solução contempla diferentes modelos e intensidades luminosas, permitindo que cada evento

municipal seja planejado com o tipo mais adequado de aÍefato, considerando público, localizaçào,

Prap da Comunidade, 56 - Centrr:
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ESTADO DO MARANHÃO
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previsibilidade, reduzindo riscos e garantindo maior eficiência e organização durante sua utilizaçào.

Além dos aspectos técnicos, a adoção de fogos de baixo ruído reafrrma o compromisso do Município
com boas pníticas de inclusão e respeito à coletividade, evitando desconforto em idosos, crianças,

pessoas com Transtomo do Espectro Autista (TEA), pacientes intemados, animais domésticos e fauna

local. A medida também contribui para eventos mais harmônicos, sem peÍurbações excessivas e com

menor potencial de incidentes.

A empresa fomecedora deverá oferecer suporte técnico básico para orientar a equipe municipal quanto

às medidas de segurança recomendadas pelo Corpo de Bombeiros, incluindo distanciamento mínimo,

condições adequadas de disparo e procedimentos preventivos. Todos os materiais devem ser entregues

em embalagens lacradas e adequadas, com identihcação de lote e garantias.

Dessa forma, a solução proposta oferece ao Município de Afonso Cuúa/MA uma alternativa

visualmente eficiente, segura, modema e alinhada às melhores púticas de responsabilidade social,

garantindo a realizaçáo de eventos públicos com qualidade, respeito à coletividade e conformidade

com os padrões de segurança vigentes.

3. JUSTIFICATIVA QUE Df,MONSTRE O INTERf,SSE PÚBLICO

A contratação de empresa para o fornecimento de fogos de artificio de baixo ruido justifica-se pelo

evidente interesse público envolvido na realização de eventos oficiais, culturais e comemorativos

promovidos pelo Município de Afonso Cuúa/MA. Tais festividades têm papel relevante na

preservação das tradiçôes locais, no fortalecimento da identidade comunitiíria e na promoção do lazer

e da convivência social. Entretanto, a Administração deve assegurar que essas atividades ocorram de

forma segura, inclusiva e respeitosa, especialmente para grupos sensíveis ao excesso de ruído, como

crianças, idosos, pessoas com TEA, pacientes em unidades de saúde e animais.

A adoção de fogos de baixo ruído representa uma solução equilibrada, que permite manter o impacto

visual e o simbolismo das celebrações sem causar perturbações desnecessárias à população. Além

disso, demonstra o compromisso da gestão municipal com práticas modemas, responsáveis e aliúadas
à proteção do bem-estar coletivo, atendendo princípios como eficiência, razoabilidade e supremacia

do interesse público. Assim, a contratação é medida legítima, necessána e plenamente justificada para

garantir eventos públicos de qualidade, seguros e compatíveis com as demandas sociais

contemporâneas.

4. ANÁLISE DOSCENÁRIOS

Cenário 1: Fabricação Própria dos Itens

Pros:

haça da Comunidade, 56 - C€nfo
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Controle Total: A fabricação própria proporciona controle total sobre o processo produtivo, garantindo

personalização e adequação aos padrôes específicos da Prefeitura.

Possibilidade de Economia: Em longo prazo, pode haver economia de recursos ao evitar custos

intermediários associados à compra de produtos acabados.

Contras:

Investimento Inicial Elevado: A montagem de uma estrutura de produção própria demanda

investimentos consideúveis em infiaestrutura, equipamentos e treinamento de pessoal.

Complexidade Operacional: A gestão operacional de uma unidade de produção pode ser complexa e

demandar especialização técnica, podendo desviar o foco da administração municipal de suas

atividades essenciais.

Cenário 2: Contratação de Empresa via Licitação para Fomecimento dos Itens

Pros:

Facilidade de Implementação: ContÍatar uma empresa especializada via licitação é uma soluçào rápida

e Íelativamente fiícil de implementar.

Redução de Custos Iniciais: Evita o investimento inicial significativo associado à fabricação própria,

transferindo a responsabilidade de produção para o fomecedor selecionado.

Contras:

Menos Controle sobre o Processo: A contratação extema pode resultar em menor controle sobre a

qualidade e personalização dos produtos adquiridos.

Dependência de Terceiros: A dependência de fomecedores extemos sujeita a Prefeitura a variações de

preços e possiveis problemas de fomecimento.

Eleição do Melhor Cenário:

Considerando os desafios e beneficios apresentados em cada cenário, a contratação de empresa via

licitação para fomecimento dos itens parece ser a opção mais vantajosa para o fomecimento de material

de construção atender às demandas da Prefeitura Municipal de Afonso Cuúa/MA. Esta escolha baseia-

se nos seguintes fatores:

Rapidez na Implementação: A contratação externa é mais rápida de ser implementada, permitindo

atender às demandas de forma imediata.

Praça ü Comrmidade, 56 - C€nEo
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Menos Investimento lnicial: Evita o alto investimento inicial necessário para a fabricação própria,

otimizando o uso dos recursos públicos.

Foco nas Atividades Essenciais: A contratação extema permite à administração municipal manter o

foco em suas atividades essenciais, sem a complexidade operacionaI associada à produção própria.

Dessa forma, a contratação de empresa via licitação oferece uma solução eficiente e pnática para suprir

as necessidades da Prefeitun Municipal, garantindo qualidade, controle de custos e continuidade nos

serviços prestados à comunidade.

REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

PaÍa a contratação de empresa especializada no fomecimento de fogos de artificio de baixo ruído,

deverão ser observados requisitos técnicos, legais e operacionais essenciais para assegurar segurança,

qualidade e conformidade com o interesse público. São requisitos fundamentais:

l. Regularidade jurídica e fiscal da empresa, incluindo CNPJ ativo, contrato social atualizado,

comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigido pela legislaçâo de

compras públicas.

2. Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestados ou declarações fomecidas

por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprovem experiência anterior no

fomecimento de produtos similares, demonstrando aptidão para entregar materiais de qualidade e

dentro dos parâmetros exigidos.

3. Fomecimento de fogos de baixo ruído certificados, com especificações técnicas que indiquem

claramente níveis sonoros reduzidos, descrição dos efeitos visuais, tempo de queima, altura de abertura

e demais características que atendam ao padrão desejado pelo Município.

4. Atendimento às normas de segurança do Corpo de Bombeiros, incluindo requisitos de

armazenamento, transporte, manuseio e orientâções operacionais, bem como apresentação de licenças

ou autorizações quando aplicáveis.

5. Entrega dos produtos em embalagens adequadas e lacradas, com identificação de lote, orientações

de uso e instruções de segurança claras.

6. Garantia de suporte técnico mínimo, com orientações à equipe municipal sobre distâncias de

segurança, condições adequadas de acionamento e medidas preventivas para uso seguro durante os

evgntos.

7. Cumprimento dos prazos de entrega, de forma a assegurar disponibilidade dos materiais dentro do

calendário de festividades municipais.

Esses requisitos visam assegurar que a contratação atenda aos princípios da legalidade, eficiência,

segurança e interesse público, garantindo que os produtos entregues sejam adequados, seguros e

aliúados com as boas práticas contemporâneas de realização de eventos públicos.

haça da Comunidade, 56 - Cenho
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6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

I t l.\t DESCRT(rÃO DOS PRODT'tOS t'\D. QtrANT.

I

FOCUETE BAIXO RUÍDO TRAÇANTE COLORIDO
CX C/ 06I,]ND

CX 500

2

FOCUETE BAIXO RUÍDO MIX DE CORES CX C/ 06

UND
CX 500

3

FOGUETE BAIXO VASO LUMINOSO CX C/ Oó

UND
CX 500

4

FOGUETE BAIXO RUÍDO SHOW DE CORES CX C/
Oó UND

CX 500

5 CIRANDOLA 468 BAIXO RUIDO CORES CX 100

6 GIRÂNDOLA I.O8O BAIXO RUÍDO CORES CX 100

7 GIRANDOLA I.8OO BAIXO RUIDO CORES CX 50

tt GIRÂNDOLA 3.óOO BAIXO RUÍDO CORES CX 50

9 TORTA EPICA BAIXO RUIDO C/ I50 TUBOS CX 25

l0 TORTA ACUSTICA BAIXO RUÍDO C/ IóO TUBOS CX 30

ll
TORTA PANORAMICA BAIXO RUIDO C/ I64
TUBOS

CX 30

t2

TORTA FRENÉTICA LEQUE BAIXO RUÍDO C/ I20
TUBOS

CX 50

l3

TORTA SKYLINE LEQUE BAIXO RUIDO C/ 300

TUBOS
CX 25

l4
TORTA ELECTRONIC SHOW LEQUE C /I50
TUBOS BAIXO RUíDO

CX 50

l5

TORTA CHACAL COM IóO TUBOS DE 2OMM
VERSÀO VISION BAIXO RUIDO

CX 44

7. JUSTTFICATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO VIA
CONTRATAÇOES CORRELATAS OU INTER DEPEI{DENTES

O art. 18, § lo, inciso VIII da Leí14.13312021 estabelece que o estudo técnico preliminardeve justificar

a decisão sobre o parcelamento ou não da contratação. Vamos analisar as justificativas para o

parcelamento e concluir pela escolha dessa modalidade:

Estímulo à Competitividade:

O parcelamento da contratação permite a participação de um maior número de fornecedores,

promovendo uma concorrência mais acirrada.

A presença de diversos concorrentes favorece a obtenção de propostas mais vantajosas para a

administração pública, estimulando a competitividade no processo licitatório.

Aumento da Economicidade:

Com a presença de mais competidores, há uma maior probabilidade de obtenção de preços mais

competitivos e condições mais favoráveis para a administração pública.

kaça da Comunidade, S6 - Centro
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A concorrência resultante do parcelamento incentiva os fomecedores a apresentarem propostas mais

eficientes e ajustadas às necessidades da Prefeitura Municipal de Afonso Cuúa/MA.

Flexibilidade na Contratação:

O parcelamento possibilita maior flexibilidade na gestâo contratual, permitindo ajustes e adaplaçôes

ao longo do tempo de acordo com as demandas específicas que possam surgir.

Conclusão pela Escolha do Parcelamento:

Diante das justificativas apresentadas, conclui-se que o parcelamento dâ contratação é a opção mais
adequada para atender aos requisitos de competição, economicidade e flexibilidade. A fragmentação
do contrato em diferentes partes atrairá um maior nrlrnero de competidores, criando um ambiente mais
favorável à obtençào de propostas vantajosas.

A diversidade de fomecedores contribuiní para a obtenção de preços mais competitivos e,

consequentemente, para a eÍiciência dos recursos públicos. Além disso, o parcelamento permitirá uma

gestâo mais flexível, adaptando-se às possíveis variações nas demandas ao longo do período contratual.

Portanto, recomenda-se a opção pelo parcelamento da contratação como medida estratégica para

potencializar a competitividade e promover a economicidade na contratação de empresa especializada

para o fornecimento de fogos de artificios no âmbito da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

8. RESI]LTÂDOSPRETENDIDOS

Os resultados pretendidos com a contratação são:

o Garantir a realizaçào de eventos municipais com efeitos visuais de qualidade, mantendo o

caÉter festivo das celebrações oficiais.
. Reduzir significativamente o impacto sonoro, promovendo inclusào e respeito a idosos,

crianças, pessoas com TEA, pacientes em unidades de saúde e animais.

. Assegurar maior segurança e previsibilidade no uso dos aÍefatos, em conformidade com as

orientações do Corpo de Bombeiros.
o Padronizar e modemizar as festividades municipais, adotando práticas responsáveis e aliúadas

às demandas sociais atuais.

o Evitar transtomos à população e reduzir reclamações, oferecendo celebrações mais

harmoniosas e compatíveis com áreas urbanas.

o FoÍalecer a imagem institucional do Municipio, demonstrando cuidado, sensibilidade e

compromisso com o bem-estar coletivo.

9. ANÁLISf,DEIMPACTOAMBIENTAL

A contratação de fogos de aÍificio de baixo ruído tende a gerar impactos ambientais signiÍicativamente

menores em comparação aos fogos tradicionais. A principal redução decorre da diminuição do nível

sonoro, que mitiga perturbações à fauna local, especialmente aves e animais domésticos, evitando

episódios de estresse, fuga, desorientação e outÍos comportamentos adversos.

kaça da Comunidade, 56 - Centro
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Além disso, os modelos de baixo ruído, em regra, utilizam cargas mais leves e efeitos
predominantemente visuais, o que reduz a emissâo de partículas e resíduos no ar, contribuindo para

menor geração de poluentos atmosféricos e de detritos. Ainda que permaneça a necessidade de manejo

adequado dos resíduos remanescentes após a queima, sua quantidade tende a ser inferior aos artefatos

convencionais, favorecendo a limpeza urbana e a minimização de impactos ao solo.

Outro aspecto relevante é que a operação com produtos certificados e em conformidade com normas

de segurança diminui o risco de incêndios e acidentes ambientais, especialmente em áreas com

vegetação sensível ou próximas a edificaçôes.

Assim, conclui-se que a adoção de fogos de

ambientalmente mais responsável e alinhada às

negativos ao meio ambiente sem comprometer

Município.

aÍificio de baixo ruído representa altemativa

diretrizes de sustentabilidade, reduzindo efeitos

a qualidade visual dos eventos promovidos pelo

10. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação para fomecimento de fogos de artificio de baixo ruído envolve riscos inerentes ao objeto

e às etapas de execução contratual. A seguir, apresentam-se os pnncipais riscos identificados,

acompaúados das respectivas ações de prevenção e mitigação.

10.1. Risco de fornecimento inadequado ou fora das especificações

Descrição: entrega de produtos que não atendam aos níveis de ruído, efeitos visuais, certiÍicações ou

padrões de segurança exigidos.

Probabilidade: Média

Impacto: Alto

Medidas de Mitigação:

Exigir catálogo técnico completo, com todas as especificações dos produtos ofertados.

Definir critérios objetivos de avaliação e aceitaçâo no Termo de Referência.

Realizar conferência técnica no recebimento, podendo solicitar amostra prévia.

Estabelecer cláusulas contÍatuais de substituição imediata em caso de desconformidade.

10.2. Risco de atrasos na entregâ

Descrição: não atendimento dos prazos, prejudicando o calendário de eventos municipais.

Probabilidade: Média

Impacto: Medio

Medidas de Mitigaçào:

Inserir cronograma claro e realista no planejamento da contrataçào.
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Exigir comprovação de capacidade de fomecimento da empresa.

Prever penalidades por atraso e mecanismos de controle de prazos.

Antecipar pedidos a tempo de reorganizar a programação, caso necessário.

10.3. Risco de acidentes durante o uso

Descrição: possibilidade de queimaduras, incidentes ou falhas decorrentes de manuseio incorreto.

Probabilidade: Baixa

Impacto: Alto

Medidas de Mitigação:

Exigir conformidade com normas e orientações do Corpo de Bombeiros Militar.

Requerer instruções claras de uso e distâncias mínimas de segurança.

Solicitar suporte técnico do fomecedor para orientações operacionais.

Realizar treinamento simples com os servidores responsáveis pelo disparo.

10.4. Risco de impactos ambientais residuais

Descrição: geração de resíduos sólidos após a queima e possível impacto na fauna sensível.

Probabilidade: Baixa

Impacto: Médio

Medidas de Mitigação:

Priorizar produtos com menor geração de detritos.

Planejar operação de limpeza imediata após os eventos.

Escolher locais adequados, longe de áreas de preservação ou de presença significativa de fauna

vulnerável.

10.5. Risco contratual e de responsabilizâção administrativa

Descrição: problemas decorÍentes de documentação incompleta, falta de regularidade ou falhas no

cumprimento do contrato.

Probabilidade: Baixa

Impacto: Alto

Medidas de Mitigação:

Realizar verificaçào rigorosa da regularidade hscal, jurídica e trabalhista.

Exigir atestados de capacidade tecnica e histórico de fomecimentos anteriores.

Inserir cláusulas contratuais claras sobre obrigações, garantias e penalidades.

Manter fiscalização constante durante a execução contratual.
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t10.6. Risco de rejeição social por qualidade inferior ao esperado

Descrição: insatisfação da população caso os efeitos visuais não atendam às expectativas.

Probabilidade: Média

Impacto: Médio

Medidas de Mitigação:

Definir critérios mínimos de luminosidade, altura e duração dos efeitos.

Solicitar demonstrações técnicas ou vídeos dos produtos ofertados.

Escolher modelos adequados ao porte de cada evento.

Diversificar os efeitos visuais utilizados para melhor resultado estético.

Mapa de Riscos da Contratação

Assim sendo, a presente contratação possui nível de risco geral classihcado como moderado, sendo

plenamente administrável mediante a adoção das medidas preventivas e corretivas indicadas. A

formalizaçáo e execução do registro de preços demandam atenção aos mecanismos de controle,

fiscalização e gestão contratual, com o objetivo de assegurar o atendimento das finalidades públicas, a

entrega de produtos com qualidade adequada e a conformidade com os princípios da administração

pública.

Portanto, a contratação é viável sob a perspectiva da gestão de riscos, desde que observadas as medidas

de governança previstas ao longo do ciclo de contratação, nos termos da Lei n'14.13312021.

Praça da C,omunidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/000 1-9 1

Risco Identificado Frobabilidade Impacto Nível de

Risco

Medidas de Mitigação

Fornecimento

inadequado

Média Alto Alto Catálogo técnico, amostras,

conferência no recebimento. cláusulas

de substituição

Atrasos na entrega Média Médio Médio Cronograma, multas, comprovação de

capacidade, controle de prazos

Acidentes no uso Baixa Alto Médio/Alto Conformidade com Corpo de

Bombeiros, instruções claras,

treinamento, suporte técn ico

Impactos

ambientais

residuais

Baixa Medio Médio Escolha de artefatos leves, limpeza

pós-evento, escolha de locais

adequados

Irregularidade

documental / falhas

contratuais

Baixa Alto Médio/Alto Verificação rigorosa de regularidade,

garantias, penalidades, fiscalização

contratual

Rejeição social pela

qualidade

Média Médio Médio Critérios mínimos de qualidade,

demonstrações técnicas, seleção

adequada ao evento
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II. CONCLUSÂO

A contratação de empresa especializada para o fomecimento de fogos de artificio de baixo ruído
mostra-se medida necessária, adequada e plenamente aliúada ao interesse público, garantindo ao

Município de Afonso Cuúa/MA a realização de eventos oficiais com qualidade visual, segurança e

respeito ao bem-estar coletivo. A adoção desse tipo de artefato reduz impactos sonoros, evita
tÍanstornos à população sensível, minimiza riscos ambientais e promove pníticas mais modemas e

inclusivas nas festividades municipais. Com requisitos técnicos bem definidos, análise de riscos

estruturada e medidas de mitigação apropriadas, conclui-se que a contratação é viável, oportuna e

atende aos princípios da eÍiciência, razoabilidade e responsabilidade social, assegurando a prestação

de serviços compatíveis com as necessidades da Administraçâo.

Afonso Cuúa/MA. I I de novembro de 2025.

{rlk{rr,}oÁi,-#, ü",.
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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TERmo oe RerenÊrcn

Oí.OBJETO:

O presente Termo de Referência versa sobre o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE FOGOS Oe lRrtriCto DE BA|XO nUiOO

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

02 . JUSTIFICATIVA:

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) mostra-se a forma mais conveniente e eficiente para atender
às demandas desta Administração no que se refere ao fornecimento de fogos de artifício de baixo ruído,
considerando o caráter pontual, variável e imprevisível das necessidades ao longo do exercício.

As Secretarias Municipais realizam eventos públicos de diferentes naturezas - cívicos, culturais, esportivos e
comemorativos - cuja programação depende de fatores sazonais, disponibilidade orçamentária e definições
estratégicas da gestão. Assim, não é possível prever com precisão a quantidade exata de materiais que será
necessária em cada período. Dessa forma, o SRP evita aquisições excessivas, reduz desperdícios e assegura
maior aderência entre a demanda real e o consumo efetivo.

A opção por fogos de artifício de baixo ruído atende à diretriz de respeito ao bem-estar da população,

especialmente idosos, crianças, pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e animais, alinhando a
política municipal a práticas modernas e inclusivas, sem prejuízo das celebraçôes tradicionais. Além disso, o
produto possui características técnicas específicas, exigindo contratação de empresa especializada que
garanta segurança, certificação e conformidade com as normas vigentes.

Assim, ao optar pelo fornecimento de fogos de artifício de baixo ruído, o Município de Afonso Cunha/MA alinha-
se a uma postura administrativa moderna, prudente e compatível com os parâmetros de proteção social e
ambiental, assegurando que as manifestações culturais continuem a ocorrer de forma segura, harmoniosa e

respeitosa para todos os munícipes. Tal escolha fundamenta-se, portanto, não apenas na conveniência técnica,

mas também no atendimento ao interesse público primário, norteador das decisões administrativas.

03 - ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO:

3.1 - Especificação dos materiais conforme tabela a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNO. QUANT.
VALOR

uNtr. (R$)
VALOR

roTAL (R$)

1

FOGUETE BA|XO RUíDO TRAÇANTE COLORIDO
CX C/ 06 UND

CX 500
SIGILOSO SIGILOSO

2

FOGUETE BAIXO RUíDO MIX DE CORES CX C/ 06

UND
CX 500

SIGILOSO SIGILOSO

3
FOGUETE BAIXO VASO LUMINOSO CX C/ 06 UND CX 500

SIGILOSO SIGILOSO

4

FOGUETE BAIXO RUíDO SHOW DE CORES CX C/
06 UND

CX 500
SIGILOSO SIGILOSO

q GIRÂNDOLA 468 BAIXO RUíDO CORES CX 100 SIGILOSO SIGILOSO

6 GIRÂNDOLA 1.080 BAIXO RUíDO CORES CX 100 SIGILOSO SIGILOSO

7 GIRÂNDOLA 1.800 BAIXO RUíDO CORES CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

8 GIRÂNDOLA 3.600 BAIXO RUíDO CORES CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

I TORTA EPICA BAIXO RUÍDO C/ 150 TUBOS CX 25 SIGILOSO SIGILOSO

10 TORTA ACUSTICA BAIXO RUíDO C/ 160 TUBOS CX 30 SIGILOSO SIGILOSO

Praça da Comunidade, 56 - Centro
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11
TORTA PANORÂMICA BAIXO RUíDO C/ 164 TUBOS CX 30

SIGILOSO SIGILOSO

12

TORTA FRENETICA LEOUE BAIXO RUíDO C/ 120
TUBOS

CX 50
SIGILOSO SIGILOSO

13

TORTA SKYLINE LEQUE BAIXO RUíDO C/ 3OO

TUBOS
CX 25

SIGILOSO SIGILOSO

14

TORTA ELECTRONIC SHOW LEQUE C /150 TUBOS
BAIXO RUÍDO

CX 50
SIGILOSO SIGILOSO

15

TORTA CHACAL COM 160 TUBOS DE 2OMM
VERSÃO VISION BAIXO RUIDO

CX 44
SIGILOSO SIGILOSO

VALOR TOTAL R$ = SIGILOSO

VALOR TOTAL R$ = XXXXXXXXXXXXXXXXXX (XXXxXxxxX)

3.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues em até 72(setenta e duas) horas após
solicitação da Secretaria requisitante.
3.2. A CONTRATADA se obriga a fornecer garantia contra defeito de fabricação de todo o material entregue e

substituir, em até 2 (dois) dias após a notificação, o material que apresentar qualquer defeito, sem implicar
aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de sanção.
3.3. A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas especificações
técnicas de cada produto, pelo prazo fornecido pelo fabricante.

04 - oBRTGAçOES

4.í . CONTRATANTE

4. 1 .1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.1 .2.Yerificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.1.6. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os produtos;

4.1.7 . AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

4.1 .8 Rejeitar os materiais que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações;

4.1.9 Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente.

haça da Comunidade, 56 - Centro
CNEI: 06.096.655/000 1-9 1

{-)0 ü 01 :

,\{

L

,ffi ÃÊiirü§ii
CUNHA



uM Í{ovo TEr4Po DE UÍ{lÀO E PFOCnE880

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/fi101-91

ír0C0I

/í.2 - CONTRATAm

4.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

4.2.2 - Proceder a execução dos serviços/materiais adjudicados, de conformidade com o quantilativo e as

especiÍicações constantes do item 3 do presente Termo de RefeÍência e da sua proposta comercial;

4.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a lerceiros, decorrente de

sua culpa ou dolo durante o período de êntrega do material, náo implicando corresponsabilidade do Poder

Público ou de seus agentes ou pÍepostos;

4.2.4 - ManteÍ inalteÍados os preços e condiçÕes propostas;

4.2.5 - Responder por todos os ônus decorÍentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, frêtês e demais

encargos que venham incidir na entÍega do material;

4.2.6 - Lançar na nota fiscal as especillcaçÕes dos materiais ê/ou serviços, de modo idêntico àquêlas

constantes do objeto dêste Termo de Referência;

4.2.7 - Não transíerir a terceiÍos, total ou parcial, a execução do objeto sem a üévia e expressa anuência da

Contratante;

4.2.8 - OrientaÍ tecnicamente os responsáveis pela operaÇão dos materiais, fornecêndo os esclarecimentos

necessários ao seu perÍeito funcionamento;

4.2.9 - Garantir que os produtos entregues estejam em conÍormidadê com os padrõês de qualidade exigidos

pela administração pública;

4.2.10 - EÍelu a entrega dos materiais nos locais indicados pelâ sêcretaÍia, garântindo a integridade dos

produtos até o destino final;

4.2.11 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedê a data da

enlrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida comprovação;

4.2.12 - Manler, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçõês de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

4.2.13 - SubstituiÍ quaisquer materiais que nâo estejam dentro do padrão de qualidade, em bom estado de

conservação, que apÍesêntê defeito ou não êsteja em conÍormidade com as especiÍicaqões da proposta

apresentada;

4.2.14 - Manter durante a vigência do contrato todas as condiçõês de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas neste

TERMO DE REFERÊNCIA;

4.2.15 - Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

4.2. 16 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada.

haça da Comrmidade, 56 - Cenro
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05 - LOCAL, PRAZO E CO]{D|ÇÓES DE ENTREGA E RECEBTMENTO OO OBJETO:

5.1. A entrega dos materiais será realizada sob demanda, conforme ordens de fornecimento emitidas pela

Administração, nos locais indicados pela(s) Secretaria(s) contratante(s), no Município de AÍonso Cunha/MA.

5.2. O pÍazo para entrêga, contado da emissão da ordem de fornecimento, será de até 72 (setenta e duas)
horas, salvo justificativa aceita pela Administração.

5.3. Os materiais deverão ser êntregues, em conformidade com as especiÍicações técnicas constantes no

Termo de Referência.

5.4. A contratada sêrá responsável integral pelo transporte, descarga e integridade dos produtos até o local
dêsignado, correndo poÍ sua conla lodos os custos e riscos da operaÉo.

5.5. O recebimento náo exclui a responsabilidade do Fomecedor pelos pÍejuízos resultantes da incorreta
execução contratual

5.6. A Administração rejeitará produlos em desacordo com as especificaçôes técnicas exigidas.

5.7. Recebimento Provisório e Definitivo

5.7.1 . O objeto será recebido em duas etapas, conformê previsto no artigo 140 da Lei no 14. í 33/2021 :

a) Rêcebimento Provisóíio:

Realizado no ato da êntrega, mediante conferência física e documental do objeto entregue, por servidor ou

comissão dêsignada, com lavralura de Termo de Recebimento Provisório.

b) Recêbimênto Definitivo:

Realizado no prazo máximo de 10 (dez)dias úteis, mediante veÍiÍicação da conformidade dos produlos com as

especiÍicações contratuais, incluindo aspectos sanilários, qualitativos e quantitativos. Será lavrado o Termo de

Recebimento Definitivo após a aprovação Íinal.

5.7.2. Constatada qualquer inconformidade, a contratada será notificada para, às suas expensas, substituir ou

complemenlaÍ os produtos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades

previstas.

5-7.3. O rêcêbimento definitivo não eximê a contratada da responsabilidadê por vícios ocultos ou por qualquer

irregularidade detectada posteriormente, dentro dos prazos legais de garantia.

5.7.4. O recebimento defnitivo será condição obrigatória para a liquidação e pagamento das faturas, conÍorme

determina o art. 140 da Lei no 14j3312021 .

5.8. O rêcebimento parcial ou com ressalvas não significa aceitação deÍinitiva, devendo a contratada adotar

as providências corrêtivas exigidas pela Íiscalização.

06 - PAGAiIEI{TO:

6.1 - O pagamento sêrá efetuado em até 30 (trinta) dias pela SecretaÍia respêctiva, mediante a apresêntação

da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das CeítidÕes Nêgativas de Débito

junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

6.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e

carimbada pelo representante legal da êmpresa em papel timbrado, contendo o no do processo licitatório, as

informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e

Praça da Comunirtade, 56 - Cento
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número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível,

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como lambém as demais certidóes atualizadas:

CêrtiÍicado dê Rêgularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos FedeÍais e à Dívida

Ativa da União, expedida pela PÍocuradoria Geral da Fazenda Nacional, e cêrtidóes negativas dê débitos

expêdidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

6.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamenlo, a licitante vencedoÍa deverá manter as mesmas

condiçÕes de habilitação;

6.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material

Íomecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irÍegulaÍidades detectadas quando da utilização do reÍerido material;

6.4 - A nota Íiscal/fatura deveÍá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de foÍnecedores da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de Ílliais ou da matriz.

07 - FORMALTZAçÂO e VrGÊrCn:

7.1- O üazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento conlratual, na Íorma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, prorrogável por até l0

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'14.'133, de 2021.

08 - FrscALrzAçÃo

8.1 Nos lermos do art. 117 da Lei n" '14.133 de 202'Í, a execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e

Íiscalizada por 1 (um) ou mais Íiscais do contrato, representantes da Prefeitura Municipal de AÍonso Cunha/MA,

espêcialmente designados conforme requisitos êstabelecidos no art. 70 da mencionada Lêi, ou pelos

respectivos substitutos.

8.1. A Íiscalizaçâo de quê trata este ilem não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualqueÍ irregularidade, ainda que resullante de impêíêições lécnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em coÍresponsabilidade da Administração ou de seus agentes

e prepostos.

8.2 O representante da Administração anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contralo, indicando dia, mês e ano, bêm como o nomê dos funcionários eventualmente

envolvidos, detêrminando o que for necessário à rêgularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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A foÍma a ser adotada será o PREGÂO ELETRÔNlCO, sob o Sistema de RegistÍo de Prêços e com o critério

de julgamento adotado será o UENOR PREçO POR ITEM, conformê aÍtigo 60, XLl, da Lei no 14133/202'1, uma

vez que essa modalidade é a mais adequada para a aquisiÉo de bens e serviços comuns, ca[acterizados por

padrão objetivo de dêsempenho e qualidade. Além disso, o artigo 33, inciso l, da mesma lêgislação estabêlece

que o critério de julgamento Menor Preço é aplicável para contrataçõês em que a economia de recursos

públicos é priorizada, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

O Prêgâo Eletrônico se apresenta como a melhor opção para essa contÍataçáo devido peÍmitir a participaçáo

de um maior número de Íornecedores, incluindo empresas de outras regiões, aumentando a competitividade e

potencializando a obtençâo de mêlhorês preços. Ademais, a utilização dê meios eletrônicos reduz a

possibilidade de interÍerências indevidas no processo licitatório, garantindo maior segurança e transparência,

bem como elimina os deslocamentos e custos com documentagão física dos licitantes.

A refêrida licitação justiÍica-se ser pelo Sistema dê RêgisÍo de Preços - SRP, nos termos da Lei no

14.'1331202'l e Decreto Fêderal no 11.462120?3, pois o SRP peÍmite a Íormalização de uma ata de registro de

preços com validade determinada, viabilizando a contratação.

Nêsse sentido, importante frisar que durante a vigência da reÍira Ata de RegistÍo de Preços quaisquer órgãos

ou unidade da Administração poderão utilizá-la, podendo ainda, outros órgãos solicitação participação na Ata

de Registro de Preços de acordo com a legislação vigente.

Além disso, o registro de preços pÍomove a economia de recursos públicos, uma vez que os serviços são

contratados apenas quando necessário, êvitando aquisiçÕes desnecessárias ou desperdício. Também

assegura maior agilidade na contratação, visto que, durante a vigência da ata, os produtos podêm ser

solicitados de forma imediata, rêspeitando os quantitativos e valores previamente estabelecidos.

Outro ponto relevante é a possibilidade dê ampliação da competitividade, pois o SRP permite que múltiplos

fornecedoÍes regislrem seus preços, possibilitando à administração optar por aquele que melhor atende às

especiÍicidades e prazos de cada evento, gaÍantindo maior eÍiciência e qualidade na êxecução do objeto.

Portanto, sugerimos a modalidadê Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços, com critério de

julgamento menor preço por item, nos termos da legislação vigentê.

í0. ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços,

assumindo o compromisso de atender as aquisiçõês solicitadas pela Administração Pública do

Município de AÍonso Cunha/MA, Íicando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento

de qualquer de suas Cláusulas.

'10.2. A Ata de Registro de Preços náo obriga a Administração a firmar as contralaçÕes que dela poderão

advir, ficandoihe Íacultada a Íealização de licitação específica para a aquisição dos materiais
pretendidos, hipótese em que Íicará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que
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a sua Propoía atenda às mêsmas condi@es da licilanle vencedora.

10.3. As conlrataçÕes com a BeneÍiciária serão formalizadas por mêio de Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente.

10.4. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Pregos - ARP - deslê procedimento será a Comissâo

de Contrataçáo do Município de Afonso Cunha/MA, represenlada pêlo seu Agente de Contratação.

10.5. Validadê da Ata de Registro de Preços

'10.5.í. O prazo de validade da Ata de Regisko de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua

assinatura, poderá ser pronogado, por igual período, desde que demonstÍada a vantajosidadê do
preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será ateslado mediante pesquisa de
preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal no 14.'1331202'!., clc Dêcreto Federal no 1'Í.462,

de 31 de março de 2023.
'10.5.2. O contrato quê decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições

nela contidas e em obsêrvância aos arts. 105 a 1'l.4 da Lei Federal no 14.13312021, consoante

disposto na minula anexa ao coÍrespondente edital.

10.6. Adesão a Ata de Registro de Preços
10.6.1. A Ata de RegistÍo de Preços, duranle sua validade poderá ser utilizada por órgãos ou

entidades da Administração Pública, consoante o Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de
2023.

11 REQUISITOS DE HABILITAçÃO

11.1. Habilitação Jurídica, que será compÍovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

1 1 .1 .1. Cedula de identidade do empresário ou de todos os sócios;

1 1 .1 .2. Prova de registro comêrcial, no caso de empÍesa individual;

11.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou conlralo social em vigor, acompanhado de lodas suas alterações,

devidamente registrados, em sê tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores;

1 '1.'1.4. No caso de Sociedades simples o âto constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou Cartório dê Registro de Títulos e Documenlos) acompanhado da prova

dê Diretoria em sxercÍcio;

'lí.1.5. Dêcreto de autoÍização, êm se tratando de empÍesa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autoíização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

11.1.6. Certidão SimpliÍicada e Específica emitida pela junta comercial de sede da empresa;

11.2. Regularidade Fiscal, que sêrá comprovada medianle a apresentação dos seguintes

documentos:

1 1.2.'Í . PÍova de lnscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa JuÍídica (CNPJ);

11.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de ContÍibuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistêma lntegrado

de lnformações sobre Operações lnlerestaduais com MeÍcadorias e Serviços) ou equivalente

da sêde do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços;

1 1.2.3. Cartão ou documento equivalente que conste lnscrição Municipal, que poderá ser substituído

pelo Alvará de Localizagão e Funcionamento.
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11.2.4. PÍova de resularidade peranle a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede t
do licitante, que será realizada da seguinte forma:

'11.2.5. Certidáo Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa
da União, comprovando a rêgularidade pêrantê a Fazênda Pública Federal;

'11.2.6. Cêrtidão Negativa de Débitos, ou Certidáo Positiva com eÍeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comêrcial

exclusivamente de Prestação de Servigos.

11.2.7 . Cetlidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua

Atividade Comercial exclusivamenle de Prestação de SeÍviços.

11.2.8. Cêrtidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, rêlativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a Íegularidade para com a Fazenda Municipal.

11.2.9. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Oívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licilante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

11.2.10. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, compÍovando a regularidade perante o Fundo de Garantia poÍ

Tempo de Serviço.

11.2.11. Certidão Negativa de Débitos TÍabalhistas (CNDT), ou positiva com êfeitos de
Negativa, emitida pelo Tíbunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Rêgionais do Trabalho, compíovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; Certidão de rêgularidadê na contratação de PCD,
que deve ser superior, igual ou indicar a desobrigação, conforme o art. 93 da Lei n" 8.213/1991
e aÍt.63, inciso lV, da Lei no 14.13312021:

11.3. Oualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediantê a apresentação dos sêguintes

documêntos:

11.3.1. Balanços patrimoniais dos últimos (02) dois exercícios Íjnanceiros de acordo com Lei vigente,

com lermo de abertura e encerÍamento, já exigíveis e apresenlados na forma da lei, vedados

a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os valores

do ativo circulante (AC) e do passivo ciÍculantê (PC), de modo a êxtrair-se índice de Liquidez

Corrênte (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, acompanhadas do

respectivo DHP do pÍoÍissional que elaborou e Certidão do reÍerente ao Balanço

Patrimonial.(Art. 69, lnciso I, Lei 14.133120211.

1í.3.2. Excetua-se da exigência da alínea antêrior o microêmprêêndedor individual (art. 18 da LC

12312006 clc art. 1.179, § 2" CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserêm

habilitação em Iicitações cujos objetos sejam paÍa o fornecimento pera pronta entrega ou para

locação de materiais (art. 30 Decrêto Fêderal n" 6.204/2007).

í 'l .3.3. As empresas com menos de um exercício Ílnanceiro devêm cumprir a exigência deste subitem

mediante a apresentaÉo do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da

Oemonstração do Resultado levantado com base no mês imêdiatamenle anterioí à data de

apÍesentação da proposta.
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'11.3.4. SeÉo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonslrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados em .iornal de
grande circulação ou; Registrados na Junla Comercial da sedê/domicílio do licitante ou; Por

cópia do Livro DiáÍio, devidamente aulenticado na Junta Comêrcial da sede ou domicílio da

- licitante, na Íorma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,

. 
' de 'lo de agosto de 1997, art. 60, acompanhada obrigatoriamênte dos Termos de Abertura ê

' de Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, parâ cotejo pela PÍegoeiro e

Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
, Encerramenlo do Livro em questão. Sistema Público de EscrituÍação Digital - Sped-Contábil

(DecÍeto Federal n' 6.02212007\: nos termos do art. 2o da lnstrução Normativa RFB no

787t2007, devendo apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma do §
5o do art. 10 da lnstruçáo Normativa DNRC no 107/2008

g.7.2.Certidão Negativa dê Falência ou Concordata (Rêcuperação Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidor da sêde da pessoa jurídica, com data não excedênte a 60

(sessenta)dias de antecêdência da data de apresêntação da proposta de preço.

11.4. A QualiÍicação Técnica dos licitantes deverá sêí comprovada atÍavés de:

11.4.1. O1 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(Ões) dê câpacidade técnica, expedido(s) por

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove que o Licitantê forneceu

produtos compatíveis com a proposta apresentada, em característica e prazo, informando

ainda que o fornecimento dos pÍodutos Íoi satisfatório, sendo vedada a apresentação de

atestados gênéricos.

11.4.2. Certificado de aprovaçáo do Corpo de Bombeiros;

12 - ORçAMENTO SIGILOSO

Na presente contratação será adotado o regime de orçamento sigiloso na licitação para registro de preços para

futura e evêntual contrataÉo dê empresa para fornecimento de fogos de artifício de baixo ruído para atender

as necessidades do município de Afonso Cunha/MA, visando assegurar a obtençáo dê propostas mâis

vantajosas para a administração pública.

Ao manter o orçamento estimado em sigilo, evita-se que os licitantes ajustem suas propostas com basê no

valor previamente divulgado, promovendo uma concorrência mais justa e estimulando a apresentação de

propostas que Íeflitam o Íeal custo dos produtos ofertados. Essa prática está amparada pelo Art. 24 da Lêi no

14.133t2021, que permite, mediante justificativa, que o orçamento estimado da contratação tenha caráter

sigiloso, desde que sêjam divulgados os quantitativos ê demais informações necessáÍias para a elaboração

das propostas.

Além disso, a não divulgação prévia do orçamento estimado impede que os licitantes utilizem esse valor como

referênciã para suas propostas, o que poderia limitar a comp€titividade e resullar em prêços artiÍiciâis ou

alinhados ao teto estabelêcido pela administÍação. Ao adotar o orçamento sigiloso, o município de AÍonso

Cunha busca garantir uma dispula mais equilibrada entre os participantês, incenlivando a apresentação de

propostas que considerem a eÍiciência, a qualidade e a economicidade dos sêrviços a serem prestados, em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidadê, publicidade e eÍiciência que regem

a administração pública.

Assim sendo, optamos por utilizar o orçamento sigiloso na presente contratação, conforme disposição legal.
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13. DOÍAÇÃO ORÇAME TÁRN

13.1. As despesas decorrentes do Objeto deste Termo correrâo poÍ conta dos recursos especíÍicos

consignados no orçamento PreÍeitura Municipalde Afonso Cunha - MA, a sêrem devidamênte classiÍicadas no

contrato que será celebrado com a empresa CONTRATADA ou outros instrumentos hábeis.

14 - DTSPOStçÕES GERATS

14.1. Em hipótese alguma serão aceilos itens em desacordo com as condições pactuadas, Íicando âo

êncargo da contratada o controle de qualidade dos materiais, bem como visando a repetigão de procêdimentos

às suas própÍias custas para correção de falhas, objetivando a obtenção da qualidade exigida.

15 - FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do l\,4aranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oÍiundas do presente instrumento.

AÍonso Cunha/MA, 11 de novembro de 2025.

Sêcretário Municipal de AdministÍação e Finanças
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PORTARIA NO OO4/2025 GAB. PREF.

AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETÁRIO,
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADÍ'JIINISTRACAO E FINANCAS, O SR.
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE,
E DAR OUTRAS PROVIDÊNCAS.

O PREFEITO MUNIC]PAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÀO, PEDRO

FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÉo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Secretário, para exercer a funÉo:
SECRETÁRIO DE ADMINISTRACAO E

FINANCAS o Sr. WENDEL PARANHOS
LIMA DO VALE, de CPF no 0X5.1X1.6X3-90.

Art. 20 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiÇões em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de AÍonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

Executivo
ED|çÃO: Ne 473, AFONSO CUNHA/MA - QUTNTA-FEIRA, G' DE JANEIRO DE 202s

PORTARIA ÀIO OO5/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE TESOURARIA,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, O SR. TALES
ALVES PARANHOS DO VALE, E DAR
OUTRAS PROvlDÊNCAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO

FERREIRA EDEIROS, no uso da atribuiçáo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Tesouraria, na funçáo de Tesoureiro da

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, o
Sr. TALES ALVES PARANHOS DO VALE,

de CPF: 7X1 .2X0.4X3-91 .

Art. 20 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de ianeiro de 2025, revogadas

as disposiÉes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e qJmpra-se.

Gabinete do Preíeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

PreÍeito MuniciPal

ÍlÊflOo',- 1.. '-/ \., Ér {,

ffiffiDi:itffiôâffiêiiir@



ura Novo rÉf,Po 0É u rlo Ê

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
PEORO FERREIRA MEDEIROS, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, resolve:

Art. 1., - Nomear ao cargo de

SECRETARIO DE AGRICULTURA E

PESCA, paa exercer a função:
SECRETARIO DE AGRICULTURA E

PESCA, a Sr.a. MIMUNDO ALVES DE

BRITO, de CPF no 774 889.703-49.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposi@es em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO N" 003/2024

DESIGNA ORDENAOOR DE DESPESA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO

CUNHA ESTAOO DO MARANHÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEORO FERREIRA

MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE

AFONSO CUNHA, Estado do Maranháo, no

uso de suas atrtbuiÇões legais que lhe confere

a Lei Orgânica do Municipio,

ED|çÃO: Ne 473, AFONSO CUNHA/MA - qU|NÍA-FE|RA, G' DE JANETRO DE 2025

Considerando a necessidade

de descentralização das decisóes

administrativas, que tem por finalidade

assegurar maior brevidade, celebridade e

eficiência na gestão orçamentária, financeira

e patrimonial da AdministraÉo Pública do

Município de Afonso Cunha, Estado do

Maranhão

DECRETA:

Art. ío. Fica atribuída

competência ao Secretário Municipal de

Administraçáo e Finanças, Sr. \íVENDEL

PARANHOS LIMA oO VALE, de CPF no

005.121.663-90, para, na qualidade de

ordenador de despesa, praticâr, nos termos

da legislaÉo vigente, os atos de gestão

orçamentária, financeira e patnmonial

relacionadas aos recursos da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, Estado do

Maranhão, observadas as responsabilidades

1urídico-contábil, administrativa, civil e penal

do ordenador de despesa nos atos que

praticar no exercício de suas atribuiçóes.

§1o O Secretário Municipal de

AdministraÉo e Finanças fica responsável

pela emissão e assinaturas das notas de

empenho, ordens de pagamento e demais

documentos autorizativos de pagamentos a

-t-- --r íJ00üt 
-
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serem efetuados com recursos da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, Estado do

Maranhão.

§2o No que se refere à

concretizaçáo do pagamento das despesas

liquidadas, os cheques, transferências

bancarias ou demais ordens bancárias

deverão ser assinadas conjunta e

solidariamente pelo Secretário Municipal de

Administração e Finanças, WENDEL

PARANHOS LIMA DO VALE, de CPF no

005.121.663-90, e pelo Tesoureiro, Sr.

TALES ALVES PARANHOS DO VALE, dE

CPF: 751.290.433-91.

Art. 20. A ordenaçáo de desPesa,

a partir da vigência deste Decreto, praticada

pelo ordenador de despesa da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, Estado do

Maranhão, ou por agentes públicos por estes

indicados, deverá observar as normas gerais

de direito financeiro, impostas pela Lei n"

4.320164, e a legislação especifica municipal.

AÉ. 3'. Os atos decorrentes

dos procedimentos estabelecidos neste

Decreto e, igualmente, os seus

correspondentes registros contábeis

deverão constar obrigatoriamente de

documentos que comprovem as

lúugicípio de Afonso Cunho

OFICIAT
Poder Executivo

ED|ÇÃO: Ne 473, AFONSO CUNHA/MA - QUINTA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2025

000c2:

operações quanto aos aspectos forma,

temporale material, com plena obediência

às normas legais pertinentes, vedado o

controle verbal, sob pena de nulidade.

Art. 4'. Este Decreto entra em

vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE

2025.

Pedro Ferreira Medeiros

Prefeito Municipal

DECRETO tf 004/2025

DESIGNA ORDENADORA DE DESPESA
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO, E DO FUNDEB (FUNDO DE

MANUTENçÃO e OeSetwoLvltt ENTo DA
EDUCAÇÃO BÁSrcA E DE VALORIZAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO) E
DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

PEDRO FERREIRA
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE

AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuiçoes legais que lhe confere

a Lei Orgânica do MunicÍpio,

ffi firôiü§ii
CUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

I)ESPACHO

Processo n" 050/2025

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a solicitação REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMf,NTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO Df, BAIXO RUiDO PARA ATENDER AS
NECESSIDADf,S DO MUNICÍPIO Df, AFONSO CUNHA/MA, para arender as demandas das

'r Sec. De Administração, e encaminho ao Agente de Contratação para providenciar a execuçào do
procedimento de contratação em conformidade com a lei n. 14.13312021e do Decreto Municipal que

regulamenta a maténa.

Após a tramitação de toda fase intema, retome os autos para fins de apreciação dos custos e viabilidade
técnica e legal de eventual processo de contrataçào.

Afonso Cuúa/MA, 17 de novembro de 2025.

Respeitosamente,

ú,--A"*^ l,rr/,-/"
PÚDRO FERREIRÁ MEDEIROS

PREFEITO NlUNICIPAL

Praça da Comunidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

,frFüitü§ii
CUNHA í)onnn,- 'J tl tJ ),. t,

L
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íi 0 0 0::,ESTADO DO MARÂNHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 0ó.09ó.655/001-91

DESPACHO

Pro<.050/2025

Obieto: Registro de precos para futura e eventual contratação de emPresa para

fomecimento de fogos de aÉiÍício de baixo ruído para atender as necessidades do

município de Afonso CunhaÀÍA.

De acordo com as inÍormações constantes neste pÍocesso e autorização de

encaminhamento do Prefeito do pleito conÍorme a lei, realizo os segrrintes

encaminhamentos com a finalidade impulsionar o feito:

a) Ao Secretário de Administração para a realização da pesquisa de mercado para

juntar o mapa de cotações com pÍopostas comerciais, nos termos da lei;

b) Ao Setor de Contabilidade para inÍormar se despesa possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentiária Anual, sendo compatível com

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. E, a depender do

caso, já providenciar a Íeserva orçamentríria e informar a rubrica que correrá a

despesa;

c; À Cru para maniÍestar-se sobre a modalidade de contratação e juntar minuta

edital e anexos;

d) À Procuradoria Geral para emissão de parecer jurÍdico;

e) À autoridade superior decidir sobre a autoÍização da deflagração do

procedimento licitatório;

f) À CPL para providências;

g) Ao Ordenador de Despesas para deliberação.

AÍonso Cunha - MA, 18 de novembro de 2025.

//r*ã. ?^,,*Ã1"
.ú-rxnNont RAMIRES6RITo

Agente de ContÍatação

Praça da Comrnidade, 56 - Ceutro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

,ffi ,iÊô;ü§ii
CUNHA
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soucrreçÃo oe coraçÃo DE pREços - Focos oe nRrrpícro - vtuNrcípro DE AFoNso
CUNHA/MA

De comprasafonsocunha <comprasafonsocunha@outlook.com>

Data Qua, 19/11/2025 11:04

PaÍa bonitaofogosnuclear@hotmail.com < bonitaofogosnuclear@hotmail.com >; Íogosmaracanau@gmail.com
<fogosmaracanau@gmail.com >;jeannpug@hotmail.com <jeannpug@hotmail.com >

Ü 1 anexo (258 KB)

soLtctTAçÃo DE coTAçÃo - Focos DE ARTIFíClO.docx;

Yrezado(a) Senho(a),

Solicitamos a genüleza de encaminhar uma cotação de preços, conforme especificações e quantitativos

discriminados em documento anexo,

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA

Ps.: As cotações deverão está no timbrado da empresa, bem como com todas as informações da mesma

e de seu representante legal, prazo de validade, datada e assinada.



UM NOI'O TEMPO OE UIIIÀO E FBOGBES§O

ESTADO DO MARANHÃO
EITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ : 06.096.655/0001 -91

solrcrTÂçÃo pE coTaçÃo

Oficio N":050/2025

oBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURA E EVENTUAL CONTRÂTAÇÃO
DE EMPRESA PARÂ FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO DE
BAIXO RUÍDO PÂRÂATENDERAS NECESSIDADES DO MTINICÍPTO OB
AFONSO CUNHÂ/MÂ.

Prezado Seúor,

Solicitamos que âpÍesente proposta conrrcial, conforrrp especificações e quantitativos

discriminados no formulário em anexo.

Agradecemos antecipadanrnte pela prcst€za e aguerdemos o envio da cotação no

prazo de até 02 (dois) dias consecutivos. Informamos que a proposta deverá rcr plaza de validade

mínima de 60 (sessenta) .lias, devendo a mesme esú datade, assinada e carimbada.

Atenciosamente,

Afonso Grnha - MAb 19 de novembro de 2025.

Mffi#l't
Secreúrio de Admiútnção e Finanças

ir000: í-'

\"

,tÊôlü'§ii
GUNHA
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UM NOVO TEMPO oE uilIÀO E PNOGEE§SO CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

tuopEr.o oe puNrlne pena coteÇÃo oe pnrÇos

coreçÃo DE PREÇos:

Origem da solicitação:

Razã,o Social (Proponente) :

End.:

E-mail: lro,,.,
Representante:

rfBu DESCRIÇAO DOS PRODUTOS UND QUANT.
VALOR

uNrT. (R$)
VALOR

TOTAL (R$)

01 FOGUETE BAIXO RUÍDO TRAÇAI\rrE
@LORIDO O( C/ 06 LIND

C)( 500

02 FOGUETE BAIXO RUIDO MIX DE
CORES C)( C/ 06 UND

C)( s00

03 FOGUETE BAIXO VASO LUMINOSO
C)( C/ 06 L]ND

C)( 500

04 FOGUETE BAIXO RUIDO SHO\T DE
CORES C)( C/ 06 UND

C)( s00

05 GIRANDOLA 468 BAIXO RT]IDO
@RES

c( 100

06 GIRANDOLA 1.080 BAIXO RI.IIDO
CORES

C)( 100

07

CORES
C)( 50

08 GIRANDOLA 3.60C BAIXO RI.IIDO
CORES

C)( 50

09 ffiRúDoc/tso
TUBOS

C( 25

10 TORTA ACUSTICA BAIXO RLNDO C/
160 TUBOS

c( 30

11 TORTA PANORAMICA BAIXO RUIDO
C/ 164 TUBOS

c( 30

t2 TORTA FRENETICA LEQUE BAIXO
RÚDO C/ I2OTUBOS

C)( 50

r3 TORTA SKYLINE LEQUE BAIXO
RUÍDO A 3OOTUBOS

C)( 25

L4 TORTA ELECTRONIC SHO§fl LEQUE C
/150 TI.]BOS BAIXO RÚDO

C)( 50

15 TORTA CFIACAL COM 160 TUBOS DE I --
2OMM VERSÃO USrON BAIXO RLnDO I * 44

VALO TOTAL R$ =
PRAZO DE ENTREGA:



uM ilovo TEMpo 0E uiilÀo E PnoGBEs§o

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 t -91

00003 !
-I.

L
VALTDA-DE DA PROPOSTA:

VALOR POR EXTENSO:

TNFORMAÇÕES ADICIONAIS:

TOTAL
VALOR GLOBAL:

CARIMBO CNPJ:
(caso tenha)

NOME/TELEFONE /ASSINATURA
DO REPRESENTANTE

,tÊtiiti'§ii
GUNHA



BAZAR DOS FOGOS Ô BONITÃO
R. S. G. TEIXEIRA-MÊ

Ruã Biachuelo, 6L, roão Paulo - são l"uis - MA.

cNpr - 04.407.903/OOO142 - li{SCRIçÁO EsÍADUAt - 12.181.637-O

FONE - t98) 3271-5185 / cel. 99731-4919 199965'2435/ 98277-3000

EMAIL: '-. ".:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA.MA

ii00C3

\

Vimos através deste, apresentaI proposte de preços dos produtos abaixo descritos, solicitados

por essa Prefeitura.

VAUOADE OÉ PROPOSIA:60 DIAS {SESSINTA DIAS)

ITEM DÊsCRçÃO DOS PROOUTOS UND MARCA

L

L

QUAI{T. I

VAu)R
UNIT

VA1OR

ÍOTAT

UI FOGUETE BAIXO RUÍDO TMçANÍT COTORIDO

CX C/ 06 UND

cx PIKULL/LUr( :UU 55,00 32.500,00

/02 FOGUETE BAIXO RUÍDO MIX DE CORES CX CI

06 UND

cx PIROCOLOR 500 55,00 32.s00,00

32.s00,00

32.5@,00

03 FOGUETE BAIXO VASO LUMII{OSO CX C/ 06

UND

cx CARUARU 500 55,00

04 FOGUETE BAIXO RUÍDO SHOW DE CORES CX

C/ 06 UND

CX OURO s00 65,00

0s GIRÂNDOLA 468 BAIXO RUÍDO CORES cx PIROCOLOR 100 300,00 30.000,00

70,000,00ãmNDor^ 1J8o BArxo RUíoo conrs 100 700,00

07 GIRÂNDOLA 1.800 BAIXO RUÍDO CORES CX PIROCOLOR 50 800,00 40.000,00

08 GIRÂNDOIÁ 3,600 BAIXO RUíDO CORES cx PIROCOLOR 50 1.600,00 80.000,00

09 rORTA ÉPICA BAIXO RUíDO C/ 150 TUBOS cx PTROCOTOR 25 2.300,00 57.500,00

10 TORTA ACÚSTICA BAIXO RUíOO C/ 160 TU8OS cx CARUARU 30 2.700,00 81.000,00

11 TORTA PANOú\,'ICA BAIXO RUÍDO C/ 164

TUBOS

CX OURO 30 2.500,00 7s.000,00

12 TORTA TRENfiICÂ LEQUE EAIXO RUÍDO C/

120TUBOS

cx CARUARU 50 900,00 45.000,00

13 TORÍA SKYLINE TEQUE BAIXO RUÍDO C/ 3OO

TUBOS _
TORTA ELECTRONIC SHOW LEqUE C /150
TUBOS EAIXO RUíDO

cx CARUARU 25 3.250,00

1.000,00

81.250,00

s0.000,00_t4 CX PIROCOTOR 50

15 TORTA CHACAL COM 160 TUBOS DE 2OMM

VERSÃO VISION BAIXO RUIDO
O( CARUARU M 1.230,00 54.120,00

VALOR TOTAL:

*

OBOTITAO

5ão Luís - MA, 24 rde 2025
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L
RE: SOL|C|TAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREçO- RSG TEIXEIRA - FOGOS Ot nnrtríCtO - lrlUNtCíptO OE

AFONSO CUNHA/MA

De josQ carlos santos teixeira < bonitaofogosnuclear@hotmail.com >

Data Seg, 24/11/2025 15:38

Para compras afonso cunha <comprasaÍonsocunha@outlook.com>

0 1 anexo (268 KB)

RSG TEIXEIRA. COTAÇÃO AFONSOCUNHA 2025.Pdf

De: compras afonso cunha <comprasafonsocunha@outlook.com>

Enviado: quarta-felra, 19 de novembÍo de 2025 10:04

Para: bonitaofogosnuclear@ hotmail.com <bonitaofogosnuclear@ hotmail.com>; fogosmaracanau@gmail.com

<fogosmaracanau@gmail.com>; ieannpug@ hotmail.com <jeannpug@hotmail.com>

Assunto: SOL|C|TAçÃO DE COTAçÃO DE PREçOS - FOGOS DE ARTIFÍC|O - MUNICÍP|O DE AFONSO CUNHA/MA

Prezado(a) Senhor(a),

Solicitamos a genüleza de encaminhar uma cotação de preços, conforme especificações e quantitativos

discriminados em documento anexo.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA

ps.: As cotações deverão está no timbrado da empresa, bem como com todas as informações da mesma

e de seu representante legal, prazo de validade, datada e assinada'



CA§A DO§ FOGOS íj00c3
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rur oa rlraol lí, GllrÍto
Gllur 02.?l7.tl7rm0t {5

Ítl!?oxÊ loal)aaazt tlaa
C. al& ral.lrplôalot .ll,cort

GOÍrçlÍ' Ot rf,!ços Dt ;oooa o! lrrrlclo3 ?rlr l ,rErllrurl ruxrcrprl. 03
r?oxto culrlilflÀ

IT:I Drtcüglo oo3 rroouÍo3 uxo ou^|I" vi:li 
Y*:l

oí ,o6ufTt lÀtxo iulDo nrgrxrr GolorrDo cr c/
0a ulao

cx lo0 t7,to !t.7t3

o2 rocuE?E trrro tuloo rtx DÊ cor:l cx c/ 0c uÍrlo cx !0o a?,to tt.?§o

1 rocuEÍÊ tltto vÀ30 LuxlNoto cx c/ 0t uxo cx too 47,ú0 tt.7ó0

0a Íoout?: r§xo rui90 Sxow D: cot:3 cx c/ o! uxo GX 3O0 a7rt0 ,t.7to
o5 §ilúxDolr asa rlrxo iuaDo cor:3 cx t00 t:0,00 t2.ooo

0t elnliloolA i.o!0 earxo iuloo conEt GX ,0o 72t,0o 72.too

0? olnlxDoLr t.!00 Blrro iulDo coiES cx t0 tzo,oo ar,ooo

0t crt/lxDot.r !.coo lrrxo rulDo coiEt cx 30 t.aoo,oo t0.0o0

0t ?oiTl tãcr iltxo iuaoo c/ 130 Íulo3 cx 23 2.!t0,00 tt.730

ío ?ox?r rcÚaÍrcl ilrro nulDo cr í10 ru80t cx t0 2.7t0,00 12,í00

tt TOr?r ?r§otlr.cl lltxo tulDo cr taa rulo! cx !0 2.t!o,0o 7t.too

12 TOIÍA rrGXÊÍrCA LGOUC f tXO IUIDO C/ 120 TUfOt cx ta tet,oo aa.2t0

i! ?oxÍt SxYLtlr3 L§ouÊ tltro luloo c/ !00 Íufot cx 2a t.t00,00 a2.too

1a
TOtÍl:LECÍiOIüC IXOW LEOUC C /ít0 rUlO3
flrro iulDo cx t0 t.loo,oo tt.ooo

\-,13 ?otÍl cilcll. cox too ?ulo! DE 20xr vEtSlo
vr3rol{ lltxo iuroo cx ,u t.t0o,00 §7.2oo

VÂLOI loIll: tl

vllot Ol ,to?Ot?r: tl a1a.400,00 (OÍÍOCIx?O!: D:zoÍto rl! t SttScltil?O3 tS tf)
,toro3Tl vll.rol tot a0 Dltt {ar33-x"r Dul}

tlo Lcit -Ir, 24dr noü.rÉto,023
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Re: SOL|C|TAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREçOS - FOGOS DE ARTIF|CIO - MUNIC|PIO DE AFONSO

CUNHA/MA

De jeann smith <jeannpug@hotmail.com >

Data Seg, 24/11/2025 17:57

Para compras aÍonso cunha <comprasafonsocunha@outlook.com >; bonitaofogosnuclear@hotmail.com
< bonitaofogosnuclear@hotmail.com >; fogosmaracanau@gmail.com <fogosmaracanau@gmail.com >

g 1 anexo (635 KB)

original-85886440-C388{E08-9FEF-9A04847861 E1 iPeg;

Obter o Outlook paraiQ§

De: jeann smith <jeannpug@hotmail.com>

Enviado: Monday, November 24,2025 12:01:10 PM

para: compras afonso cunha <comprasafonsocunha@outlook.com>; bonitaofogosnuclear@ hotmãil.com

<bonitaofogosnuclear@hotmail.com>; fogosmaracanau @gmail.com <fogosmaracanau@gmail.com>

Assunto: Re: soLtctrAçÃo DE corAçÃo DE pREços - Focos DE ARTIFíclo - MUNIcíPlo DE AFoNso CUNHA/MA

Segue orçamento

Obter o Outlook pataiQS

De: compras afonso cunha <comprasafonsocunha@outlook.com>

..- Enviado: Wednesday, November 19,2025 77:04:22 AM

- prÍe, bonitaofogosnuclear@ hotmail.com <bonitaofogosnuclear@hotmail.com>; fogosmaracanau@gmail.com

<fogosmaracanau@gmail.com>; .leannpug@hotmail.com <ieannpug@hotmail'com>

Assunto: sOLtctTAçAo DE coTAçÃo DE PREçoS - Focos DE ARTIFÍclo - MUNIcÍPlo DE AFoNSo cUNHA/MA

Prezado(a) Senhor(a),

Solicitamos a gentileza de encaminhar uma cotação de preços, conforme especificações e quanütativos

discriminados em documento anexo

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA

ps.: As cotações deverão está no ümbrado da empresa, bem como com todas as lnformações da mesma

e de seu representante legal, prazo de validade, datada e assinada'

\
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{,FogosMaracanaú
Obrilhodasuafesta estáaqui.

Nome: Fogos Maracanaú

Cnpj: 52.419 .221./ OOOT-W

Nome da Empresa: Endereço:Rod.AlmirPinto, 10050
Cidade,Estado,CE P: Maracanaú/CE

Email : fogosmaracanau@gmail.com

DATA:25/tLl2025

Nome do Destinatario: Prefeitura Municipal de
Afonso Cunha

corAçÃo DE PREçO PARA PREFETTURA DE AFONSO CUNHA-MA

DGurenlo .ssinado digitâlmênk

35.000,00

35.000,00

84.500,00

FOGUETE BAIXO RUÍDO TRAçANTE

coloRrDo cx c/ 06 UND

FOGUETE BAIXO RUíDO MIX DE CORES CX C/

06 UND

FOGUETE BA|XO VASO LUMINOSO CX C/ 06

UND

FOGUETE BAIXO RUÍDO SHOW DE CORES CX

GIRÂNDOLA 468 BAIXO RUíDO CORES

GIRÂNDOLA 1.080 BAIXO RUíDO CORES

GIRÂNDOLA 1.800 BAIXO RUíDO CORES 41.250,00

GIRÂNDOI.A 3.600 BAIXO RUíDO CORES

TORTA Éprca sRrXO RUÍDO C/ LS}TUBOS

TORTA ACÚsflCA BAIXO RUíDO CI $A
TUBOS

TORTA PANORÂM|CA BAIXO RUíDO Clt64 2.550,00

TORTA FRENÉTII:A LEQUE BAIXO RUíDO C/

120 TUBOS

TORTA SKYLINE LEQUE BAIXO RUTDO C/ 3OO

TORTA ELECTRONIC SHOW LEQUE C /150
TUBOS BAIXO RUíDO

25 | 3.380,00

57.200,00TORTA CHACAL COM 160 TUBOS DE 2OMM

VERSÃO VISION BAIXO RUIDO

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 830.700,00

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 DIAS

o§ubr:§,m,ms*;*{ veol'aue em http§:,//vatidôr.[i.tov br

rrEM DESCR!çÃO DOS PRODUTOS UND quAin. PREçO TOTAr
UNITAR!O

01 CX s00 70,00 35.000,00

02 CX 500 70,00 35.000,00

03 CX s00 70,00 35.000,00

04 cx s00 70,00

05 cx 100 350,00

06 cx 100 750,00 75.000,00

07 cx 50 825,00

08 CX 50 1.620,00 81.000,00

09 cx 25 2.350,00 58.750,00

10 cx 30 2.750,00 92.500,00

11 cx 30 76.500,00

12 CX 50 930,00 46.500,00

13 cx

14 cx 50 1.050,00 52.500,00

15
CX 44

1.300,00
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Re: SOLTCTTAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREçOS - FOGOS DE ARIFíClO - MUNICíP|O DE AFONSO

CUNHA/MA

De Fogos Maracanaú <fogosmaracanau@gmail.com>

Dalá feí, Z5/11/2025 15:05

Para jeann smith <jeannpug@hotmail.com >

Cc compras aÍonso cunha <comprasafonsocunha@outlook.com >; bonitaoíogosnuclear@hotmail.com
<bonitaoÍogosnuclear@hotmail.com >

t 1 anexo (264 KB)

FOGOS-MACANAU--COTACAO-DE-PRECO-AFUNSO-CUN HA-MA-assinado.pdf

Boa tarde, tudo bem?

Segue em anexo a proposta assinada.

Em seg.,24 de nov. de2025,17:57, jeann smith <jeannp-gg@hotmail.com > escreveu:

Obter o Outlook pgrai9S

De: jeann smith <jeannpug@hgu!AÚ.çg!q>

Enviado: Monday, Novembet 24,202512:01:10 PM

para: compras afonso cunha <çgllprasafonsocunha@outlook.com>; bonitaofogosnuclear@hotmail.com

<bonitaofogosn uclear@hotmail.com>; fogosmaracanau @gmail.com <fogosmaracanau@gmail.com>

Assunto: Re: SOL|CITAçÃO DE COTAçÃO DE PREçOS - FOGOS DE ARTIFíC|O - MUNICíP|O DE AFONSO

.V CUNHA/MA

Segue orçamento

Obter o Outlook pataiQ§

. De: compras afonso cunha <compl!!salqtsQ!!r.bê-@.9.9!!.9.9k9.ÍIl>

Enviado: Wednesday, November 19, 2025 11:04:22 AM

Para: bonitaofogosnuclear@ hotmail.com <bonitaofogosnuclear@ hotmail.com>; fogosmaracanau@-gmail com

<fogosmaracanau@gmail.com>; jeannp-uc@ r'.s!I!!il,ç9!q <jeannplgg@ ho!!EjLge!o>

lssunto, SOL|C|TAçÃO DE CoTAÇÃO DE PREçOS - FOGOS DE ARTIFÍClo - MUNICíP|o DE AFONSO CUNHA/MA

Prezado(a) Senhor(a),

Solicitamos a genüleza de encaminhar uma cotação de preços, conforme especificações

e quanütaüvos discriminados em documento anexo'

Atenciosamente,



Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA
i] ÜCC:

Ps.: As cotações deverão está no timbrado da empresa, bem como com todas as informações da

mesma e de seu representante legal, prazo de validade, datada e assinada.

."

^
t
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ESTADO DO MARANHÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNH
Prâçâ dâ Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

Afonso Cunha - MA,

PROCESSO ADM N" 050/202s
OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

BAIXO RUíDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

EMPRESAS QUE FORNECERAM COTAçÂO:

I. JCSMITHMENOES
2. RSGÍEIXEIRA
3. FOGOS MAMCANAÚ

MAPA DE APURACÃO DE VAI-ORES

CNPJ: 06.096.655/0001-91
Praça da Comunidade,56 - Centro - AFONSO CUNHA - MA

25 de novembro de 2025.

FOGOS DE ARTIFíCIO DE

(::)
C)
.)
(9
(-r

ui, flovo ÍEMpo DE u rio E Pno6nEsso

J C SMITH MENDES R S G TEIXEIRA FOGOS MARACANAÚ VALOR ESTIMADO

ITEM
DESCRTÇÃO DOS

PRODUTOS 'lo QUANT VALOR
uNlr. (R$)

VALOR
TOTAL (RT)

VALOR
uNtr. (Rl)

VALOR
TOTAL (R$)

VALOR
uNtr. (R$)

VALOR
TOTAL (RS)

VALOR
uNrT. (R§)

VALOR
roTAL (R$)

1

FOGUÉTE BAIXO RUiDO
TRAÇANTE COLORIDO
CX C/ 06 UND

CX s00
R$ 67,50 R$ 33.750,00 R$ 65.00 R$ 32.500,00 R$ 70,00 R$ 35.000.00 Rs 67.50 R$ 33.750,00

2

FOGUETE BAIXO RUIDO
MIX DE CORES CX C/ 06
UND

cx 500
R$ 67,50 R$ 33.750,00 R$ 65,00 R$ 32.500,00 R$ 70,00 R$ 35.000.00 R$ 67,50 R$ 33.750,00

3

ÊOGUETE BAIXO VASO
LUMINOSO CX C/ 06 UNO

CX 500
R$ 67,50 R$ 33.750,00 R$ 6s,00 R$ 32.500,00 R$ 70,00 R$ 35.000.00 R$ 67,50 R$ 33.750,00

4

FOGUEÍE BAIXO RUIDO
SHOW DE CORES CX C/
06 UND

cx 500
R$ 67,s0 R$ 33.750.00 R$ 65,00 R$ 32.500,00 R$ 70.00 R$ 35.000,00 R$ 67,s0 R$ 33.750.00

5
GIRÁNDOLA 468 BAIXO
RUÍDO CORES

CX 100
R$ 320,00 R$ 32.000,00 R$ 300,00 R$ 30.000.00 R$ 350.00 RS 35.000.00 R$ 323,33 RS 32.333,33

6
GIRANDOLA 1 .O8O BAIXO
RUíDO CORES

CX 100
Rs 725,00 R$ 72.500,00 R$ 700,00 R$ 70.000,00 R$ 750.00 R$ 75.000.00 R$ 725,00 R$ 72.500,00

7
GIRANDOLA 1,800 BAIXO
RUiDO CORES

CX 50
R$ 820.00 R$ 41.000.00 R$ 800.00 R$ 40.000.00 R$ 825,00 R$ 41.250.00 R$ 815,00 R$ 40.750,00

I
GIRANDOLA 3,600 BAIXO
RUIDO CORES

CX 50 RS
'1.600.00 R$ 80.000.00

R$
1.600,00 R$ 80.000.00

R$
1.620.00 R$ 81.000.00

R$
1.606.67 R$ 80.333,33

I
TORTA ÊPICA BAIXO
RUíDO C/ 150 TUBOS

CX
R$

2.350,00 R§ 58.750,00
R$

2.300,00 R$ 57.500,00
RS

2.350,00 R$ 58.750.00
R§

2.333.33 R$ 58.333,33

@
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHÀ

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -9 I
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10
TORTA ACUSTICA BAIXO
RUíDO C/ 160 TUBOS CX 30

n$
2.750 R$ 82.500,00

R$
2.700 R$ 81.000,00

R$
2.750 82.500

R$
2 R$ 82.000

11

TORTA PANORAMICA
BAIXO RUíDO CI 164
TUBOS

CX 30 R$
2 s30,00 R$ 75.900,00

R$
2.500,00 R$ 75.000,00

R$
2.550,00 R$ 76.500,00

R$
2.526.67 R$ 75.800,00

12

TORTA FRENETICA
LEOUE BAIXO RUÍDO C/
1 20 TUBOS

CX 50
R$ 925,00 R$ 46.250,00 R$ 900,00 R$ 45.000,00 R$ 930,00 R$ 46.500,00 R$ 9í 8,33 R$ 45.916.67

13

TORTA SKYLINE LEQUE
BArxo RUÍDo c/ 3oo
TtiBos

CX 25 R$
3.300,00 R$ 82.s00,00

R$
3.250,00 R$ 81.2s0,00

R$
3.380,00 R$ 84.500,00

R$
3.310.00 R$ 82.7s0,00

14

TORTA ELECTRONIC
SHOW LEQUE C /150
TUBos BArxo nuÍoo

CX 50 R$
1 .100,00 R$ 55.000,00

R$
1.000,00 R$ 50.000,00

R$
1.050.00 RS 52.s00.00

R$
1.050,00 R$ 52.500,00

15

TORTA CHACAL COM 160
TUBOS DE 2OMM
VERSÃO VISION BAIXO
RUIDO

CX 44
R$

1.300,00 R$ 57.200,00
R$

1.230.00 R$ 54 í 20,00
R$

1.300,00 R$ 57.200,00
Rs

1.276,67 R$ 56.173,33

VALOR TOTAL R$ =
R$

818.600,00
R$

793.870,00
R$

830.700,00
R$

814.390,00

,,)o lr,*,'"J
§í/endel Patanhos Lima do Vale

Secretário Municipal de Administração e Finanças

p ra ç a d a c o m u n' iil::; : : f.Xf:t1T $'ó'*" 
" 
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Lr0 0 0.{ l

Df,SPACHO Df PESQUISA DE PREÇOS

Proc. Adm. n" 050/2025

A pesquisa de mercado realiza o procedimento de cotação de preços a partir de consultas
a tabelas oficiais, sites ou Mídias especializados, pesquisas de mercado através de outros contratos
celebrados com a Administração Pública e propostas fisicas, por e-mail, telefone, intemet, outros
contratos administrativos, bancos de preços, outros Orgãos, ou pessoalmente, em conformidade com
o que dispõe a lei 14.13312021e o regulamento de licitaçôes e contratos deste Municipio.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado mais
vantajoso à Administraçâo Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações do
Tribunal de Contas.

ESCLARECIMENTOS QUANTO À COTAÇÃO COM FORNECEDOR

Em ,cbservância ao que estabelece a Instrução Normativa n" 6512021 SLTVMPOG, bem
como no art. 23, § l'da lei no. 14.13312021 e no regulamento próprio deste Município, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realizaçào de pesquisa de preços para a aquisiçâo de bens

e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública municipal, informa-se que

setor priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.

Informa-se, com isso, que foram consultados os Srs/enas Painel de Preço e Bonco de

Preços, fenamenlas estas informatizadas que disponibilizam dados de compras públicas homologadas
no Comprasnet (Compras GovernamenÍais) como preço de referência de mercado, mas devido a

especificidade do objeto deste processo e sua regionalidade no fomecrmento, comprometeu a exatidão
da pesquisa, apresentando resultados engessados, não sendo assim, fiel e nem compatível com a

realidade descrita detalhadamente no Termo de Referência.

Nesse mote, o objeto do Processo Administrativo em tela é Rf,GISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE FOGOS DE ARTIFÍCIO Df, BAIXO RUÍDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA,/MA, sendo assim, para a formaçâo de preço do processo

supracitado, se fez necessário a observação de vários parâmetros que não se conseguiu verificar através

dos filtros disponiveis no Sistema Banco de Preço/ Painel de Preço, em decorrência da especificidade
do objeto. Desta forma, não sendo possível tecnicamente comparar os objetos de pregões encontrados,
quantidades fomecidas, condições comerciais praticadas, locais de entrega e correlacionar outras

especificações.

Sobre isso, ressalta-se trecho do Acordão n'2816/2014 do TCU, que diz:

"Quando à alegação de que, devido à especificidade do objeto. não teria sido
possível encontrar atas de registro de preços que pudessem ser aproveitadas
nas estimativas, entendemos que cabem algumas considerações. De fato, em

razão das peculiaridades dos eventos promovidos pelas diferentes unidades é

Praça da Comunidade, 56 - Cenho
CNtl: 06.096.655/000 1-9 I

'e& ,iÊôlü§ô
CUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

muito dificil quando a composição de uma licitação seja aproveitada por outra
em sua integridade. Não obstante, ainda que organizados de maneiras
diferentes, há diversos itens que aparecem de forma recorrente nos certames
destinados às contratações do tipo, que poderiam ser aproveitados na fase de
planejamento da contratação, auxiliando o gestor na elaboração do orçamento

estimado".

Ademais, os itens pesquisados não mantiveram condições semelhantes às pretendidas no

processo administrativo, ou seja, não apresentaram objetos idênticos ao da licitação, não podendo ser

considerados como parâmetro para preço de referência e também não puderam ser associados a outro
parâmetro da Instrução Normativa.

Além disso, A Sazonalidade no fomecimento do objeto e a Regionalidade dos preços de

mercado são outros fatores que impactam na apuração do preço de mercado, haja vista que os valores

de determinados bens, como o de materiais de consumo, gêneros alimentícios, locações de bens e

equipamentos, medicamentos e insumos, eventos variam de acordo com o período da aquisição e sua

regiào. Ou seja, a aquisição por parte de um município situado no Estado de São Paulo/SP, de um

medicamento cuja fábrica esú sediada em São Paulo, certamente saiÉ mais em conta que o

fornecimento para um Município situado no interior do Estado do Maraúão.

Em alguns casos, o COMPRASNET, banco de preços ou painel de preços não informam o
valor real de mercado dada a sazonalidade do objeto, regionalidade e economia de escala. Isso porque,

por estes sites, o valor de detemrinado objeto varia de acordo com a região do fomecimento, quantidade

e período de fornecimento, sobretudo em tempos de pandemia.

Diante da dificuldade exposta acima, ampliou-se suas pesquisas com o intuito de evitar
possíveis disparidades de preços ou preços inexequiveis, tentando se aproximar o mais fielmente do

caso concreto, de modo que adotou assim a consulta formal a fornecedores, como prevê a IN
SLTVMPOG n'65/2021, depois da tentativa frustrada do uso dos dados do Banco de Preços.

Visando boas pnâticas, este setor adotou o parâmetro de consultar fornecedores do ramo de

atuação compatível com o objeto pesquisado. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais crítica e

criteriosa dos preços coletados.

No que tange à manifestaçào técnica conclusiva da análise crítica dos preços, esclarece-se

que foram consultadas 03 (três) empresas do ramo devidamente identiÍicadas (razão social, CNPJ,

endereço, telefone e e-mail).

Ao frnal, a metodologia utilizada para obtençào do preço estimado foi a média dos preços

coletados nas propostas recebidas, conforme Mapa de Preços em anexo. Por conseguinte, o preço
médio global estimado neste Processo Administrâtivo é de R$ 814390,00 (oitocentos e quatorze
mil trezentos e noventa reais).

Afonso Cuúa - MA, 25 de novembro de2025.

ij0004:

d&ú,r,kfu#ÍÀ"
Secretário de Administração e Finanças

haça da Comrmidade, 56 - Cenfo
CNll: 06.096.655/0001-9 I
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Praça da Comunidade,56 - Centro
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DESPACHO CONTABILIDADE

PROCESSO N" 050/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO DE BAIXO RUÍDO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentiária e financeira com a Lei

Orçamentiiria Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

OrçamentáLrias.

Todavia, informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de

dotação orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realizaçáo do procedimento

licitatório e antes da assinatura do(s) contrato(s) frrnado(s) com base na respectiva ata de registro de

preços o seu retomo, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária com saldo

suficiente para custeio da despesa.

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrào por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

Atenciosamente,

Afonso Cuúa - MA, 25 de novembro de 2025.

Praça da Comuidade, 56 - Centro
CNRI: 06.096.655/0001-91

Contador

AFONSO



PORTARIA NO 024/2025 GAB. PREF. AC/MA

NOi'IEIA AO CARGO DE DIRETORA OO

HOSPITAL MUNICIPAL, A ST... TIARLY
ALMEIOA DA SILVA VIEIRA, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO

FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÉo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

resolve:

Art. 'lo - Nomear ao cargo de

DIRETORA, para exercer a funÉo: Dirêtora
Administrativa do Hospital Municipal a Sr.".

MARLY ALMEIDA DA SILVAVIEIRA, de CPF

no 0X6.0X1.4X368.

Art. 20 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de ianeko de 2025, revogadas\/
as disposiÇóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e oJmpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de AÍonso

Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

íi0004

PORTARIA NO 025/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE CONTADOR
GERAL, O ST. JOSÉ HILSON DA
COSTA, E DAR OUTRAS
PROVIDÊNCNS.

O PREFEÍTO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO ÍI'IARANHÃO,

PEORO FERREIRA MEDEIROS, no uso da

atíbuiÉo que lhe confere a Lei Orgânica do

Municipio, resolve:

Art. 'lo - Nomear ao cargo de

CONTADOR GEML, para exercer a funÉo:
Contador Gêral do Município de Afonso
cunha/ilA, o Sr.". JOSÉ HILSON DA
COSTA, de CPF no 6X8.4X9.5X3-20.

Art. 20 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de ianeiro de 2025,

revogadas as disposiÇóês em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

ffiffiDtHffittiÊiãiiil@
Poder Executivo

EDr(io: Ne 475, AFoNSo cUNHA/MA - QUARTA-FE|RA, 15 DE.IANE|Ro DE 2025
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Da: Comissão de Contratação

Para: PGM

coMrssÁo DE CoNTRATAÉO

AUTUAçÃo pO PROCESSo 050/2025

r - DALTCTTAçÃo

Processo Adminisrativo Na: 050/2025

Requisitante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

II . DO OBJETO DA LICITAÇÂO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTMTAÇÀO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO DE BAIXO RUÍDO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

III- DORELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo deflagrado pela Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, solicitando a REGISTRO DE PREçOS PARA FUTUM E

EVENTUAL CONTMTAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE

ARTIFÍCIO DE BAIXO RUÍDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

AFONSO CUNHA/MA, cujo valor estimado da despesa perfaz R$ 814.390,00 (oitocentos e

quatorze mil trezentos e noventa reais),

A presente licitação se dará com fundamento legal estabelecido na Lei

14.133/2027, que dispõe sobre as normas gerais de licitação e contratação

administrativa no âmbito da Administração Pública, considerando a necessidade de

assegurar uma contratação eficiente, transparente e que promova a ampla

competição entre os li citante s.

kaça à Comrmidadc, 56 - C€nEo

CNPJ: 06.096.655/0001-91

AFONSO
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O artigo 1B e incisos da Lei ns 14.73312021 estabelece todos os elementos

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão

ve jamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art.12 desta

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão

que podem interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público

envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

Praçada Comunidade, S6 - Cento
CNPJ: 06.096.655/000 l-9 1
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IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

iustificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

obieto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

iustificativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;

X - a análÍse dos riscos que possam

licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da

Iicitação, observado o art.24 desta Lei.

compro meter o sucesso da

divulgação do orçamento da

Portanto, o processo veio instruído com todos os documentos hábeis para

deflagração da licitação, como Ofício/Documento de Formalização da despesa,

Estudo técnico preliminar/ETP, Termo de Referência, Despacho de

encaminhamento do Agente de Contratação, Cotações de Preços, Despacho da

contabilidade com informações orçamentárias, dentre outros.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir

do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto,

iustificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento,

dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalizaçâo,

extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6e da Lei ne 74.133/2021, que assim

determina:

Art. 6q Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de

referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos

descritivos: a) definição do obieto, incluídos sua natureza, os

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de

sua prorrogação; b) fundamentação da contratação, que consiste na

referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,

Pnça da Comrmidade, 56 - C€nEo

CNPJ: 06.096.655/0001-91
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quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes

que não contiverem informações sigilosas; c) descrição da solução

como um todo, considerado todo o ciclo de vida do obieto; d)

requisitos da contratação; e) modelo de execução do objeto, que

consiste na definição de como o contrato deverá produzir os

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 0

modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do

obieto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; g)

critérios de medição e de pagamento; h) forma e critérios de seleção

do fornecedor; i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas

dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem

constar de documento separado e classificado; i) adequação

orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos: definição do obieto, necessidade de contratação e iustificativa,

especificação técnica e quantitativo do obieto, alinhamento ao plano institucional,

requisitos de habilitaçáo, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de

quantidades, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto,

encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1q e

incisos do artigo 18 da NLLC.

IV - DA MINUTA DO EDITAT

Conforme iá informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo

aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o

estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a

minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do

Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no

artigo 25 da Lei ne 14.133/2021,, que assim dispõe:

Praça da Comunidade, 56 - CeuEo
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I

Praça da Comunidâde, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.ó55/0001-9t

AFON§O



ESTADO DO MARANHÃO
RA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

ED1!ii,il.uM ttovÍ, IÉMpo og : pRocnEs§o

Art. 25. O edital deverá conter o obieto da licitação e as regras

relativas à convocação, ao iulgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da Iicitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do obieto e às condições de pagamento.

V - DA MINUTA DO CONTRATO

De largada, por se tratar de prestação de serviços, se faz necessário que o

acordo firmado seja devidamente i nstrume ntalizad o em contrato, visto não se

enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento,

conforme disposto no artigo 95 da Lei ne 74.13312021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, obieto,

obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento,

entrega e recebimento do obieto, alterações, sanções administrativas, vigência,

extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro, encontra-se com

as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei ne 14.133/2027, em especial

por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a

Administração Pública.

VI - DA ESCOLHA DA MODATIDADE

Sendo assim, a modalidade escolhida foi o Pregão Eletrônico pelo Sistema de

Registro de Preços. nos termos da Lei na 14.133, de 01 de abril de 2027, dada a natureza

do obieto da contratação, maior competitividade entre os potenciais fornecedores,

eficácia e a eficiência desse modelo de licitaçã0, bem como pela agilidade

proporcionada pela realização do certame de forma eletrônica, permitindo a

participação de interessados de diversas localidades, fomentando a competitividade

e, consequentemente, contribuindo para a obtenção de propostas mais vantajosas

pa ra a Administração Pública.

Ratifico a necessidade de observância rigorosa das disposições legais

pertinentes à modalidade de Pregão EIetrônico, visando assegurar a lisura, a

transparência e a legalidade do processo licitatório.

haça da Comrnidadc, 56 - C€nto
CNll: 06.096.655/0001-9 I

Praça da Comunidade, 56 - Centro
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Nesta ocasião aproveito para anexar a Portaria de designação do agente de

contratação e a comissão de contratação, e a Minuta do Edital na modalidade

escolhida, para providências acerca da contratação dentro das formalidades legais.

Eacamiahe-se à Procuradoria Geral do MunicÍpio para emissão de parecer

jurídico.

Afonso Cunha/MA, 26 de novembro de 2025.

,Mfu&#,
Agente de Contratação



uM ltlovo ÍEirPO 0E ljltllÂo E PnOGnESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX - SRP
PROCESSO ADUINISTRATIVO N" 050/2025

OBJETO

REGISTRO DE PREçOS PARÂ FUTURÂ E EVEI{TUAL CONTRATAçÃO DE ETPRESA PARA
FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFíCIO DE BAIXO RUÍDO PARA ATENDER AS NECESSIOADES
DO mUNrCiPrO DE AFONSO CUr{HA/[A, DE ACORDO COt AS ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES NO
ANEXO I, DESTE EDIÍAL,

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO:

oRçA ENTO S|G|LOSO

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XXXX/XXXX às XX:XXhrs (horário do Brasilia)

Critério ds Julgamonto:
MENOR PREÇO POR ITEM

Modo de disputa:
Abêrto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EOU IPAMDAS
AMPLA CONCORRÊilCIA

,3 C:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX . SRP
PROCESSO ADillINISTRATIVO N" O5O/2025

1. O MUNTCíPIO OE AFONSO CUNHA, por meio da SECRETARIA MUÍtllClPAL OE ADi'llN|STRAçÃO E

FINANÇAS, repÍesentado por WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE, SecÍetário Municipal de

Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA, nos termos de PoÍtaria

003/2025-GAB.PREF. AC/MA e Decreto Municipal n" 008 de 1010412024, torna público para

conhecimento de todos os interessados que será realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, do

tipo itENOR PREÇO POR lTEtl que se acha aberlo, nesta Prefeitura, que têm por obieto o REGISTRO

DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ FORNECIiIET{ÍO

DE FOGOS DE ARTIFíCIO DE BAIXO RUíDO PARA ATEI{DER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO

DE AFONSO CUNHA/MA, que será regido pela Lei Federal no 14.133, de 011M2021, pelo Decreto

Federal 11.462 de 3110312023, pelos Decretos Municipais no 1.789 dê 11104123 en'1.796 de 1910412023,

1.862 de 0110912023, além das demais normas legais em vigor, bem como o Disposto na Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar no 147 de 07/08/2014 e pelas

condições estabêlecidas no presente Edital e seus anexos.

2. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECT ENTO DE FOGOS DE ARTIFíCIO DE BAIXO

RuíDo PARA ATEI{DER AS I{ECESSIDAOES DO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA, DE

ACORDO COM AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NO ANEXO I, DESTE EDITAL.,

conÍorme condiçÕes, quentidades e exigências estabelecidas neste Edital e sêus anexos.

A licitação será dividida em itens, conformê tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens Íorem de seu interesse.

2.1.

2.2.

3. DO REGISTRO OE PREçOS

3.1. As Í€gras Íehrentes aos órgãos geÍenciador e participantes, bem como a evenluais adesÕes são

as que constam da minuta de Ata de Rêgistro de Preços.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAçÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

SiStemaeletÍÔnicoprovidopeloMunicípio,pormeiodoSítio@
4.1.1 .O câdastro na plataforma LICITMFONSOCUNHA deverá ser feito no site

httos://www.licitaaÍonsocunha.com.br Para ter acesso ao sistema elelrônico, os

inleressados deveÍão dispoÍ dê chave de identiÍicaçáo e senha pessoal, obtidas junto ao
provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do seu

funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

,g$ ,iÊtiíü§ô
CUNHA
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4.1.2.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitantê ou

de seu representante legal ê a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

4.1.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva ê formalmêntê pelas transações eÍêtuadas em seu

nome, assume como Íirmês ê verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do óÍgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

deconentes de uso indevido das cÍedenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.2. Será concedido tratamenlo favorecido para as microempresâs ê empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo l6 da Lêi no 14.í 33 , de 2021 , paÍa o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreêndedoÍ individual - MEl, nos limitês
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

4.3. Considerando que os valores totais de cada lote predominantemenle são iníerioÍês a R$80.000,00

(oitenta mil reais), não haverá lratamento diferenciado na formulagão da proposta entrs ME, EPP ou empresas

normais, como também náo haverá cota reservada a ME s EPP, com a finalidade de aumentar a

competitividade e economicidade, haia vista que tal a restrk$o de pariicipação de empr6as normais poderá

restringir a participação de empÍêsas participantes e lrazet pÍeluizo ao coniunto ou complexo do objetivo a

ser alcançado.

4.4. Náo podêrão disputar esta licitação:

4.4.1.aquele que não atenda às condições deste Edltal e seu(s) anexo(s);

4.4.2.auloÍ do anteprojeto, do projeto Msico ou do proiáo executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação vêrsaí sobre serviços ou fomecimento de bêns a ele relacionados;

4.4.3.empresa, isoladamente ou em consórdo, Íosponsável pela elaboração do projeto básico

ou do prgeto €xeculivo, ou êmpresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acbnisla ou dêtentoÍ da mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fomecim€nto de bens a elâ necessários;

4.4.4,pessoa física ou jurídica que se encontrê, ao têmpo da licitação, impossibilitada de

paÍücipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.4.5.aquelô que mantênha vínculo de naturêza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista oJ civil com dirigente do órgâo ou entidadê contratante ou com agente público

quê dosempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha rêta, colateral ou por afinidade,

ató o terceiro grau;

4.4.6.empresas controladoras, conlroladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dozembro dê 1976, concorrendo entre si;

4.4.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos antêriores à divulgação do edital, tenha

sido condênada judiciâlmênte, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil,

por submissão de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataçào

de adolescentes nos casos vedados pela legislaçâo trabalhista;

4.4.8.agente público do órgão ou entidade licitantê;

4.4.9.Organizaçôes da Sociedadê Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nêssa condição;

4.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamênte, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

000:,-
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situações que possam conflgurar conflito de intêressês no exercício ou após o exercício do

cãrgo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 'lô do art.

9o da Lei n" 14.133. de 2021.

4.4.11. lntegrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios ou rêpresentantes legais comuns, ou que utilizem Íecursos maleriais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado quê não agem

rep[esentando interessê econÔmico em comum,

4.4.12. Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso lx com 54, l, 'a' e ll, "a", da Constituição

Federal.

O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou juÍídica, com o intuito de burlar a efetividadê da sanÉo a ela

aplicada. inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desds que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilizaÉo fraudulenta da personalidade juíídica do licitante.

A critério da Administração e exclusivamente a sou serviço, o autor dos projetos e a êmpresa a

que se reÍerem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderáo paÍiicipar no epoio das atividad€s de planejamento

da contratação, de execuÉo da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas int€gÍantês do mesmo grupo econÔmico.

4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do pÍojeto executivo, nas

contrataçõês integradas, e do píojeto exeqjtivo, nos demais regimes de execução.

4.9. Em licitaçÕes e contratações Í€alizadas Ílo âmbito de proietos e programas parcialmente

Íinanciados por agôncia oÍicial dê cooperaçãO estrangeira oU por organismo financeiro

internacional com rocursos do fnanciam6nto ou da contraparlida nacional, náo poderá paÍticipar

pessoa Íísica ou jurídicâ que integrs o rol do pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea no§ teÍmos da Lei n0 14.133/2021 .

4.10. A vedação de que trala o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da

contrataçâo na qualidede de intogrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou

funcionáaio ou repÍesêntante de empresa que prestê assessoria técnica.

DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E OOS DOCUMENTOS OE HABILITAçÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de iúlgamento.

os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sislema elelrÔnico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o cÍitério de iulgamento adotado neste Edital, até a

data ê o hoÍáÍio estabelecidos para abertura da sêssão pÚblica

5.3. Caso a fase de habilitaçâo anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharáo, na Íorma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens e 10.3.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo própíio do sistema, que:

5.1.

5.2.

,ffi, iiÊôtü§ô
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5.4.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis lrabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo ê que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no inslrumento convocatório;

5.4.2.não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

mênor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos lermos
do artioo 7'. XXX|ll. da Constituicáo;

5.4.3.não possui empregados executando trabalho degradantê ou Íorçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do aí. ío e no inciso lll do art. 50 da Constituicão FedeÍal;

5.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com dôficiência e paÍa Íêabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outías normas especiíicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa devêrá dedaÍar, ainda, êm campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artho 16 da Lei no 14.133. de 2021.

5.6. O Íornecedor enquadrado como microempÍesa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá dêclarar, ainda, em campo próprio do sistoma eletrônico, que cumpre os

rsquiSitoSestabelecidosno@,êstandoaptoausUfruir
do tralamento Íavorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao

3o do art. 4o. da Lei n.o 14.133. de 2m1 .

5.6.1.Se Íor o caso, no itêm exclusivo para participaÉo de microêmpresas e empresas de

pequeno porte, e assinalâçâo do campo "não' impGdirá o prosseguimento no certame, para

ãquele item;

5.6.2.nos itens €m qu€ a paíicipa@ náo Íor exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno portê, a assinalaçâo do cempo "nâo' apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter dir€ito ao tratamento favorecido previsto na tgj..lQgEpl9tr9lEl.fl!23Jq?900, mesmo

que micrc€mpÍesa, êmpresa de pequêno porte ou sociedade cooperativa.

5.7. A falsidâda da declaração de que trata os ilens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lêi n0 í4.133. de 2021, e nestê Edital.

5.8. Os licitanFs podeÍão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder es fasos de apresêntação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitaçáo âÍ*eriormente inseÍidos no sistema, até a abertura da sessão pública

5.9. Dssde Wô disponibilizada a Íuncionalidade no sistema, o licitante poderá paramelrizar o seu valor

finel mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do câdastramento da proposta e

obed6c€[á às seguintes regras:

5.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de difeÍença de valores ou de percêntuais entre os lances,

quê incidirá tanto em relação aos lances intermediáÍios quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

5.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o inteÍvalo de que trata o subitem acima.

5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaÉo acompanhar as opeÍaçÕes no
sistema eletrÔnico duÍante o processo licitatório e sê Íesponsabilizar pelo ônus decorrente da
perda dê negÓcios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
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5.'11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa compromeler o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

ô. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, bem

como enviar pelo sistema, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso

corrente, com o seguinte conteúdo, de aprêsentação obrigatória:

6.'l .1.Descrição completa do objeto da presente licitaçáo, com indicação dos ITENS cotados, em

espêcial a marca do produto, em conformidade com as eap€ciÍicações do Termo de

Referência - ANEXO I deste Edital;

6.1.2.Preço unitário e o valor total da proposta. Nos pÍeços propostos dêvêrão €€târ incluídos,

além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportês, tribúos de
qualquer nalureza e todas as dêspesas, diretas ou indiretas, relacbnadas com a execução

do objeto da presente licitação;

6.'Í.3.Prazo de validade da proposta: não inÍerioÍa 60 (sess6nta)diâs, a contar da data da sessáo

de abe(ura;

6.1.4.Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência.

6.2. Todas as especiÍicaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitantê.

6.2.1. O licitante não poderá oÍeÍocor proposta em quaÍüitativo infeÍior ao máximo previslo para

contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, êncargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comercials e quaisqúêÍ outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

6.4. Em se tratando de seÍviços com Íoínêcimênto de mão de obÍa em regime de dedicaçáo exclusiva,

o licitante dsverá indiceÍ os sindicatos, acordos coletivos, convençÕes coletivas ou sentenças

normativas que Ílgem as catcgorias pÍoÍissionais que execularão o serviço e as respectivas datas

bases ê vigências, com base na Classificação Brasilêira de Ocupaçôes - CBO.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presonte licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema sletrônico, na data, hoÍário e local indicados neste Edital.

7.2. Os lbitantes podorâo retirar ou subslituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando Íor

o câso, anteriormente insêridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sisteme disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entrê o PregoeiÍo e os licitantes.

7.4. lniciada a etapa compêtitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu Íecebimênlo e do valor consignado

no Íegistro.

7.5. O lance deverá seÍ ofertado pelo valor unitário do itêm.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da

sessão e as regÍas estabelecidas no Edital.

\
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7.7. O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ou percentual de desconlo superior ao
último por ele ofeíado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferênça de valores ou percentuais êntre os lances, que incidirá tanto em
rêlâção aos lancês intêrmediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhoÍ oferta deverá
serde R$ 1,00 (um real).

7.9. O licitante podeÍá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, após o regislro no sistema,
na hipótese de lance inconsistentê ou inexequível.

7.'|.0. O procêdimênto sêguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7 .11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto",

os licitantes apresêntarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕos.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, a@ isso, será
prorrogada automaticamenle pelo sistema quando houveÍ lanc6 ofertado nos últimos dois

minutos do período de duraÉo da sessão públioa.

7 .11.2. A pronogação automática da etapa de lancee, de que trata o subitem antêrior, será

de dois minutos e oconeÍá sucessivamenle sêmpte que houver lanc€s enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances irÍeÍmediários.

7.'11.3. Não havendo novos lances na forma estabêlêcida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

7.11.4. DeÍinida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiÍicada em

sêgundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cêflto), o pregoeiÍo, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o Íeiníclo da disputa aberta, para a deÍinição das demais

colocações.

7 .11.5. Após o rêinício pteyisto no ibm supra, os licitantes serão convocados para aprêsentar

lances intermêdiáÍios.

7.12. Caso se.la edotado paÍe o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa 'aberto e

fechado', os licitaírt6 apresênbráo lances públicos e sucessivos, com lance final e Íechado.

7.1?.1. A etapa dê lances da sessão pública terá duração inicial de quinzê minutos. ApÓs

stse pÍazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

tramcorraÉ o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamonte encerrada a recepçáo de lances.

7.122. Encerrado o pÍazo previsto no subilem anterior, o sistemâ abrirá oportunidade para

quê o autor da ofêrta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam oÍertar um lance final e Íechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerÍamento deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que lrata o subitem supra, o licitante poderá optaÍ por manler o

seu último lance da etapa aberta, ou por oÍertar melhor lance.

7.12.4. Não havendo pelo menos três oÍertas nas condiçÕes definidas neste item' poderão

os autores dos mêlhores lances subsequentes, na ordem dê classificação, até o máximo

de três, oferecer um lance final e Íechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerÍamento deste Prazo.

7.12.5. Após o término dos prazos estabelêcidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescênte de valores.

AFONSO
CUNHA
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7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "fechâdo

e aberto', poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das pÍopostas até 10% (dez por cento)

superiores/inferioÍes àquela, em que os licitantes apresenlarão lances públicos e sucessivos, até

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçÕes deÍlnidas no item 7.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oÍerecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A êtapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada aulomaticamente pêlo sistêma quando houver laÍrc€ ofertado nos últimos dois

minutos do período de duÍação da sessão pública.

7.13.3. A pronogação automática da etâpa de lances, de que trata o subitem antêrior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempíe que houveÍ lan@s enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso dê lan@s intêrmediários.

7.13.4. Não havendo novos lances na forma êstabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública êncerrar-se-á automaticâmêntê, e o sistêma ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

7.13.5. DeÍlnida a melhor proposta, se a diíerença em relaçáo à proposta classiÍicada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco Por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitiÍ o reinício da disputa aberla, para a deÍlnição das demais

colocações.

7.13.6. Após o reinício Bevisto no subitem supra, os licitantes seíão convocados para

apresentar lances intermediários.

7.14. Após o término dos píazos esiabelecidos nos subitens antêriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances g€gundo a oídêm crGcente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lancês de mesmo valor, pÍevalecendo aquele que Íor recebido

e registrado em primeiro lugaÍ.

7lA. Durante o transcurso da sêssão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do monor lance r6gistrado, vedada a identificação do licitante.

7.17 . No caso da desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prêgão, o

sistema elemnico poderá permaneceÍ acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrÔnico para o prêgoeiro persistiÍ por tempo superior a

d€z minúos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicaçáo do Íato pelo Prêgoeiro aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para

divulgeção.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposla.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vêz encenada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicação automática,

junto à Receita Federal, do portê da entidade êmpresarial. O sistêma identificará em coluna própria

as microemprêsas e empÍesas de pequeno porte paÍticipantes, procedendo à comparação com

os valores da primeira colocada, se esta Íor empresa de maior porle, assim como das dêmais

classiÍicadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos arts 44 e 45 da Lei Comolementar no 123.

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015

000:L
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7.20.1. Nêssas condiçÕes, as propostas de microemprêsas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lancê serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20.2. A melhor classificada nos lermos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oÍerta para desempate, obÍigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicaçáo âutomática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empÍesa de pequeno porte melhor classiÍcada desista ou

não se maniÍeste no prazo estabelêcido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno portê quê sê enconú€m naquele intervalo de 5olo

(cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercício do môsmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresêntados pêlas microempresas e empresas

dê pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para qu€ sê k entifique aquela que primeiro poderá

aprêsentar melhor oferta.

7 .21. Só podêrá haveÍ empate êntre propostes iguais (não seguidas de lances), ou êntre lances

finais da fase fechâda do modo de disputa ab6Íto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 dã Lei no 14.133. de 202í, nesla oÍdem:

7.21 .1.1 . disputa final, hipótese em que os licitantes empatado§ poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificação;

7.21.1.2. avaliaçáo do desempenho contratual právio dos licitantes, paÍa a qual deverão

preferencialmente ser utilzados registro§ cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigaçÕes previstos neeta Lei;

7.21.1.3. desenvohimento p€lo licitante dê açõ€§ de equidadê entre homens e mulheres no ambiênte

de trabalho, conforme regulamento:

7.21 .1.4. d6ssnvolvimento pelo licitentê dê programa de integridade, conÍorme orientaçÕes dos órgãos

de controle.

7.21.2. PeÍslstindo o empate, será assêgurada preÍerência, sucessivamênte, aos bens e

seMços produzidos ou prestados por:

7.2,1-2.1- eúgresas estabelêcidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entidade

da MÍninistração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaÉo realizada por Órgão ou

entidadede MunicÍpio, no teÍritório do Estado em que estê se localize;

7 .21 .2.2. em$esas brasileiras;

7.21.2.3. empresas quê invistam em pesquisa e no desenvolvimsnto de tecnologia no País;

7.21.2.4. emprcsas que comprovem a prática de mitigação'

dezembro de 2009.

nos termos da Lei no 12.187, de 29 de

7.22. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecêr acima do preço máximo ou inferior ao desconto deÍinido para a conlralação,

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após deÍinido o resultado do julgamento.

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordêm de

classiÍicação inicialmente estabelecida, quando o primeiÍo colocado, mesmo após a

,§s iiÊiiíü§ii
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negociaçáo, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo deÍinido pela Administração.

7.22.2. A negociação sêrá realizada por meio do sistema, podendo sêr acompanhada pelos

demais licitantes.

7.22.3. O resultado da negociaÉo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

7.22.4. O pÍegoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementarês, quando necessários à

confrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentadG-

7.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partk de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, anles de fiÍÉo o prazo-

7.23. Após a negociaÉo do preço, o Pregoeiro iniciaÍá a Íase de aceitieção e julgamento da

proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro vedflcará se o licitantê provisoriamente classiÍicado

em primeiro lugar atende às condiçôes de participação no certamê, conforme pÍevisto no art. í4
da Lei no 14.13312021, legislação ooíelata e no item 4.4 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a paÍticipação no certame ou a futura contratação, mediante â

consulla aos seguinles cadast os:

8.1.'l.S|CAF;

8.1.2.Cadastro Nâcional de EmpÍssas lnidÔneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladorie€êral da União ( ); e

8.1.3.Cadaslro Nacional de Empresas Punidâs - CNEP, mantido pela Controladoriâ-Geral da

União (htlos://www.ooÍtaltransoarencia.oov. bísancoes/cneo).

8.2. A comu[,a aos cadastos será ÍBlizada em nome da êmpresa licitante ê também de sêu sÓcio

majoritát'ro, 90Í força da vedação de que trata o artioo í2 da Lei n' 8.429. de '1992.

8.3. Caso comte na Consulta de Situação do Iicitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Prego€iÍo diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empre§as

aponhdas no Relalório de Ocorrências lmpeditivas lndiÍetas. (lN no 3/20'l8 art 29 caouÍ)

8.3.1.4 t€ntãtva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

Íomecimento similares, dentrê outros. (lN n" 3/2018, art 29. §1").

8.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN no 3/2018. art.29. §2o).

8.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participaÉo.

Na hipótesê de inversão das Íases de habilitação e julgamento, caso atêndidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoêiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade

com os itens Eno! Fonte do referência não encontrada. e 5.6 deste edital.

8.4.

8.5.

CCC
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Verificadas as condições de participação ê de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado para conlrataçáo neste Edital e em

seus anêxos, observado o disposto no arlioo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembÍo de

2022.

Será desclassiÍicada a proposla vencedora que:

8.7. l.contiver vícios insânáveis;

8-7.2.náo obedêcer às especiÍicaçõês técnicas contidas no TeÍmo de Referência;

8.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a

contratação;

8.7.4.não liverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido p€la AdminBtr4ão;

8.7.5.apresentaÍ desconformidade com quaisquer outras exigências deíê Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

8.7.6.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, poderá s3í considerada após

diligência do pregoeiÍo, que comprove:

8.7.6.1 . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta: e

8.7.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes d€ iustificar o vulto da oferta.

8.8. Em contratação de serviços de êngenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considelaÉ o seguinte:

8.8.1.Nos regimês de execuÉo por tar6Ía, empreitada por pÍeço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracteÍizaçâo do sobrepreço se dará pela supêração do

valor global 6stimado;

8.8.2.No regime d€ emproitada poÍ preçp unitáÍio, a caracterização do sobrepreço se dará pela

supsreÉo do valoÍ global êstimedo e pela superaçáo de custo unitáio tido como relevante,

coníoma planilha anexa ao edital;

8.8.3.i,1o caso dê 9€Íviços de €ngenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

vabns forem in{eriores a 75olo (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independentemente do regime de execução

8.8.4.Será exigk a gaÍantia adicional do licitante vencedoÍ cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pêla Administração, equivalente à diÍerença

ôntre e6de último ê o valor da proposta, sem pÍejuízo das demais garantias exigíveis de

acordo coÍn a Lei.

8.9. Se hower indícios de inexequibilidade da proposta de prêço, ou em caso da necêssidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paÍa quê a empresa

comprove a exequibilidade da proposta. Há depender da urgência e necessidade de imediata

contratação, o pregoeiro poderá desclassillcar sumariamente a proposta tida como inexequível.

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respeclivos

custos unitários por meio de Planilha de custos e Formação de Preços elaborada pêla

Administíaçáo, o licitante classiÍicado êm primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha

por ele elaborada, com os fespectivos valores adequados ao valor Íinal da sua proposta, sob pena

de não aceitaÉo da ProPosta.

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor sêrá convocado a

apresentar à Administraçáo, por meio eletrÔnico, as planilhas com indicação dos

r00ce:

8.6.

8.7.
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quantitalivos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Boniflcaçôes e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos
Sociais (ES), com os rêspectivos valores adequados ao valor Íinal da proposta vêncêdora,

admilida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,

empÍeitada integral, contratação semi-integrada e contrataÉo integrada, êxclusivamente
para evêntuais adequações indispensávêis no cronograma íísico-financêiro e paê balizaÍ
excepcional aditamento posterior do contrato.

8.11. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a dêsclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo Íornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não hajâ ma.ioração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

8.11 .1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar êrros ou falhas quê não alteÍem

a substância das propostas;

8.11.2. Considera-se eno no preenchimento da planilha passível de coÍÍeção a indicação dê

recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentála, conforme diseiplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

8.13. Por meio dê mensagem no sistema, será diwlgado o local e horário de realizaçáo do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença sêrá facultada a todos os

interessados, incluindo os d6mais licitentes.

8.14. Os resultados das avaliaçôes serão divdgados por meio de mensagem no sistema.

8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Prêgoêiro, ou havendo entrêga de amoslra fora das especiÍicaçôes previstas neste

Edital, a proposta do licibnte seÉ recusada.

8.'16. Se a(s) amostra(s) apÍesentada(s) pêlo primeiÍo clâssiÍicado nâo foÍ(em) aceita(s)' o

Pregoeiro analisárá a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Sêguir-§&á com a verifcação d{s) amostra(s) e, assim' sucessivamente, até a veriÍicação dê

uma que atonda às esp€cificações constantês no Termo de Referência.

9. DAFASE DE HABILITAçÃO

g..1. Os docum€ntoa previstos no Termo de Referência, nêcessários e suíicientes para demonstrar a

ca@idade do licitante de ÍealizaÍ o objeto da licitaçâo, seráo exigidos paÍa fins de habilitaçáo,

nos toÍmos dos arts. 62 a 70 da Lei no '14.133. de 202'l , a saber:

g.2. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediantê a apresentação da seguinte documentação:

9.2.1.Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;

9.2.2.Prova de registro comerciel, no caso de empresa individual;

9.2.3.Ato constitutivo, estatuio ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

altêrações, devidamente Íegistrados, em se tratando de sociedades empresaÍiais e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais

administradoÍes;

'ffsl iiÊôrü§ii
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9.2.4.No caso de Sociedades simples o alo constitutivo inscÍilo no Cartório Civil (Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da
prova de Diretoria em exercício;

9.2.5.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociêdade eslrangeira em

funcionamento no País ê ato de registro ou autorizaÉo para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.2.6.Cêrtidão SimpliÍicada ê EspecÍfica emitida pela junta comercial de sede da êmpresa.

Regularidade Fiscal, que seÍá comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

9.3.1.Prova de lnscrição no Cadaslro Nacional dê Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.3.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegre/MA - Sistema

lntegrado de lnÍormações sobre Operações lnteÍosladuais com Mercadorias e Serviços)

ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade

Comercial exclusivamênle de PrestaÉo dg Sêrviços;

9.3.3.Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser

substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento.

9.3.4.Prova dê regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:

9.3.5.Cêrtidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e ContribuiçÕes Fêderais e Dívida Ativa

da União, comprovando a regularidade peranle a Fazenda Pública Federal;

9.3.6.Cêrtidão Negativa de Débitos, ou Cêrtidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sêda da emprêsa lit*tante, comprovando a regularidade para com

a Fazenda E$dud, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamentô de Pr6§taÉo ds S€Íviços.

9.3.7.Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, ereedida pêlo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

r€gularidado psra com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua

Aüvidade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços.

g.3.8.CeÍtidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa' Íelativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da êmpresa licitante,

comptovando a regularidade paía com a Fazênda Municipal.

9.3.9.CêÍtidão Negativa, ou certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitanle,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal'

9.3.10.CertificadodeRegulãridadedesituaÉodoFGTS-CRF,emitidopelacaixa
EconÔmicaFederal-CEF,comprovandoaregularidadeperanteoFundodeGarantiapor
TemPo de Serviço.

9.3.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)' ou positiva com efeitos de

Negativa,emitidapeloTribUnalsuperiordoTrabalhooUConselhoSUperiordaJustiçado
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho' comprovando a inexistência de débilos

inadimplidos perante a Jusiiça do Trabalho; certidão de regularidade na contratação de

PCO, que deve ser suPerioÍ, igual ou indicar a desobrigação' conforme o art 93 da Lei no

8.213/1991 e art.63, inciso lV, da Lêi n0 14 13312021i

,ccce

9.3.
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9.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresenlar toda a documentaçáo exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal rêlacionadas no itêm 7.8, mêsmo quê esta apresente

alguma Íestriçâo, assegurado, lodavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial coÍresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, pÍorrogável por igual período, a critério

da administraÉo pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e

emissão de eventuais certidÕes negativas ou positivas com eÍeito de certidáo negativa (art.42, §1", LC

123106]..

9.5. Este benêfício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP.

9.6. A não-regularizaçáo da documenlação, no prazo prêvisto neste ilem 7.8, imdicará em decadência do

direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133, de 10 de abril dê 2021.

Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes remanescentes, ocasião em que seÍá

assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas e empÍ€sas de pequeno poÍte,

cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 6.6.

9.7. Oualificação Econômico-Finâncêira, que será compíovada m€diante a apresentação dos seguintes

documenlos:

9.7.'l.Balanços patrimoniais dos últimos (02) dois exercícios financeiros de acoÍdo com Lei

vigente, com termo de abertura e encenamento, já exigíveis e apresentados na forma da

lei, vedados a substituição por balancetês ou balanços provisÓÍios, êm que este.iam

registrados os valores do alivo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a

extrair-se índice de Liquidez Corrente (lLC) igual ou superior a 0í (um), indicados pela

licitante, acompanhadas do resp€ctivo DHP do prolissional que elaborou e Certidão do

Íeferentê ao Balanço PatÍimonial.(An. 69, lnciso I, Lei 14.13312021),.

9.7.2. Excetua-se da exigência da alÍnea antêÍior o microempreendedor individual (art. í8 da LC

12312006 clc arL 1.179, § 20 CC) ê as Micro e Pequenas Empresas que propuserem

habilitação em licitaçóês cu.ios ot etos sêjam para o fornecimento para pronta entrega ou

para locação de materiais (art. 30 DêcÍeto Federal no 6.20412007).

9.7.3.4s empresaE com mênos de um êxercício Ílnanceiro devem cumprir a êxigência deste

subitem mediente a aprêsentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço

Patrimonial e da Demonshação do Resultado levantado com base no mês imediatamente

antsior à data de apresentação da proposta.

9.7.4.Serão considêrados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresenlados: Publicados em Diário OÍicial ou; Publicados em jornal de

grando circulaÉo ou; Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou:

PorópiadoLivÍoDiário,devidamenteautenticadonaJuntaComercialdasedeou
domicílio da licitante, na Íorma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do

comércio-DNRC,delodeagostodelggT,art.6o,acompanhadaobrigatoriamênledos
Termos de Abertura e de Encenamento. Quando Íor apresentado o original do Diário, para

cotêjo pela Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão' na documentaçâo'

dos Termos de Abertura e dê EncerÍamento do Livro em questão Sistema Público dê

EscrituraçãoDigitat-Sped-Contábil(DecretoFederalno602212007\;nostermosdoart
2odalnstruçãoNormativaRFBn"TSTI200T,devendoapresentarreÍeÍidosdocumentos,
devidamente assinados, na forma do § 5" do art l0 da lnstrução Normativa DNRC no

10712008.
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9.7.2.Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60
(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

9.8. A OualiÍicação Técnica dos licitantes deveÍá ser comprovada através de:

9.8.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) poÍ
pessoa(s) juÍídica(s) de direito público ou privado, que comprovê que o Licitante forneceu
produtos compatíveis com a proposta apresentada, em característica e prazo, informando

ainda que o fomecimento dos produtos foi satisÍatório, sendo vedada a apresentação de

atestados genéricos.

9.8.2. Certificado de aprovação do Corpo de Bombeiros.

9.8.3.0 fornecedor disponibilizaÍá todas as informaçõ€s necessárias â comproveção da

legitimidade dos atestados, apresêntando, quaÍÉo solicitado pela Administraçáo, cópia do

contrato que dêu suporte à contratação, end€Íêço atual da contratante ê local em que foi
executado o obieto contratado, dentre outros documentos.

9.9. Quando permitida a participaçáo de empr6ss estrangeiras que não funcionem no País, as

exigôncias de habilitação serão atendidas mediante documeíüos equivalenlês, inicialmentê

apresentados em tradução livre.

9.10. Na hipótese de o licilante venc€dor ser empresa eatrangeira que não funcione no País, para

Íins de assinatuÍa do contrato ou da ata de registro de pÍeços, os documentos exigidos para a

habilitação sêrão traduzidos por tradutoÍ iuramentado no País ê âpostilados nos termos do

disposto no Decreto no 8.660. de 29 de ianeiÍo de 201ô, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou gmba adas.

í0. Os documentos exigidos para fins d€ habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia;

10.1. Os documentos exhidos perâ fins de habilitação poderão seÍ substituídos por regislro cadastral

êmitido por órgão ou entidadê publica, dsdê que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei

n' 14.13312021.

10.2. Será verifroado se o licitante apresentou declaraçâo de que atende aos requisitos de

habilitação, e o fularante ÍBsponderá pela veracidadê das informações prestadas, na forma da

l6i (4rt.63. l, da Lei no '14.1 33/202'l ).

10.3. A v6ÍiÍicagão pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oÍiciais de órgãos e êntidades emissores

de certidóéÊ comtitui meio legal de prova, para Íins dê hâbilitaÉo'

10.3.1. Os documentos êxigidos para habilitação deverão seÍ enviados por meio do sistema,

om formato digital, no prazo de 02:00 horas;

10.3.2. Na hipÓtese de a Íase dê habilitação anleceder a Íase de apresênlação de propostas

elances'oslicitantesencaminharão,pormeiodosislema,simultaneamenteos
proposta com o preço ou o percenlual de desconto,documêntos de habilitaÇão e a proposta com o preço ou o percenruar qe qesuolrto'

observado o disposto no § 1o do art. 36 ê no § 1o do art 39 da /nsÍrucáo Normativa SEGES

no 73. de 30 de selembro de 2022'

10.4. A veÍiÍicação da habilitação ou a exigência dos documêntos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor'
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10.4.1. Os doôumentos relativos à regularidade Íiscal que constem do Termo de Referência

somente seráo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

10.4.2. Respeitada a exceçâo do subitem anlerior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação antecedeÍ as fases dê apresentação de propostas e lances e de

.iulgamento, a verificação ou exigência do presente subitem oconerá em relação a lodos os

licitantes.

í'1. Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documenlos, salvo em sede de diligência, paÍa (Lei 14.13312'1. aft. 64, e lN 73/2022. art. 39.

§4"):

1'1.1.1. complementação dê informações acerca dos documentos já apÍesentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar íatos existentes à época da abertura do

cerlame: e

11.1.2. atualização de documentos cuja validede tenha ôxpirado após a data de recebimento

das propostas;

Na análise dos documentos de habilitâção, a comissão de contratação podêrá sanar enos ou falhas, que

não alterem a substáncia dos documenlos e sua validade iurídica, mediante decisão Íundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindG.lhes ericácia para fins de habilitação e classificação.

Na hipótêse de o licitante não atender às êxigências para habil@ão, o pregoeiro examinará a proposta

subsequenle e assim sucessivamente, na oÍdem dê dâs§ficeÉo, até a apuração de uma proposta que

atenda ao presentê edital;

Somente serão d6ponibilizados para acesso público os documentos dê habilitaçâo do licitante cuja

proposta atenda ao editalde licitação, após concluídos os procedimentos de que tÍata o subitem anlerior.

euando a fase de habilitação antecedeÍ a de julgamênto e já tiver sido encerrada, não cabêrá exclusão

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supeívenientes ou só conhecidos

aÉs o julgamento.

DA AÍA OE REGISÍRO OE PREÇOS

16.1. HoÍnologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classiÍicado terá o prazo de 05

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocaÉo, para assinar a Ata de Rêgistro de

PÍeços, cujo prazo dê validade ênconlÍa-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14. 133, de 2021 .

16.2. O prazo de convocação poderá ser proÍrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classiÍicado ou do Íornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justiÍicativa apresêntada seia aceita pela Administração'

16.3. A ata de Íegistro de preços será assinada poÍ mêio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de Preços.

14.

15.

16.
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16.4. Serão formalizadas tantas Alas de RegistÍo de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Têrmo de Referência, com a indicaçáo do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respeclivas quantidades, preços registrados e dêmais

condições.

16.5. O preço registÍado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

16.ô. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçôes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a conlratar, facultada a tealizaçáo de licitação

especíÍica para a aquisição pÍetendida, desde que devidamente justiÍicada.

16.7. Na hipótese dê o convocado não assinaÍ a ata de rêgistro de pr€ços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica Íacultado à Administração convocar os licitantês remanoscoÍrtes do cadastro

de reserva, na ordem dê classificação, para faz&lo em igual prazo e nas condiçó€s ptopostas pelo

primêiro classificado.

17. OA FORMAÇÃO OO CADASTRO DE RESERVA

17 .1. Após a homologação da licitaÉo, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

obsêrvada a classiÍicação na licitação; e

17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua pÍoposla original

17.2. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordêm de classiÍicação dos licitantes ou

Íornecedores registrados na aia.

17.2.1. A apresêntação de novas propostas na Íoíma deste item não prêjudicará o resultado

do ce(ame em íolaÉo ao licitants mais bem classificado.

17.2.2. Para fins da ordem de classificaÉo, os licitantes ou Íornêcedores que aceitarem cotaÍ
o obj€b com preço igual ao do adiudicatário antecederão aqueles que mantivêrem sua
proposta odginal.

17.3. A hatalitação do3 licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver n€c€3§idade dê contratação dos licitantes remanescentês, nas seguinles hipóteses:

17.3.1. quaÍdo o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições ê§tabêlecidos no edital; ou

17.3.2. quando houver o cancelamento do registro do Íornêcedor ou do registro de preços,

nas hipót€ses prêvislas nos aÍt.28 e art 29 do Decreto no 11 462123.

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceilaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classiÍicado, a Administração. obsêrvados o valor estimado ê a sua êventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:

,lT.4.l.convocaroslicitantesquemantiveramsuapropostaoriginalparanegociaçáo'na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor' mesmo que acima do

Preço do adjudicatário; ou

17.4.2.adjudicareÍirmarocontratonascondiçÕesofeÍtadaspeloslicitantesremanescêntes,
observadaaordemdeclassificação,quandofÍUstradaanegociaçãodemelhorcondição'

innC
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I8. DOS RECURSOS

18.1. A interposição de Íecurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitação

de licitantês, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

1 4 .133 . de 2021 .

18.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavÍatura da

ata.

18.3. Ouando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habiltação
ou inabilitação do licitante:

18.3.1 . a intenÉo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de prêclusão;

18.3.2. o pÍazo paÍa a maniÍestação da intenção de reconer não será inforioÍ a 10 (dez)

minutos.

18.3.3. o pÍazo paÍa apresentaçáo das razões r€cdnsais será iniciado na data dê intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaÉo;

18.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fasês pÍêvista no § 10 do art. 17 da Lêi no

14.133, de 2021, o pftrzo para apresentrção das razões recursais será iniciado na data dê

intimãção da ata de julgamento.

'18.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do siíema,

18.5. O recurso será dirigido à autoÍirade que tiveÍ editedo o ato ou proferido a decisão reconida,

a qual poderá reconsiderar Eua decisão no prazo de 3 (tâs) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade sup€rior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

í8.6. Os recursos inlelpostos Íora do prazo não serão conhecidos.

18.7. O prazo para apÍesentaçáo dê contraÍÍazÕes ao recurso pelos demais licitantes será dê 3

(kês) dias úiêis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçáo da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

18.8. O recurso e o pedido d6 í€consideraçáo terão efêito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida atá que sobrwênha declsão final da autoridade competente.

18.9. O acoÍtimeítb do recuGro invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.í0. Os aúos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônbo do órgão pÍomotoÍ da licitaçâo, ou poderá ser encaminhado via e-mail no caso de

impossibilidade de realizar o upload no site

0Cel,

19. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRAÍIVAS E SANÇÕES

19.1.CometeinfÍaÉoadministrativa,nostêrmosdalei,o|icitanteque,comdoloouculpa:

19.1.1.deixardeêntregaradocumentaçãoexigidaparaocertameounãoentregarqualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

lg.l.2,SalvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustiÍicado,nãomantivera
pÍoposta em especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance oÍertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviaÍ o detalhamenlo da Proposta quando exigível;

AFONSO
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í9.í.2.3. pedir para ser desclassificado quando enceÍrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do êdital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação êxigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitaí
ou rêtirar o instrumento equivalentê no prazo estabelecido pela Administração;

'Í9.1.4. apÍesentar declaração ou documentação falsa exigida para o cerlame ou pÍestar

declaração falsa durante a licitação

19. 1.5. fraudar a licitação

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquôr natureza, em espêcial
quando:

19. í.6. 1 . agir em conluio ou em desconformidade com a bi;

í 9.1.6.2. induzir deliberadamente a eno no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

19.1.7 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo proüsto no art. 50 da Ld n.o 12.846, de 2013.

19.2. Com Íulcro na Lei n" 14.133. de 202'1, a Administraçáo poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adiudicatáÍios as seguintes sançÕes, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. advertârcia;

19.2.2. multa;

19.2.3. impêdimento d€ licitar e contratar e

19.2.4. declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar, enquanlo perduÍarem os motivos

ddÇminantes da punição ou até que seja píomovida sua rêabilitaÉo perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

19,3. Na aplicação das sanções sêrão considerados:

19,3.1. a natureza e a gravidade da inÍração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concrêto

19,3.3. as circunsláncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantaqão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientaçóes dos Órgãos de controle.

l9.4.Amultaserárecolhidaempercentualde0,S%a30%incidentesobreovalordocontrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úleis' a contar da comunicação oÍicial'

19.4.1.Paraasinfraçõesprevistasnositens19.1..l,.l9.1.2e19.1.3,amultaSeráde0,5%a
150/o do valor do contrato licitado'

19.4.2. Para as infraçÕes pÍevistas nos itêns 19'1 4' 191 5' 191 6' 19'1 7 e 19 1 8' a multa

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado'
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19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1 .2 e 19.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)anos.

í9.8. Poderá ser aplicada ao responsávela sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4,19.1.5, 19.1.6,

19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.í.1, 19.1.2 e

í9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.

19.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita

no item 19.1.3, caraclerizará o descumprimento total da obr§ação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

1 g. 1 I . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que üver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua deeisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneiàade para licitarou contratar no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

reeorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados'

20. DA TMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnareste Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrÔnico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.
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20.3. A impugnaçáo e o pedido dê esclarecimento poderão ser realizados por forma elêtrônica no
próprio portal de compras públicas do órgão, e/ou via e-mail.

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e dêvêrá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitaçáo.

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a Íealizaçâo do certame.

21. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema êletrÔnico.

21.2. Não havendo expediênte ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealização

do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabêlecido, desde que não haja comunicação

em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duÍante a sessão pública observarâo o

horário de Brasília - DF.

21.4. A homologação do resultado destâ licitação não implicará diíeito à conkatação.

21.5. As normas disciplinadoras da llcitaÉo serão sempre inteípretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável poÍ esses custos, independentemente da

condução ou do resutlado do processo licitatório.

21 .7 . Na corúagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimsnlo. Só se iniciam e vencem os prazos em dias dê expediente na

Administração.

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afaslamento do

licitante, desdo que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interctse públbo.

21.9. Em caso de diveqência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

quê coínpÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.10. O Edital € seus anexos estão disponívers, na íntegra, no PoÍtal Nacional de Contratações

públicas (pNCp), na plataforma do pregão eletrônico, e no portal de transparência do Município.

21.11 . lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os sêguintes anexos:

21.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

21.11.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

2'1.11.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

?1.11.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

21 .11.4. ANEXO lV - Declaraçáo conjunta

Afonso Cunha/MA, XX de )(XXX)(X de XxXXxx'

oo,,\'AFONSO
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Wendel Paranhos Lima do Vale

Secretário Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Oí - OBJETO:
O presente Termo de Referência versa sobre o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

GoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTrFíCIO DE BAIXO RUíDO

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA/MA.

02 . JUSTIFICATIVA:

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) mostra-se a íorma mais conveniente e eficiente para
atender às demandas desta Administração no que se refere ao fornecimento de fugos de artifieio de baixo
ruído, considerando o caráter pontual, variável e imprevisível das necessidades ao longo do exercício.
As Secretarias Municipais realizam eventos públicos de diferentes naturezas - cívicos, culturais, esportivos
e comemorativos - cuja programação depende de fatores sazonais, disponibilidade orçamentária e
definições estratégicas da gestão. Assim, nâo é possível prever com precisão a quantidade exata de materiais
que será necessária em cada período. Dessa forma, o SRP evita aquisições excessivas, reduz desperdícios
e assegura maior aderência entre a demanda real e o consumo efetivo.
A opção por fogos de artifício de baixo ruído atende à diretriz de respeito ao bem-estar da população,
especialmente idosos, crianças, pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e animais, alinhando a
política municipal a práticas modernas e inclusivas, sem prejuÍzo das celebrações tradicionais. Além disso, o
produto possui características técnicas específicas, exigindo contratação de empresa especializada que
garanta segurança, certificação e conformidade com as normas v§entes.
Assim, ao optar pelo fornecimento de fogos de artifício de baixo ruído, o Município de Afonso Cunha/MA
alinha-se a uma postura administrativa moderna, prudente e compatÍvelcom os parâmetros de proteção social
e ambiental, assegurando que as manifestações culturais continuem a ocorrer de forma segura, harmoniosa
e respeitosa para todos os munícipes. Tal escolha fundamenta-se, portanto, não apenas na conveniência
técnica, mas também no atendimento ao interesse público primário, norteador das decisões administrativas.

03 - ESPECTFTCAçÃO DO O&IETO:
conforme tabela3.1 - dos materiais a

ITEM DESCRTçÃO DOS PRODUTOS UND. QUANT.
VALOR
UNIT. (R$)

VALOR
rorAL (R$)

1

FOGUETE BAIXO RUÍDO TRAÇANTE
COLORIDO CX C/ 06 UND

cx 500
SIGILOSO SIGILOSO

2

FOGUETE BAIXO RUÍDO MIX DE CORES CX C/

06 UND
CX 500

SIGILOSO SIGILOSO

3

FOGUETE BAIXO VASO LUMINOSO CX C/ 06

UND
CX 500

SIGILOSO SIGILOSO

4
FOGUETE BAIXO RU|DO SHOW DE CORES CX

C/ 06 UND
CX 500

SIGILOSO SIGILOSO

5 GIRÃNDO{.A 468 BAIXO RUíDO CORES CX 100 SIGILOSO SIGILOSO

6 ErRÂNDoú 1.080 BAlxo RUiDo coRES CX 100 SIGILOSO SIGILOSO

7 õrnÂruoom 1.800 BAtxo RUiDo coRES CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

I G]MNDOLA gsOOANIXO RUÍDO CORES CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

o TORTAÉP-ICA BAIXO RUÍDO C/ 150 TUB!§ CX 25 SIGILOSO SIGILOSO

10

ronrn-7cÚSrrca BAlxo RU|DO Cl 160

TUBOS
CX 30

SIGILOSO SIGILOSO

11

TORTA PANORÂI/ICN BAIXO RUÍDO CI 164

TUBOS
CX 30

SIGILOSO SIGILOSO

12

TORTA FRENÉTrcA LEQUE BAIXO RU|DO C/

120 TUBOS
CX 50

SIGILOSO SIGILOSO

13

TORTA SKYLINE LEQUE BAIXO RU|DO C/ 3OO

TUBOS
CX 25

SIGILOSO SIGILOSO
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14
TORTA ELECTRONIC SHOW LEQUE C /150
TUBos BArxo nuíoo cx lso

SIGILOSO SIGILOSO

15
TORTA CHACAL COM 160 TUBOS DE 2OMM
vrnsÃo vrstoN BArxo RUrDo

44CX
SIGILOSO SIGILOSO

VALOR TOTAL R$ = SIGILOSO

VALOR TOTAL R$ = XXXXXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXX)

3.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues em até 72(setenta e duas) horas após
solicitação da Secretaria requisitante.
3.2. A CONTRATADA se obriga a fornecer garantia contra defeito de fabricação de todo o material entregue
e substituir, em até 2 (dois) dias após a notificação, o material que apresentar qualquer defeito, sem implicar
aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de sanção.
3.3. A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas especificações
técnicas de cada produto, pelo prazo fornecido pelo fabricante.

04 - oBRTGAçÕES
4.1 . CONTRATANTE

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.1 .2.Yerifrcar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspordente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.1.6. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os produtos;

4.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

4.1.8 Rejeitar os matreriais que não satisfizerem aos padróes exigidos nas especificações;

4.1.9 Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente.

4.2. CONTRATADA
4.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

4.2.2 - proceder a execução dos serviços/materiais adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial;

4.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de

sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando corresponsabilidade do Poder

Público ou de seus agentes ou prepostos;

4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas;

ÃÊôíü§ii
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4.2.5 - Responder por todos os ônus decorÍentes do transportê de embalagem, seguros, taxas, fretes e

demais encargos que venham incidir na enlrega do mateíial;

4.2.ô - Lançar na nota Íscal as especificaçÕes dos materiais e/ou serviços, de modo idêntico àquelas

constantes do objeto deste Termo de Referência;

4.2.7 - Não transferiÍ a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa anuência da

Contratante;

4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fomecendo os esclarecimentos

necessários ao seu perfêito funcionamento;

4.2.9 - Garantir quê os produtos enlregues estejam em conformidade com os paúúes de qualidade exigidos

pela administração pública;

4.2.10 - Efetuar a enlrega dos materiais nos locais indicados pela sôcÍetaÍia, garântindo a integridade dos

produtos até o destino Íinal;

4.2.11 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (s6tenta e duas) horâs que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.2.12 - Manler, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadê com as obrigaçÕes assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.2.13 - Substituir quaisquer mateÍiais que não estejam dentÍo do padrão de qualidade, em bom eslado de

conservação, que apresente defeito ou não ostoia em confoÍmidade com as especiÍicaçõês da proPosta

apresentada;

4.2.14 - Manter durante a vigência do contralo todas as condições de habilitação e qualiÍicação êxigidas neste

TERMO DE REFERÊNCIA:

4.2. 15 - Prestar as inÍormações e os esclarocimentos solicitados pela CONTRATANTE;

4.2.í6 - Comunicar imôdlatamente à coNTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada.

05 - LOCAL, PRÂ:ZO E COI{DçÓES DE EilTREGA E RECEBI ENTO DO OBJETO:

S.1. A entrega dos materiais será Íealizada sob demanda, conforme ordens de fomecimento emitidas pela

Administração, nos bcâi8 indicados pôh(s) Secretaria(s) contratante(s), no Município de Afonso Cunha/MA.

5.2. O grazo para enüôga, qxltado de emissáo da ordem dê fornecimênto, será dê alé 72 (setenta e duas)

hora§, §alvo justiÍicativa aceita pêla Administração.

5.3. Os matêdais deveráO ser enfegues, em conformidade com as especificações técnicas constantês no

Termo de Referência.

5.4. A contratada seÍá roaponsável integral pêlo transporte, descarga e integÍidade dos produtos alé o lÔcal

designado, conBn& por sua conta todos os custos e riscos da opeÍação'

5.5. O recebimento não exclui a responsabilidade do Fornecedoí pelos prejuízos resultantes da incorreta

êxecução contratual.

5.6. A Administração rejeitará produtos em desacordo com as especificações técnicas êxigidas.

5.7. Recebimento ProvisÓrio e DeÍinitivo

5.7.,1. O objeto será recebido em duas etapas, conÍorme previsto no aíigo 140 da Lei no 14.133/2021:

a) Recebimento Provisório:

Realizado no ato da entrega, mediante conferência física e documental do objeto entregue, por sêrvidor ou

comissão designada, com lavÍalura de Termo de Recebimento Provisório'

b) Recebimento DeÍinitivo:

00007:l l
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Realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias útêis, mediante veÍificação da conformidade dos produtos com

as especificações contratuais, incluindo aspectos sanitários, qualitativos e quanlitativos. Será lavrado o Termo
de Recebimento Defrnitivo após a aprovação final.
5.7.2. Constatada qualquer inconformidade, a contratada será notmcada para, às suas êxpênsas, substituir
ou complementar os produlos no pÍazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
prêvistas.

5.7.3. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade por vícios ocultos ou poÍ qualquer

inegularidade dêtêctada posteriormente, dentÍo dos prazos legais de garantia.

5.7.4. O recebimerúo deÍinitivo sêrá condição obrigatória paía a liquidação e pagamento das fatuÍas, conforme

deteÍmina o art. 140 da Lei no 14.1332021.
5.8. O recebimento parcial ou com ressalvas não signiÍica aceitação deÍinitiva, devendo a contratada adotar

as providências corretivas exigidas pela fiscalização.

06 . PAGAUENTO:
6.'1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)dias pela SecretaÍla rêspectiva, msdiante a apresentação

da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsávê|, acompanhadas das Certidóes Negativas de Débito

junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

6.1.1 - A CONTRATADA deveÍá protocolar na sede dosta Prefeitura a soliôitação de pagãmento, assinada e

carimbada pelo representante legal da empÍesa em papel timbrado, contendo o no do processo licitatório, as

informações para crédito em conla corÍente COmo: nome e númgro do Banco, nome e número da Agência e

número da conta, anexando a Nota Fiscal dovi{ramente atesta, êmitida sem rasura, em letra bem legível,

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota ds empenho como também as demais certidões atualizadas:

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNDT, CeÍtidão Conjurrta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, expedida pêla Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidóes negativas de débitos

expedidas por órgâos das Secretatias de Fazênda do Estado e do Município.

6.2 - Como condição para AdministraÉo efetuar o pagamênto, a licitante vencedora deverá manter as

mesmas condiçô€3 de habilitação;

6.3 - O recebimeúo não exclui a ÍBsponsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material

fornecido, cabendo-lha sanaÍ quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material;

6.4 - A nota fiscal/Íatura deveÉ ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, náo sê admitindo notâs

Íiscais/faturas êmitidas com outro CNPJ, mesmo de Íiliais ou da matriz.

07 - FoRUALTZAçÃO e VtCÊlCn:
7.1- O prazo de vigência da contratação é de l2 (doze) meses conlados do início da vigência quê consta

descrita no instrumento contratual, na íorma do artigo 105 da Lêi n" 14.133, de 202 1, prorrogável por até 10

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, dê 202í.

08 - FrscALrzAÇÃo
8.1 Nos têrmos do art. 1 17 da Lei no í 4.133 de 2021, a execução do contralo deverá sêr acompanhada

e fiscalizada por 1 (um) ou mais Íiscais do contralo, repÍesêntantes da Prefeitura Municipal de Afonso

fJCOCT':
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Cunha/MA, especialmente designados conforme Íequisitos estabelecidos no art. 70 da mencionada Lei, ou

pelos respectivos substitutos.

8.1 . A fiscalização de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da Contralada, inclusive

perante terceiros, por qualquer inêgularidade, ainda que resultante de impêrfeiçõês técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, nâo implica em corresponsabilidadê da Administração ou de seus agentes

e prepostos.

8.2 O representante da Administração anotará em rêgistro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês ê ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das Íalhes ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

09 - FORMA E CRITÉRIOS DE JULGAUENTO PARA ESCOLHA OO FORNECEDOR

A forma a ser adotada será o PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistemr de Registro de Píêços e com o

critério de julgamento adotado sêrá o UENOR PREçO POR lTE l, conÍoÍme artigo 60, XLl, da Lei no

1413312021, uma vez que essa modalidade é a mais adequada paÍa a aquisição de bens e serviços comuns,

caracterizados por padráo objetivo de desempênho e qualidada. Àém disso, o artigo 33, inciso l, da mesma

legislação estabelece que o critério de julgamento Menor Preço é aplicável para contrataçôes em que a

economia de recursos públicos é prioÍizada, garantindo a seleção da proposta mais vantaiosa para a

Administração.

O pregão Eletrônico se apresenta como a melhor opçáo pare essa contratação devido permilir a participação

de um maior número de fornecadores, incluindo empíesas de outras regiões, aumentando a competitividade

e potencializando a obt€nção d6 melhores preçls. Ademais, a utilização de meios eletrÔnicos Íeduz a

possibilidade de interferências indevidas no processo licitatório, garantindo maior segurança e transparência,

bem como elimina os deslocamêntos e custos com documentação Íísica dos licitantes

A reÍerida licitação justmca-se sgr pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, nos termos da Lêi no

14.j33t2021e Decreto Fedoral no 11.452t2023, pois o SRP permite a formalização de uma ata de registro de

preços cotn validade determinada, viabilizando a contratação

Nesse sentido, importanle frisar que durante a vigência da rêÍira Ala de Registro de Preços quaisquer órgãos

ou unidade de Adminiíração poderão utilizá-la, podendo ainda, outros órgãos solicitação participação na Ata

de Registro de PÍêços de acordo com a legi§lação vigentê

Além disso, o registro de preços promove a economia de recursos públicos, uma vez que os sêrviços são

contratados apenas quando necessário, evitando aquisições desnecessárias ou dêsperdício. Também

assegura maior agilidade na contratação, visto que, durante a vigência da ata, os produtos podem ser

solicitados de forma imediata, respeitando os quantitativos e valores previamente estabelecidos.

Outro ponto relevante é a possibilidade de ampliação da competitividade, pois o SRP permite que múltiplos

fornecedores registrem sêus preços, possibilitando à administração optar por aquele que melhor atênde às

especiÍicidades e prazos de cada evento, 9arântindo maior eÍiciência e qualidade na execução do obieto.
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Portanto, sugerimos a modalidade Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preços, com critério de

julgamento menor preço poÍ item, nos termos da legislação vigênte.

10. ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumpÍir todas as condigões dispostas na Ata dê Rêgistro de Preços,
assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Administraçâo Pública do

Município de AÍonso Cunha/MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimênto

de qualquer de suas Cláusulas.

10.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contrâtaçÕes que dela poderão

advir, ficando-lhe Íacultada a Íealização de licitaçáo especíÍlca para a aquisição dos materiais

pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contataÉo, desde

que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora.

10.3. As contratações com a Beneficiária seráo formalizadas por meio de Conlrato Administrativo ou

instrumento equivdente.

10.4. O órgáo gerenciador da Ata de Registro de Preços - ARP - deste procedimento será a Comissão

de Contratação do Município de Afonso Cunha/MA, Íeprasentada pelo seu Agente de Contrataçáo.

10.5. Validade da Ata de Registro de Preços

10.5.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços ssÉ de í2 (doze) meses, contados de sua

assinatura, poderá ser pronogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do

preço, comparado ao preço praticâdo pêlo mercado, o quê será atestado mediante pesquisa de

pÍeços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal no 14.'13312021, c/c Decrêto Federal no

11.462, de 31 de março de 2023.

10.5.2. O contrato que deconer de ata de Íegistro de PÍeços possuirá vigência de acordo com as

disposições nela conüdes e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal n0 14.13312021,

consoante disposlo na minlra an€xa ao coÍrespondente edital.

10.6. Adesão a Ata de Registro do Preços
10.6.1. A Ata de Rsglsfio de Preçm, duÍantê sua validade poderá ser utilizada por órgãos ou

entidad€s da Administação Pú§lca, consoante o Decreto Federal no 11.462, de 31 dê março de

2023.

11 REQUISITOS DE HABILITAçÃO

1'1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte

docum6ntaçáo:

'l '1.1.1. Cédula ds identidade do empresário ou de todos os sócios;

11.1.2. Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;

'11.1.3. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

alterações, devidamente registrados, êm se tratando de sociedades êmpresariais e, no caso

de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais

administradores;

11.1.4. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das
pessoas Jurídicas ou CartóÍio de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da prova

de Diretoria em exercício:
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11.1.5. Dêcreto de autorização, em se tralando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e alo de registro ou autorizaÉo para funcionamenlo expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

'l'1.'1.6. Certidâo SimpliÍicada e Especííica emitida pela junta comercial de sede da empresa;

11.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

11.2.1. PÍova de lnscÍição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

11 .?.?. Prova de inscÍição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sií egÍa/MA - Sistema lntegrado

de lnformações sobre OperaçÕes lntêrestaduais com Mercadories e Servifps) ou êquivalênte

da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que lem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços;

'l 1.2.3. Cartão ou documento equivalente que conste lnscÍftião Municipal, que podêrá ser substituído

pelo Alvará de Localização e Funcionamento.

1 'l .2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, que será íealizada da seguinte forma:

1'Í.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de TÍibutos e Contribuiç6es Federais e Dívida Ativa

da União, comprovando a regularidade perante a Fazênda Pública Federal;

11.2.6. Certidão Negativa dê Débitos, ou Certidão Positiva com efêitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empÍesas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de PrestaÇão de Serviços.

11.2.7. Ce/tidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estâdo do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade paÍa cqn a Fazenda ESladual, exceto para àquelas empresas que lem a sua

Atividade Comercial 6xclusivamente de Prestação de Serviços.

1í.2.8. CôÍtidão Negãtiva de Dóbitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedHa pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a reguhridade para com a Fazenda Municipal.

1'1.2.9. CeÍtidfo Negaüva, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

MunicÍttio, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando

e rogulaíidade para com a Fazenda Municipal.

11.2.'lO. CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Câixa

EconÔmica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de GaÍantia por

Tempo de Serviço.

11 .2.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos dê

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; Certidáo de regularidadê na contrataçáo de

PCD, que deve ser superior, igual ou indicar a desobrigação, conforme o art. 93 da Lei n0

8.213/1991 e art. 63, inciso lV, da Lei n' 14 13312021:

.lí.3. QualiÍicação Econômico-Financêira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

OOCS i,

\

,ffi ÃÊôtü§ii
CUNHA



UM Í,lOVo TEti4Po DE Ul{llo E pnoGIESSo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

'1 1.3.'1. Bâlanços patrimoniais dos últimos (02) dois exercícios financeiros de acordo com Lei vigente,

com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresenlados na forma da lei, vedados

a substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam regislrados os valores

do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a exlrair-se índice de Liquidêz

Corrente (lLC) igual ou superioÍ a 01 (um), indicados pela licitante, acompanhadas do

respectivo DHP do proÍissional que elaborou e Certidão do rêferente ao Balanço

Patrimonial.(AÍt. 69, lnciso I, Lei '14.133/2021).

1í.3.2. Excetua-sê da exigência da alínea anlerior o microempreendedor individual (art. l8 da LC

12312006 clc art. 'Í.179, § 2" CC) e as Micro e Pequenas Emprêsas que propuserem

habilitação em licitaçóês cujos objetos sejam para o fornecimento para pronta êntrega ou

para locação de materiais (art. 30 Decrelo Federal n" 6.204/2007).

11.3.3. As empresas com mênos de um exercício financeiro devem cumprir â exigência deste

subitem mêdiante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço

Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamenle

anlerioÍ à data de apresentagáo da proposta.

1 1.3.4. Serão considerados aceitos como na forma da lêi o balanço patÍimonial e demonstraçóes

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados em jornal de

grande circulação ou; Registrados na Junta Comercial da sêde/domicílio do licitante ou; PoÍ

cópia do Livro Oiário, devidamente autenticado na Junta ComeÍcial da sede ou domicílio da

licitantê, na forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,

de 1o de agosto dê 1997, art.60, acompanhada obrbatoriamente dos Termos de Abertura ê

de Encerramento. Quando Íor apresentado o originâl do Diário, para cotejo pela Pregoêiro e

Equipe de Apoio, Íica disPensada a inclusâo, na documentação, dos Termos de Abertura e

de Encerramenlo do Livro em questão. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-

Contábil (Decreto Federal no ô.02212007); nos teÍmos do art. 20 da lnstrução Normativa RFB

no 787 t2OO7, devendo apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma

do § 5" do aÍt. 10 da lnírução Normaüva ONRC n" 107/2008.

21.11.5. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicialou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa iurídica, com data não excedênte a 60

(sossenta) dias de antecodência da data de apresentação da proposta de prêço.

11.4. A OualificaÉo Tócnica dos licitantes deverá ser comprovada âtravés de:

11.4.1 . 01 (um) ou mais atesEdo(s) ou declaraçáo(Ões) de capacidade técnica, expedido(s) por

pessoa(s) jurl{,ica(s) de direito público ou privado, que comprove que o Licitante fornêceu

produtos competíveis com a proposta apresentada, em característica e pÍazo, informando

aindâ que o fornecimento dos produtos foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de

atestado§ genéricos.

1 1 .4.2. Côítificado de aprovação do Corpo de Bombeiros;

12 - ORçAtENTO SIGILOSO

Na presentê contratação será adotado o regime de orçamênto sigiloso na licitação para registro de preços

para Íutura e eventual contrataçâo de empresa para fomecimento de fogos de artifício de baixo ruído para

alender as necessidades do município de AÍonso cunha/MA, visando assegurar a obtenção de propostas

mais vanlajosas para a administração pública.

Ao manter o orçamento estimado em sigilo, evita-se que os licilantes ajustem suas propostas com base no

valor previamente divulgado, promovendo uma concorrência mais justa e estimulando a apresentação de

00c!r,§s
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propostas que Íeflitam o real custo dos produtos ofeÍtados. Essa prática está ampaÍada pelo Art.24 da Lei no

'14.1331202'1, que permite, mediante justiÍicativa, que o oÍçamento estimado da contrataÉo tenha carátêr

sigiloso, desde que sejam divulgados os quanlitativos e demais informaÉes necessárias para a elaboração

das propostas.

Além disso, a não divulgação prévia do orçamenlo estimado impêde que os licitantes utilizem esse valor como

refêrência para suas propostas, o que poderia limitar a competitividade e resultar em preços artificiais ou

alinhados ao teto estabêlêcido pela administraÉo. Ao adolar o orçamento sigiloso, o município de Afonso

Cunha busca garantir uma disputa mais equilibrada entre os participantes, incentivando a apresentação de

propostas que considerem a eficiência, a qualidade e a economicidade dos soÍviços a serêm prestados, em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e gÍiciência quê

regem a administração pública.

Assim sendo, optamos por utilizar o orçamento sigiloso na prêsente contratação, confoíme disposição lêgal.

í3 - oorAçÃo oRçATENTÁRh
13.1. As despesas decorrentes do Ob.ieto dêsle TgÍmo coÍrerão poÍ conta dos recursos específicos

consignados no orçamento Prefêitura Municipal de Afonso Cunha - MA, a serêm devidamente classificadas

no contrato quê será celebrado com a empresa CONTRATADA ou outros instrumentos hábeis

14 - DTSPOSTçÓES GERAIS
14.1. Em hipótese alguma seÍão acsitos itens em desacordo cdr as condiçÕes pactuadas, Íicando ao

encargo da contratada o controle de qualidade dos materiais, bem como visando a repetição de

procedimentos às suas próprias custas para corêção de falhs, objetivando a obtenção da qualidade exigida.

't5 - FORO
1S.1. Fica eleito o foÍo da Comarce de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presontrg instrumênto.

COEC:-
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Apêndice

ESTUDO TÉCNICO PRELITTINAR . ETP

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFíCIO DE BAIXO
RU|DO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICiPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

1. DESCRTÇÃO SUCTNTA DO OBJETO

O prêsente Estudo Técnico Prêliminar tem por objetivo justificar a instituigão de Sistêma de Rêglsúo dê Prêços

(SRP) para Íutura e eventual contratação de empresa para fornecimênto de fogos de artiffclo de baixo ruído

para atender as necessidades do município de Afonso Cunha/MA.

2. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COilO Uil TODO

A necessidade que fundamenta esta contratação decorro da organização de eventos oficiais, festividades

tradicionais, celebraçôes cívicâs e demais programaçóes institucionais pÍomovidas pelo Município de Afonso

Cunha/MA, que demandam a utilização de fogos de aÍtifício como elemenlo visual de impacto e valorização

cultural. Entretanto, considerando o compromisso com a saúde pública, o bem-estar da população, o respeito

aos animais e a observância às normas de segurença, toma-se impÍêscindível adotar soluções que produzam

efeitos visuais de qualidade, mas sêm os ruidos intensos decoírentas dos fogos convencionais. Assim, surgê

a necessidade de adquirir fogos de aÍtifício de baixo ruído como altemativa moderna, segura e socialmente

responsável.
A soluçáo consiste na contrataÉo de empresa ssp€cializada para fornecer Íogos de baixo ruído que alendam

aos requisitos técnicos, estéticos e d€ s€gurança dêÍinidos pela AdministÍação Pública. Os produlos devem

priorizar efeitos luminogos e visuais, mantôÍdo níveis sonoros reduzidos e compatíveis com padrõês

adequados para áreas uóanas, minimizando perturbaçÕês à vizinhanga e impactos nocivos a pessoas

sensíveis a estímulos audiwo§ intensos.

A empresa contretada deverá bmecer matoÍiais devidamente certiÍicados e em conformidade com as normas

aplicáveis do Corpo de Bombeiros Militar, incluindo critérios de armazenamento, transporte, manuseio seguro

e oriêntações técnicas para utilização ôm ambientes exteÍnos. Espera-se que os produtos sêjam entregues

com identiÍicação claÍa, instÍuçôes da uso, classiÍicação, tempo de efeito, altura de abeíura e demais

informeções essenciais para garantir uma operação segura durante as festividades municipais.

A solução coÍúempla diÍeÍentes modelos e intensidades luminosas, permitindo que cada evento municipal

seja planeiado com o tipo mais adequado de arterato, considerando pÚblico, localização, horário e

característices da progremação. Os fogos devem apresentar estabilidade, qualidade e previsibilidade,

reduzindo riscos ê garantindo maior eÍiciência e organização durante sua utilização.

Além dos aspectos técnicos, a adoção de fogos de baixo ruído reaÍirma o compromisso do Lrunicípio com

boas práticas de inclusão e Íespeito à coletividade, evitando desconforto em idosos, crianças, pessoas com

Transtomo do Espectro Autista (TEA), pacisntês intemados, animais domésticos e fauna local. A medida

também contribui para eventos mais harmônicos, sem pertuôaçôes excessivas e com menor potencial de

incidentes.
A empresa fornecedora deverá oferecer supoÍte técnico básico para oíienlar a equipe municipal quanto às

mêdidas dê sêgurança recomendadas pelo Corpo dê Bombeiros, incluindo distanciamênto mínimo, condições

adequadas de disparo e procedimentos preventivos. Todos os materiais devem ser entregues em embalagens

lacradas e adequadas, com identiÍicação de lote e garantias
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Dessa forma, a solução proposta oferece ao Município de Afonso Cunha/MA uma alternativa visualmente
eficiente, segura, modêrna ê alinhada às melhores práticas de responsabilidade social, garantindo a

realizaçáo de eventos públicos com qualidade, respeito à coletividade e conformidadê com os padrões de
segurança vigentes.

JUSTIFICATIVA QUE DEMONSTRE O INTERESSE PÚBLICO

A contratação dê empresa para o fornecimento dê Íogos dê artifício dê baixo ruído justiÍica-se pelo evidente

interesse público envolvido na rêalização de eventos oficiais, cullurais e comemorativos promovidos pelo

Município de AÍonso Cunha/MA. Tais festividades têm papel relevante na preseívaÉo das tradiçÕes locais,

no fortalecimento da identidade comunitária e na promoção do lazer e da convivêncie social. Entretanto, a

Administração deve assegurar que essas atividades ocorram de forma seguta, inclusivâ ê respeitosa,

especialmente para grupos sensíveis ao excesso de ruído, como cíianças, idosos, pessoas com TEA,

pacientes em unidades de saúde e animais.

A adoÉo de fogos de baixo ruído repÍesenta uma solução equilibrada, que permite manter o impacto visual

e o simbolismo das celebrações sem causar perturbaçÕG desn€cessárias à população. Além disso,

dêmonslra o compromisso da gestão municipal com práticas modernas, responsáveis e alinhadas à proteção

do bem-estar coletivo, atendendo princípios como eÍiciênda, razoabilidade e supremacia do interesse pÚblico.

Assim, a contratação é medida legítima, necessária e plenamente justiÍicada para gaÍantir eventos públicos

de qualidade, seguros e compatíveis com as demandas social§ contemporâneas.

4. ANÁLISE DOS CENÁRIOS

Cenário I : Fabricação Própria dos ltens

Pros:

Controle Total: A ÍabricaÉo pópÍia propoÍoiofla coÍrtrole total sobrê o processo produtivo, garantindo

personalização e adequação aos Padrôês êspecíÍicos da Prefeitura

possibilidade de Economia: Em longo prazo, pode haver economia de recursos ao evitar custos intermediários

associados à comfla d€ produtos &abados.

Contras:

lnvestimonto lnicial Elevado: A monlagem de uma estrutura de produção própria demanda investimênlos

considerávois em infutrutura, equipamentos e trêinamento de pessoal.

complexidade operacional: A gestão operacional de uma unidade dê produção pode ser complexa e

demandar especiallzação técnica, podendo dêsviar o foco da administraçáo municipal dê suas atividades

essênciais.

Cenário 2: Contratação de Empresa via Licitação para Fornecimento dos ltens

Pros:

Facilidade de lmplementaçáo: Conlratar uma empresa especializada via licitagão é uma solução rápida e

relativamente fácil de implementar.

)COC a
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ReduÉo de Custos lniciais: Evita o investimênto inicial significativo associado à fabricação própria,

transferindo a responsabilidade de produção para o fomecedor selecionado.

ContÍas:

Menos Controle sobre o Processo: A contratação extema pode resultar em menor conlrole sobre a qualidade

e personalização dos produtos adquiridos.

Dependência de Terceiros: A dependência de fornecedores extemos sujeita a PreÍeitura a vaÍiaçÕes dê
preços e possíveis problemas de fomecimento.

EleiÉo do Melhor Cenário:

Considerando os desaÍios e benefícios apresentados em câda cenário, a contratação de empresa via licitação

paÍa fomecimento dos itens parece ser a opÉo mais vantajosa para o fornecimênto de material de construção

atender às demandas da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. Esta escolha baseia-se nos seguintes

Íalores:

Rapidez na lmplementaçáo: A contrataçáo extema é mais rápida de ser implomentada, permitindo atendêr às

demandas de forma imediata.

Menos lnvestimento lnicial: Evita o alto invesümento inicial necossário para a fabricação pÍópria, otimizando

o uso dos recursos públicos.

Foco nas Atividades Essenciais: A contrateção extema permite à administração municipal manter o foco em

suas atividades essenciais, sem a complexidede operacional e§sociada à produção prÓpÍia.

Dessa forma, a contrataçâo d6 empÍssa via licitação oferece uma solução eÍlciente e prática para suprir as

necessidades da Prefeitura Municipal, garantiÍldo gualidade, controle de custos e continuidade nos serviços

prestados à comunidadê.

5. REQUISÍTOs DE GOI{TRATAçÃO

Para a contratação de empresa espechlizada no fornecimento dê Íogos de artiÍício de baixo ruído, dêvêrão

ser observados requlgltos tácnicos, legais e operacionais essênciais para asseguÍar segurança, qualidade e

conÍormidade com o intêresse público. Sáo requisitos fundamentais:

1 . Regularidadê juÍídica ô fiscal da empresa, incluindo CNPJ ativo, contralo social atualizado, comprovanles

de regularidade fiscal, t|abâlhista e previdenciária, conÍorme êxigido pela legislação de compras pÚblicas.

2. Comprovação de capac,idade técnica, mediante apresentação de atestados ou declaÍaçõês fornecidas por

pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprovem experiência anterior no Íomecimênto de

produtos similares, demonstrando aptidão para entregar materiais dê qualidade e dentro dos paÍâmêtros

exigidos.
3. Fornecimento de fogos de baixo ruído certificados, com especificaçÕes técnicas que indiquem claramênte

níveis sonoros reduzidos, descrição dos efeitos visuais, tempo de queima, altura de abertura e demais

características que atendam ao padrão desejado pelo Município.

4. Atendimento às normas de seguÍança do Corpo de Bombeiros, incluindo requisitos de armazenamento,

transporte, manuseio e orientaçôes operacionais, bem como apresentação de licenças ou autoÍizaçôes

quando aplicáveis.

S. Entrega dos produtos em embalagens adequadas e lacl"das, com identiÍicação dê lote, orientaçÕes de uso

ê instruçÕes de segurança claras.
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6. Garantia de suporte técnico mínimo, com orientações à equipe municipal sobre distâncias de segurança,
condições adequadas de acionamento e medidas preventivas para uso seguro durante os eventos.
7. Cumprimento dos prazos de entrega, de forma a assegurar disponibilidade dos materiais dentro do

calendário de festividades municipais.

Esses requisitos visam assegurar que a contratação atenda aos princípios da legalidade, eficiência,

segurança e interesse público, garantindo que os produtos entregues sejam adequados, seguros e alinhados

com as boas práticas contemporâneas de realização de eventos públicos.

6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

ITEM DESCRTçÃO DOS PRODUTOS UND. QUANT.

1

FOGUETE BAIXO RUÍDO TRAÇANTE
COLORIDO CX C/ 06 UND

CX 500

2

FOGUETE BAIXO RUiDO MIX DE CORES CX
C/ 06 UND

CX 500

3

FOGUETE BAIXO VASO LUMINOSO CX C/
06 UND

CX 500

4
FOGUETE BAIXO RUÍDO SHOW DE CORES
CX C/ 06 UND

cx 500

5 GIRANDOLA 468 BAIXO RUiDO CORES CX 100

6 GIRANDOLA 1.080 BAIXO RUiDO CORES CX 100

7 GIRÂNDOLA 1.800 BAIXO RUÍDO CORES CX 50

8 GIRANDOLA 3.600 BAIXO RUÍDO CORES CX 50

I TORTA EPICA BAIXO RU|DO C/ 150 TUBOS CX 25

10
TORTA ACUSTICA BAIXO RUÍDO C/ 160
TUBOS

cx 30

11

TORTA PANORÂMICA BAIXO RUIDO CI 164
TUBOS

CX 30

12

TORTA FRENETICA LEQUE BAIXO RUiDO
CI 120 TUBOS

CX 50

13

TORTA SKYLINE LEQUE BAIXO RU|DO C/
3OO TUBOS

CX 25

14

TORTA ELECTRONIC SHOW LEQUE C /150
TUBOS BAIXO RUÍDO

CX 50

15

TORTA CHACAL COM 160 TUBOS DE 2OMM

VERSÃO VISION BAIXO RUIDO
CX 44

7. JU§TIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA SOLUçÃO UA CONTRATAçOES

CORRELATAS OU INTER DEPENDENTES

O art. 18, § 1o, inciso Vlll da Lei 14.13312021 estabelece que o estudo técnico preliminar deve justificar a

decisão sobre o parcelamento ou não da contratação. Vamos analisar as justificativas para o parcelamento e

concluir pela escolha dessa modalidade:

Estímulo à Competitividade:
O parcelamento da contratação permite a participação de um maior número de fornecedores, promovendo

uma concorrência mais acirrada.
A presença de diversos concorrentes favorece a obtenção de propostas mais vantajosas para a administração

pública, estimulando a competitividade no processo licitatÓrio.

a
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Aumento da Economicidade:
Com a presença de mais competidores, há uma maior probabilidade de obtenção de preços mais competitivos
e condiçÕes mais favoráveis para a administraçáo pública.

A concorrência resultante do parcelamento incentiva os Íornecedores a apresênlarem propostas mais
eÍicientes e ajustadas às necessidades da PÍeÍeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

Flexibilidade na Contratação:
O parcelamênto possibilita maior flexibilidadê na gestão contratual, permitindo ajustes e adaptações ao longo
do tempo de acordo com as demandas específicas que possam surgir.

Conclusão pela Escolha do Parcelamento:
Diante das justiÍicativas apresenladas, conclui-se quê o parcelamento da contratação é a opção mais
adequada para atender aos requisitos de competição, economicidade ê flêxibilllade. A fiagmentação do
contrato em diferentes partes atrairá um maior número de competidores, criando um ambientê mais Íavorável
à obtenção de propostas vantajosas.
A diversidade de fornecedores contribuirá para a obtenção de prêços mais competitivos e, consequentemente,
para a eÍiciência dos recursos públicos. Além disso, o parcelamento permitirá ume gestão mais Ílexível,
adaptando-se às possíveis variações nas demandas ao longo do peÍíodo contratual.
Portanto, Íecomenda-se a opção pelo parcelamênto da contrataÉo como medida estratégica para
potencializar a competilividade e promover a economicidade na contrataÉo de empresa especializada para

o fornecimento de fogos dê artifícios no âmbito da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

8. RESULTADOSPRETENDIDOS

Os resultados pretendidos com a contratação são:
. Garantir a realização de eventos municipais com êÍeitos visuais de quâlidade, mantêndo o caráter

festivo das celebraçÕes oÍiciais.
o Reduzir signiÍicativamênle o impac,to sonoro, promovêndo inclusão e íespeito a idosos, crianças,

pessoas com TEA, pacientes em unidades de saÚde e animais
. Assegurar maior seguÍença e previsibllidade no uso dos artefatos, em conformidade com as

orientações do Corpo dê Bombeims-
. Padronizar e modernizar as festividades municipais, adotando prálicas responsáveis e alinhadas às

demandas sociais atuais.
. Evitar transornos à pogulação e reduzir reclamações, oferecendo celebraçóes mais harmoniosas e

compatívêb com áreas urbanas.
. Fortalecer a imegem instituciànal do Município, demonstÍando cuidado, sensibilidade ê compromisso

com o bern€§ar cobtivo.

9. AilÁLISE DE ITPACTO ATBIENTAL

A contratâção de bgos de artifício de baixo ruído tendê a gerar impactos ambiêntais significativamente

menores em comparação aos fogos tradicionais. A principal redução decorre da diminuição do nível sonoro,

que mitiga perturbâções à Íauna local, especialmente aves e animais domésticos, evitando episódios de

estresse, Íuga, desoÍientação e oulros comportamentos adversos.

Além disso, os modelos de baixo ruído, em regra, utilizam cargas mâis leves e eÍeitos predominantemente

visuais, o que reduz a emissão de partículas e resíduos no âr, contribuindo para menor gêração dê poluêntes

atmosféricos e de detritos. Ainda que peÍmaneça a necessidade de manejo adequado dos resíduos

remanescêntes após a queima, sua quantidade tênde a seÍ inÍerior aos artêÍatos convencionais, favorecendo

a limpeza urbana e a minimizaçáo de impaclos ao solo.

Outro aspêcto relevante é que a operação com produtos ceíificados e em conformidade com normas de

segurança diminui o risco de incêndios e acidentes ambientais, especialmente em áreas com vegelação

sênsível ou próximas a edificaçÕes.
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Assim, conclui-se que a adoção de fogos de artifício de baixo ruído representa alternativa ambientalmente
mais responsável e alinhada às diretrizes de sustentabilidade, reduzindo efeitos negativos ao meio ambiente
sem comprometer a qualidade visual dos eventos promovidos pelo Municipio.

10. ANÁL|SE DE RTSCOS DA COI{TRATAçÂO

A contratação para fomecimento de fogos dê artifício dê baixo ruído envolve riscos inerentes ao objeto e às

etapas de execução contratual. A seguir, apresentam-se os principais riscos identificados, acompânhados

das respectivas ações de prevenÉo e mitigaÉo.

'10.1. Risco de fomecimento inadequado ou fot" das especificaçôes

Descrição: entrega de produtos que não atendam aos níveis de ruído, efeitos visuais, certiÍiceçõês ou padrões

de segurança exigidos.
Probabilidade: Média
lmpacto: Alto

Mêdidas de Mitigação:

Exigir catálogo técnico completo, com todas as êspeciícaçÕ€s dos produtos ofeÍtados.

Definir critérios objêtivos de avaliaÉo e aceitaÉo no Têrmo de Referência.

RealizaÍ conferênciâ técnica no recebimento, godendo solicitaÍ amostra pÍévia.

Estabelecer cláusulas contratuais de substituição imediata em caso de desconformidade.

10.2. Risco do atrasos na enbrga

Descrição: não atendimento dos prazos, pÍejudicando o calêndário de eventos municipais.

Probabilidade: Média
lmpacto: Médio

Medidas de Mitigagão:

lnseriÍ cronograma chrc e realistâ rE planejamento da contratação.

Exigir comprovação d6 capacidade de furnecimenlo da empresa.

Prev6Í penalidades pot atraso ê mecanismos de controle de prazos.

Antecipat Bedido8 a ternpo de reorganizar a programação, caso necessário.

í0.3. Risco da acidonter dotante o uso

Descrição: possibilidade dê queimaduras, incidentes ou falhas decorrentes de manuseio incorreto.

Probabilidade: Baixa
lmpacto: Alto

Medidas dê Mitigaçâo:
Exigir conformidade com normas e orientagões do Corpo de Bombeiros Mililar.

Requerer instruções claras de uso e distâncias minimas de segurança.

Solicitar suporte técnico do fomecedor paÍa oriêntações operacionais.
Realizar treinamento simples com os servidores Íesponsáveis pelo disparo.

C. C:
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í0.4. Risco de impactos ambientais residuais

Descrição: geração de resíduos sólidos após a queima e possível impacto na fauna sensível.
Probabilidade: Baixa
lmpacto:Médio

Medidas de Mitigação:
Priorizar produtos com menor geração de detritos.

Planejar operação de limpeza imediata após os eventos.

Escolher locais adequados, longe de áreas de preservação ou de presença significativa de fauna vulnerável.

10.5. Risco contratual e de rcsponsabilização administrativa

Descrição: problemas decorrentes de documentação incompleta, falta de regularidade ou hlhas no

cumprimento do contrato.
Probabilidade: Baixa

lmpacto:Alto

Medidas de Mitigação:

Realizar veriÍicação rigorosa da regularidade fiscal, jurídica e hbalhista.
Exigir atestados de capacidade técnica e histüico de fornecimentc anteriores.

lnserir cláusulas contratuais claras sobre obrigações, garantias e penalidades.

Manter fiscalização constante durante a execução contratual.

í0.6. Risco de rejeição social por qualidade inferiorlo esperado

Descrição: insatisfação da população cago os efeitos visuais não atendam às expectativas.

Probabilidade: Média

lmpacto:Médio

Medidas de Mitigação:

Definir critérios mínimos de lumínoeidade, attura e duração dos efeitos.

Solicitar demonstraçÕes técnicas ou vÍdeos dos produtos ofertados.

Escolher modelos adequados ao porte de cada evento.

Diversilicar os efeitos visuais úilizados para melhor resultado estético.

Mapa de Rbcos da Conü:atação

ffiücc\

Risco
ldentificado

Probabilidade lmpacto Nível de
Risco

Medidas de Mitigação

Fornecimento
inadequado

Média Alto Alto Catálogo técnico, amostras,

i conferência no recebimento,

cláusulas de substituição

Atrasos na

entrega

Média Médio Médio Cronograma, multas,

comprovação de capacidade,

controle de prazos

Acidentes no uso Baixa Alto Médio/Alto Conformidade com Corpo de

Bombeiros, instruções claras,

treinamento, suporte técnico
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Assim sendo, a presente contratação possui nível de risco geral classificado como moderado, sendo
plenamente administrável mediante a adoção das medidas preventivas e corretivas indicadas. A formalização

e execução do registro de preços demandam atenção aos mecanismos de controle, fiscalização e gestão

contratual, com o objetivo de assegurar o atendimento das finalidades públicas, a enúega de produtos com
qualidade adequada e a conformidade com os princípios da administração pública.

Portanto, a contratação é viável sob a perspectiva da gestão de riscos, desde que observadas as medidas de

governança previstas ao longo do ciclo de contratação, nos termos da Lei no '1413312021.

11. CONCLUSÃO

A contratação de empresa especializada para o fomecimento de fogos de artifício de baixo ruído mostra-se
medida necessária, adequada e plenamente alinhada ao interesse público, garantindo ao Município de Afonso
Cunha/MA a realizaçáo de eventos oficiais com qualidade visual, segurança e respeito ao bem-estar coletivo.
A adoção desse tipo de artefato reduz impactos sonoros, evita transtornos à população sensÍvel, minimiza
riscos ambientais e promove práticas mais modemas e inclusivas nas festividades municipais. Com requisitos
técnicos bem definidos, análise de riscos estnrturada e medidas de mitigação apropriadas, conclui-se que a

contratação é viável, oportuna e atende aos princípios da eficiência, razoabilidade e responsabilidade social,
assegurando a prestação de serviços compatíveis com as necessidades da Administração.

úücc il '^r

tt
lmpactos
ambientais
residuais

Baixa Médio Médio Escolha de artefatos leves,
limpeza pós-evento, escolha de
locais adequados

lrregularidade
documental t

falhas contratuais

Baixa Alto Médio/Alto Verificação rigorosa de
regularidade, garantias,
penalidades, fiscalização
contratual

Rejeição social
pela qualidade

Media Medio Médio Critérios mínimos de qualidade,

demonstrações técnicas,
seleção adequada ao evento
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ANEXO II

MINUTA CONTRATO

CoNTRATO No _/20XX
PROC. ADM. No ........../XXXX.

GoNTRATO DE FORNECTMENTO/PReSTAçÃO DE SERVrçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA-
MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A
EMPRESA NA FORMA ABAIXO:

o MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX DE
AFONSO CUNHA/MA, sediada na ....................., inscrito(a) no CNPJ sob o n0 neste ato
representado(a) pelo(a) .....(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n0 ......, de ..... de

. de 20..., publicada no de..... de............... de..........., inscrito(a) no CPF no....................,
portador(a) da Carteira de ldentidade no ............. ..., doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na

em .............. doravante designada CONTMTADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) ......... portado(a) da Carteira de ldentidade no ................., expedida pela (o)

e CPF no ............... tendo em vista o que consta no Processo no ...............
RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da liciiação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
No. XXX/XXXX - e do PROCESSO ADilIINISTRATIVO N.o XXXX, com fundamento da Lei no '14.133, de 10

de abril de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato xxxxxxxrxxxxxxxxxxxx, conforme especiÍicações e

quantitativos estabelecidos no Editaldo Pregão identiÍicado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais

integram este instrumento, indeperdente de tansoi$o.

1.2. Discriminação do objeto;

ITEM DESCRTçAO/

ESPECTFTCAçÃO
MARCA

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTI
DADE

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

Nota expticativa: .A tabela acima é meramente ilustrativa, caso se7ã extensa - deverá ser mencionado que

constará em'documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Proieto Básico e com a

vencedor,a.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 106 da Lei no 14.133121.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ . .... .( . .. ...)'

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, inciso ll do

art.141, da Lei Federal no 14.133121.
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrenles da execução
contratual, inclusive tributos e/ou imposlos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objêto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As dêspesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, na classiÍicaçáo abaixo:

xrxxxrxrxxxxxxxxxxrxxxxrxrxxxxxxxxrrrxrxxxxxxrxxxrxrxxrxrxxrxxrxrxrxxxxxxxxxrxxxx

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será fêito pela Secretaria respectiva, em moêda corrênte nacional, msdiante Transferência

Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorreÍá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data

do rêcebimenlo deÍinitivo dos produtos, mediante a apresentaÉo da competente Nota Fiscal ou Fatura,

podeÍá também as contratantes, tendo em vista a natureza do obieto, realizar o pagamento parcial ou total

de forma antecipada, levando em consideÍação as caraclerísticas do objeto, como re8erva de agenda para

apresentação artística, locaçáo de equipamêntos e etc;

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e

carimbada pelo rêpresenlante legal da êmpresa em papel imbÍado, contendo o no do processo licitatório, as

informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, €mitida sem rasura, em letra bêm legível,
juntamente com cópia do contrato, cópia da ndâ de empênho comotambém as demais certidões atualizadas:

Certificado de Regularidade de SituaÉo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Coniunta Nogativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, expedida pela Procuradorie Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos

expedidas por órgãos das Sêcrelarias de Fazenda do Estado e do Município.

5.3. Como condição para Adminisfação efetuar o pagamênto, a licitante vencedora devêrá manter as

mesmas condiçôes de habilitação;

5.4. O Íecebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do equipamento

fomecido, cabendo-lhe sanar quaisqueÍ inegularidades detectadas quando da utilização do rêferido

equipamênto;

5.5. A nota Íiscal/fatxa deverá ser emitida pela própria Contratada, obÍigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ, constant6 da Nota de Empenho e do Conlrato, não se admitindo notas Íiscais/faturas

emitidas com outro CNPJ, mesmo de Íiliais ou da matriz.

6. CúU8ULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÓES

6.1. O preço contratado ó flxo e irreajustável.

6.2. Evêntuais aftêrações contratuais reger-se-ão pela disciplina do aÍl. 124 e seguintes da Lêi no 14.133, de

202',t.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supÍessões

que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ inicial atualizado do contrâlo.

6.4. As supressões rêsullantes de acordo celebrado enlre as paÍtes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vintê e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CúUSULA SÉTIiIA . ENTREGA E RECEBIilTENTO DO OBJETO

7. 1. O objeto devêrá ser entregue conforme ordem de fomecimênto que será emitida pela CONTRATANTE.

fl0nnnr.Jl,LLr_,§$ ,üÊôíü§ii
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7.2. As condições de entrega e Íêcebimento do objeto são aquelas previstas no TERUO DE REFERÊt{clA -
ANEXO I.

8. CLAÚSULA OTTAVA - FtSCAL|ZAçÀO

8.1. A Íiscalização da entrega do objeto será efetuada por Represêntante designado pela CONTRATANTE,

na forma estabelecida no Oecreto Municipal.

9. cúusuLA NoNA - oBRlcAçÔes ol corrmrANTE E DA Co]{TRATADA

9.1.4s obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERMO DE

REFERÊNCIA - ANEXO I.

10. cúusuLA DÉcrirA- sANÇÔEs ADtlNlsrRATlvAs

10.1. Comete inÍÍação administrativa nos lermos da Lei n" 14.'133/2í , de 2021 a Contratada que:

10.1 .'Í . lnexecuÉo total ou parcialmentê qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação:
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
'10.'Í.3. Fraudar na execução do contrato;
'10.'Í.4. Comportar-se de modo inidônêo;
10.1.5. Comêter fraude Íiscal;

10.1.6. Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer quâlquêr das infrações discÍiminadas no subitôm acima Íicará sujeita, sêm

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.I . Advertência por Íaltas lêvês, assim entoÍdidas aquelas que não acanetem prejuízos significativos para

a Contratante:

'10.3. Multa moratória de 0,3% (zêro vírgule tÍês por cento) por di8 de atraso injustiÍicado sobre o valor da

parcela inadimplida, até a data do êÍetivo inadimplemento, ob!6Ívando o limite de 30 (tÍinta) dias;

10.3.1. Multa compensatória d€ 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

10.3.2. Em caso de inexôcução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcionâl à obrigaÉo inadimplida;

'l0.3.3. Suspensão de lbitar e impodimento dô conlrataÍ com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a AdministÍação PúHica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.3.4. lmpedimenlo de licitar e contÍatar com o Município de Afonso Cunha/MA com o consequênte

descÍ€denciamento no Sisieme de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA pelo prazo

de até dnco anos:

i0.3.5. Dechração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administraçáo Pública, enquanto

perdurarem os motivos deteÍminanles da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre quê a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados;

10.4. Também Íicam sujêitas às penalidades da Lei no'14.133, de 2021, a Contratada que:

10.4.1. Tenha sofrido condenação deÍinitiva por pÍaticar, por meio dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a fiustrar os objetivos da licitação;

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

pÍaticados.
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10.5. A aplicação de qualquer dâs pênalidades previslas realizar-se-á êm processo administÍativo que

asseguraÍá o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.133, de 2021 .

10.6. A autoridade competenle, na aplicação das sançÕes, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caÍáter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçáo, observado o princípio

da proporcionalidade.

'10.7.4s penalidades serão obrigatoriamenle registÍadas no Sistema de CadastÍo Próprio da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha/MA.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIUEIRA - RESCISÃO

11.'1. O prêsente Termo de Contrâto poderá ser rescindido nas hipóteses prevbtas nos aÍts. 137, 138 e 139

da Lei no 14.133, dê 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da m6§ma Lel, sem prejuízo das

sanções aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporaçáo da contratada com/em outra po3soa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condiçÕes do contrato; não ha.ia prejuízo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidadê do contrato.

1 1.3. Os casos de rescisão contratual serão Íormalmentg motivados, asssguÍando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os dirêitos da CONTRATANTE em caso de rescisâo administrativa

previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n" 14.í3ÍI, de 2021.

1 1.5. O termo de rescisão será precedido de RelatóÍio indicativo dos seguinles aspectos, conformê o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contÍatuais já c-umPridos ou pârcialmente cumpridos;

1 1 .5.2. Rêlação dos pagamentos iá ofetuados e ainda devidos;

'l 1.5.3. lndenizações e multas.

't2. cúusuLA DÉctA sEGul{DA - vEDAçÓEs

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou u§lizar este T6ÍÍno de Contrato para qualquer operação Íinanceira;

.12.1.2. lntenomper a exeanção contratual sob alegaçâo de inadimplêmênto por parte da CoNTRATANTE,

salvo nos casos previíos em lei.

12.1.3. A Subcontratação total, sendo permitido até o limite de30%, após consulta a CoNTRATANTE.

13. cúusuLÂ DÉcmA TERGEIRÂ - Dos cAsos otlssos.
.13.1. Os casos ornissos serão decididos pelã CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - CÓdigo de Defesa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

't1. cúusuLA oÉclÍf,A oUARTA - PUBLICAçÃo

14.1. lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

OÍicial do Município, no prazo previsto na Lei no 14.133, de 2021.

íiu0c3',ffi$
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í5. CLÁUSULA DÉCITIA QUINTA - FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Comarca de Coelho Neto - MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual

teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, que, depois de lido e

achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

/\ r]'
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ANEXO

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No _/PE/...../XXXX-SRp.

Aos XX dias do mês de xx de xx/ü, uNlcíPlo DE AFoNso cul{HA/MA, através da coMlssÃo DE
CoNTRATAçÃO DA PREFEITURA UNIGIPAL DE AFONSO CUNHA/MA , sediada na rua da prata, S/N,
Centro, AFONSO CUNHA-MA, inscrilo(a) no CNPJ sob o no XXXXXXXXXXXXXX, no uso de suas atribuiçoes,
E EM ÍACE dO PREGÃO ELETRÔNICO N" XX/XXXX.SRP E dO PROCESSO ADMINISTRATIVO I'I."
XXX/XXXX, tipo menor preço por item, resolve REGISTRO DE PREçOS PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXX,
sujeitando-se as partes as delerminações da Lei no'14.133/21 e suas alteraçôes postêriores, pelos preceitos
de direito público e sendo observado as bases e serviços indicados nessa Ata de Registro de preço . A empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n0 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na
XXXXXXXXXXXXX, No )ü, Bairro XXXXXX, CEP XXXXXXXX, XXXXX - XX, nesle ato representada pelo Sr.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de ldentidade no XXX)«XX)«)«X)«XX expêdida pelo
órgão XX)«, e CPF n0 XXXXXXXXXXXXX, decla-rada VENCEDORA, em face de têrêm apresentado as
pópostas mais vanta.iosas para o PREGÃO ELETRÔNICO No XXX/XXXX§RP, cuja a ata e demais atos foram
homologados pelas autoridades administrativas competente.

Ctáusula Primein: Do obieto

O presente inslrumento tem por objeto o Registro dê Preços, pelo prazo de '12 (doze) meses, do tipo
XXXXXXXXXXXX, paÍaa 

- 

, de acordo com as especificaÇôes contidas no Termo de ReÍerência do

"àit"r 
o, ii"itáçáà Éhecio-E[ETnõilco N" ....../xxxx-sÀP, que passa a fazer parte desta ata, iunlamente

com a documentação ê proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1o

(primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitaçâo acima idêntiÍlcada.

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registrc de Preços e das Ádesões

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua pubiicação no Diário OÍicial do

Município - DOM/MA, podendo ser prorrogadâ nos termos do art. 84 da Lei no 14j3312021.

Este instrumento não obriga o Município de Afonso Cunha/MA a firmar contratações nos valores estimados,
podendo ocorrer licitações especíÍicas paÍa aquisição do objeto, obedecida a legislaÉo pertinente, sendo

assegurada ao detentoÍ do registro a preferência do fornecimento do objeto, em igualdade de condições.

Em caso de adesÕes, cabêrá a empresa beneÍiciária da ata de registro de pÍeços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não
prejudique as obrigaçÕes presentes e Íuturas deconentes da ata, assumidas com o órgâo gerenciador e
órgãos participantes.

As adêsões à ata somente poderâo ser eÍetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização,

o "carona" deverá efetivar a contÍatação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência

da ata.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do prazo previsto no

item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo Órgão não participante

Para Íins de autoÍização, Só serão aceitos pedidos de adesóes às atas que náo excedam, por órgão ou

êntidade solicitante, a 50% por cênto dos quantitativos dos itens regislrados na Ata de Registro de Preços.

Os valores decorrentes das adesÕes à ata de registro de preços não poderão exceder, na lotalidade, dobro

do valor de cada item registÍado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos paÍticipantes.

)COC "\
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Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços

O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Agente de Contratação da Comissão de Contratação
do Município, devendo ser obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da Administração Pública Municipal,
salvo quando constatado melhor preço em outra ata ou em novo processo.

Cláusula Quafta: Dos preços, especificações e quantitativos

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e representante(s)
legal(is), encontram-se abaixo:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço completo:
Nome do representante legal:
Cedula de ldentidadeiórgão emissor:
CPF:
Cargo/Função:

ITEM
DESCRTÇAO/

ESPECTFTCAÇÃO
MARCA UND QTD

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso se7ã extensa - deverá ser mencionado que

constará em'documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Proieto Básico e com a

vencedora.

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços

Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econÔmico-financeiro, a ser

feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de

fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA a

variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos

comprobatórios da majoração.

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo preço registrado,

mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.

Ctáusula Sexúa.' Do Cancelamento do Registro de Preços
A empresa terá seu registro cancelado quando:

| - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justifi cativa aceitável;

lll - Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

lV - Softer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14.133121:

ü00c:'.
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Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso
Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

| - Por razão de interesse público; ou
ll - A pedido da empresa.

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante
determinação da Prefeitura Municipalde Afonso Cunha/MA.

Cláusula Sétima: Dos llícitos Penais
As infraçôes penais tipificadas na Lei 14.133121 serão objeto de processo judicial na forma legalmente
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

Cláusula Oitava: Do Contnto
Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor será
convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva

convocação.

Parágrafo Unico:

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso,
desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública.

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade

competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante

às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as
providências estabelecidas no edital.

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no arl.124 da Lei 14.133/2í, desde que haja interessa da

Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

Cláusula Nona: DisposÍgões Gerais
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas no

edital de licitação e seus anexos.
O lic1ante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas

hipóteses previstas noart. 18, § 1oart. í9, inciso 1eart.21, incisos le ll, do Decreto no 11.46212023.Passam

aÍazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes.

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de Afonso Cunha/MA.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três)

vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Afonso Cunha - MA, ..... de ...."........'.'...' de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS.

c03:
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ANEXO IV

" ODELO DE OECLARAçÂO"

llmo. Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA

DECLARAçÂO CONJUNTA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO No XX»UXXXX.
Data da realização do certame: )fi de Xx)(xX de XXXX.

Prezado Senhor,

A empresa ..........., inscrita no CNPJ no................, por intermêdio de seu

representantê legalo (a) S(a)............ ........., pottador (a)da Cl no..'.............. edoCPF no

DECLARA, sob as sançõês administÍativas cabÍveis 6 sob as penas da lei, em especial o art.

299 do Código Pênal Brasileiro, que:

1) Ouanto a inexistência de fato impêditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso lV, da Lei F_ederal

n.o 14.133/21 , que até a presente data nenhum fato o@íreu que a inabilite a participar do PREGAO em

epígraÍe, e que contra ela não êxiste nenhum pedido do falência ou concordata. Declara, outrossim,

conhecer na íntegra o Edital e que se submete a lodos os sous termos.

a. Declara ainda, nos termo§ da Lei Fedêral n.o 14.133121, que não possui em seu quadro funcional

servidor público ou dirigente de ÓÍgão ou entirade contratanle ou responsável pela licitãção

b. Oeclara também, nos termos da Lei Federal n.o 14.í33/21, que não incide êm suas hipóteses vedadas.

c. Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 1413A21, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não êmprega menor dê dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

ê não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz

2l Quanto à elaboração independante de proposta:

a) A proposta ânexa foi eleborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteÚdo da proposta' 
anexa nâo foi, no todo ou 6m parte, diÍBta ou indiretamênte, informado a, discutido com ou recebido de

qualquêr outo petticipantê poEncial ou de Íato da (identiÍicaçáo da licitação), por qualquer meio ou por

qualquer pessú;

b) A intenção de apresentaÍ a proposta anexa nãofoi informada a, discutido com ou rêcebido dê qualquêr-' 
ouro párti"ipania potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualqueÍ

p6soa;

c) Que úo tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro-' 
p"=rtf.ip""i" pãt"nii"t o, de fato da (ideniiÍicaÉo da licitação) quanto a participar ou náo da reÍerida

licitação;

d)QueoconteúôdapÍopostaanexanãoSerá,notodoouemparte,diretaouindirelamente,comunicâdo-' 
a ou discutido 

"o. 
qrálqr"i àrtro participante potenciat ou de fato da (idêntiÍicação da licitaçáo) antes

da adjudicação do objeto da refeÍida licitação;

e)oueoconteúdodapÍopostaanexanãofoi,notodoouêmpartê,diretaouindiretamente,inÍormadoa,
discutido com ou recebido-de luàtquer iniegrante de (órgão licitante) antes da abêÍlura oficial dâs

propostas;

í) Que está plenamente ciente do teor e da exlensão desta declaraçáo e que detém plenos poderes e

inÍormaçóes Para Íirmá-la

@1'jü:;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 5ó - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

Local e data

Nome e assinatuÍa do reprêsentantê lêgal

asslna/ar a ressa/va acima - Esla declaraçáo deverá ser emitida em papel
que identitique o órgâo (ou empresa) emissorl

@;
IObseNação: em caso

,gr$ iiÊôrü§ô
CUNHA
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pio de Afonso Cunhq

OFICIAT
Poder Executivo

eorçÃo: rue azz, eFoNso CUNHA/MA- sExrA-FEtRA, 17 DE TANE|Ro DE 202s

PORTARIA NO 03í/2025 GAB. PREF.

AC/MA

NOMEAR
corrRnrlçÃo

corrrrssÃo DE

DESEMPENHAR AS

administrativas, o Poder Executivo
Municipal de Afonso Cunha - MA possa

dar efetividade às normas contidas na Lei

no í4.133, de 2021, seja quanto à

realizaçáo de licitações e contratações por

ela reguladas, bem como quanto à

utilização de todas as regras e

procedimentos que permitam a

contrataÉo direta por disPensa de
licitação, notadamente as dispensas por

baixo valor previstas nos incisos I e ll do

arl. 75:

RESOLVE:

Art. ío. Nos termos da Lei no 14.133' de

2021, nomear ALEXANDRE RAMIRES

BRITO, de CPF n" 0X5.9X3.2X3-'!9' para

exercer a funçáo de Agente de

ConÍataçáo, com a finalidade de conduzir

os procedimentos de licitações e de

contrataÉes diretas sem licitação

realizados pela Prefeitura Municipal de

Afonso Cunha/MA.

Parágrafo Único: No âmbito da

modalidade Pregão, o Agente de

Contratação será designado pregoeiro'

AÉ. 29. Ficam designados os servidores

abaixo relacionados como membros da

PARA
FUNçÕES

ESSENCIAIS INERENTES À
EXECUçÃO DA LEI No 14.133,DE2021
E SEÚS REGULAMENTOS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO

CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,

PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei

Orgànica do MunicíPio, e o ofício no

1712)21.DPÉMNCOELHO NETO,

resolve:

Considerando o disposto nos artigos í 1 e

6o, LX da Lei no 14.133, de 2021, bem

como nos regulamentos inerentes à

designação e a atuação do agente de

contrataÉo; e

Considerando a necessidade de

designaÉo dê agente de contratação para

que, no exercicio das suas íunçôes

ur {ovo iEtaro DE urtlo LlooIESt!

Funçáo Gratificada FG-3 R$ 300,00

FunÉo Gratificada FG-4 RS 200,00
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equipe de apoio, que auxiliará o Agente de

Contrataçáo / Pregoeiro (a), na condução
dos processos licitatórios:

| - larla Silva Sousa, CPF no

0X2.8X2.3X3-00, servidora efetivo;

Il - Tiago Alves Paranhos do Vales,
CPF n" 0X3.7X3.0X3-30, servidor efetivo;

AÉ. 3o. O Agente de Contratação

designado nos termos desta portaria

deverá ainda observar, no desempenho

das suas funçóes, os regulamentos que

vierem a ser aprovados e promulgados

pelo Poder Executivo Municipal e que

serão recepcionados por esta portaria,

inclusive sobre ela prevalecendo, caso

haja conflito das suas redações.

AÉ. 4o - Os eÍeitos desta Portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025'

revogadas as disposiçôes em contrário'

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se'

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 17 de laneiro de 2025 '

PEDRO FERREIM MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

DECRETO No 007/2025

', tt i,;1

Poder Executivo
ED|çÃO: Ne 477, ATONSO CUNHA/MA - SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025

REGULAMENTA A GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA
E DO ADOLESCENTE DE AFONSO
CUNHA/ÍIIA.

PEDRO FERREIRA
ilIEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE

AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuiçóes legais que lhe

confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei

Municipal no 285, de 1 I de maio de 2015,

que dispôe sobre a política municipal de

atendimento dos direitos da criança e do

adolescente, que instituiu o conselho

municipal da crtança e do adolescente,

incluindo o estabelecimento fundo municipal

da crtança e do adolescente e o conselho

tutelar;

DECRETA:

Art. 1o. O fundo municiPal dos

direitos da criança e do adolescente de

Afonso Cunha/MA, será gerenciado pelo (a)

secretário (a) de assistência social e

segurança alimentar ou gestor (a) de pasta

equivalente, para, na qualidade de

ordenador de despesa, praticaÍ' nos termos

da legislaçáo vigente, os atos de gestão

orçamentária, financeira e patrimonial

relacionadas ao fundo.

DiiitiôâiÊiêiill@
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CNPJ: 0ó.09ó.655/0001-91

.Ref .' Processo n' 050/2025

Requerente nos Arlros.' Agente de Contrataçâo/PMAC
Interessadü Secretâriâ Municipal de Administrâção e Finârças

Assunto: Direito Administrativo. Minuta de edital de

Pregão Eletrônico. Registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa para fomecimento de

fogos de artificio de baixo ruído para atendeÍ as

necessidades do município de Afonso Cunha/MA.

PARECERJURÍDICO

Para melhor compreensão didálica, esle parecer divide-se em Relatórb, Ánálise da Demanda'

Dispositivo e Encaminhamenlo.

RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo 0ficio/Documento de Formalização da

Demanda solicitando o Registro de preços paÍa futura e eventual contratação de empresa para

fomecimento de fogos de artificio de baixo ruido para atender as necessidades do município de Afonso

Cunha/MA.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do oficio supracitado, Estudo técnico

preliminar; Termo de Referência; Despacho de autorização, Despacho do agente de contrataçãoi

relatório com pesquisa de mercado e preço médio; despacho do setor contábil e relatório de

disponibilidade de Dotação orçamentária para viabilidade do pleito, Despacho de autuação do

processo.

por fim, verifica-se que a comissão de contratação juntou aos autos. a sua Portaria. bem como

minuta de Edital de Pregão Eletrônico, para conhecimento, análise e emissão de parecer jurídico por

parte desta Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei N' 14.13312021.

É o breve relatório.

kaça da Comrmidade, 56 - Centso

CNPJ: 06.096.655/0001'9 I
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I. CONSIDERAÇOESINICIAIS:

O presente parecer tem como objetivo analisar o Edital de Licitaçào na modalidade Pregào

Eletrônico referente o Registro de preços para Íutura e eventual contratação de ernpresa para

fornecimento de fogos de artificio de baixo ruido para atender as necessidades do municipio de

Afonso Cunha/lVIA, considerando as disposições contidas na Lei 14.13312021, que estabelece as novas

normas gerais de licitações e contratos administrativos.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação. cujo fundamento está previsto no

art. 53 da Lel n' 14.13312021:

Art. 53. Ao final da fase preparatória. a processa licitatório seguirá para o órgão

de assessoramento jurídico da Administração. que realizaÍá controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

l" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração devera:

I - apreciar o processo licitatóÍio conforme critérios objetivos prévias de atribuição

de prioridade:

ll - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma

clara e objetiv4 com apreciação de lodos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica;

2"(VETADO).

3u Encenada â instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico' a

autoÍidade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no

art.54.

4u Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administrâção

tambem realizara controle prévio de legalidade de contratações diretas' acordos'

termos de cooperação, convênios, ajustes adesões a atas de registro de preços'

outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos'

Praça tla Comrmidade, 56 - Ccntro

CNPJ: 06.096.655/0001-9 I
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5' É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor. a

baixa complexidade da contratação, â entrega imediata do bem ou a utilização de

minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outÍos ajustes

previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

Ao dissertar sobre o dispositivo acima, José Anacleto extrai as seguintes deduções sobre o

objeto de análise da Assessoria Jurídica:

"O parecerjurídico é instrumento de controle prévio de legalidade. (aÍ. 53, caput.

A manifestaçãojurídica deve versar sobre lodo o processo licitatório, e não apenas

sobra a minuta do instrumento convocatório. Assim. todos os elementos

indispensáveis à contratação devem ser avaliados (art. 53, Sl'. II). São elementos

indispensáveis à contratação, dentre outÍos: ( os requisitos formais; (li) o estudo

técnico preliminar; (lll) o termo de referência: (iv) o projeto básico (v) o

orçamento estimativo, (vil a aferição dos requisitos de validade dos atos

administrativos praticados; e (vill a qualidade da motivação e das justificativas

apresentadas no processo. A apreciação destes elementos indispensáveis não se

dará sob o aspecto técnico, mas tão somente jurídico".

Posto isto, a presente mânifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao

procedimento, motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Pârecer terão seus conteúdos

considerados como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual responsabilidade caso nào

reflitam no real atendimento do interesse público.

Como se pode observar do dispositivo legal supra. o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contrâtação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como oS de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos' nem de

atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se oS SeuS atos estão dentro do Seu

espectro de competências

Pnça da C,omrmidade, 56 - C€nEo

CNEJ: 06'096.655/0001'9 I
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Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acataÍ, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua coneção. O

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, registra-se que o processo se encontrq até a presente dat4 com os seguintes

documentos:

Oficio de Formalização de Demanda;

Estudo Técnico Preliminar;

Termo de Referência:

Despachos;

Orçamentos;

Documentos orçamentários;

Parecer da Comissão de Contrataçãol

Minuta de Edital e anexos;

Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação, devendo, portanto,

observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei n" 14.13312021:.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contÍâtações anual de

que trata o inciso VII do caput do art. l2 desla Lei. sempre que elaborado' e

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas'

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contrâtação'

compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contÍatação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracteÍize o interesse público envolvido:

Praca da Comrmidade' 56 - C,ento

CNPJ: 06.096.655/0001 -9 I
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ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo

de referência anteprojeto, projeto biísico ou projeto executivo, conforme o

cÍlso:

Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas

e ofeíadas e das condições de recebimento;

lV - o orçâmento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato. quando necessária. que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fomecimento de bens de prestação de serviços ou de execução

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de

escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério dejulgamento, o modo de disputa e

a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os

fins de seleção da proposta apta â geraÍ o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto,

IX - a motivação circunstanciada das condiçÕes do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificação econômico-financeira" justificativa dos critéÍios de pontuação e

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor

técnica ou técnica e preço ejustificava das regras pertinentes a participação de

empresas em consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação'

observado o ârt' 24 desta Lei.

Praca da Comrmiclade, 56 - C€ntro
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Pelo que consta nos documentos, âs justificativas que motivam o pedido de contratação e os

documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste Parecer.

2. ESCOLHADAMODALIDADE

De acordo com o art. 25 da Lei n" 14.13312021, o edital deverá conter o objeto da

licitação e as ÍegrÍs relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de

pagamento.

Para a adoçâo da modalidade pregão, conforme o arl.29 da referida Lei, o objeto a

ser licitado deverá possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

A Lei n" 14.13312021 consagra a preferência pelo procedimento sob a forma eletrônica,

consoante disposição do S2" do art. l7:

Art. I 7.

(...)

§2' As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica,

admitida a utilização da forma presencial, desde que motivad4 devendo a

sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

Sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitação, Ricardo Alexandre Sampaio

argumenta:

Esta previsão legal não impede, em absoluto. a realização de licitações

presenciais, mas deixa claro que, independentemente do Poder ou Ente da

Federação a que se vincule o órgão ou entidade pÍomotora do certame' a regra

é que as licitações sejam processadas, preferencialmente, em ambiente

eletrônico. Nesses termos, entende-se que a realização excepcional de licitação

sob a forma presencial requer a demonstração de comprovada inviabilidade de

uso do meio eletrônico na situação fática' E' com base nessa ordem de ideias'

eventual inviabilidade de adoção do meio eletrônico não pode ser confundida

com simples opção discricionária da autoridade competente significa dizer

Pnca da Ccrmrmidade, 56 - CeÚo
CNEI: 06.096.655/0001-91
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que a normâ elege, inicialmente, o meio eletrônico como o ideal (preferencial)

par4 depois, ao condicionar a adoção do meio presencial a motivação, tomar

seu uso obrigatório, a não ser quando inviável.

O uso e a aplicabilidade da licitação na forma eletrônic4 proporcionam grandes vantagens aos

entes públicos, notadamente em virhrde de suas características de celeridade, desburocratização,

economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contrataçâo, sendo mais vantajosa em relação

à forma presencial, nos termos dispostos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

A primeira delas é o potencial aumento da competitividade do certame,já que

interessados que estejam localizados em qualquer lugar do país podem

participar de forma remota. Com isso. aumentam as chances de a administração

realizar uma contratação economicamente mais favorável,já que, além de uma

possível ampliação do número de participantes - o que estimula a concorrência,

estes deixam de precisar realizar gastos com transporte ou diárias, por exemplo,

para enviar um representânte a um pregão presencial rcalizado em um local

distante. Outro beneficio oferecido pelo pregão eletrônico é a impessoalidade

do procedimento. visto que os competidores participam do pregão de forma

anônima, sendo identificado âpenas o vencedor do certame. após o

encerramento da disputa de lances, já na fase de habilitação da sessão pública

digital. Dessa forma, diminui consideravelmente o risco de haver conluio entre

os licitantes, prática comprovadÍlnente prejudicial ao interesse público'

Por fim, a modalidade eleÍônica oferece mais transparência e segurança, pois a maior parte dos

atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistem4 o que elimina possíveis perdas que

comumente ocorrem quando da transcrição de atas de sessões presenciais. Com isso, é possível aos

órgãos de fiscalização e à pÍópria sociedade a análise da integra do procedimento'

3. ANÁLISf, DA MINUTA DO EDITAL

ApartirdaanáliseminuciosadaMinutadoEditaldeLicitaçãonamodalidadePregãoEletrônico,

destacaÍn-se os seguintes pontos Íelevantes:

Praca da Comunidade, 56 - C€ntro
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Objeto da licitação: O edital deve apresentar de forma clara e precisa a descrição do objeto da

contratação, detalhando as especificações técnicas necessárias para a execução dos serviços. Verificou-

se que o objeto está adequadamente definido no edital em conformidade com as diretrizes da Lei

14.133/2021.

Documentação exigida: É imprescindível que o edital estabeleça quais são os documentos

necessários para comprovação da habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica,

qualificação econômico-financeira e demais exigências previstas na legislação. Recomenda-se uma

análise criteriosa das exigências documentais para garantir que sejam proporcionais e adequadas ao

objeto da licitação, em conformidade com os princípios da isonomia, razoabilidade e

proporcionalidade.

Critérios dejulgamento: O edital deve estabelecer os critérios objetivos para seleção da proposta

mais vantajosa, considerando a qualidade, o preço, o prazo de execução e outros elementos pertinentes.

É fundamental que tais critérios estejam em conformidade com o disposto na Lei 14.13312021,

priorizando a busca pela melhor relação custo-beneficio para a administração pública.

Prazos e cronograma: O edital deve estabelecer prazos adequados e factíveis para todas as etapas

do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do contrato Além disso, é

necessário que seja apresentado um cronograma detalhado de execução dos serviços, considerando a

complexidade do objeto e as necessidades da administração

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Destaíte, à luz da competência desta Procuradoria Geral, não lhe compete adentrar à

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa'

Praca da Comrmitlade, 56 - Ccnto
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Dtsposntvo

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizadacom base na Lei n' 14.13312021 e normas

correlatas, entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o

procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minut4 está em consonância com

os ditames da Nova Lei de Licitações, lembrando-se que Írs especificações técnicas e a estimativa de

custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

É o pa.ecerrsub censura.

EwctunvatMENTo

Encaminhem-se os devidos autos ao ORDENADOR DE DESPESAS para conhecimento,

providências e demais deliberações ao seu cargo.

Afonso Cunha/MA, 27 de novembro de 2025.

As5inado de forma digital por

JOSE DIEGO LEAL ToSEDTEGoLEAL

SELES:O1 721 I 79330

SELES:O1 721179330 Datlos:2025.1 1.27 0e:23:t 7

43'00'

JOSE DIÊGO LEAL SELES
PGM.AC/fuIA

Praca da Comrmidade, 56 - Centno
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PORTARIA iP Oí0'2025 GAB. PREF.

AC'MA

NOMEIA AO CARGO DE
PROCURADOR GERAL, O SR(a). JOSÉ
DIÊGO LEAL SELES, OUTMS
PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO iIUNICIPAL DE AFONSO

CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO

FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÉo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de

PROCUMDOR GEML, Para exercer a
função: PROCURADOR GERAL o Sr. JOSE

DIEGO LEAL SELES, de CPF no

0x7.2x1.7X3-30.

Art. 20 - Os efeitos desta Portaria

Íetroagem a 0'1 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se'

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em Og de Janeiro de 2025 '

PEORO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

i_, l.i r-l i -..,

Executivo
ED|çÂO: Ne 473, AFONSO €UNHA/MA - QUINTA-FEIRA, G' DE JANEIRO DE 202s

PORTARIA tf 011'2025 GAB. PREF.

AC'MA

NOMEIA AO
COORDENADORA

CARGO DE
DE

ENFRENTAMENTO A VPLÊNCA
CONTRA AS MULHERES, A SR(a).
FMNCISCA NADILA DE JESUS LIMA
ARAUJO, E DAR OUTRAS
PROV|DÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL OE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO

FERREIRA EDEIROS, no uso da atribuiÉo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

resolve:

Art. 'lo - Nomear ao cargo de

Coordenadora, para exercer a funçáo:

COORDENADOM DE ENFRENTAMENTO

À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES, A

Sr.'. FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA

ARAUJO, de CPF no 0X0.5X0.0X3-08

Art. 2o - Os efeitos desta Portaria

retroagem a 01 de .ianeiro de 2025, revogadas

as disposiÉes em contrário.

Dê-se ciência' publique-se e crimpra-se'

Gabinete do Preíeito Municipal de AÍonso

Cunha (MA), em Og de janeiro de 2025'

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

Diiifritffiêffit@
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Processo: 050 /2025

Para: Comissão de Contratação

DESPACHO

De acordo com as informações constantes neste Processo, em especial o Parecer

Jurídico, autorizo a deflagração da licitação para o REGISTRO DE PREçOS PARA

FUTURÁ E EVENTUAT CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

FOGOS DE ARTIFÍCIO DE BAIXO RUÍDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA e encaminho à Comissão de Contratação para

execuÇão do procedimento de contratação dentro das formalidades legais, nos termos do

art. 53, §3q da Lei n. 14.133/2027 e do regulamento próprio deste Município.

Atenciosamente,

Afonso Cunha - M4,27 de novembro de 2025'

wEN DEL pA RAN Hos iÍ L":;r',",';lTi"';%t
LIMA DO LIMA Do vaLEoosl2l66l9o

VALE:005',|2166390 
o'do'2025',r1',27 16{o:01

Wendel Paranhos Lima do Vale

Secretário Municipal de Administração E Finanças

kaca de Comrmidede, 56 - C€nEo

CNEJ: 06.096.655/0001'9 I
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 015/2025 - SRP

PROCESSO ADi'!NISTRATIVO NO ()5(l/2025

OBJETO

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFICIO DE BAIXO RUIDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNTCíPIO DE AFONSO CUNHA/MA, DE ACORDO COM AS ESPECTFTCAçÕES CONSTANTES NO
ANEXO I, DESTE EDITAL.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO:

oRçAMENTO StGTLOSO

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 1111212025 às í0:00hrs (horário de Brasília)

Critério de Julgamento:
MENOR PREÇO POR lrEM

Modo de disputa:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQU IPARADAS
AMPLA CONCORRÊNCIA

uM irovo TEMpo DE ututÁo E pnocnEsso
eq iiÊôtii§ô
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí 5/2025 . SRP
PROCESSO ADi'INISTRATIVO NO O5O/2025

1. O MUNTCíP|O DE AFO}{SO CUNHA, por meio da SECRETARIA UNICIPAL DE ADi NISTRAÇÃO E

FINANÇAS, represêntado por WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE, Secretário Municipal de

Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA, nos termos de Portaria

003/2025-GAB.PREF. AC/MA e Decreto Municipal n" 008 de 1010412024, torna público para

conhecimênto de todos os interessados que será realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, do

tipo ilIENOR PREÇO POR lTEill que se acha abêrto, nesta Prefeitura, que tem por objeto o REGISTRO

DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ FORNECIMENTO

DE FOGOS DE ARTIF|CIO DE BAIXO RU|DO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO iIUNIC|PIO

DE AFONSO CUt{HA/ilfA, que será regido pela Lei Federal no 14.133, de 0110412021, pelo Decreto

Federal 1 1 .462 de 3110312023, pelos Decretos Municipais no 1.789 de 11104123 e n" 1 .796 de 1910412023,

1.862 de 0110912023, além das demais normas legais em vigor, bem como o Disposto na Lei

Complementar no 123, de í4 de dezêmbro de 2006, ê Lei Complementar no 147 de 07/08/2014 e pelas

condiçóes estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

2, DO OBJETO

O obieto da presênte licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAçÃO DE EIUPRESA PARA FORNECIiIENTO DE FOGOS DE ARTIFiCIO DE BAIXO

RUíDO PARA AÍEIiIDER AS NECESSIDADES DO MUNICiPIO DE AFONSO CUNHA/iíA, DE

ACORDO COi' AS ESPECIFICAÇÕES COI{STANTES NO ANEXO I' OESTE EDITAL.,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

A Iicitação será dividida em itêns, conforme tabela conslante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse
2.2.

2.1 .

DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. As regras referentes aos óÍgãos gerênciador e participantes, bem como a evêntuais adesões são

as que constam da minuta de Ata de Regi§tro de Preços

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema elet[ônico provido pelo Município, por meio do sítio httosr/www.licitaafonsocunha.com.br

4.1.1.O cadastro na plataforma LICITMFONSOCUNHA deverá ser feito no site

httDs://www.licitaafonsocunha.com.br PaÍa ter acesso ao sistêma eletrônico, os

interessados deverão dispor de chave de identiÍicação e senha pessoal, obtidas junto ao

provedor do sistema eletrônico, onde também deverão sê inÍormar a respeito do seu

funcionamento e Íegulamento, obtendo instruçóes detalhadas paÍa sua coÍreta utilização.

,§$ ,iÊôíii§ii
CUNHA
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4.í.2.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

4.1.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como Íirmes e verdadeiras suas proposlas e seus lances, inclusive os alos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a rêsponsabilidade do provedor

do sistêma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

deconêntes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.2. Será concedido tratamenlo Íavorecido para as microempresas e empresas dê pêquêno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 202í , para o agricultor

familiar, o produtor Íural pêssoa Íísica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

4.3. Considerando que os valores totais de cada lote predominantemente são inferiores a R$80.000,00

(oitenta mil Íeais), não haverá tÍatamento diÍerenciado na formulação da proposta entre ME, EPP ou empresas

normais, como também não haverá cota reservada a ME ê EPP, com a finalidade de aumentaÍ a

competitividade e economicidade, haja vista que tal a restrição de participação de empresas normais poderá

restringir a participação de empresas participantes e lrazet pÍeluizo ao conjunto ou complexo do objetivo a

ser alcançado.

4.4. Não poderão disputar esta licitação:

4.4.1.aquele que não atenda às condigões deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.z.autot do antêproleto, do projeto básico ou do poeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele Íelacionados;

4.4.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou emprêsa da qual o autor do proieto seia dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detêntor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fomecimento de bens a ela necessários;

4.4.4.pessoa física ou .iurídica que se encontrê, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.4.s.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, Íinanceira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pÚblico

que desempenhe Íunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colaleral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

4.4.6.empÍesas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo enlre si;

4.4.7.pessoa física ou juíídica que, nos 5 (cinco) anos anterioÍes à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploÍação dê trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condigóes análogas às de escravo ou por contralação

de adolescentes nos casos vêdados pela lêgislação trabalhisla;

4.4.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

4.4.9.OrganizaçÕes da Sociedade Civil dê lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade conlratanle, devendo sêr observadas as
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siluaçôes que possam conÍigurar conflito de inteÍesses no exercício ou após o êxêrcício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conÍorme § 1o do art.

9'-da-Lei-n1lll-3il1c2.02-1.

4.4.11. lnlegrantes de um mesmo grupo econômico, assim êntendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou Íepresentantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se dêmonstrado quê não agêm
representando inleresse econômico em comum;

4.4.12. Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os
impedimentos previstos nos arts.29, inciso lX com 54, l,'a'e Il, "a", da Constituiçáo
Federal.

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.4 seá também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juÍídica do licitante.

4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contrataçáo, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impedê a licitação ou a conlratação de serviço que inclua

como encargo do contÍatado a elaboração do proleto básico e do projeto executivo, nas

contrataçôes integradas, ê do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.9. Em licitâçôes e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oÍicial de cooperaÉo estrangeira ou por organismo financêiro

intemacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nâo poderá participar

pessoa Íísica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seia declârada inidônea nos termos da Lei no 14.1331202'1.

4.10. A vedação de quê trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de aprêsentaçáo de propostas e

lances e de julgamênto.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamerde por meio do sistema elêtrÔnico, a proposta com o

preço ou o peÍcentual de desconto, coníorme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminhaÍão, na forma e no prazo estabelêcidos no item anterior, simultaneamênle os

documentos de habilitaçao e a proposta com o preço ou o percenlual de desconto, observado o

disposto nos itens e 10.3.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante dêclarará, em campo prÓprio do sistema, que:
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5.4.1 . está ciênte e concorda com as condigões contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição FedeÍal, nâs leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convençóês coletivas

de trabalho ê nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2.não emprega mênor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprêga

menor de 16 anos, salvo menor, a partiÍ de 14 anos, na condição de apÍendiz, nos termos

do aítioo 7'. x)«lll. da Constituicão;

5.4.3.não possui empÍegados executando tÍabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituicão Federal;

5.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deíiciência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperaliva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍtioo 16 da Lêi no 14.í33. de 202í.

5.6. O fomecedor enquadrado como microempresa, emprêsa de pequeno porte ou sociedade

coopêrativa devêrá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei ComolementaÍ no 123. de 2006, êstando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido êm seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao

3o do art. 40. da Lei n.o 14.1 33. de 2021 .

5.6.1.Se for o caso, no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de

pequeno pode, a assinaleção do campo'nâo' impedirá o prosseguimento no certame, para

aquele item;

5.6.2.nos itens em que a participação não for êxclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "náo'apenas pÍoduzirá o eÍeito de o licitante não

ter diÍeito ao tratamento Íavorecido previslo na tqlll9Eg!9EclltqllMgJq?Q!0, mesmo

que microempresa, empresa de pêqueno porte ou sociedade cooperativa'

5.7. A falsidade da declaraÉo de que tíata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sançôes previstas

na Lei no 14.133. de 2021, ê neste Edital.

S.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases dê apresentaÉo de propostas e lances e de julgamento, os documenlos de

habilitação anteÍiormente inseridos no sistema, até a abertuÍâ da sessão pública'

S.g. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paramelrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadaslramenlo da proposta e

obedecerá às seguintes regras:

5.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valorês ou de percentuais ênlre os lancês,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

S.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da IicitaÉo acompanhaÍ as operações no

sistema eletrônico durante o procêsso licitatório e se responsabilizar pelo Ônus decorrentê dâ

pêrda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Adminislraçâo ou de sua

desconexão.
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5.1 1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deveÍá enviar sua pÍoposta mediante o preenchimento, no sislema eletrônico, bem

como enviar pelo sistema, em língua poÍtuguesa, salvo quanto às exprêssÕes técnicas de uso

conenle, com o seguinte conteúdo, de apresentação obÍigatória:

6.1.1.Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em

especial a marca do produto, em conformidade com as especiÍicações do Termo de

Referência - ANEXO I deste Edital;

6.1.2.Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar incluídos,

além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de

qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução

do objeto da Presente licitação;

6.1 .3. Prazo de validade da proposta: não inÍerioÍ a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão

de abeÍtura;

6.1.4.Prazo de entrega: de acordo com Termo de ReÍêrência.

6.2. Todas as especificaçõês do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.í. O licitante não poderá ofeÍecêr proposta em quantitativo inÍerioÍ ao máximo previslo para

contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdênciários,

tÍabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execuçáo do objeto.

6.4. Em se trâtando de serviços com Íornecimento de mão de obra em rêgime de dedicaçáo exclusiva,

o licitante deverá indicar os sindicatos, acoÍdos coletivos, convençÕes colelivas ou sentenças

normativas que regem as categorias proÍssionais que executarão o serviço ê as respectivas datas

bases e vigências, com base na ClassiÍicação Brasilêira de Ocupações - CBO.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á aulomaticamente em sessâo pública, por meio de

sistêma eletrônico. na data, horário e local indicados neste Edital.

os licitantes poderão retirar ou substituir a pÍoposta ou os documentos de habilitação, quando for

o caso, anteriormente inseridos no sislema, até a abertura da sessão pÚblica.

o sistema disponibilizará campo própÍio para troca de mensagens entre o PÍegoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamenle por meio de

sistema eletrônico, Sendo imediatamente infoÍmados do seu recebimenlo e do valor consignado

no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abêrtura da

sessão e as regras estabelecidas no Editâ|.

7.2.

7 .3.

7.4.

rltrr rt tslt
'-' L, t-: -.1-,_ ._

ü

L



uM r{0v0 TEMPo 0c rJafiÂo E PnocnEsso

u Lr l,-,
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

7.7. O licitante somêntê poderá oferecer lance de valor infêrior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percêntuais entre os lancês, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobÍir a melhor oferta deverá

ser de R$ 1,00 (um real).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluiÍ seu último lance ofertado, após o registro no sislema,

na hipótese dê lance inconsistente ou inexequível.

7.1Q. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7 .11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa 'aberto',

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dêz minutos e, apÓs isso, será

pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duraÉo da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subilem anterior, será

de dois minutos e oconerá sucessivamente sempÍe quê houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lancês na foÍma estabelecida nos itêns anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, ê o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

7.11.4. DeÍinida a melhor proposta, se a diÍerença em relação à proposta classiÍicada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a deÍlniçáo das demais

colocaçÕes.

7 .11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para aprêsêntar

lances intermediáÍios.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "abeíto e

Íechado', os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance Íinal e Íechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos' ApÓs

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminênte dos lances, apÓs o que

tÍanscorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automalicamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo pÍevisto no subitem anteÍior, o sistema abrirá oportunidadê para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o

qual será §igiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por mantêr o

seu último lance da etapa abêrla, ou por ofertar melhor lance

7.12.4. Não hevendo pelo menos três oíertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, até o máximo

de tÍês, oferecer um lance final e fechado em alé cinco minutos' o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

7.12.5. Após o término dos prazos êstabelecidos nos itens anteriorês, o sistêma ordênará e

divulgará os lancês segundo a ordem crescente de valores

\
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7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "fechado
e aberto', poderão participar da êtapa aberta somente os Iicitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percenlual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inÍeriores àquela, em que os licitantês apresentarão lances públicos e sucessivos, até
o encenamsnto da sessão e eventuais pronogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçÕes deÍinidas no item 7.13,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
pronogada automaticamenle pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sêssão pública.

7.13.3. A prorrogaÉo aulomática da etapa dê lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e oconerá sucêssivamente sempre que houver lances enviados nesse

pêríodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intêrmediários.

7.'13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos ilens anteriorês, a sessão

pública encerrar-se-á aulomaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classiÍicação.

7.13.5. OeÍlnida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiÍicada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitiÍ o reinício da disputa aberla, para a definição das demais

colocaçóes.

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

7.14. Após o téÍmino dos prazos estabelecidos nos subilens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescênte de valorês.

7.15. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e rêgistrado êm Primeiro lugar.

7.16. Duranle o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do

valor do menoÍ lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrÔnico poderá permanecer acessível aos licitanles para a recepçáo dos lances.

7.18. Ouando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo supeÍioÍ a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para

divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresentê lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação dê microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encenada a etapa de lances, será efetivada a veriÍlcaçáo automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresaÍial. O sistema identificará em coluna prÓpria

as microempresas e êmpresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com

os valorês da pÍimeira colocada, se esla for empresa de maior porte, assim como das demais

classiÍicadas,paraofimdeaplicar-seodispoStonos@
de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 20í 5.

AFONSO í;tr6i.-



uf,, irovo rEirPo DE ui,lÂo E pnocnEsso

ESTADO DO MARANHÃO
PRIFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO Ct]NHA

Pràçâ dâ Comunidâde,56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

7.?0.1. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e êmpresas de pequeno porte
que se encontÍarem na Íaixa de alé 5o/o (cinco por cenlo) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior lêrá o direito de encaminhar
uma última oÍerta para desempate, obrigatoriamente em valor infeÍior ao da pÍimeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos conlÍolados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou

nâo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se enconlÍem naquele interualo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7 .20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno portê que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio enlre elas para que se identifique aquela quê primêiro poderá

apresentar melhor oÍerla.

7 .21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo dê disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate enlre pÍopostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.'133, de 2021, nesta ordem:

7.21.1.1. disputa Íinal, hipótêse em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classiÍicação;

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmentê sêr utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

7.2'Í.1.3. desênvolvimento pêlo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambienle

de trabalho, conforme Íegulamenlo:

7.21 .1.4. desenvolvimento pelo licitante de progÍama de integridade, confoÍme oíientaçóes dos órgãos

de controle.

7.21.2. Persistindo o empale, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou pÍestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Fêdêral do órgão ou entidade

da AdministraÉo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que esle se localize;

7 .21.2.2. em?íesas brasileiras;

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.21.2.4. empresas que compÍovêm a prática de mitigação, nos termos da Lei n' 12.187. de 29 de

dêzembro de 2009.

7.22. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado peÍmanecer acima do preço máximo ou inÍerior ao desconto deÍinido para a contratação,

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classiÍicação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
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negociação, foÍ desclassiÍicado em Íazâo de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistêma, podendo sêr acompanhada pelos

demais licitantes.

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

7.?2.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, enviê a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se Íor o caso, dos documenlos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogaÍ o prazo eslabelecido, a partií de solicitaçâo

fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de jlndo o prazo.

7.23. Após a nêgociação do preço, o Prêgoeiro iniciaÍá a fase de acêitação e juigamento da
pÍoposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1 . Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro vêriÍicará se o licitante provisoriamente classiÍicado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme prêvisto no art. 14

da Lei n' 14.13312021, legislação correlata e no item 4.4 do edital, especialmenle quanto à

existência de sanção que impeça a participação no ceÍtame ou a Íulura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1.S|CAF:

8.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniáo (httos://www.oortaltÍansparencia qov.br/sancoes/ceis); e

8.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela controladoria-Geral da

União (https://www.oortaltransoarencia.oov.br/sancoês/cneD).

8.2. A consulta aos cadastros seÍá Íealizada em nome da emprêsa licitante e também de seu sÓcio

maioritário, por força da vedação de que trata o g!tiggi!2-§!ê-tgl4!9129Jcj1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o PregoeiÍo diligenciaÍá para veriÍicar se houve Íraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impêditivas lndiretas (lN no 3/2018. art. 29. caDUÍ)

8.3.1.A tentativa de burla será vêrificada por meio dos vínculos societários, linhas de

Íomecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018. art.29 §1")

8.3.2.O licitantê será convocado paí3 manifestação previamente a uma eventual

desclassiÍicação. (lN n" 3/20'18. art.29. §20).

8.3.3.Constatada a exislência de sanção, o licitantê será reputado inabilitado, por falta de

condição de paÍticipação.

Na hipótese de inversão das Íases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participaçáo, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

lratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro veriÍicará se fazjus ao benêfício, em conformidade

com os itens EÍÍo! Fonte de rsferência não gncontrada. e 5.6 deste edital.

8.4.

8.5.
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8.7.

Veíficadas as condições de pârticipaÉo e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classiíicada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatlbilidads do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de

2022.

Sêrá dêsclassificada a pÍoposta vencedora que:

8.7. l.contiver vícios insanáveis;

8.7.2.náo obedecer às especifcaçÕes técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanêcerem acima do preço máximo deÍinido paÍa a

contrataÉo;

8.7.4.náo tiveÍem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

8.7.6.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, poderá ser considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

8.7.6.1. que o custo do licitantê ullrapassa ovalorda proposta; e

8.7.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferla.

8.8. Em coniratação de serviços de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço consideÍará o seguinte:

8.8.1.Nos regimes de execuÉo por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caíacterização do sobrepreço se dará pela superação do

valor global êstimado;

8.8.2.No regime de êmpreitada por pÍeço unitário, a caraclerização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global êstimado e pela superação de custo unitário tido como Íelevante,

conforme planilha anexa ao edital;

8.8.3.No caso de serviços de engênharia, sêrão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem infeÍiorês a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independentemente do regime de execução

8.8.4.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalentê à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

acordo com a Lei.

8.9. Se houveÍ indicios de inexequibilidade da proposta dê preço, ou em caso da necessidade de

êsclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta. Há depender da urgência e necessidade de imediata

contratação, o pregoeiro poderá desclassificar sumariamente a proposta tida como inexequÍvel.

S.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classiÍicado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor Íinal da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.

8.10.1. Em se tratando de seNiços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrÔnico, as planilhas com indicaÉo dos
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quantitativos e dos custos unilários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com dêtalhamenlo das BoniÍicações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor Íinal da proposta vencedoÍa,

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,

empreitada integral, contratação semi-integÍada e contÍataÉo integrada, exclusivamente
para êventuais adequaçÕes indispensáveis no cronograma físico-Íinanceiro e para balizar

excepcional aditamento posterior do contÍato.

8.11. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

8.1 1 .1 . O a.iuste de quê trata este dispositivo se limita a sanar êrros ou Íalhas que não alterem

a substáncia das propostas;

8.'11.2. Considera-se eno no preenchimento da planilha passívêl de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nâo

cabívêl essê regime.

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação dê amostra, o licitante classificado em

primêiro lugar deveÍá apresentála, conÍorme disciplinado no Termo de RefeÍência, sob pena de

não aceitação da proposta.

8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento paÍa a avaliação das amostÍas, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

8.14. Os resullados das avaliaçÕes seráo divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.15. No caso de não haver êntrega da amostra ou ocorrêr atraso na entrega, sem justiÍicativa

aceita pêlo Pregoeiro, ou havendo entrega de amoslra foÍa das especiÍicaçÕes previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.'lô. Se a(s) amostra(s) aprêsentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisaÍá a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiÍicado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostÍa(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às espêcificaçôes constantes no Termo de Referência.

DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previslos no Têrmo de ReÍerência, necessários e suÍicientes para demonslrar a

capacidade do licitante de realiz o objeto da licitação, seráo exigidos para fins de habilitação,

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. dê 2021, a saber:

Habilitação Jurídica, que sêrá comprovada mediante a apresentação da sêguinte documentaçáo:

9.2.1.Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;

9.2.2.Prcva de Íegistro comercial, no caso de empresa individual;

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de lodas suas

alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no

caso de sociedade por açÕes, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais

administradoÍes;

t
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9.2.4.No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da
prova de Direloria em exercício;

9.2.5.0ecÍeto de autorização, em se tratando de êmpÍesa ou sociedade estÍangeiÍa em
funcionamento no País e ato de registÍo ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.2.6.Certidão SimpliÍicada e Específica emitida pela junta comercial de sede da empÍesa.

Regularidade Fiscal, que será comprovada mêdiante a apresêntaÉo dos seguintês documenlos:

9.3.1.Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pêssoa Jurídica (CNPJ):

9.3.2.Prova de inscrição no Cadaslro de ContÍibuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema

lntegrado de lnÍormações sobre Operações lnterestaduais com Mercadorias e Serviços)

ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade

Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços;

9.3.3.Cartão ou documento equivalente que consle lnscrição Municipal, que poderá ser

substituído pelo Alvará de Localização ê Funcionamenlo.

9.3.4.Prova dê regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante, que será realizada da seguinte Íorma:

9.3.5.Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e ContribuiçÕes Fêderais e Dívida Ativa

da União, comprovando a regularidade peranle a Fazenda Pública Federal;

9.3.6.Certidão Negativa de Débitos, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licilante, comprovando a regularidade para com

a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços.

9.3.7.Certidão Negativa, ou Cêrtidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

Íegularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas quê tem a sua

Atividade Comercial exclusivamênle de PÍestação de Serviços.

9.3.8.Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeilos de Negativa, rêlativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

9.3.9.Certidão Negativa, ou CeÍtidáo Positiva com êÍeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da êmpresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazênda Municipal.

9.3.10, Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Fedêral- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

9.3.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; Cêrtidão de regularidade na contrataçâo de

PCO, que deve ser superior, igual ou indicar a desobrigação, conÍorme o art. 93 da Lêi no

8.2'|.311991 e art. 63, inciso lV, da Lêi no 14.13312021,

,ffi pÊtaEttutÂ MUl.rctp^t DE

rlil rl 1-'{ r
CUNI{A



un Í{OVo ÍEMpO 0E UttllÂo E pROGâEBSo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.ó55/0001-91

9.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresenlar toda a documentaçáo exigida
para efeito de comprovação de regulaídade fscal relacionadas no item 7.8, mesmo que esta apresente

alguma restrição, assegurado, lodavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério

da administração pública, para a regularizaçâo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e

emissão de eventuais certidões negativas ou posilivas com efeilo de certidão negativa (art.42, §1", tC
123/06).

9.5. Este benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP.

9.6. A não-regulaÍização da documentaçáo, no prazo previsto neste item 7.8, implicará em decadência do

direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133, de 10 de abÍil de 2021 .

Nestê caso, será facultado à Administração convocar licilanles remanescentes, ocasião em que será

assegurado o exeÍcício do direito de prefêrência às demais micrôempresâs ê êmpresas de pequeno porte,

cujas Propostas êstiverêm no intervalo de empate previsto no item ô.6.

9.7. QualiÍicação Econômico-Financeira, que será comprovada mêdiante a apresenlação dos seguintes

documentos:

9.7.1.Balanços patrimoniais dos últimos (02) dois exercícios Íinanceiros de acoÍdo com Lei

vigente, com termo de abêrtura e encerramenlo, já êxigíveis e apresentados na forma dâ

lêi, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam

registrados os valores do ativo circulanle (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a

extrair-se índice de Liquidez Conente (ltc) igual ou superior a 01 (um), indicados pela

licitantê, acompanhadas do respectivo DHP do proÍissional que êlaborou e Certidão do

reÍerênte ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, lnciso l, Lei 14.í33/2021).

9.7.2.Excetua-se da exigência da alínea anlerioÍ o microempreendedor individual (art. 18 da LC

12312006 c/c art. 1.179, § 2., CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem

habilitação em licitaçóes cujos objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou

para locação de mateÍiais (aÍt. 3o Decreto Fêderal n" 6.20412007\.

9.7.3.As empresas com menos de um exercício Íinanceiro dêvem cumprir a êxigência deste

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço

Patrimonial e da Demonstraçáo do Resultado levantado com base no mês imediatamente

antêrior à data de apresentaÉo da proposta.

9.7.4.SeÍão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstraçÕes

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados em jornal de

grande ciÍculaÉo ou; Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitantê ou;

Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, na forma da lN no 65 do Departamenlo Nacional do Registro do

Comércio - DNRC, de 1o de agosto de 1997, art. 60, acompanhada obrigatoÍiamente dos

Termos de Abertura e de Encenamento. Quando for apresentado o oíiginal do Diário, para

cotejo pela PregoeiÍo ê EquiPe de Apoio, Íica dispênsada a inclusão, na documentação,

dos TeÍmos de Abertura e de Encêrramento do Livro em questão. Sistema PÚblico de

Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal nô 6.02212007\: nos termos do art.

2o da lnstrução Normativa RFB n" 787/2007, devendo apresenlar refêridos documentos,

devidamente assinados, na forma do § 5" do art. 10 da lnstrução Normativa DNRC n"

107 t2008.
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g.7.2.Cêrtidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),

expêdida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60
(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

9.8. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser compÍovada através de:

9.8.1.01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove que o Licitante forneceu
produtos compatíveis com a proposta apresentada, êm caractêrística e prazo, informando

ainda que o fomecimento dos produtos foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de

atestados genéricos.

9.8.2. CertiÍicado de aprovação do Corpo de Bombeiros.

9.8.3.0 fornecedor disponibilizaÍá todas as informações necessárias à comprovação da

lêgitimidade dos atestados, apresenlando, quando solicitado pela Administração, cÔpia do

conlrato que deu suporte à contrataçáo, endereço alual da contralante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não Íuncionem no País, as

exigências de habilitaÉo seÍáo atendidas mediante documentos êquivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

9.10. Na hipótese dê o licitante vencedor ser empresa estrangêira que náo funcione no País, para

Íins de assinature do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitaçâo serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

diSPoStono@'oUdeoUtroquêvenhaasubstituí.lo'ou
consularizados pelos Íespectivos consulados ou embaixadas.

10. Os documêntos exigidos para Ílns de habilitaçáo poderão ser apÍesentados em original ou por cópia;

'10.1. Os documenlos exigidos para lins de habilitaÉo poderão seÍ substituídos por regisko cadastral

emitido poÍ órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei

n' 14.13312021.

10.2. Será veriÍicado se o licitante apresentou declaração de que atende aos Íequisitos de

habilitação, e o declarante respondêrá pela ve[acidade das informações prêstadas, na forma da

lei (art.63. l, da Lei n" 14.133/2021).

'10.3. A veriÍicação pelo pregoeiro, em sítios êletrônicos oÍiciais de órgáos e entidades êmissores

de certidÕes constitui meio legal de prova, para Íins de habilitação.

10.3.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema,

em formato digital, no prazo de 02:00 horas;

10.3.2. Na hipótese de a fase de habilitação antêceder a fase de apresentação de propostas

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simullaneamentê os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,

observado o disposto no § 1o do art. 36 e no § 1o do art. 39 da /nstrucão A/ormatlva SEGES

no 73. de 30 de setembro de 2022.

10.4. A veriÍicaÉo da habilitaçáo ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.
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'10.4.1. Os documentos rêlativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licilante mais bem classiÍicado.

10.4.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fscal, quando a
Íase de habilitação antecedeÍ as fases de apresentaÉo de propostas e lances e de
julgamento, a verificaÉo ou exigência do presente subitem ocorÍerá em relação a todos os

licitantes.

11. Após a entÍega dos documentos para habilitação, náo seÉ permitida a substituiçâo ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, pa@ (lei 14.133121. an.64, e lN 73/2022. art. 39.

§{):

11.1.1. complementação de inÍormaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado apÓs a data de recebimênto

das propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisáo fundamentada,

rêgistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eÍcácia para fins de habilitação e classiÍicação.

Na hipótesê de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiÍo êxaminará a proposta

subsequente e assim sucessivamenle, na ordem de cla§siÍicação, até a apuração de uma proposta que

atenda ao presente edital;

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuia

proposla atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimêntos de que trata o subitem anterior.

,t5. euando a Íase de habilitação anteceder a de julgamento e já tivêr sido encerrada, náo caberá exclusão

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razâo dê Íatos supeÍvenienles ou só conhecidos

após o julgamento.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classiÍicado terá o prazo de 05

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para âssinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela Íixado, sob pena de dêcadência do direito à

contratação, sem prêjuízo das sançóes pÍevistas na Lei n" 14.í 33, de 2021 .

16.2. O prazo de convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classiíicado ou do fornecêdor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justiÍicada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justiÍicativa apresentada seja aceita pela Adminiskação.

16.3. A ata de registro de preços sêrá assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro dê preços.

\
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16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de lodos os itens constantes no Têrmo dê RêÍêrência, com a indicação do licitante
vêncedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidadês, preços registrados e demais

condições.

16.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

16.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornêcimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a íealizaçâo de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justillcada.

16.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes

estabelecidas, Íica facultado à Administração convocar os licilantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classiíicação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pêlo

primeiro classificado.

í7. DA FORMAÇÃO OO CADASTRO DE RESERVA

17 .1. Após a homologação da licitação, sêrá incluído na ata, na forma de anexo, o Íegistro:

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classiÍicaçáo na licitação; e

17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

17.2. Será respeitada, nas contratações, a oÍdem dê classificaÉo dos licitantes ou

fomecedores registrados na ata.

'17 .2.1. A apresentaçáo dê novas propostas na forma dêste item não prejudicará o resultado

do certame em relaÉo ao licitante mais bem classiÍicado.

17.2.2. Para Íins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecedeÍão aqueles que mantiverem sua

proposta oÍiginal.

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas sêguintes hipóteses:

17.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no pÍazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

17.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previslas nos art. 28 e art. 29 do Decrelo n' '11.462123.

:|7.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes quê aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

ad.iudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçÕes propostas

pelo pÍimeiro classiÍicado, a Administração, observados o valor eslimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:

17.4.1. convoc.lr os licitantes que mantiveram sua proposla oÍiginal para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acimâ do

preço do adjudicatário; ou

17.4.2. adjudicar e fiÍmar o contrato nas condições oÍêrtadas pelos licitanles remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condiçáo.
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í8. DOS RECURSOS

'18.1. A interposição dê recurso referente aojulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

1 4 133 , de 2021 .

18.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ete.

18.3. Ouando o recurso apresentado impugnar ojulgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitantê:

18.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

18.3.2. o grazo paÍa a manifestação da intenção de reconer não seÍá infêrior a 10 (dez)

minutos.

18.3.3. o prazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

18.3.4. na hipólese de adoção da inversão dê Íases prevista no§ í0 do art. 17 da Lei no

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

18.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sislema.

18.5. O recurso será diÍigido à autoridade que tiveÍ editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recuÍso para a autoÍidadê superior, a qual dêvêrá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recêbimento dos autos.

'18.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos,

18.7. O prazo para apresentação de contraÍazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elemênlos indispensáveis à deÍesa de sêus interesses.

1B.B. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorÍida até que sobrevenha decisão final da autoíidade competente.

18.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.10. Os autos do processo permanecerão com visla franqueada aos interêssados no sítio

eletrônico do órgão promotor da licitação, ou poderá ser encaminhado via e-mail no caso de

impossibilidade dê realizar o upload no sitê.

19, DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÓES

19.1. Comete infraÉo administrativa, nos termos da lei, o licitante quê, com dolo ou culpa:

19.1.1. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não entregaÍ qualquer

documênto que tenha sido solicitado pelo/a pregoêiro/a durante o certame;

19.1.2. Sâlvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiflcado, não mantiver a

proposta em especial quando:

19.'l .2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofeítado ou após a negociação;

'19.1.2.2. recusar-se a enviar o delalhamento da proposta quando exigível;

\
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'19.'Í.2.3. pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva: ou

19.í.2.4. deixar de apresentar amostra:

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçôes do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade dê sua proposta;

'19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no píazo estabelêcido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitaÉo

19.1.6. comportar-sê dê modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquer natureza, em especial
quando:

19.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lêi;

19.1.6.2. induzir deliberadamentê a eno no julgamento;

'19.1.6.3. apresentar amostra ÍalsiÍicada ou deteÍiorada;

19.1-7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 202'1, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sangões, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. advertência;

19.2.2. multa:

19.2.3. impedimento de licitaÍ e contratar e

19.2.4. declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar, ênquanto peÍdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicaÉo das sanções serão consideÍados:

'19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiâridades do caso concreto

19.3.3. as circunstáncias agravantes ou atenuanles

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

'19.3.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conÍorme normas

e orientações dos órgãos de controle.

19.4. A multa será rêcolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçáo oficial.

19.4.1. Para as infraçôes previslas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

19.4.2. Para as infraçóes previstas nos itens 19.1.4, 19.'!.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.í.8, a multa

sêrá de '15% a 30% do valoÍ do contrato licitado.
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19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contralar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contÍatar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e conlratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo dê declaração de inidoneidade para licilar ou

contratar, em decorrência da pÍática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, í9.í.0,
19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas inÍrações administrativas previstas nos itens 19.1.'Í,19.1.2 e
'19.1.3 que lustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitaÍ e contratar, cu.ia duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n." 14.133/202'1.

19.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o conlrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita

no item 19.1.3, caÍacleíizaÍá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

19.10. A apuração de Íesponsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratâr e de declaraÉo de inidoneidade parâ licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, quê avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de sua intimação.

apresentar defesa escrila e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. CabeÍá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência,

multa e impedimento de licitar e contÍatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoíidade que tiver proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoÍidade superioÍ, que deverá proferiÍ

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção dê declaraÉo

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias útêis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contâdo do seu recebimenlo.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão Ílnal da autoridade compelente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integÍal dos danos causados.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133, de 2021, devendo pÍotocolar o pedido até 3 (três)dias úteis antes da data da

abertuÍa do certame.

20.2. A resposla à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletÍônico

oÍicial no prazo de até 3 (Íês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abêrtura do

certame.
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20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por íorma eletrônica no
próprio portal de compras públicas do órgão, e/ou via e-mail.

20.4. As impugnações e pedidos de esclarêcimentos não suspendem os prazos previslos no

certame.

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agenle de contratação, nos autos do processo de licitaçáo.

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.

21. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sislema eletrÔnico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamenle transferida para o primeiÍo dia útil

subsequente, no mesmo horáÍio anteriormente estabelecido, dêsde que não haja comunicação

em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso e duíantê a sessão pública observarão o

horáÍio de Brasília - DF.

21.4. A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entÍe os inleressados, desde quê não comprometam o interesse dâ Administração, o

princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da conlralação.

21.6. Os licitantes assumem todos os cuslos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do pÍocesso licitatÓrio.

21 .7 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencêm os prazos em dias de êxpediente na

Administração.

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamenlo do

licitante, desde que ssja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

21.9. Em caso de divergência êntre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional dê ContÍatações
públicas (PNCP), na plataÍoÍma do pregão êlêtrônico, e no portal de transparência do Município.

21.11. lntegram êste Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguinles anexos:

2'1.11.1. ANEXO l- Termo de Referência

21 .11 .1.1 . Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico PreliminaÍ

21.11.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Conúato

21.11.3. ANEXO lll - Minuta de Atâ dê Registro de Preços

2'1.11 4. ANEXO lV - Declaração conjunta

^ .j00.1tiÍffi\

AÍonso Cunha/MA,28 de novembro de 2025.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Oí -OBJETO:
O presente Termo de Referência versa sobre o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CoNTRATAçÃO DE EitpRESA PARA FORNECTMENTO DE FOGOS DE ARTTF|CTO DE BAIXO RUiDO

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO TIUNlCiPtO DE AFONSO CUNHA/MA.

02 . JUSTIFICATIVA:

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) mostra-se a forma mais conveniente e eficiente para

atender às demandas desta Administração no que se refere ao fornecimento de fogos de artifÍcio de baixo
ruído, considerando o caráter pontual, variável e imprevisível das necessidades ao longo do exercício.
As Secretarias Municipais realizam eventos públicos de diferentes naturezas - cívicos, culturais, esportivos
e comemorativos - cuja programação depende de fatores sazonais, disponibilidade orçamentária e

definições estratégicas da gestão. Assim, não é possível prever com precisão a quantidade exata de materiais
que será necessária em cada período. Dessa forma, o SRP evita aquisições excessivas, reduz desperdícios
e assegura maior aderência entre a demanda real e o consumo efetivo.
A opção por fogos de artifício de baixo ruído atende à diretriz de respeito ao bem-estar da população,

especialmente idosos, crianças, pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e animais, alinhando a

política municipal a práticas modernas e inclusivas, sem prejuízo das celebrações tradicionais. Além disso, o

produto possui características técnicas específicas, exigindo contratação de empresa especializada que

garanta segurança, certificação e conformidade com as normas vigentes'

Ãssim, ao ôptar pelo fornecimento de fogos de artifÍcio de baixo ruído, o Município de Afonso Cunha/MA

alinha-se a uma postura administrativa modema, prudente e compatÍvelcom os parâmetros de proteção social

e ambiental, assegurando que as manifestações culturais continuem a ocorrer de forma sêgura, harmoniosa

e respeitosa para todos os munícipes. Tal escolha fundamenta-se, portanto, não apenas na conveniência

tecnica, mas também no atendimento ao interesse público primário, norteador das decisões administrativas.

03 - ESPECIFTCAçÃO DO OBJETO:
conÍorme tabela3.1 - Esoecificacão dos materiais conÍorme tabela a

ITEM DESCRTçÃO DOS PRODUTOS UND. QUANT.
VALOR
uNlr. (R$)

VALOR
TOTAL (R$}

1

FOGUETE BAIXO RUÍDO TRAÇANTE
COLORIDO CX C/ 06 UND

CX 500
SIGILOSO SIGILOSO

2

FOGUETE BAIXO RUÍDO MIX DE CORES CX C/

06 UND
CX 500

SIGILOSO SIGILOSO

3
FOGUETE BAIXO VASO LUMINOSO CX C/ 06
UND

CX 500
SIGILOSO SIGILOSO

4
FOGUETE BAIXO RUiDO SHOW DE CORES CX

C/ 06 UND
CX 500

SIGILOSO SIGILOSO

5 GIRANDOLA 468 BAIXO RUÍDO CORES CX 100 SIGILOSO SIGILOSO

6 GIRÂNDCILA 1.080 BAIXO RUiDO CORES CX 100 SIGILOSO SIGILOSO

7 GlMrloom 1.800 BArxo RUÍDo coRES CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

8 GIRANDOLA 3.600 BAIXO RUÍDO CORES CX 50 SIGILOSO SIGILOSO

I TORTA EPICA BAIXO RUIDO C/ 150 TUBOS CX 25 SIGILOSO SIGILOSO

10 TUBOS
CX 30

SIGILOSO SIGILOSO

11

TORTA PANORÂMICA BAIXO RUÍDO CI 164
TUBOS

CX 30
SIGILOSO SIGILOSO

12

TORTA FRENETICA LEQUE BAIXO RUÍDO C/
120 TUBOS

CX 50
SIGILOSO SIGILOSO

'13
TORTA SKYLINE LEQUE BAIXO RUiDO C/ 3OO

TUBOS
CX 25

SIGILOSO SIGILOSO

ffi ,iÊüilü§ii
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14

TORTA ELECTRONIC SHOW LEQUE C /150
TUBOS BAIXO RUÍDO

CX 50
SIGILOSO SIGILOSO

15

TORTA CHACAL COM 160 TUBOS DE 2OMM

VERSÃO VISION BAIXO RUIDO
CX 44

SIGILOSO SIGILOSO
VALOR TOTAL R$ = SIGILOSO

VALOR TOTAL R$ = XXX)üXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXX)

3.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues em até 72(setenta e duas) horas após
solicitação da Secretaria requisitante.
3.2. A CONTRATADA se obriga a fornecer garantia contra defeito de fabricação de todo o material entregue
e substituir, em até 2 (dois) dias após a notificação, o material que apresentar qualquer defeito, sem implicar
aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de sanção.
3.3. A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas especificações
técnicas de cada produto, pelo prazo fornecido pelo fabricante.

04 - oBRTGAçÕES
4.í - CONTRATANTE

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazofixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íomecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.1.6. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os produtos;

4.1.7. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

4.1.8 Rejeitar os materiais que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especiÍicações;

4.1.9 Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente.

4.2. CONTRATADA
4.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

4.2.2 - Proceder a execução dos serviços/materiais adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial;

4.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de

sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando corresponsabilidade do Poder

Público ou de seus agentes ou prepostos;

4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas;
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4.2.5 - Responder por todos os ônus decoÍrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, Íretes e

dêmais encargos qre venham incidir na entrega do material;

4.2.6 - LançaÍ nâ nola Íiscal as especificações dos materiais e/ou serviços, de modo idêntico àquelas

constantes do objeto deste Termo de Referência;

4.2.7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objêto sem a prévia e expressa anuência da

Contratante;

4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, Íornecendo os esclarecimentos

necessários ao seu perfeito funcionamento;

4.2.9 - GaÍantir quê os produtos entrêgues estejam em conÍormidade com os padÍÕes de qualidade exigidos

pela administração pública;

4.2.10 - Efetuar a entrega dos materiais nos locais indicados pela secretaria, garantindo a integridade dos

produtos até o destino final;

4.2.'11 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que anlecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compÍovação;

4.2.'12 - ManleÍ, durante loda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.2.13 - Substituir quaisquer materiais que não estejam dentro do padrão de qualidade, em bom estado de

conservaçáo, que apresente deÍeito ou náo esteja em conformidâde com as especiÍicaçÕes da proposta

apresentada;

4.2.14 - Manter durante a vigência do contrato lodas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas neste

TERMO DE REFERÊNCIA;

4.2. 15 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

4.2.16 - Comunicar imediatamente à coNTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada.

05 - LOCAL, PRAZO E CONDIÇÔES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

S.1. A entrega dos materiais será realizada sob demanda, conforme ordens de fornecimento emitidas pela

Administração, nos locais indicados pela(s) Secretaria(s) contratante(s), no Município de AÍonso Cunha/MA.

5.2. O grazo para entrega, contado da emissão da ordem de Íornecimento, será de alé 72 (setenta e duas)

horas, salvo justificativa aceita pela Administração.

5.3. Os materiais deverão ser entregues, em conformidade com as especiÍicações lécnicas constantes no

Termo de RêÍerência.

5.4. A contratada será responsável integral pelo transporte, descarga ê intêgridade dos produtos até o local

designado, correndo por sua conta todos os custos ê riscos da operação.

S.5. O recebimento não exclui a responsâbilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantês da incorreta

exêcução contratual.

5.6. A AdministraÉo rejeitará produtos em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

5.7. Recebimento Provisório e Oefinitivo

5.7.1. O objeto sêrá recebido em duas etapas, conÍorme previsto no artigo '140 da lei n" 14.13312021

a) Recebimênto Provisório:

Rêalizado no ato da entrega, mediante conferência física e documental do objeto entregue, poÍ servidor ou

comissão designada, com lavratura de Termo de Recebimento ProvisÓrio.

b) Recebimento OeÍinitivo:

@""t
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Realizado no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, mediante verificaÉo da conformidade dos produtos com

as especiÍicações contraluais, incluindo aspêclos sanitários, qualitativos e quantitativos. Será lavrado o Termo

de Recebimento Definitivo após a aprovação final.

5.7.2. Constatada qualquer inconformidade, a contratada sêrá notiÍicada para, às suas expensas, substiluir

ou complementar os produtos no pÍazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades

previstas.

5.7.3. O recebimento definitivo náo exime a contratada da responsabilidade por vícios ocultos ou por qualquer

irregularidade detectada posleriormente, denlro dos prazos legais de garantia.

5.7.4. O recebimento deÍinitivo será condição obrigatória paÍa a liquidação e pagamênto das Íaluras, conÍorme

determina o art. 140 da Lei no 14.13312021.

5.8. O recebimento parcial ou com íessalvas não signiÍlca aceitação definitiva, devêndo a contratada adotar

as providências corÍetivas exigidas pela Íiscalização.

06 - PAGAUENTO:
6.'Í - O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta)dias pela SecÍ€taria rcspectiva, mediante a apresentação

da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor rêsponsável, acompanhadas das Certidões Nêgativas de Débito

junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda Fedêral, Estadual e Municipal.

6. 1.1 - A CONTRATADA deverá pÍotocolar na sedê desta Prefeitura a solicitação de pagamênto, assinada e

carimbada pelo rêpresentante lêgal da empresa em papel timbrado, contendo o no do processo licitatÓrio, as

informações para Crédito em conta coÍÍente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e

númêro da conta, anêxando a Nota Fiscal devidamente atesta, êmitida sem rasura, em letÍa bem legível,

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empênho como tambêm as demais certidões atualizadâs:

CertiÍicado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fêderais e à Dívida

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ê certidÕes negativas de débitos

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Municipio.

6.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manler as

mesmas condições de habilitação;

6.3 - O recêbimento não êxclui a Íesponsabilidade da Contratada pelo perfeito dêsempenho do mateíiâl

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquêr irregularidades detectadas quando da utilização do ÍeÍêrido material;

6.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da PreÍeitura

Municipal de Afonso Cunha, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, náo se admitindo nolas

fiscais/faturas emitidas com outÍo CNPJ, mesmo de filiais ou da malriz.

07 - FoRrsALlzAçÂo r vleÊlctl:
7.1- O Wazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que constâ

descrita no instrumênto contratual, na foÍma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021 , prorrogável por até 10

anos, na forma dos artigos 106 ê 107 da Lei n" 14I33, de 2021.

08 - FrscALrzAÇÃo
8.1 Nos termos do arl. 117 da Lei no 14.133 de 2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada

e fiscalizada por 1 (um) ou mais Íiscais do contrato, represenlantes da Prefeitura Municipal de Afonso

,ffi$ ;iiÊôlü
GUNI

§ii
{A



UM iIOVO ÍEMPO DC UNIÁO E PROGNESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Cunha/MA, especialmentê designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da mencionada Lei, ou

pelos respectivos substitutos.

8.1. A Íiscalização dê que trala este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Conlratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultanle de imperÍeiçôes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na oconência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de sêus agentes

e prepostos.

8.2 O Íepresentante da AdministraÉo anotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que íor necessário à regularizaçâo das falhas ou defeitos observados ê

encaminhando os apontamentos à autoÍidade competente para as providências cabíveis.

09 - FORUA E CRIÉRIOS DE JULGA ENTO PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A forma a ser adotada será o PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de RâgistÍo de Preços ê com o

critério de julgamento adotado sêrá o ENOR PREçO POR lTEil, conforme artigo 6o, XLl, da Lêi no

1413312021 , uma vez que essa modalidadê é a mais adequada para a aquisição de bens e serviços comuns,

caracteÍizados por padrão objetivo de desempenho ê qualidade. Além disso, o artigo 33, inciso l, da mesma

legislaçáo estabelece que o critéÍio de julgamento Menor Preço é aplicável para contrataçÕes em que a

economia de recursos públicos é priorizada, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a

Adminisúação.

O pregão Eletrônico se aprêsenta como a melhor opção para essa conlratação devido permitir a participação

de um maior número de Íornecedores, incluindo empresas de outras regiÕes, aumentando a competitividade

e potêncializando a obtenção de melhores preços. Ademais, a utilização de meios eletrÔnicos reduz a

possibilidade de interferências indevidas no processo licitatório, garantindo maior segurança e transparência,

bem como elimina os deslocamentos e custos com documêntação física dos Iicitantês.

A referida licitação justiÍica-se sêr pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, nos termos da Lei no

14.j33f321e Decreto FedeÍal n. 11.46212023, pois o SRP permite a Íormalização de uma ata de registro de

pÍeços com validade determinada, viabilizando a contratação.

Nesse sentido, importante Írisar que durante a vigência da reíira Ata de Registro de Preços quaisqueÍ Órgãos

ou unidade da Administraçáo poderão utilizá-la, podendo ainda, outros órgãos solicitação participação na Ata

de Registro de Preços de acordo com a legislação vigente.

Além disso, o registro de preços promove a economia de recursos públicos, uma vez que os serviços são

contratados apênas quando necessário, evitando aquisições desnecessárias ou despêrdício. Também

assegura maior agilidade na contratação, visto que, durante a vigência da ata, os produtos podem ser

solicitados de Íorma imediata, rêspeitando os quantitativos e valores previamente estabelecidos.

Outro ponto relevante é a possibilidade dê ampliação da competitividadê, pois o SRP permite que múltiplos

fornecedores registrem seus preços, possibilitando à administração oplaÍ por aquele quê melhor atende às

especificidades e prazos de cada evento, garantindo maior eÍiciência e qualidadê na execução do objeto.
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Portanto, sugerimos a modalidade Pregão Eletrônico, sob o Sistêma dê Registro de Preços, com critério de

julgamento menor preço por item, nos termos da legislação vigente.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A BeneÍiciária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata dê Rêgistro de Preços,

assumindo o compromisso de atendeÍ as aquisições solicitadas pela Administração Pública do

Município de AÍonso Cunha/MA, Íicando ainda suieita às penalidades cabíveis pelo descumpÍimento

dê qualquer de suas Cláusulas.

10.2. A Na de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contrataçÕes que dela podêrão

advir, ficando-lhe facultada a realizaçào de licitação especíÍica para a aquisição dos materiais

pretendidos, hipótese em que Íicará assegurado à BeneÍiciária a pÍefeÍência na contratação, desde

que a sua Proposta atenda às mesmas condiçóes da licitante vencedora.

10.3. As contrata@es com a Benêtciária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou

instrumento êquivalenle.

'10.4. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços - ARP - deste procêdimento será a Comissão

de Contratação do Município de AÍonso Cunha/MA, repíesêntada pelo seu Agente de Contratação.

10.5. Validade da Ata de Registro de Preços

10.5.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços sêrá de 12 (doze) meses, contados dê sua

assinatura, poderá ser pronogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do

preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mêdiante pesquisa de

preços atualizada, na forma do atl.23 da Lêi Federal no 14.'13312021, c/c Decreto Federal no

11.462, de 31 de março de 2023.

10.5.2. O contrato que dêconer de ata de registÍo de preços possuirá vigência de acordo com as

disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a í 14 da Lêi Federal no 14.13312021,

consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital.

10.6. Adesão a Ata de Registro de Preços
10.6.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade poderá ser utilizada por órgáos ou

entidades da Administração Pública, consoanle o Dêcrêto Federal no 11.462' de 31 de março de

2023.

11 REQUISITOS DE HABILITAçÃO

11.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte

documentaÉo:

11.1.1. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sÓcios;

11.1.2. PÍova de registro comercial, no caso dê empíesa individual;

11.1.3. Ato constitulivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

alteraçÕes, devidamente registrados, em se tratando de sociedades emprêsariais e, no caso

de sociedade por açôes, acompanhado dos documentos de elêição de seus atuais

administradores;

11.1.4. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou Cartório de Regisko de Títulos ê Documentos) acompanhado da prova

de Diretoria em exercício;
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11.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empÍesa ou sociedade estrangeira em

funcionamenlo no País e ato de registro ou autorização para íuncionamenlo expedido pelo

óruão competente, quando a atividade assim o exigir.

1 '1.1.6. Certidão Simplificada e EspecíÍica emitida pela junta comercial de sede da empresa;

11.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

1'1.2.1. Prova de lnscÍição no CadastÍo Nacional de Pêssoa Jurídica (CNPJ);

'l'1.2.2. PÍova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema lntegrado

de lnformaçÕes sobre Operações lnterêstaduais com MercadoÍias e Serviços)ou equivalenle

da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que lem a sua Atividade Comêrcial

exclusivamênte de Prestação de Serviços;

1 1 .2.3. Cartão ou documento êquivalente que conste lnscrição Municipal, que poderá ser substituído

pelo Alvará de Locâlização e Funcionamento.

1 '1.2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, que será realizada da seguinte forma:

1 '1.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa

da Uniáo, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

1í.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeilos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, compÍovando a regularidade para com a

Fazsnda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de SeNiços.

11.2.7- Cerlidãto Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Nêgativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando â

Íêgularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que lem a sua

Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços.

1 1.2.8. Certidáo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da êmpresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

11.2.9. Certidão Nêgativa, ou Certidão Positiva com efêitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empÍesa licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

11.2.10. CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, êmitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade peranle o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

11.2.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; Certidão de regularidade na contratação de
PCD, que devê ser superior, igual ou indicar a desobrigação, conforme o art. 93 da Lei n0

8.213/1991 e art.63, inciso lV, da Lei no 14.13312021,

'Í1.3. Oualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apÍesentação dos seguintes

documêntos:
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11.3.1. Balanços patÍimoniais dos últimos (02)dois exercícios Íinanceiros de acordo com Leivigente,
com termo de abertura e encerramento, já êxigíveis e apresentados na foÍma da lei, vedados
a substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam regislrados os valores

do ativo ciÍculante (AC)e do passivo circulante (PC), de modo a exlrair-se Índice de Liquidez
Corrente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, acompanhadas do

respeclivo DHP do proÍissional que elaborou e Certidâo do refêrenle ao Balanço

Patrimonial.(Art. 69, lnciso l, lei 1 4.133/2021 \.

1 1.3.2. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC

12312006 c/c art.'1.179, § 20 CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem

habilitação em licitações cujos objetos sêjam para o fomecimento para pronla entrega ou
para locação de materiais (art.30 Decreto Federal n'6.20412007).

11.3.3. As empresas com menos de um exercício Íinanceiro devem cumprir a exigência deste

subitêm mediante a apr.esentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço

Patrimonial e da Oemonstraçáo do Resultado levanlado com base no mês imedialamente

anteÍior à data dê apresentação da proposta.

'11.3.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstÍações

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados em jornal de

grande circulação ou; Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por

cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante, na foÍmã da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,

de 1o de agosto de 1997, aí. 60, acompanhada obrigaloriamente dos Termos de Abertura e

de Encerramento. Ouando for apresentado o original do Diário, paía cotejo pela Pregoeiro e

Equipe de Apoio, Íica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de AbertuÍa e

de Encerramento do Livro em questão. Sistema PÚblico de Escrituração Digital - Spêd-

Contábil (Oecreto Federal no ô.02212007); nos termos do art. 2o da lnstíução Normativa RFB

no 78712007, devendo apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma

do § 5" do art. 10 da lnstrução Normativa DNRC no 107/2008.

21 .11.5. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperaçáo Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidor da sede da pêssoa jurídica, com data não excêdente a 60

(sessenta) dias dê antecedência da data de apresentaÉo da proposta de preço.

11.4. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

11.4.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(Ôes) de capacidade técnica, expedido(s) por

pessoa(s) .iurídica(s) de direito público ou privado, que comprove que o Licitante forneceu

produtos compatíveis com a pÍoposta apresentada, em caracteríslica e ptazo, informando

ainda que o fomecimento dos produlos Íoi satisfatório, sendo vedada a apresentação de

atestados genéricos.

'Í í.4.2. Certificado de aprovação do Corpo de Bombeiros;

12 - ORçAi'tENTO StGtLOSO

Na presente contratação será adotado o regime de orçamento sigiloso na licitação para registro de preços

para futura e eventual contratação de empresa para fomecimento de Íogos de artificio de baixo ruído para

atender as necessidades do município de Afonso Cunha/MA, visando assegurar a obtenção de propostas

mais vanta.iosas para a administração pública.

Ao manter o orçamenlo estimado em sigilo, evita-se que os licitantes ajustêm suas propostas com base no

valor previamente divulgado, promovendo uma concorrência mais justa e estimulando a apresentação de
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propostas que reflitam o real custo dos produtos ofertados. Essa pÍática está amparada pelo Art. 24 da Lei no

14.13312021, que permite, mediante justiÍicativa, que o orçamento estimado da contrataçáo tenha caráter

sigiloso, desde que sejam divulgados os quantitativos e demais informações necessárias para a elaboração

das propostas.

Além disso, a não divulgação prévia do orçamenlo estimado impede que os licitantes utilizem esse valor como

referência para suas propostas, o que poderia limitar a competitividade e resultar em preços arliÍiciais ou

alinhados ao teto estabelecido pela administraçáo. Ao adotar o orçamento sigiloso, o municÍpio de Afonso

Cunha busca garantir uma disputa mais equilibrada êntre os participanles, incentivando a apresentação de

propostas que considerem a eficiência, a qualidade e a economicidade dos sêrviços a serem prestados, em

conformidade com os princípios dâ legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência que

regem a administração pública.

Assim sendo, optamos poÍ utilizar o orçamento sigiloso na presente contratação, conforme disposição legal.

r3 - DorAçÂo oRçAirENTÁRrA
í3.1. As despesas decorÍentês do Objeto deste Têrmo coÍrerão poÍ conta dos recursos específrcos

consignados no orçamento Prefêitura Municipal de Afonso Cunha - MA, a serem devidamente classificadas

no contrato que será celebrado com a emprêsa CONTRATADA ou outros instrumentos hábeis.

14 - DrsPostçóES GERAtS
14.1. Em hipótêsê alguma serão aceitos itens em desacoÍdo com as condições pactuâdas, Íicando ao

êncargo da contratada o controlê de qualidade dos matêriais, bem como visando a repetiçáo dê

procedimentos às suas próprias custas paÍa coneção de Íalhas, objetivando a obtenção da qualidade exigida.

15 - FORO
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFICIO DE BAIXO
RU|DO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
iIUNICiPtO DE AFONSO CUNHA/MA.

í. DESCRTçAO SUCTNTA DO OBJETO

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo justificar a instituição de Sistema de Registro de Preços

(SRP) para futura e eventualcontratação de empresa para fornecimento de fogos de artifício de baixo ruído

para atender as necessidades do município de Afonso Cunha/MA.

2. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A necessidade que fundamenta esta contratação decorre da organização de eventos oficiais, festividades

tradicionais, celebrações cívicas e demais programações institucionais promovidas pelo Município de Afonso

Cunha/MA, que demandam a utilização de fogos de artifício como elemento visual de impacto e valorização

cultural. Entretanto, considerando o compromisso com a saúde pública, o bem-estar da população, o respeito

aos animais e a observância às normas de segurança, torna-se imprescindível adotar soluções que produzam

efeitos visuais de qualidade, mas sem os ruídos intensos decorrentes dos fogos convencionais. Assim, surge

a necessidade de adquirir fogos de artifício de baixo ruído como alternativa moderna, segura e socialmente

responsável.
A solução consiste na contratação de empresa especializ ada gara fornecer fogos de baixo ruído que atendam

aos requisitos técnicos, estéticos e de segurança definidos pela Administração Pública. Os produtos devem

priorizar efeitos luminosos e visuais, mantendo níveis sonoros reduzidos e compatÍveis com padrões

adequados para áreas urbanas, minimizando perturbações à vizinhança e impactos nocivos a pessoas

sensÍveis a estímulos auditivos intensos.

A empresa contratada deverá fornecer materiais devidamente certiflcados e em conformidade com as normas

aplicáveis do Corpo de Bombeiros Militar, incluindo critérios de armazenamento, transporte, manuseio seguro

e orientações técnicas para utilização em ambientes externos. Espera-se que os produtos sejam entregues

com identiÍicação clara, instruções de uso, classificação, tempo de efeito, altura de abertura e demais

informaçôes essenciais para garantir uma operação segura durante as festividades municipais.

A solução contempla diferentes modelos e intensidades luminosas, permitindo que cada evento municipal

seja planejado com o tipo mais adequado de artefato, considerando público, localização, horário e

características da programação. Os fogos devem apresentar estabilidade, qualidade e previsibilidade,

reduzindo riscos e garantindo maior eficiência e organização durante sua utilização.

Além dos aspectos técnicos, a adoção de fogos de baixo ruído reafirma o compromisso do Município com

boas práticas de inclusão e respeito à coletividade, evitando desconforto em idosos, crianças' pessoas com

Transtorno do Espectro Autista (TEA), pacientes internados, animais domésticos e fauna local. A medida

também contribui para eventos mais harmônicos, sem perturbaçóes excessivas e com menor potencial de

incidentes.
A empresa fornecedora deverá oferecer suporte técnico básico para orientar a equipe municipal quanto às

medidas de segurança recomendadas pelo Corpo de Bombeiros, incluindo distanciamento mínimo, condições

adequadas de disparo e procedimentos preventivos. Todos os materiais devem ser entregues em embalagens

lacradas e adequadas, com identificação de lote e garantias'
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Dessa forma, a solução proposta oferece ao Município de AÍonso Cunha/MA uma alternativa visualmente

eficiente, segura, moderna e alinhada às melhores práticas de responsabilidade social, garantindo a

realização de eventos públicos com qualidade, respeito à coletividade e conÍormidade com os padróes de

segurança vigentes.

3. JUSTIFICATIVA QUE DEMONSTRE O INTERESSE PUBLICO

A contratação de empresa paÍa o Íomecimento de Íogos de artifício de bãixo ruído justiÍica-se pelo evidente

interesse público envolvido na rcalizaçáo de eventos oficiais, cullurais e comemorativos pÍomovidos pelo

Município de Afonso Cunha/MA. Tais festividades têm papel relevante na píeservação das tradiçÕes locais,

no fortalêcimento da idêntidade comunitária e na promoção do lazer e da convivência social. Entrêtanto, a

Administração deve assegurar que essas atividades oconam de Íorma segura, inclusiva e respeitosa,

especialmente para grupos sênsíveis ao excesso de ruído, como crianças, idosos, pessoas com TEA,

pacientes êm unidades de saúde e animais.

A adoção de fogos de baixo ruído representa uma solução equilibrada, que permite manteÍ o impaclo visual

e o Simbolismo das celebraçóes sem causar perturbaçóes desnêcessáriâs à populaçâo. Além disso,

demonstra o compromisso da gestão municipalcom práticas modemas, responsáveis e alinhadas à proteção

do bem-estar coletivo, atendendo princípios como eficiência, razoabilidade e supremacia do inleresse público

Assim, a contrataçáo é medida legítima, necessária e plenamente justiÍicada para garantir eventos públicos

de qualidade, seguros e compaliveis com as demandas sociais contêmporâneas.

4. ANÁLISE DOS CEilÁRIOS

Cenário 1 : Fabricação Própria dos ltêns

Pros:

controle Total: A fabricaÉo prÓpria propoÍciona controle lotal sobre o processo produtivo, garanlindo

pêrsonalização e adequação aos padrões especíÍicos da Prefeitura'

Possibilidade de EconOmia: Em longo prazO, pode haver economia de recursos ao evitar custos intermediários

associados à compÍa de pÍodutos acabados

Contras:

lnvestimento lnicial Elevado: A montagem de uma estíutura de produção prÓpria demanda investimentos

consideráveis em infraestrutura, equipamenlos e treinamento de pessoâl'

Complexidade Operacional: A gestáo operacional de uma unidade de produção pode ser complexa e

demandarespecializaÉotécnica,podendodesviarofocodaadministraçãomunicipaldesuasatividades
essenciais.

Cenário 2: Contrataçâo de Empresa via LicitaÉo para Fornecimento dos ltens

PÍos:

Facilidadedelmplêmentação:ContratarUmaempresaespecializadavialicitaçãoéumasoluçãorápidae
relativamente fácil de implementar.
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Redução de Custos lniciais: Evita o investimento inicial signiÍicâtivo associado à fabricação própria,

transfêrindo a rêsponsabilidade de produção para o fornecedoÍ selecionado.

Contras:

Menos Controle sobre o Processo: A contratação eíema pode resultar em menor controle sobre a qualidade

ê pêrsonalização dos produtos adquiridos.

Dêpêndência de Terceiros: A dêpendência de fornêcedores exteínos sujêita a Prefeitura a variaçóes de

prêços ê possíveis problemas dê fornecimento.

Eleição do Melhor Cenário:

Considêrando os desaÍios e bênefÍcios apresentados em cada cenário, a contratação de emprêsa via licitação

para fornêcimento dos itens parece ser a opÉo mais vantajosa para o fornecimento de material de construÇão

atênder às demandas da Prêfeilura Municipal de Afonso Cunha/MA. Esta escolha baseia-se nos seguinles

fatores:

Rapidez na lmplementação: A contrataÉo eíerna é mais rápida de sêr implementada, permitindo atender às

demandas de Íorma imediata.

Menos lnvestimento lnicial: Evita o alto inveslimento inicial necessário para a Íabricação própria, otimizando

o uso dos recursos públicos.

Foco nas Atividades Essenciais: A contratação externa permite à administÍação municipal manler o foco em

suas atividades essenciais, sem a complexidade operacional associada à produção própíia.

Dessa forma, a contratação de empresa via licitação oferece uma Solução eficiente e prática para suprir as

necessidades da preÍêitura Municipal, garantindo qualidadê, controle de custos e continuidade nos seíviços

prestados à comunidade.

5. REQUlSlros DE COi{TRATAçÃO

Para a contratação de empresa especializada no fornecimento dê Íogos dê artifício de baixo ruído, deverão

ser observados Íequisitos técnicos, legais e operacionais essenciais paÍa assegurar segurança' qualidade e

conformidade com o interesse pÚblico, São requisitos fundamentais:

1. Regularidade jurídica e Íiscal da empresa, incluindo cNPJ ativo, contrato social atualizado, comprovantes

de rejularidade Íiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigido pela legislação de compras públicas'

2. Co-mprovação de capacidade técnica, mêdiante apresentação de atestados ou declarações Íornecidas por

pêssoas juÍíiicas de direito público ou privado que comprovem experiência anterior no fornecimento de

produtossimilares,demonstÍandoaptidãoparaêntregarmateriaisdequalidadeedentrodosparâmetros
exigidos.
3. Éornecimento de fogos de baixo ruído certificados, com especiÍicaçÕes técnicas que indiquem claramente

nívêis sonoros reduzidos, descrição dos efeitos visuais, tempo de queima, altura de abertura e demais

características que atendam ao padrão desejado pêlo Município

4.AtendimentoàsnormasdêseguÍançadoCorpodeBombêiros,incluindorequisitosdearmazenamento.
transporte, manuseio e orientaçÕês operacionais, bem como apresentação de licenças ou autorizaçóes

quando aplicáveis.

5.EntrêgadosprodutosemêmbalagênsadeqUadaselacradas,comidentificaçãodelote,orientaçõesdêUSo
e instruções de segurança claras.
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6. Garantia de suporte técnico mínimo, com orientaçÕes à equipe municipal sobre distâncias de segurança,
condições adequadas de acionamento e medidas preventivas para uso seguro durante os eventos.
7. Cumprimento dos prazos de entrega, de forma a assegurar disponibilidade dos materiais dentro do

calendário de festividades municipais.
Esses requisitos visam assegurar que a contratação atenda aos princípios da legalidade, eficiência,

segurança e interesse publico, garantindo que os produtos entregues sejam adequados, seguros e alinhados

com as boas práticas contemporâneas de realização de eventos públicos.

6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

ITEM DESCRTçÃO DOS PRODUTOS UNO. QUANT.

1

FOGUETE BAIXO RUiDO TRAÇANTE
COLORIDO CX C/ 06 UND

CX 500

2

FOGUETE BAIXO RUÍDO MIX DE CORES CX
C/ 06 UND

CX 500

3
FOGUETE BAIXO VASO LUMINOSO CX C/
06 UND

CX 500

4
FOGUETE BAIXO RU|DO SHOW DE CORES
CX C/ 06 UND

CX 500

5 GIRANDOLA 468 BAIXO RUiDO CORES CX 100

6 GIRANDOLA 1.080 BAIXO RU|DO CORES CX 100

7 GIRÂNDOLA 1.800 BAIXO RUíDO CORES CX 50

8 GIRANDOLA 3.600 BAIXO RUÍDO CORES CX 50

I TORTA EPICA BAIXO RU|DO C/ 150 TUBOS CX 25

10
ÍÔnre ACUSTICA BAIXO RUíDO C/ 160

TUBOS
CX 30

11

TORTA PANORÂMICA BAIXO RU|DO CI 164
TUBOS

CX 30

12

TORTA FRENETICA LEQUE BAIXO RUiDO
CI 120 TUBOS

CX 50

13

TORTA SKYLINE LEQUE BAIXO RUIDO Ci
3OO TUBOS

CX 25

14

TORTA ELECTRONIC SHOW LEQUE C /150
TUBOS BAIXO RUíDO

CX 50

15

TORTA CHACAL COM 160 TUBOS DE 2OMM

VERSÃO VISION BAIXO RUIDO
CX 44

7. JUSTIFIcATIvA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO VIA CONTRATAçOES

CORRELATAS OU INTER DEPENDENTES

O art. 18, § 10, inciso Vlll da Lei 14.133t2021 estabelece que o estudo tecnico preliminar deve justificar a

decisão soÉre o parcelamento ou não da contratação. Vamos analisar as justiÍicativas para o parcelamento e

concluir pela escolha dessa modalidade:

Estímulo à Competitividade:
O parcelamento da contratação permite a participação de um maior número de fornecedores, promovendo

uma concorrência mais acirrada.
A presença de diversos concorrentes favorece a obtenção de propostas mais vantajosas para a administração

pública, estimulando a competitividade no procêsso licitatório'

,ffi ÃÊô;ü§ii
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Aumento da Economicidade:
Com a prêsênça de mais competidores, há uma maior probabilidade dê obtençáo de preços mais competitivos
e condiçóes mais favorávêis para a administÍação públicâ.

A concorrência resultanle do parcelamento incenliva os Íornecedores a apresentarem propostas mais
eÍicientes e ajustadas às necessidades da PreÍeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

Flexibilidade na Contratação:
O paícelamento possibilita maior flexibilidade na gestão contratual, permitindo ajustes e adaptaçÕes ao longo
do tempo de acoÍdo com as demandas específicas que possam surgir.

Conclusão pela Escolha do Parcelamento:
Diante das justiÍicativas apresentadas, conclui-se que o parcelamento da contratação é a opção mais
adêquada para atender aos Íequisitos de competição, economicidade e flexibilidade. A fiagmentação do
contrato em diferentes partês atrairá um maior número de competidoÍes, criândo um ambiente mais favorável
à obtenção de propostas vantajosas.
A diversidade de fornecedores contribuirá para a obtençâo de preços mais competitivos e, consequentemênte,
para a eficiência dos recursos públicos. Além disso, o parcelamento permitirá uma gestão mais flexível,

adaptando-se às possíveis variações nas demandas ao longo do período contratual.
Portanto, recomenda-se a opção pelo parcelamento da contratação como medida estratégica para

potencializar a competitividade e promover a economicidade na contratação de empresa espêcializada para

o fornecimento de fogos de artifícios no âmbito da PreÍeitura Municipal de AÍonso Cunha/MA.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados prêtendidos com a contÍatação são:
o Garantir a rcalizaçâo de eventos municipais com efeitos visuais de qualidade, mantendo o caráter

festivo das celebrações oficiais.
. Reduzir signiícativamente o impacto sonoro, pÍomovendo inclusão e respeito a idosos, crianças,

pessoas com TEA, pacientes em unidades de saÚde e animais.

. Assegurar maior segurança e prêvisibilidade no uso dos artefatos, em conÍormidade com as

orientações do Corpo de Bombeiros
. padronizâr ê modernizar as Íêslividades municipais, adotando práticas rêsponsáveis e alinhadas às

demandas sociais atuais.
. Evitar tÍanstornos à população e reduzir reclamaçÕes, oferecendo celebrações mais harmoniosas e

compatíveis com áreas urbanas.
. Fortalecer a imagem institucionaldo Município, demonstrando cuidado, sensibilidadê e compromisso

com o bem-estar coletivo.

9. ANÁLISE DE IMPACTO A]ÚBIEI{TAL

A contratação de fogos de artiÍício de baixo ruído lende a gerar impaclos ambientais signiÍicativamênte

menores em comparação aos fogos tradicionais. A principal redução decorre da diminuição do nível sonoro,

que mitiga perturbaqões à Íauna local, êspecialmente aves e animais domésticos, evitando episÓdios de

estresse, fuga, desorientação e outros comportamentos adversos'

Além disso, os modslos de baixo ruído, em regra, utrlizam cargas mais leves e efeitos predominantemenle

visuais, o quê rêduz a emissão dê paÍtículas e resíduos no ar, contribuindo para menor geração de poluentes

atmosféricosededetritos.Aindaquepermanêçaanecessidadedemanejoadequadodosresíduos
remanescentes apÓs a queima, sua quantidade tende a ser inÍerioÍ aos aíêfalos convencionais, favorecendo

a limpeza urbana e a minimização de impactos ao solo'

outro aspecto relevante é que a operação com produtos certiÍicados ê em conformidade com normas de

segurança diminui o risco de incêndios e acidentes ambientais, especialmenle em áreas com vegetação

sensível ou próximas a ediÍicações.

#"'\AFONSO
CUNHA
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Assim, conclui-sê que a adoção dê fogos de artifício de baixo Íuído representa alternativa ambientalmente
mais responsável e alintEda às diretrizes de sustentabilidade, reduzindo êÍeitos negativos ao meio ambiente
sem compromêter a qualidade visual dos eventos promovidos pelo Municipio.

10. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRÂTAçÃO

A contratação para fornecimento de fogos de artifício de baixo ruído envolve riscos inerentes ao ob.ieto e às

etapas de execução contratual. A seguir, aprêsentam-se os principais riscos identiÍicados, acompanhados

das respectivas ações de prevenção e mitigação.

'10.1. Risco de fomecimento inadequado ou Íora das êspeciÍicações

Dêscriçâo: entrega dê pÍodutos que não atendam aos níveis de ruído, efeitos visuais, certificaçôes ou padrões

de segurança exigidos.
Probabilidade: Média
lmpacto: Alto

Medidas de Mitigaçâo:

Exigir catálogo técnico completo, com todas as especiÍicações dos produtos ofertados.

DeÍinir critérios objetivos de avaliação e aceitação no Termo de Referência.

Realizar conÍerência técnica no recebimento, podêndo solicitar amostÍa prévia.

Estabelecer cláusulas contratuais de substituição imediata em caso de desconformidade.

í0.2. Risco de atrasos na êntrega

Descfição: não atendimento dos prazos, prejudicando o calendário de eventos municipais.

Probabilidade: Média
lmpacto: Médio

Mêdidas de Mitigação:

lnserir cronograma claro e realista no planejamento da contralação.

Exigir comprovação de capacidade de fornecimento da empresa.

Prever penalidades por atraso e mecanismos de controle de prazos.

Antecipâr pedidos a tempo de rêorganizar a programaçâo, caso necessário.

'10.3. Risco de acident6 durante o uso

Descrição: possibilidade de queimaduras, incidentes ou falhas dêcorrêntes de manuseio inconeto.

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto

Medidas de Mitigação:

Exigir conformidade com normas e oÍientaçõês do Corpo dê Bombeiros Militar'

Requerer instruçÕes claras dê uso e distáncias mÍnimas de segurançâ'

Solicitar suporte técnico do fornecedor Para orientaçÕes opeÍacionais'

Realizar treinamento simples com os servidores responsáveis pelo disparo'
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10.4. Risco de impactos ambientais residuais

Descrição: geração de resíduos sólidos após a queima e possível impacto na fauna sensível.
Probabilidade: Baixa
lmpacto: Médio

Medidas de Mitigação:
Priorizar produtos com menor geração de detritos.
Planejar operação de limpeza imediata após os eventos.
Escolher locais adequados, longe de áreas de preservação ou de presença significativa de fauna vulnerável.

10.5. Risco contratual e de responsabilização administrativa

Descrição: problemas decorrentes de documentação incompleta, falta de regularidade ou falhas no

cumprimento do contrato.
Probabilidade: Baixa
lmpacto:Alto

Medidas de Mitigação:

Realizar verificação rigorosa da regularidade íiscal, jurídica e trabalhista.

Exigir atestados de capacidade técnica e histórico de fornecimentos anteriores.

lnserir cláusulas contratuais claras sobre obrigações, garantias e penalidades.

Manter Íiscalização constante durante a execução contratual.

10.6. Risco de rejeição sociat por qualidade inferior ao esperado

Descrição: insatisfação da população caso os efeitos visuais não atendam às expectativas.

Probabilidade: Média
lmpacto:Médio

Medidas de Mitigação:

Definir critérios mínimos de luminosidade, altura e duração dos efeitos.

Solicitar demonstrações técnicas ou vídeos dos produtos ofertados'

Escolher modelos adequados ao porte de cada evento'

Diversificar os efeitos visuais utilizados para melhor resultado estético.

Mapa de Riscos da Contratação

UM ilOVO TEi/Ipo oE UNIÁO E PHoGRE§§O

Risco
!dentificado

Frobabilidade lmpacto Nível de

Risco
Medidas de Mitigação

Fornecimento

inadequado

Media Alto Alto Catálogo técnico, amostras,

conferência no recebimento'

cláusulas de substituição

Atrasos na

entrega

Media Medio Médio Cronograma, multas

comprovação de caPacidade

controle de Prazos

ffi com corPo de

I Bombeiros, instruções claras'

i treinamento, suPorte tecnico

Acidentes no uso Baixa Alto
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lmpactos
ambientais
residuais

Baixa Médio Médio Escolha de artefatos leves,
limpeza pós-evento, escolha de
locais adequados

lrregularidade

documental I
falhas contratuais

Baixa Alto Médio/Alto Verificação rigorosa de
regularidade, garantias,
penalidades, fiscalização
contratual

Rejeição social
pela qualidade

Média Médio Médio Critérios mínimos de qualidade,

demonstrações técnicas,
seleção adequada ao evento

Assim sendo, a presente contratação possui nível de risco geral classiÍicado como moderado, sendo

plenamente administrável mediante a adoção das medidas preventivas e corretivas indicadas. A formalização

e execução do registro de preços demandam atenção aos mecanismos de controle, fiscalização e gestão

contratual, com o objetivo de assegurar o atendimento das Íinalidades públicas, a entrega de produtos com

qualidade adequada e a conformidade com os princípios da administração pública.

Portanto, a contratação é viável sob a perspectiva da gestão de riscos, desde que observadas as medidas de

governança previstas ao longo do ciclo de contratação, nos termos da Lei no 14.13312021.

11. coNcLUsÃo

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de fogos de artifício de baixo ruído mostra-se

medida neóessária, adequada e plenamente alinhada ao interesse público, garantindo ao Município de Afonso

Cunha/MA a realização de eventos oficiais com qualidade visual, segurança e respeito ao bem-estar coletivo.

A adoção desse tipó de artefato reduz impactos sonoros, evita transtornos à população sensível, minimiza

riscos ãmbientais e promove práticas mais modernas e inclusivas nas festividades municipais. Com requisitos

técnicos bem deÍinidos, análise de riscos estruturada e medidas de mitigação apropriadas, conclui-se que a

contratação é viável, oportuna e atende aos princípios da eficiência, razoabilidade e responsabilidade social,

assegurándo a prestação de serviços compatíveis com as necessidades da Administração.

,ee ,üÊôíü§ô
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ANEXO II

TIINUTA CONTRATO

GoNTRATO No _/20XX
PROC. ADil. No ........../XXXX.

CoNTRATO DE FORNECTMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SICELEBRAM O TIUNICIPIO DE AFONSO CUNHA.
TA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNTCIPAL DE XXXXXXX E A
EMPRESA NA FORMA ABAIXO:

O MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/ilIA, AtrAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX DE

AFONSO CUNHA/MA, sediada na ....................., inscrito(a) no CNPJ sob o no neste ato
representado(a) pelo(a) .....(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no ......, de ..... de

. de 20..., publicada no de..... de............... de..........', inscrito(a) no CPF no..........'.........,
portador(a) da Carteira de ldentidade no ............. .., doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na

em .............. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) ......... portado(a) da Carteira de ldentidade no................., expedida pela (o)

e CPF no............... tendo em vista o que consta no Processo no...........'..'
RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

No. XXX/XXXX - e do PROCESSO ADilINISTRATIVO N.o XXXX, com fundamento da Lei no 14.133, de 1o

de abril de2021e na [-ei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

í. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais

integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRTçAO/

ESPECTFTCAçÃO
MARCA

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTI
DADE

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

Nota e-pficafirat A tàbeta acima é meramente itustrativa, caso sela exfensa - deverá ser mencionado que

constarà em,documento apenso', devendo compatibitizar-se com aquela prevista no Proieto Básico e com a

vencedora.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA

2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de í2 (doze) meses contados da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 106 da Lei no 14.133121.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ """""'("" """"' )'

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob ciemanda, durante a vigência do contrato' inciso ll do

arl. 141, da Lei Federal no 14.133121.

,ffi fiÊôtü§ô
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3.3. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas ê indiretas decorÍentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, êncargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro ê outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. GLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.As despesas deconentes dêsta contratação estáo programadas êm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, na classiÍicação abaixo:

xxxxxxxxxlxxxxxxxxxxxxxlxlxxxxxxxxxlxxlxxxxxxlxxtxlxxxlxlxxxxlxxlxxxxxlxxxxxxxxxx

5, CúUSULA QUII{TA - PAGA]IIENTO

5.1. O pagamento será feito pela Secretaria respectiva, em moeda corrente nacional, medianle Transferência

Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocoÍrerá até no máximo de 30 (trinta)dias após a data

do recebimento deÍinitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura,
poderá também as contratantes, tendo em vista a natureza do objeto, realizar o pagamento parcial ou total

de forma antecipada, levando em consideração as caracteÍísticas do objeto, como reserva de agenda para

apresentação artística, locação de equipamentos e etc;

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e

carimbada pelo Íepresentante legal da empresa em papel timbrado, contendo o no do processo licitatório, as

informações para cÍédito em conta corÍentê como: nome e número do Banco, nome ê número da Agência e

númêro da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível,
juntamênte com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões alualizadas:

CertiÍicado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, expêdida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidóes negativas de débitos

expedidas por órgãos das Secretadas de Fazenda do Estado e do Município.

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vêncedora deverá manter as

mesmas condiçÕes de habilitaçáo;

5.4. O recebimento não êxclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do equipamento

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquêr inegularidades detectadas quando da utilização do referido

equipamento;

5.5. A nota Íiscal/Íatura devêrá ser emitida pela própria Contratadâ, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas

emitidas com outÍo CNPJ. mesmo de Íiliais ou da matriz.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇOES

6.1. O preço contratado é Íixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações conlratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei no 14.'133, de

2021 .

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

6.4. As supressões resultantês de acordo celebrado entre as partes contralantes poderâo exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

7. CúUSULA SÉTITA. EilTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

T..l.oobjetodeveráserentÍegueconformeordemdefornecimentoqueseráemitidapelacoNTRATANTE.

0t 5i,



uM Íirovo ÍÊÍirpo 0E uilÀo E PBo6EEss0

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

7.2. As condiçôes de entÍega e rêcebimento do objeto são aquêlas prêvistas no TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I.

s. cLAÚsuLA otTAvA - FrscALrzÂçÂo

8.í. A fiscalização da entrega do objeto será eÍetuada por Representante designado pela CONTRATANTE,

na forma estabêlecida no Decreto Municipal.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÔES DA CONTRATÂ]{TE E DA CONTRATADA

9.1.4s obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERMO DE

REFERÊNCIA - ANEXO I.

10. cúusuLA DÉcrilA- sANÇÕES AD[lNlsrRArlvAs

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n' 14.133121, de 2021 a Contralada que:

10.1.1 . lnêxecuçáo total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da conlratação:
10.1.2. Ensejar o retardamenlo da execução do objeto;
10.1.3. Fraudar na execução do conlrato:
10.1.4. Comportar-sê de modo inidÔneo;
'10. 1.5. Cometer fraude Íiscal;

10. 1.6. Não mantiver a proposta.

í 0.2. A Contratada que cometer qualquer das inÍraçÕes discriminadas no subitem acima Íicará su.ieita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sêguinles sanções:

10.2.1. Advertência porfaltas leves, assim enlendidas aquelas que não acanetem pOuízos significativos para

a Contratante;

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cênto) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da

parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias;

10.3.1. Multa compênsatória de 10% (dez poÍ cênto) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo

total do objeto;

10.3.2. Em caso de inêxecução paÍcial, a multa compensalória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

'10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera ê atua concrelamentê, pelo píazo de até dois anos;

10.3.4. lmpedimento de licitar e contratar com o MunicÍpio de Afonso cunha/MA com o consequente

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA pelo prazo

de até cinco anos;

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos deteÍminantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre qUê a conlralada ressarcir a contratante

pelos prejuízos causados;

10.4. Também Íicam suieitas às penalidades da Lei n" 14 1 33' de 2021' a Contratada que:

íO.4,l.TenhasofridocondenaçãodeÍinitivaporpraticar'pormeiodolosos'fraudefiscalnorecolhimentode
quaisquer tributos;

'10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

'l0.4.3.DemonstrenãopossuiridoneidadeparacontratarcomaAdministraçâoemvirtudedeatosilícitos
pÍaticados.
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10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previslas realizar-se-á em processo administralivo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimênto previsto na Lei no

1 4 133 . de 2021 .

10.6. A autoridade competênte, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o cafáter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio

da proporcionalidade.

10.7.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da Prêfêitura

Municipal de AÍonso Cunha/MA.

,I I. CúUSULA DÉCITIA PRI EIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato podêrá ser rescindido nas hipótêsês previstas nos arts. 137, 138 e 139

da Lei no 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lêi, sem prejuízo das

sançÕes aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, dêsde que

sêjam observados pela nova pessoa jurídica todos os Íequisitos dê hâbilitação exigidos na licitação original;

sêjam mantidas as demais cláusulas e condiçÕes do contÍato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência exprêssa da Administração à continuidade do contrato.

1 1.3. Os casos de rescisâo contratual sêrão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla deÍesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
previslas nos aÍts. '137, 138 ê 139 da Lei no 14.133, de 202'1.

'11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

'11.5.'1. Balanço dos eventos conlratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

'| 1.5.2. RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. lndenizações e multas.

.12. CLÁUSULA DÉCI A SEGUNDA - VEDAçÓES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. CaucionaÍ ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação Íinanceira;

12.1.2. lntenomper a êxecução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. A SubcontÍatação total, sendo permitido até o limite de 30%, apÓs consulta a coNTRATANTE.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS O]UISSOS.

13.1 . Os casos omissos serão decididos pêla CoNTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.133, de 202,1 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de í 990 - código de DeÍesa do consumidor - e normas e

princípios gêrais dos contratos

14. CLÁUSULA DÉCIUA QUARTA- PUBLICAçÃO

14.l.lncumbiráàCoNTMTANTEprovidenciarapublicaçáodesteinstrumento,poÍextralo,noDiário
OÍicial do Município, no prazo pÍevisto na Lei no 14 133' de 202í '

f 0 01.-: i,AFONSO
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15. CúUSULA DÉCIüA QUI TA - FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que deconerem da execuÉo deste Termo de Contrato será o da

Comarca de Coelho Nêto - MA.

Para frrmeza e validade do pactuado, o presêntê Termo de Contíato foi lavrado em tÍês (tÍês) viâs de igual

teor na presênça de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, que, depois de lido e

achado em ordêm, vai assinado pelos contraênles.

Afonso Cunha - MA, .......... de........................... de 20)«

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTMTADA

AFONSO
CUNHA
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ANEXO lll

MINUTA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No _/PE/...../XXXX-SRP.

Aos XX dias do mês de XX de XXXX, üUNICíP|O DE AFONSO CUNHA/MA, arravés da COíU||SSÃO DE
CoNTMTAçÃO DA PREFEITURA MUI{ICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA , sediada na rua da prata, S/N,
Centro, AFONSO CUNHA-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o no X)«)«X)«XXXXXX, no uso de suas atribuiçóes.
E EM ÍACE dO PREGÃO ELETRÔNICO N" XX/XXXX§RP E dO PROCESSO AOiITINISTRATIVO N.O

XXX/XXXX, tipo menor preço por ilem, resolve REGISTRO DE PREçOS PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXX,
sujeitando-se as partes as determinações da Lei no '14.133121 e suas alterações posteriores, pêlos preceitos

de direito público e sendo observado as bases e serviços indicados nessa Ata de Registro de preço . A empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o no XXxxxXxxxxxxXxXxxxXXXX, sediada na
XXXXXXXXXXXXX, No XX, Bairro XXXXXX, CEP XXXXXXXX, Xxxxx - Xx, nesle ato representada pêlo Sr.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da CaÍteira de ldentidade no XXX)«X)«»(XX)«)« êxpedida pelo

órgão )(XXX, e CPF no xxxXXxXXXXXxX, declarada VENCEDORA, em face de terem apresentado as
própostas mais vantajosas para o PREGÃO ELETRONICO No Xxx/xxxx§RP, cuja a ata e demais alos foram
homologados pelas autoridades administrativas competente.

Cláusula Primeira: Do obieto

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo

xxxxxxxxxxxx, gaÍa a _, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do

edital da licitação PREGÂO ELETRÔNICO N" ....../XXXX-SRP. que passa a fazer parte desta ata, junlamente

com a documentação e pÍoposta de preços apresenladas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em í o

(primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitação acima identiÍicada.

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registrc de Prcços e das Ádesóes

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário OÍicial do

Município - DOM/MA, podendo ser prorÍogada nos termos do art 84 da Lei n' 14 13312021 '

Este instrumento não obriga o Município dê Afonso Cunha/MA a firmar contratações nos valores estimados,

podendo ocorrêr licitaçÕes especíÍicas para aquisiçáo do objeto, obedêcida a legislação pertinente, sendo

assegurada ao detentór do rêgistro a preferência do fomecimento do objêto, em igualdade de condições.

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de regisko de preços, observadas as condições

nela eslabelecidas, optaÍ pela âceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não

poro,qu" as obrigações presentes ê futuras decorÍentes da ata, assumidas com o Órgão gerenciador e

órgãos participantês.

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador' Após a autorização,

o "carona" deverá eÍetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, obseÍvando o prazo de vigênciâ

da ata.

caberá ao órgão gêrenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no

iieÁ acima, re-speiianOo o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante

para Íins de autorização, sÓ serão aceitos pedidos de adesões às âtas que não excedam, por órgão ou

entidade solicitante, a 50% por cênto dos quantitativos dos itens registrados na Ata dê Registro dê Preços'

os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, dobro

Jo valor de cada item registrado na ata de registró de preços para o órgão gerenciador e ÓÍgãos participantes'

,1001Ís
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Cláusula ferceirc: Da gerência da presente Àta de Registro de Preços

O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Agente de Contratação da Comissão de Contratação
do Município, devendo ser obíigatoriamenle utilizado por todos os órgãos da Administração Pública Municipal,
salvo quando constatado melhor preço em outra ata ou em novo processo.

Cláusuta Quafta: Dos pteços, especrílcagões e quanuÍâüvos

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e representante(s)
legal(is), encontram-se abaixo:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço completo:
Nome do representante lêgal:
Cédula de ldentidade/órgão emissor:
CPF:
Cargo/Função:

ITEM
DÉSCRrçÃo/

ESPECTFTCAÇÃO
MARCA UND QTD

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

Nota êxpticativa: A tabela acima é menmente ilustrativa, caso sê.lã extensa - deverá ser mencionado que

constarà em'documento apenso', devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Proieto Básico e com a

vencedora.

Cláusuta Quinta: Da Revisão dos Prcços

Os valores registÍados permanecerão fixos e inêajustáveis pelo período de 12 (doze) mêses.

A revisão dos valores só sêrá admitida no caso de comprovação do desêquilíbrio econÔmico-financeiro, a ser

feita, preíerencialmente, através de notas Íiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de

Íabricante ou outÍos que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do obieto.

para a concessão desta revisáo, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA a

variaçáo dos prêços, por escrito e imediatamente, com pedido lustificado, anexando os documentos

comprobatórios da majoração.

Durantê o periodo de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornêcimento pelo preço registrado,

mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedenle.

Ctáusuta Sexta: Do Cancelemento do RegrsÍro de P/êços
A empresa terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condiçÓes da Ata de Registro de Preços;

ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalênle no prazo estabelecido pela Administração, sêm

justiÍicativa aceitável;

lll - Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àquêles praticados no

mêrcado;

lV - SofÍer sançâo prevista no artigo 'Í 56 da Lei 14 133121:

r1 {
rl .1 CC
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PodeÍá ainda sêr cancelado o registro de prêços na ocorrência de Íato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

| - Por razão de interesse público; ou
ll - A pêdido da empresa.

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, o cancelamento ocorrerá mediante
determinação da Prefeitura Municipal de AÍonso Cunha/MA.

Cláusula Séümd: Dos llicitos Penais
As infraçÕes penais tipificadas na lei 14.133121 serão objeto de processo judicial na forma legalmente
prevista, sem prejuízo das demais cominaçÕes aplicávêis.

Ctáusuta Oitava: Do Con,rato
Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor será

convocado para assinatura do conlrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias útêis, contados da respêctiva
convocação.

Parágrafo Único:

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vê2, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso,

desde que ocorra motivo justiÍicado e aceito por esta Administração Pública.

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sêm justificativa por escrito e aceita pela autoridade

competente, bem como a não manulenção de todas as condições exigidas na habilitaçáo, sujeitará o licitante

às penalidades cabíveis, devendo a AdministÍação cancelar o registro do licitante, podendo adotar as

providências estabelecidas no edital.

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no aÍt. 124 da Lei 14.1 33/21 , desde que haja interessa da
Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

Cláusula Nona: Oisposrções GeÍais
A assinatura da presenle Ata implicará na plena aceitação, pela emprêsa, dâs condiçÕes estabêlêcidas no

edital de licitação e seus anexos.
O licitante vêncedor somente sêrá liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas

hipóteses pÍevistas no art. 'Í 8, § 1o art. 19, inciso I e arl. 21 , incisos I e ll, do Decreto no 11 .462l2023.Passam
a fazer partê desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes.
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execuÉo deste ajuste será o da Comarca de Afonso Cunha/MA.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, quê foi impresso em 03 (três)

vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus lêgais e jurÍdicos eÍêitos

Afonso Cunha - MA, ..... de ....................... de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsávêl legal da CONTRATADA

TESTEIVUNHAS,

001c1,ffis ,iÊôlü§ii
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ANEXO IV

"MODELO DE DECLARAçÃO"

llmo. Sr.
Pregoeiro
PreÍêitura Municipal de Afonso Cunha - MA

DECLARAçÂO CONJUNTA

Lic[ação: PREGÂO ELETRÔNICO No XXXXXXXX.
Data da realização do cerlame: )« dê XXX/ü de )«XX.

Prezado Senhor,

A empresa ..........., inscrita no CNPJ no................, por intermédio de seu

rêpresentante legal o (a) S(a)............ ........., portador (a) da Cl no.................... e do CPF no

DECLAM, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o arl.

299 do Código Penal Brasileiro, que:

'l) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso lV, da Lei F-ederal

n.o 14.133121, que até a presente data nenhum Íato oconeu que a inabilite a participar do PREGAO em

epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de Íalência ou concordata. Declara, outrossim,

conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

a. Declara ainda, nos teÍmos da Lei Federal n.o 14.133121, que náo possui êm seu quadro funcional

servidor público ou dirigentê de órgão ou ênlidade contratante ou responsável pêla licitaçáo.

b. Dêclara também, nos termos da Lei Federal n.o 14.133/21, que não incide em suas hipóteses vedadas.

c. Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.133121, acrescido pela Lei no 9 854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e náo empÍega menor de dêzesseis anos, salvo na condição de aprendiz

2l Ouanto à êlaboração independente de proposta:

a) A proposta ânexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e quê o conteúdo da proposta' 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, iníormado a, discutido com ou recebido dê
qualquer outro participantê potencial ou de fato da (identiÍicação da licitação), por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa nâo Íoi informada a, discutido com ou recebido de qualquer' 
outro párticipante potencial ou de fato da (identiÍicação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

c) oue não tentou, por qualquêr meio ou por qualquer pes§oa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de Íato da (identificaçao da licitaÉo) quanto a participaÍ ou não da reÍêrida

licitação;

d) Oue o conteúdo da proposla anêxa não será, no todo ou em partê, direta ou indiretamentê, comunicado

a ou discutido com qualquer outro participantê potencial ou de Íato da (identiÍicação da licitação) antês

da adiudicação do objêto da referida licitação;

e) eue o conteúdo da proposta anexa não foi, no lodo ou em parte, direta ou indiretamênte, informado a'

discutido com ou recebido de qualquer integÍante de (órgão licitante) antes da abeÍtura oficial das

proPostas;

f) eue está plenamente ciente do teor e dâ exlensão desta declaraÉo e que detém plenos poderes e

informações para Íirmá-la.

\ci i,i:
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Local e data

Nome e assinatura do representante Iegal

afirmativo, assrna/ar a ressalva acima - Esta declaração deverá sü emitida em papel
que identiÍique o órgão (ou empresa) emissorl

'l0 0L C:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
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AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n' 015/2025

Processo Administrativo n" 050i2025

PREGÃO ELf,TRÔNICO N" 015/202íSRP - O Municipio de Afonso Cuúa - MA,
toma público aos interessados que, com base as disposições da Lei n' 14.133/2021 e suas

alterações posteriores, que realizará às 10h00min ( dez horas) do dia I I de dezembro de

2025, alicitaçío na modalidade Pregão Eletrônico n" 01512025, do tipo menor preço por
item, tendo por objeto REGISTRO DE PR-EÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE
ARTIFÍCIO DE BAIXO RUÍDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MIJNICÍPIO DE AIONSO CUNHA/MA. A presente licitação sení realizada através da

plataforma https:// www.licitaafonsocunha.com.br . O Edital e seus anexos encontram-
se disponíveis de segunda a sexta das 08h00min às l2h00min para retirada grátis na Sala

da Comissão de Contratação, localizada na Praça da Comunidade, n" 56, Centro, Afonso
Cuúa - MA, CEP: 65.505.000, ou por consulta no site

https://www.afonsocunha.ma.cor'.bri, www.tce.ma.gor'.br e https:"pncp.qov.br/, demais

informações na Comissão de Contratação ou por e-mail cpl-afonsocunhaia.hotnail.oom.

Alexandre Ramires Brito. Agente de Contratação. Afonso Cunha/MA. 28 de novembro

de2025.
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EX]RÁTO OO CONTRAIO N'
EX]RAÍO DO CONTR TO N.086 5/2025

....___2

,..........,,,,,.....'...,..'.....'.', 2

PERIODICIDADE

Todas as sdiçõ6s são geÉdas diariamonte com exceÉo aos úbados, domingps e feriados'

ACERVO

Todas ãs ediçõ€s do Diádo Oficial sncontram,se dispooivois na forÍna eletónica no link https://aíonsocunha.ma.gov.br/transpãrencia/diarieofcial

podendo ser consultadas e baixadas dê forma gratuita poí qualquêr interessado, indep€nd€nte dê câdaslro prévio.

Dúnro oncml vol. vl- '0697/2025
tsstl - xxxx.xxxx
SEGUNDA - Oí DE DEZEi/|BRO DE 2025

uuxtcipro oç lroNso cUNHA - uA

suMÁRro
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PREGÃo ELETRÔNtco t{. oí52o2sRP - o Municipio de AÍonso
Cunha ' MA, toma público aos interessados que, com basê as
disposiçô€s da Lei no 14.13312021 € suâs altoraçõês postênorês, que

realizará às 10h00min (dez horas) do diâ 11 dê dszembm de 2025, a
licitação nâ modâlidade Pregão Eletrônico no 015/2025, do tipo mênor
preço por itêm, tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTUM E EVENTUAL CONTRÂTAçÁO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO OE FOGOS OE ARTIFICIO DE BAIXO RUIDO PARA
ATENOER AS NECESSIOADES DO MUNICIPIO DE AFONSO

CUNHÀJMA. A presente licitaÉo será realizada âtravés dâ platafoíma

httpsr/ $Àôe-lioilaaÍansaç]]triq.ça!0.br O Edital e sêus anexos
encontram-sê disponlvois do segundã a s€xta das 08h00min às
12h00min para rêtirada grátis na Sala dâ Comíssão de Contrataçáo,
locâlizada na Praça da Comunidado, nô 56, Centao, Afonso Cunhâ ' MA,

CEP: 65.505.000, ou por

https://www.aíonsocunha ma gov br,
httpsl/pncp.gov.br, dêmais informEçóss na Comissâo de ContrataÉo
ou por email cplaíonsocLrnhâ@hotmarl.com. Alexandre Ramirês 8rito.

Agentê de ContrataÉo. Afonso Cunha/MA.28 de novembro dê 2025.

ldentificador: 2736-83ds0529cd7ê14â773c9í 2bât2cce7e70b99886

PREGÃO ELEÍRÔNICO N" OI62O25§RP - O MunicÍpio de Aíonso

Cunha - MA, toma público aos intêres§ados que, com basê as

disposiçõ€s da Lêi no 14.'13312021 ê suas alteraÉes postenores, que

realizará às 10h00min { d€z horas) do dia 17 dê dozembro de 2025, a

licitação na modalidade Pregão Elêtrônico no 016/2025, do tipo rnenor
pre@ global, tendo por objêto REGISTRO 0E PREÇOS PARA ÉUTURA

E EVENTUAL CONÍMÍAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO OE

OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE AFONSO CUNHr'JMA. A presentê licitãÉo será

realizadâ através da plataforma https:// úu.lidlaÊÍa!§ocunha.çaE-br .

O Edital ê sous anexos oncontram-s€ disponiveis de s6gunda a seíá
das OBhOOmin às 12h00min para rêtirada grátis na Sala da C,omissão d€

Contratâção, Iocalizâda na Praç3 da Comunidedo, no 56, Centro Aíonso

Cunha - MA. CEP: 65.505.000, ou por consulta no site

httosj/ü/vw.afonsocunha.ma gov br, www tce ma gov br €

btllsf,&lc!.go\LM, domais informâÉos na Comissáo dê ContrataÉo

ou por e-mail cpLaraD§oclJ-0ba@bQlmailçam- Al€xandre Ramires Brito.

Agente de ContrataÉo. Aíonso CunhdMA. 28 d€ novembro de 2025.

ldentiÍcador: 41634ê359e74de7c2883449dc85427.l scdc0860f0906

EXTRÂTO OO CONTMÍO {'086.,*/2025. REF.| Processo n"

021/2025. ConcorÍência Eletrônica no 002112025 - PARÍES:

MUNICIPIO OE AFONSO CUNHA (MA). através da SECREÍARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E FINANÇAS E EMPTESA J B

EMPREENDIT{ENTOS LTDA ln3cÍlta no CNPJ/IíF 3ob o nÔ

39.614.r99/OOOí.83. OBJEÍO: CONTRATAÇÃO DE EMPRÊSA PARA

PRÉSTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUÍENÇÃO OE ESTMDAS

VICINAIS REFERENTE AO ÍRECHO 02 POVOADO SANTA RIÍA NO

MUNICIPIO DE AFONSO CUNH/ôVMA - VALOR GLOBAL: R$

116.377,41 (cento e dezesseis mrl trezentos € sstenta ê sote reais €

quar€nta ê um centavos). - ASSINATURA DO CONÍRATO: 10.10 2025.

DOÍAÇÃO ORÇAMENÍARIA, UNIDADE ORÇAMENTARIA, 021OI1 '

SECRETARIA MUN DE oBRAS INFRAESTRUTURA PRoJiATiVI#P J C L
15.122.0005í030 - Expansão e RecupêraÉo d6 Eslradas Vrcrnars ,t
15.122.0@52M5 - MánulenÉo da s€cd€ obras rníÍaeslrulura I
ELEMENTOi DESPESA 3.3.90.39.00outros Sêrviços dê Têrceims \
Pessoa Jurldr.4.4.9O 5í Ooobras e instalaçÕes FONTE DE RECURSO
R,PRÔPRIOS/TRiBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, CIDE,
FEP, ICMS DESONERAÇÀO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS
iESÍADUAISiDESMAIS TR-ANSFERENCIAS ESTADUAISiFEDERÂIS/
EMENDAS ESÍADUAIS/FEDERAIS, TRANF,ESPECIAIS EMENDA PIX,

VIGÊNCA: 12 (doze) m€sês contados da âssinãturâ do contrato - BASE
LEGAL: L€i n' 14j3312021 e sues all€raçõ€s - SIGNAÍARIOS:
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE pela CONTRATANTE e
BENEDIÍO DOS SANTOS. pela CONTMTADA. AÍonso Cunha ([rA), 10

d€ outubro de 2025. WÊNDEL PAMNHOS L MA DO VALE. Secretária
Municipal de AdministreÉo e Finanças.

ldêntifr cador: 2736-c1 79'l 5607dfa 1 c1d1 3a55cb8b21 dÍ4d4090$am

EXÍMTO OO CO|{ÍRAÍO N'006.52025. REF.: Processo no

021/2025. Conconéncia Eletrônica 
^o 

002.112025 - PARTES:
MUNICIPTO DE AFONSO CUNHA (MA), atrávés da SECRÉÍARIA
MUNICIPAL 0E ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS e êmpresa J B
ÉIPREEI{DIIENTOS LmA inscrilã no CNPJ/i|F sob o no

39.6ra.í99/000Í{:t. oBJETO: CONTRÂTAÇÁO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS REFERENTE AO TRECHO POVOADO BOA ESPEMNÇA
AO POVOADO CANABMVA NO MUNICIPIO DE AFONSO

CUNHÁJMA - VALOR GLOBAL: RS 113.333.51 (c€nto e treze mil

trezêntos e trinta e tnês reais e cinqu€nta ê um cenlâvos) _

ASSINAÍUFIA OO CONTRATO: 10.10.2025. OOTAÇÁO

ORÇAMENTÀRIA, UNIOADE ORÇAMENTARIA. 021011

SECREÍARIA MUN DE OBRAS INFRAESTRUTURA,

PROJ/ATIVIDADE 15.122.00051030 - Expânsão ê Rêcuperação de

Estradas vionais 15j22-000520{5 - Menulênção da sec.de obras

iníraostrúura ELEMENÍo/DÊSPESA 3.3.90.39.oooutros S€rviços de

Torcsiros Pessoa Juridica 4.4.90.51.ooobras ê instala@ês FONÍE DE

RECURSO R,PRÔPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA,

SNA. CIOE, FEP, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS CONVENIOS

FEDERAIS /ESÍAOUAIS/OESMAIS ÍRANSFÊRENCIAS
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ÊSTADUAIS/FEDERAIS,

ÍRANF.ESPEC|AIS EMENoA Plx. vlcÊNcÁ: í2 (doze) mesê§

contados da assinetura do contrato - BASE LEGAL: Lêi no 14.133/2021

e suas alteÍações - SIGNATARIOS: WENDEL PAMNIIOS LIMA DO

VALE pela CoNTRATANTE ê BENEDITo DoS SANToS, pelâ

ooNTRATADA. Aíonso Cunha (MA), 10 de outubro de 2025. WENOEL

PAMNHOS LIMA DO VALE. SecÍetária Municipal de AdministraÉo ê

Finanças.

ldenlif câdori 2736-í8c697 I 1 díe257 2ac22aA2Í é42cb46c875edb52ê

consulta no sit€

wv/w tce mâ.gov.br e

l,tuNtciPto DE ÂFo!,lso culiHA - rlta DÉRrc oFrcral l Mut{rcit ro oE aFo so cuNHA . MA

Drnnro oncnL voL. vt - N.0697/2025 - 0l t E DEZEHBRO OE 2025
tss - xxxx-xxxx

Avrso oE t"lcrraÇÃo. PE 015-2025

avrso DE LtcrÍaÇÃo. PE 0íÊ2025

EX.TRÀTO DO CONÍRÀÍO N' 086 4/2025

EXÍRATO OO CONÍRAÍO N.086 5/2025
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Uti,l ilovo TEMPO EE UÍ{lÀO E PiOOnES30

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91 @,r*'t

RELATORIO DE PROPOSTAS
INICIAIS

PE€FEITUNÀ MU'IICIPAI DI

'tIJr § t
GUNHA



â.rmrx *ltffi,t,t'

1)00170

tPREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrrAÇÃo

Propostas lniciais

N" 015

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0001

FOGUETE BA|XO RUIDO TRAÇANTE COLORTDO CX C/ 06 UND

500

33.750,00

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor Unitário

58.00

ValoÍ Total

29.000,00

Data/Hora Registro Siluação

1011212025'l 5:23:51 CLASSIFICADA

0002N'

Descrição: FOGUETE ARTXO RUíOO MIX DE CORES CX C/ 06 UND

Quantidade: 500

Valor: 33.750,00

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor Unitário

58,00

Valor Total

29.000,00

Data/Hora Registro Situaçáo

'l1l 1 212025 I 5:23:57 CLASSIFICADA

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0003

FOGUETE BAIXO VASO LUMINOSO CX C/ 06 UND

500

33.750,00

Data/Hora RegistroValor Unitário Valor Total

Página 1 de 6
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Empresa



Propostas lniciais

N'015
:)OôÍ, t/ v_l.

Situação

t -;-

\Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor Unitário

58,00

Vâlor Total

29.000,00

Data/Hora Registro

Data/Hora Regislro

10h212025 15:24:06

1011212025 15:24:01 CLASSIFICADA

N" 0004

Descrição: FOGUETE BAIXO RUíDO SHOW DE CORES CX C/ 06 UND

Quantidade: 500

Valor: 33.750,00

Situaçáo

CLASSIFICADA

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0005

GIRÂNDOLA 468 BAIXO RUíDO CORES

100

32.333,00

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor lJnitário

270.00

Valor Total

27.000,00

Data/Hora Registro SituaÉo

1 0l 1212025 1 5:24: 1 3 CLASSIFICADA

0006N'

Descrição: GIRÂNDOLA 1.080 BAIXO RUÍDO CORES

Quantidade: 100

Valor: 72.500,00

Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa Valor UnitáÍio Valor Total

Página 2 de 6

LOTES / ITENS

OROPOSTAS INICIAIS
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Empresa

R S G TEIXEIRA

LOTES / ITENS

PROPOSTAS INICIAIS

LOTES / ITENS

PROPOSTAS INICIAIS



Propostas lniciais

N" 015

')1^t6,r ry-. \, tr -i- J ,í

Data/Hora Registro Situação

'l0l 1212025 1 5:24:29 CLASSIFICADA

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor UnitáÍio

550,00

Valor Total

55.000,00

N' 0007

Descrição: GIRANDOLA 1.800 BAIXO RUÍDO CORES

Quantidade: 50

Valor: 40.750,00

Data/Hora Registro

101'1212025 '15:24:42

Situação

CLASSIFICADA

0008N"

Descrição: GIRÂNDOLA 3.600 BAIXO RUIDO CORES

Quantidade: 50

Valor: 80.333,50

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor Unilário

1.420,00

ValoÍ Total

71.000,00

Data/Hora Registro Situação

101 1212025 1 5:24;48 CLASSIFICADA

N" 0009

Descrição: TORTA ÉPICA BAIXO RUíDO C/',150 TUBOS

Ouantidade: 25

Valor: 58.333,25

Data/Hora Regisko SituaçãoEmpresa ValoÍ UnitáÍio Valor Total

Página 3 de 6
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Propostas lniciais

N'015

't 0 017:.

Data/Hora Registro Situação

101 1212025 1 5;24:53 CLASSIFICADA

Empresa

R S G TEIXEIM

Valor Unitário

2.000,00

Valor Total

50.000,00

N" 0010

Dêscrição: TORTA ACÚSTICA BAIXO RUIDO C/ 160 TUBOS

Quantidade: 30

Valor: 81.999,90

Data/Hora Registro SituaÉo

10 I 1212025 1 5:25:02 CLASSIFICADA

N' 001 1

Descrição: TORTA PANORÂMICA BAIXO RUíDO C/ 164 TUBOS

Quantidade: 30

Valor: 75.800,10

Empresa

R S G TEIXEIRA

ValoÍ Unitário

2.100,00

Valor Total

63.000,00

Data/Hora Registro SituaÉo

10 I 1212025 1 5:25:'l 2 CLASSIFICADA

N" 0012

Descrição: TORTA FRENÉTICA LEQUE BAIXO RUiDO C/ í20 TUBOS

Quantidade: 50

Valor: 45.916,50

Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa Valor Unitário Valor Total

Página 4 dê 6

LOTES / ITENS

Empresa

R S G TEIXEIRA

r

PROPOSTAS INICIAIS

LOTES / ITENS



Empresa

R S G TEIXEIRA

ValoÍ Unitário

700,00

Valor Total

35.000,00

Propostas lniciais

N'0í5

tl0 01?.;

Data/Hora Registro Situação

101 1212025 1 5:25:20 CLASSIFICADA

N" 0013

Descrição: TORTA SKYLINE LEQUE BAIXO RUiDO C/ 300 TUBOS

Quantidade: 25

Valor: 82.750,00

R S G TEIXEIRA

Data/Hora Registro

10h212025 15:25:27

Situação

CLASSIFICADA

Empresa

N' 0014

Descrição: TORTA ELECTRONIC SHOW LEQUE C /150 TUBOS BAIXO RUÍDO

Quantidade: 50

Valor: 52.500,00

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor Unitário

800,00

Vâlor Total

40.000,00

Data/Hora Registro Situação

101 1212025'l 5:25:32 CLASSIFICADA

N" 00't5

Descrição: TORTA CHACAL COM 'l60 TUBOS DE 20MM VERSÃO VISION BAIXO RUIDO

Quantidade: 44

Valor: 56.173,48

Data/Hora Registro SituaçáoEmpresa Valor UnitáÍio Valoí Total

Página 5 de 6

OROPOSTAS INICIAIS

LOTES / ITENS

LOTES / ITENS



:100175

Propostas lniciais

N" 015

Empresâ Valor Unitário Valor Total Oata/Hora Registro Situação

R S G TEIXEIRA 1.000,00 44.000,00 1011U2O25 15:25:37 CLASSIFICADA

Página 6 de 6



BAZAR DOS FOGOS O BON]TÃO
R. S. G. TEIXEIRA.ME

Rua Riachuelo, 61., João Paulo - São Luís - MA.
cNPJ - 04.2107.903/0001-42 . rNSCRrçÃO ESTADUAL - 12.181.637-O

FONE - (98) 3271-s18s / Cel. 991314939 / 99965-243s/ 98277-3000
EMAIL: bonitaofososnuclear@hotmail.com

PROPOSTA DE PREçOS

Ao

Agente de Contratação da PÍefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA

Pregão Eletrônico Ne 015/2025
Processo Administrativo Ne 050/2025

ObiEtO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFíCIO OE AAIXO NUíOO PENE ITEIOER AS NECESSIDADES DO MUNICíPIO

DE AFONSO CUNHA/MA,

Prezado(a) Senho(a),

A empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME, inscrita no CNPJ ns 04.407.90310001-42, com sede na

Rua Riechuelo, ne 61, João Paulo, 5ão Luís Estado do Maranhão vem, pelo sua representante legal infra-

assinado, ROSIIANDE SILVA GOMES TEIXEIRA, inscrita no CPF n' 250.723.313-34, apresentar proposta

comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou

omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

ITEM DESCRTçÃO DOS PRODUTOS UND. QTD
VATOR

UNT.

VALOR

TOTAT

1

FOGUETE BAIXO RUíDO TRAçANTE

coloRtDo cx c/ 06 UND
CX s00

Rs s8,00

Rs

29.000,00

2

FOGUETE BAIXO RUíDO MIX DE CORES CX

C/ 06 UND
CX 500

Rs s8,oo

R5

29.000,00

3

FOGUETE BATXO VASO LUMTNOSO CX C/

06 UND
cx 500

Rs s8,00

RS

29.000,00

4

FOGUETE BAIXO RUíDO SHOW DE CORES

CX C/ 05 UND
CX s00

Rs s9,00

RS

29.s00,00

5
GIRÂNDOLA 468 BAIXO RUÍDO CORES CX 100

Rs 270,00

Rs

27.000,00

6
GIRÂNDOLA 1.080 BAIXO RUÍDO COREs CX 100

Rs ss0,00

RS

55.000,00

'r301?0

t
*

oBoiltTÂo
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BAZAR DOS FOGOS O BONITÃO

R. S. G. TEIXEIRA-ME

Rua Riachuelo, 61, João Paulo - São Luís - MA.

cNpJ - 04.407.903/OOO142 - rNSCRrÇÃO ESTADUAL - 12.181.637-O

FoNE - (98) 3271-5185 / cel. 991314939 I 99965-243s/ 98277-3000
EMAIL: bo nitaofososn uclea r@ hotmail. co m

7
GIRÂNDOLA 1.800 BAIXO RUÍDO CORES CX 50

R5 6s0,00

Rs

32.500,00

8
GIRÂNDOLA 3.600 BAIXO RUÍDO CORES CX 50

R5

1.420,00

RS

71.000,00

9
TO RTA ÉPICA BAIXO RUÍDO C/ 150 TUBOS CX 25

R5

2.000,00

Rs

50.000,00

10

TORTA ACÚ5ICA BA|XO RUÍDO C/ 150

TUBOS
CX 30

Rs

2.ZOO,OO

RS

66.000,00

11

TORTA PANORÂMICA BAIXO RUÍDO C/ 164

TUBOS
CX 30

Rs

2.100,00

RS

53.000,00

L2

TORTA FRENÉTICA LEQUE BAIXO RUÍDO C/

120 TUBOS
CX 50

R5 700,00

RS

35.000,00

1.3

TORTA SKYLINE LEQUE BAIXO RUÍDO C/

300 TUBOS
CX 25

R5

2.550,00

R5

63.750,00

14

TO RTA ELECTRONIC SHOW LEQUE C /150
TUBOS BAIXO RUÍDO

cx 50
Rs 800,00

Rs

40.000,00

15

TORTA CHACAL COM 150 TUBOS DE

2OMM VERSÃO VISION BAIXO RUIDO
CX 44

RS

1.000,00

Rs

44.000,00

vAtOR TOTAL RS = 663.7s0,00

Propomos o Valor Total de RS 663.750,00 (seiscentos e sessenta e três mil setecentos e

cinquenta reais), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme

demonstrativo acima.

Dados do responsável pela assinatura do contrato:

ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRA CPF n'

250.723.313-34

EMAIL: bonitaofogosnuclear@hotmail.com

Dados bancários:
Banco Sicoob
Agência:4436
Conta:12853-8

,,.
I

./lt

t
í

osoxrrÃo
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BAZAR DOS FOGOS O BONITÃO
R. S. G. TEIXEIRA-ME

Rua Riachuelo, 61, João Paulo - São Luís - MA.

cNpJ - o4.4O7.9O3|O0OL-42 - TNSCRTÇÃO ESTADUAL -t2.L8t.637-O
FONE - (98) 3271-s185 / Cel. 99131-4939 I 9996s-243s1 98277-3ooo

EMAIL: bonitaofoeosnuclear@ hotmail.com

Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura;
Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,

tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão Eletrônico.

São Luís, 10 de dezembro de 2025.

ROSILANDE SILVA Assinado de forma disital por

GOMES RoSTLANDE srLVA GoMES
TEIXEIRA:25072331 334

TEIXEIRA:25072331334 Dados: 2025.12.10 14:43:12 -03'00'

Rosilande Silva Gomes Teixeira

CPF n" 250.723.313-34

Representante legal

*

ii.'.:nn'í-,i i - a;.r',

O BOHITÂO
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BAZAR DOS FOGOS O BON|TÃO

R. S. G. TEIXEIRA-ME

Rua Riachuelo, 61, João Paulo - São Luís - MA.

cNPJ - 04.407.903/0001-42 - TNSCRTÇÃO ESTADUAL - 12.181.637-O

FoNE - (98) 3271-s18s / Cel. 99131-4939 I 9996s-243s/ 98277-3000
EMAIL: bonitaofoqosnucleãÍ@hotmail.€om

DECIÁRAçãO ANEXO rV

Ao

Agente de contratação da PÍeíeitura Municipal de Aíonso Cunha/MA

Pregão Eletrônico Ne 015/2025
Processo Administrativo Ne 050/2025

ObJEtO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

FORNECTMENTO DE FOGOS DE ART|tíCtO Og gerXO nUíOO pana AtttOtR AS NECESSTDADES DO MUNICíPlO

DE AFONSO CUNHA/MA.

Prezado(a) Senho(a),

A empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME, inscrita no CNPJ np 04.407.903/0001-42, com sede na Rua

Riachuelo, ne 51, João Paulo, São Luís Estado do Maranhão vem, pelo sua representante legal infra-assinado,

ROSIIANDE SILVA GOMES TEIXEIRA, inscrlta no CPF n" 250.723.313-34, DECLARA, sob as sanções

administraüvas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Erasileiro, que:

1) Quanto e inexistência de fato impediüvo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso lV da Lei Federal n.e

I4.L33121, que eté a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em

epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. DeclaÍa, outrossim,

conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

a. Declara ainda, nos termos de Lei Federal n.e 14.133/21, que não possui em seu quadro funcional servidor

público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

b. Declara também, nos termos da Lei Federal n.p 74.L33121, que não incide em suas hipóteses vedadas.

c. Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal I4.L33121, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz

2l Quanto à elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME, e que o

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Prefeitura Municipal

de Afonso Cunha, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de Íato do Pregão Eletrônico 015-2025 por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

I
r,:.i",i ::-.

oBo]atTAo



'lnnÍ;r

d)

e)

BAZAR DOS FOGOS O BON|TÃO
R. S. G. TEIXEIRA.ME

Rua Riachuelo, 61, João Paulo - São Luís - MA.
cNpJ - 04.«)7.903/0001.42 - rNscRrÇÃo ESTADUAL - 12.181.637-o

FoNE - (98) 3271-s18s / cel. 99131-4939 I 9996s-243s1 98277 -3OOO

EMAIL: bonitaofososnuclear@hotmail.com

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencialou de fato do Pregão Eletrônico 015-2025 quanto a participar ou não da referida

licitação;

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado

a ou discuüdo com q ualquer outro participante potencial ou de fato da Pregão Eletrônico 015-2025 antes

da adjudicação do objeto da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em perte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido de qualquer integrante de Prefeitura Municipal de Afonso Cunha antes da

abertura oficial das propostas;

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informaçôes para fi rmá-la.

São LuÍs, 10 de dezembro de 2025.

ROSILANDE SILVA

GOMES

TEIXEIRA:2507233 1 334 oados: 2025.r2.r0 rs:07:s3 {3 oo

Rosilande Silva Gomes Teixeira

CPF n" 250.723.313-34
Representante legal

Aesinado de Íoíma digital por
ROSITÂNOE SITVA GOM€S

IED€RA:25072331334

í

a::.''..'-
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UM ilOVO TEMPO DE U'{IÂO E PBOCNESEO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/000 I -9 I

'll0t!:

\

PROPOSTA READEQUADA

EMPRESA:

R. S. G. TEIXEIRA - ME, inscrita
no CNPJ no 04.407.903/000 142

ffi ffÊôlü§ri
CUNHA
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BAZAR DOS FOGOS O BONITÃO
R.5. G. TEIXEIRA-ME

Rua Riechuelo, 61, João Paulo - São Luís - MA.

cNP.J - 04.407.903/0001-42 - TNSCRTÇÃO ESTADUAL - 12.181.637-O

FONE - (98) 3271-s185 / Cel. 99131-4939 / 9996s-243s1 98277-3000

EMAIL: bonitaofososnuclear@hotrnail.com

PROPOSTA DE PREçOS READEqUADA

Ao

Agente de Contratãção da PÍeÍeitura Municipal de Afonso Cunha/MA

Pregão EletÍônico Ne 0r5/2025
Processo AdministÍaüvo Ne 050/2025

ObiEtO: REGISTRO DE PREçOS PARA TUTURA E EVENTUAL CONTRATAÉO DE EMPRESA PARA

toRNECtMENTO DE FOGOS DE ARTTFÍCtO Og garXo nuÍoo pana arrrorR As NEcEsslDADEs Do MUNICíPlO

DE AFONSO CUNHA/MA.

Prezado(a) Senhor(a),

A empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME, inscrita no CNPJ ne 04.407.903/0001-42, com sede na

Rua Riachuelo, ne 61, João Paulo, São Luís Estado do Maranhão vem, pelo sua representante legal infra-

assinado, ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRA, inscrita no CPF n' 250.723.313-34, apresentar proposta

comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou

omissôes que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

ITEM DESCRTçÃO DOS PRODUTOS UN D. QUANT.

vAt_oR

UNIT.
(Rs)

VATOR

rorAr (Rsl

L

FOGUEÍE BAIXO RUÍDO TRAçANTE

coloRrDo cx c/ 06 UND
CX 500

RS s7,oo

RS

28.500,00

2

FOGUETE BAIXO RUÍDO MIX DE CORES CX

c/ 05 UND
CX 500

Rs s7,00

RS

28.500,00

3

FOGUETE BAIXO VASO LUMINOSO CX C/

06 UND
CX 500

Rs s7,00

RS

28.500,00

4

FOGUEÍE BAIXO RUíDO SHOW DE CORES

cx c/ 06 UND
CX 500

Rs s8,00

Rs

29.000,00

5
GIRÂNDOLA 468 BAIXO RUÍDO CORES CX 100

RS 269,00

RS

26.900,00

6
GIRÂNDOLA 1.080 BAIXO RUíDO CORES CX 100

Rs 549,00

Rs

54.900,00

7
GIRÂNDOLA 1.800 BAIXO RUíDO CORES cx 50

Rs 649,00

RS

32.450,00

8
GIRÂNDOLA 3.600 BAIXO RUíDO CORES CX 50

RS

1.419,00

RS

70.950,00

9

TORTA ÉP|CA BA|XO RUíDO C/ 150

TUBOS
CX 25

RS

2.000,00

RS

50.000,00

t
l. -

oBoNrÍÂo



BAZAR DOS FOGOS O BON|TÃO
R. S. G. TEIXEIRA-ME

Rua Riachuelo, 61, João Paulo - São Luís - MA.

cNpJ - 04.407.903/OOO1-42 - TNSCRTÇÃO ESTADUAL - 12.181.637-O

FONE - (98) 3271-5185 / Ce|.991314939 19996s-243s/ 98277 -3oOO

EMAIL: bonitaofoposnuclear(ôhotmail.com

10

TORTA ACÚsTICA BAIXO RUÍDO C/ 160

TUBOS
CX 30

RS

2.200
R5

66.000

77

TORTA PANORÂMICA BAIXO RUÍDO C/

164 TUBOS
cx 30

RS

2.100,00

RS

63.000,00

L2

TORTA FRENÉTICA LEQUE BAIXO RUÍDO

c/ 120 TUBOS
cx 50

Rs 698,00

RS

34.900,00

13

TORTA SKYLINE LEQUE BAIXO RUÍDO C/

300 TUBOS
CX 25

RS

2.s48,00

Rs

63.700,00

!4
TORTA ELESTRONIC SHOW LEQUE C /150
TUBOS BAIXO RUíDO

CX 50
R5 800,00

RS

40.000,00

15

TORTA CHACAL COM 160 TUBOS DE

2OMM VERSÃO VISION BAIXO RUIDO
CX 44

Rs

1.000,00

RS

44.000,00

VATOR TOTAT RS =

Rs

551.300,00

Propomos o Valor Total de RS 661.300,00 (seiscentos e sessenta e um mil e trezentos

reais), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrativo acima.

Dados do responsável pela assinatura do contrato:

ROSILANDE SILVAGOMES TEIXEIRA CPF n"

250.723.3L3-34

EMAIL: bonitaofogosnuclear@hotmail.com

Dados bancários:
Banco Sicoob
Agência: 4436
Conta:12853-8
Agência 1414-1
Conta corrente 54515-5
Banco do Brasil
R S G Teixeira

prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura;

Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encarSos,

tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão Eletrônico.

Í.

OBONITÂO
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t
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BAZAR DOS FOGOS O BONlTÃO
R. S. G. TEIXEIRA-ME

Rua Riachuelo,61, ioão Paulo - São Luís - MA.
NpJ - 04.407.903/OOO142 - TNSCRTçÃO ESTADUAL - 12.181.637-O

FONE - (98) 3271-s18s I Ce|.99t31,-4939 / 99965-243s1 98277 -3oO0

EMAIL: bonitaofosos n ucleaÍ@ hotma il. co m

São Luís, 11 de dezembro de 2025.
Assinado defoma digilàl poÍ

ROSILANDE SILVA Roslt-ÂNoE srlv^ GoMEs
GOMÉS TErxErRÀ2507233r 334

TEIXEIRA:25072331334 Dàdor202s.r2.rI rr.s4:10
{3',00'

Rosilande Silva Gomes Teixeira

CPF n'250.723.313-34
Representante legal

t
t.': ,t _

OBONTTÂO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

'lqní(.''
_ \ ,.) !' t,,

h

\

DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

EMPRESA:

R. S. G. TEIXEIRA - ME, inscrita
no CNPJ no 04.407.903/000142

AFONSO
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TÀBELIÜNÂTC
de Notor dc §ôo LuÍs

u{r§D§Et§.ÊspLEAL
bdib

Livro:0985f Folha: 1711172 Trarledo

PR(rcURAçÃO SASTANTE QUE FAz RS.G. TETXE|RA
{E PARA JOSE CARLOS SANTOS TEIXE|RÂ t.lA
FORiTA ABAIXO DECLARADA.

Saibam quantos este Público lnshrmento de Procuração
bastrantc ürem que, aos ünte e ssis dia do mês de julho do ano de dois mil a vínte a três

f8m7r2013), nerta Cidâdê de §ão Luís, capital do Estado do MaranMo, nesie §Êrvrço

Notarial, $tuado à Rua Riachuelo, no 103 - Joâo Paulo, perante mim, RAISSA DANIELA

POMPÊU OLIVEIRA, Escrever*e, compaÍBoeu como OUTORGANTE: RO§lláilDE §lLVÂ
GOTES TEIXEIRÀ brasibira, caeada conforme dedara, miooempresária, nescila aos vinte e

seis dias do rnêa dê abÍil do ano de mil novecentc e sessenta e quatro {zGr0arír8a}, natural
de Vargem Grande, Estrado do túaradrâo, filha de Edinool Vrana Gome e llaria Joss Porcâs
§ilva, portadora da Cerbln NrcbÍüü d. Hrblllt4b sob o número 046ô0§&L63
DEIR N{4, axpedida em 19CI32019, irpcritre no CPFíilF rob o númetp 250.723.3í3€4,
reeidente e domiciliada na Rua Vonêza, quadra 6, Casa 20, ResklEncid Fonte do Bbpo,

Chácan Bragil, baino Turu, Sâo Luis, Egtdo do MaranMo; na gualidado de Titular da
Ernpresa lndividual R,S.G, TEIXEIRA - XE, insorita no CilP.ItF sob o número

04./t07.903r0001-12, râgistrãra da Jurta Cornercial do Estado do Marerfiáo tob o NIRE n'
2110122 498 com mde na Rua Riacüuêlo, núrnsro 61, baino Joâo Paulo, na cidade Sâo Luís,

Estado do Maranhão, com requerinnnto de emptasário sob o número 20190845481. só o

potocolo no 1S&4§461, código de rrerincação:l19Oí169980: reconhecida coÍno a prôpria em

faca dos documsntoa & khntiÍicaçáo que me foram apreoentados e de cuja capacit*ade
jur{díce dou fé. E por ela me Íoi dito que, por este prblico instrumento nomeia e consütui seu

bastante PR@UMDOR: JOSE GARLOÍi SA}|TOS TEIXEIRÀ braeilciro, casado conforme

dodara, reprecentante omgrcial, nascirlo aoe quirze dias do m& de ryosto do ano de mil

novêaantos e eocrcnta e oito (tãtttl100tl, natural de Vargem Grande, Estado do Maranhão,

íilho de Jose de Silva Teixeira e Raimunda Noneta dos §antos Teixeira, portador da Crrbln
Irleclonrl dc }lebllltçno eob o núnrero 0251E962679 DETRAN{IA, expodida êÍn 14/09X2017,

inscrito no CPFíIF rob o núnrrp 2C1.§§.00&í6, resldênte e domirilido na Rua Venêze,

Quadra 06, número 20, Resilencial Forúe do Biapo. Chácan Brâsil, baino Turu, §ão Luis,.

Est do do Maranhâo; a quem confere podores do adminisinçlo de sew ncg6ckx; cobrar e

reaeber de qr.pm de direilo br, quanto e por qua§uer tÍtub lhe esteiam a dewr; compÍâr ê

vender mercadoriag do eeu corÉrcio, cslebrar coÍlffios comerciais; assinar propogte§,

pedirlos, correspondências; contratar e demiür empregados, asoinando os Íê§p6cÍivo§

contratm de babalho e de reecisâo, assinar GRFC - Guia de Recolhimenb RescisÓrio do

FGTS e da Conüihr!ção §ocial (All), modrnentar conta dê FGTS, repusnt&la junto ao

Ministério do Trabalho, homologar acordo na Ddegacia do Ministério do Trabalho a/ou

Sindicato de categoria, gainando o que for nocessário, para assinar contratos, docurpntos e

papéir nscsssários, aprcentar € juntar documentos, acompanhar prclcossos; receber dinleiro,

tÍtulos e valores; passar recibos, dar e aceitiar quitaçâo; representá{a em quaisquer Casas

Bancárias a Comerciais, Bancos em geral, s§am eles privados ou oficiais, de e@nomia mista
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ou não. com agênch nê§te ou em outra oadadê, notsdemênte iuÍlto ao Banco do Bl.ril srA,
G.irl Ecoaômlc. F.dcnl, B.nco Brübaco s,À Eraco hrú SrÀ B.nco S.ítrndcÍ §/A,
B.nco dr &ruônL 9À Benco do llonlÉ do Brüll 9À Benoo S.ír. SrÀ SICOOB -
ln3dtui!{o Flnancrln Gooprreüvr ítl $daquar d,. ru.! egúnder; podêndo o pÍocuredoÍ,

emilir, 3acaÍ s 6rdos!âr ctrêquoa; rlqu€Íêr c racobêr nota fiacal Glstrônicâ, íêcêbêr, retiraÍ
cheqrcs devolvidos, Euster, contra oÍdenar, cancêlar e baixar úsquês; ÉtêtuaÍ re3gates,

eplicâçõ96 Ínencoiresi TED, DOC, êmitir, ac.itrt, .v.lizer, oíldols.r . dcscorÍer duplicâtas,
notas gomisrôia e lelras de cârntio; csingr píopostr 6lqi coítffis de 6mprástimG,
financiamÊnto bancârioo, roimr mnbrb dc abctüre dc cÍádto; ofttuar c dcscontaí titulos d€

crêdito; rêalEer quaisqucr oúr3s opGÍâÉG! junto a êstebchcimqrts (b crédito em gerel;

abrir, moümsntar ê êncglrar coírtras conontês beírcáries; ebÍir coíItâg dc depógito, aúorizaí
cobançe, utilizár cÍúdfto aborto na foma e condiÉeg necassárias; au{orzeÍ débito em conta
ídíivo à oparaçõêa: rÉqui8iter telô6s de dlêguos, cartõês mag[Éticos c elctúnicos; cadastrar,

alterar c dcsuoqr.w ecnhc e tÍometrias; sfotuar ssquos sm contâ congntê €y'ou poupençai

offivar pqtalmntB c faríarlncie por mcb obtrônico; d6lu.r paganoÍ|tos, tran3foÍôncias;

amitir compíovantês, étstuaÍ trânshí6nda p€ra masma titulariradê; ofêtuaÍ sequrs, ef.tiver
dcpóGitos ê ÉquGÍrÍ pío,têGtos dc dtuloa, rollcitar tddoe ê cxtÍilbs, solkíar saHos, eíralos de

op.râÉ6! de o6dtto; podrÍrdo ainda, o procurador, p.Íüc1Fr dc llclbçõcc, der lencro,
íonnuhí ô laalltrr píopGLt Cou co rrloc d. íoíncclnInb, fittnar cofltpturltroü,
coricoídar, dtrcordrr, tran hk, thr$r, dcftltrr, d.m .h. pliuica, pü.nchl,
pdY.dll, celhe+onvlb, pr.eõaa aL{Íônlco., pÍt .nchl., concoÍrúnci.. públlc.3,
emlür propú do p'tço, íormuhr ltcullc3 e rcnuncbr . ru. lnbryodç& .rou
quahq$r ostrr. ínodallda.h!; l!dm, coíÍto, prüclpar do todol ot d.lnab atot
parünanba ao eaítrma, ílpí€.ênttÍ a cutoÍgaÍÍe iunto à! ÍepaÍtíçÕês públicas Íed€rai8,

ea{aduaia c munldpab; autEíqoiss, rocicdsdos de oconomh misla s empÍ€884 privadas,

notedamsrE jurÍo à Juntra CorDrEhb, Pmcurrdorh Gatí íL Fuandt ,{!clona,, Rrcctta
F.rr.ral do 8r..ll, Oabgach dt R.c.ltr F.d.trl do Arüll, S.crttrtl. d. Faz.adâ do

Ertrdo do trnnlúo, ttrcnúrir dr Faldr Xmhlpd, C.hr Econômlce Frdcn{FGT§),
SbbNn N.clon l d. R.tbüo d. Empt t Iott ílt . ltr tltrto t{.cionrl dc Scgurldedo

Sochl (c.d$tro rtr raút); PROGÍ,til, SPc, §ERASA, nx|l|.rlr e Í.c.b.Í C.rüllc.do
lxglt l; D.hgtrcl. do Ilnhúífo do Ínb.lho dou Slndlc.to d. c.r.goí{.rcht ., JunE d.
Concilhçlo, Julgl.rn.ltto r Jurüçr do fnb.lrro, Fórum, Tdbunrb, údn ndo o quc íor

necrlrÓrlo; podsndo pâra tanto, sdicihr informeçôes, imposto de renda; juntar, raürar 6

âglineÍ doa.rmêÍilo§ qur, !ô fEêÍüm nêcrúsário§; assinar, nquerer, rêcabêr, parcelar dÍvidac'

dar rêdbor ê quit!Éo; juntar, aprcaenter o íeliÍeÍ qusl§quer documcntos nêcêssáÍios; pegâr

!exâ! 6 êmoluÍncrÊ6, íntarpor nrcurlos âs instância3 ou intêÍpor quahuêr tipo dê sção

ürpcrioíls, obtar â píG.ter iíÚomeç6ca, ptErtar ddarâçô6§ ê ,iuíificdive3; e3sinar

rcquôÍimcntos, tornos, offcio8 e quaisqucÍ ouüoa dmJmeÍüos necessários, ncgociar dÍvklas

6.cab ô prBvidÍlcÚÍhl, corüdào coí{uÍL dc dabato, solhit r Pôquba Ílscâl e componssçáo

de dÍvidas com cÍúdf;oÜ odltontrú; crÍüldâo ncgEtiva dc úâôito; iur rr documênto§ G tomar a

rocâbàlos; rscober inilinaçõor, notificaça€s, acompanhar procoslo., perticiper de audiàncias.

â33imÍ ãtas, biíno! híü, oftd6, d€dr1;çõ€!, c6ád/tuir píocurador/âdvogâdo pere o Íoro em

gÊrel s sm quehrrr lmtancra oü TÍibunal, com poderut da cÉusula ad luúcl' e et êxlrr;

raoabaÍ dlrçõCt, rcorder, cOncOder, dit@fdaÍ. tranair3ir, dclistir: .flím pfaticlr h.rdo o maie

quê 3ê fiZAr nooê§sáÍio paÍe o bom e fnl derempenho deste mandato. o pÍ$ênte in§trumento

têrá píao indêtêrminado, 8êndo yadado o rüb't.bcLcln1.nto. A ltplt cntrnto d! .íltprcle

dcchn qur coícod. coor .ô mÍúb c quc á |t.gonrâ,tl por tod.t u lníornrçõor

rqul p|'.rtrrler, . rlnd., gú Ó cldú nlo ró de rc pon..billd.de civil . cÍlÍnln.l

' l:; ':"'."t.
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IABELIONATII
de Notos dâ §ôo luls

Livroi 0985-P

MÀÀ(1J§ EljCLÊSÚ I!1I
rãà.lil.

Fdlu: í71Í172 Trerlado

dccotltnta dr lnwrcidrd. d.. lníom.çOc pnrtra$, co o trmbám d.r ..nçr.r clvl3
c pcnalr r qur .c rulaltr, crlo .tb imtnllrcnto rroiàlL 6 lkntEr doa podoÍ€s quo lho
do parmiüdoa dGbgar, noa bínoa do rb con{{ürtlyo dr cmpnt. outo?grít . A
outoÍgent, rr6ponaeb izàsê cMl c cÍimineliÍrente polÊs iníoÍmeçü€a píüt drs nestÊ ato,
dccLrando quc confcriu c conigiu os podcÍEs. sua qulíficaçâo ê do mandatário, o pÍazo, a
possitilida& ou wdação dê suffibcim€nto e todes s dsneis informadês, tudo ostando
confoímo sua solkilrçáo, lcrdo a mccma dêno conh.cimoito qus êvêntuai! inconeções sáo
inâltêrár8iB aÉs e essinsture, Bahro atravós dc novo alo jurldico. O Tebclllo nr!.ral€ê no
dirclb rlo rúo corrigh !ÍrD. míarLlr, rc.b .to, .ôdnd8 do dechnglo d! outoÍ!.ntc.
EmotumêntodFERJ: R$ 126,53, FERC; R$ 3,78, FEMP: Rt 5,03, FADEP: R$ 5,03 . A38im o
dissê e rne pediu estc instÍumênto, quê por mim lhe ícÍ dado, o"pol" * lrdo, acsila ê assina.
(Âea.) RO§I|INDE SILV GOTES TEIXEIRA. Nada mais. T uida confere

ín tudo com o oÍiginel, eo qual ms rspoÍto ê dou Íé. Eu, , RAISSA DÂIIIELA
FO PEU OtruERA, Escrâvênte. quê trasldêi. conferi, subscrevoi dou Íê e assino em público

reso.

Sao LuÍs/ltA, 2E & julho dc 2023

Q"."n--.t- 13rlu* 14zn tcz G+/r.^^--
R.S.G. TEXEIRA. ME

RO§IIÁIIDE SILVA GOMES TEIXEIRA

vêrdade

PEU OLIVEIRA

lrrlSr-lla
r-!ár{an Erir.q"rl,l,rrrxE-
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EÍf?iiÁrffim= Governo do Estado do Maranháo
FAcllli^iixio- Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

I t" .t )r I GoVÉBNO m l-
FÁCIL umrxro:

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINHEM

Eía ceÍtidáo loi milida üt@tiBmíns ffi 27111fãJ,25, às 16,46:21lhoffíúto de B.asilia).
Se rmp6sa, wnli@ sa ar.dilffie m httstr,Iw.ãrpBltil,mgc.br. mm o cócÍgo |SG2OF5V.

CARLOS ANDBÉ DE MORAES PEREIRA
Se!ÍBtáÍio(a) Geral

CertiÍicam( )s que as inlomaçóes abaixo constam dos dmumenlôs arquivados nesta Junta Comercral e são vigentes nâ data da sua

Nome Emprêsríhl: R. S, G. TEIXEIRÂ - HE

NIRE : 2110122S98
Naturu JuridlE: Empreúrio (lndividual)

PÍotocolo; M4C2500752565

NIRE (S.d.)
2110',122í98

Ct.PJ
04.407.903i0001 42

ArçJivalmto do Ato d. lnsTtçto
2UO4t2W1

lnííro da AüYidrdc
26/04/2001

Endrnço Con?l.lE
Rue RIACHUELO, t{ 61, JOAO PAULOSào LuiJlIA- CEP6í}3G400

ObFro
4789.Om0 - Corúrio vmiisla d6 rogc d€ artilicb s srligos Íimtádis 475+7rc3 - CorÉrcio €Gisla de aíilps de ibminaça 82«r-0/01 - S€rytos de orsanizsçÀr de íBirs, @Ílg6s,
exposiçlss E Í6ias

Capitrl

H$ 50.000,00 (ciíqutrla mil Íeais)

Poíb
ME (Mis@mprffi)

Úhimo aÍqulYamilo

Drtt
15108t2025

tlúffi
2025GX'1 551

AldeHlo!
223 / 223. BALANCO

Situ.çáo
ATIVA

--

SEM STÂTUS

Nome do EipGràÍlo; ÂosllAl{oE 9LYA GoIEli ÍtrxBRA

ldrntld.dc:
2701839.19
Est.do civll:
cASADO(A)

CPF:
m.723.31?v
B.gim dr tsr!:
Comuúáo Püdd

1de1

í-

Lt
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FÁCIL úisx^o-Governo do Estado do Maranháo
Secrelaíia de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maíanhão

F^CIL urrHro 
==

CERTIDAO ESPECIFICA

Sistema Nacional dê RegistÍo de Empresas Mercanlis - SINBEM

Ceôlicâmos quo âs rnlormâçóos abaüo conslam dos .locunlênlos âÍqüpâdo§
nesla Junla comorcrale sáo

Se rnp€ssa. veÍiÍcaÍ suâ com o código ÂBUt{'lAG]l.

CêrliÍicâmos que R. S. G. TEIXEIBA - ME

enconlíâ.se ÍegistÍada nesta Juntâ Comêrcial, como s€guê:

NIRE 21r01225498

citPJ o4-no7.9m/m0r42

Nr 61, rxxxx, JoÃo PAULo - sao Luis/MA - cEP 65030-400

223
223
223
223

002

223
223
223
223
223
002

223
223
oo2

315
080

Númom

20250991551
20250937573
202s0980878
20231570767
20210879378
202006088:15
20190845481

20190785896
m180588923
m170888800
20160440289
20151027005
20150222§5

20140316264
20130603848
20040026922

20010102213
21101225498

ÂÍqulYalrEnto! PollêrloÉs

m Oc.crlÉo

1t0&ã25 BALÂNCO
Ál0at2Í25 BALÂNCO
13/0A,2025 BÂLÂNCO
19t12t^23 BALÂNCO
o1n7m21 BALANCO
2U08,m20 EALANCO
M/09/2019 ALTEMCAO OE OADOS (EXCETO NOME

EMPBESARIAL)
NÁo
NÁO
NÂO
NÁO
NÀo
NÁO

NÁO
NÁo
NÁo

NÂO
NÁO

MAC2s00752628

1de1

mlrtllmillll
CÂALOS ANOBE DE MORÂÉS PEÊEIffÂ

s€cEránoir) G6ril

Protocolo: lú4C2500752628

Situação

Statu3

Dênqulvado

NÃo
NÃo
NÃo
NÂO
NÁo
NÀO
NÂO

2901 2001

2604 2001
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coxPnov l{TE 0E tNsc{ÇÁo E DE stru^çÁo c^oaslr t

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

cidadão,

ConfiÍa os dados de ldentifcaçâo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua alualização

cadastral.

A infoÍmaÇão sobÍe o porte que consta neste comprovanle é a declarada pelo contribuinle.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsrRo NActoNAL DA pEssoA JuRiolca

lR a c raxERA

''*,IB^z i pos Fo6os o aoúÍÂo llE I

I a?.aa{{a - coúaÉro v.ql.r. d. í!ro. d. .n|ncl. . .ít . ,rÍd.nÊa I

I ar,a+74r - co.naEb v.drrr. !h .írlo. d. 'ru[|..éo I

I a2"to-o{1 - 3.-kr ar .rtmE É. ó. í.1n., ..í!lt.$.. .,r6iç... . l..n! 
I

| 21!§. Enpúrrlo thdrrrdúI I

ffi'qiü;;==r-l
li ^cHUÉLo l l.i l l- |

Ía.â-----_------- iü,-tr6ÉirrE_____---------- Eiriã---------------lJoÂoPÂuro lls olura ll^ I

=
r:=:*:-. |

lrru I lo31,2oo. I

|e**-l
Aprcv.do pslâ tnsfuç3o NoÍmalda RFB nc 2.119 d6 06 de dez€Ítõro de 2022'

Emitido no dia'lO/122025 àt 13:5a:09 (data 6 horâ d! Brâlilia). P'&inerl/1

I-õã*,,ffiIl cro,.o* puurtn*'-

A RFB aqÍadêc€ a sua visite. PaÍs inloÍm.çó€s sobÍe polítice dêPrivacidedeê uso, qlhUglllÚ'

ç:.J

\
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Desê.,olvido pelà SefàTCOIEC - ?005-2012

üdrrEgrüt1â!§,ilaaitjt)'g utrS'gLYEjtlE'
últ4ita'Nt a'W e @. l, ár*.:.:, .a

04.407.903/0001-42 lnrc.lç5o E t du.l: 12.181617-0

Sociàl: R. S. G. TEIXEIRÂ - ltlE

Logr.douro: RUA RIACHUELO

t{úmêro: 61 Compl.m.nto:

o.t d.it sltu.C.o c..L.ú.lt 16/12/2024

oBRtGÁçóEs

Nre a palttr de (cNÁE s)r 13/01/2011 - (D€vido êmissão voluntária),

CIE a parl ir de:

obsêrvação: Os dados acima estão bàseados em infoímaçôes fomecidàs pelo próprio
contrlbuinte càdãstrôdo. Náo valem como certidão dê sua êfetrvã êxistência de fato e dê
rlirêito, não são oponív€is à Fazêndâ ê nêm êxclu€m . .€sPons.bilidôde tributá à
dêrivada dê opêrdçô.s com el€ ôjustàdas.

Dat. d. coísultà: r0/122025

Númêro da Conrultâ:

o: -IOAO PAULO

.ípio: SAO LUIS UF: íA
65040060 OOD: T.lãfor.: 32413042

Rl,lAçóÉs cor,tPLEiaEl{r^REs

i 4789006 - coMÉRcto vaRÉllsra oE Focos oE aRTIFiclo E aRÍIGos
lral: PIRoTÉcNIcos

cNÀEs Sêcu.|dários

Código D.lcração CNAE

cor,rÉRcro vÂRErsÍÀ oE ÂRncos oÉ rLUí!NAç.Ão

3210001 sERVrços DE oRGÀNrzÁcio oE rEtMs, coÍ{GREssos, ExposlçóEs E FEsr s

C.d.rtr.l Vlg.nt!: HAEILITADo
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PREFEITURA DE SÃO LUIS
§ECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2025
ALVARÁ DE LICENçA E FUNCIONAMENTO

F NÂLltlÀDE ; FU t{ClOtIA[lE t{TO DE ESTABE LECIÍÚEÍSTO

titscRtçÀormrilElPÂL cPrrcFJ
432a1001

RÂzÂo soctÂL

RSGTEIXEIRA.ME

flore FÂxTÂStÀ

0.t.,t07.ln3rm0f -{2

BAZAR DOS FOGOS O BOüIITAO

.qclLrzACÀo

R RIÂCHUELO NÔ 61, JOAO PAULO

65040060 -sAo LUlS-[lA

nkno tf cüarE(LE

9212O2533tX,13

ilscRrÇAo rcBruÁftÂ

Ctü[E P]hdpdr§andÍloe
{7scffm-cotfRcovÂREs]Í^tEfocosD€ÀRIrEÍ)ElRIreoSPtÊC,ILcl{|co§
{7§a?oim. cotlfRcKt VAREJISTA m ARITGoS OE Ll§âCro
s23m1& - sEnMCO§ OE OnGIMZ CTO OÉ f ElRr§, COrerRÉSSG' Exmro€§ E fEgrâs

roÍA: ESTE ALvARÁ oEvE sER 
^FrxÂm 

Ex LocAL vtivrl E AcEsgYEL À F[icAlrÂçÂo.

RESTRçôES
Este contribuinte está autorizado a desenudrrer as atividades acima elencadas e ftrma cornpomisso. sob as

pênas da tei, cte que conhece e atende os req,risitos legais exigidos para Íuncimamgtro € êxeíclco das

àttvloaoes economicas coílsurntes do oqiero saiat, m que respela ao uso e ocr.Paçáo do Tlo, a§ ativida(hs

Comiciliares e restíiçoe; âo uso de espá;6 prb$cos, adessit*tiOaOe e de segurança sanilária, ambienEl e de

pr*ençao contra ifuêndios e panbo. ti coirrriurinte Íectrrhecê que o nao atendimento a êste§ reguisitos

àcanetàra a suspensáo e a caisaçao subsequerüe do Atvará de Furcknamenio, nos teilno§ da tegislação

vigente.

CÓDIGO DE AUTEilTICIDADE:

8a2BF2E/$7GA/í{AD1 7Dr C919rDEDO3CVÂLIOADE: t1l1?12025
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ulusrÉnto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

cERflDÃo PosITIvA com EFEIToS DE NEGAT]vA DE DÉBttOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DiVtDA AT]VA DA UNIAO

Nome:RSGTEIXEIRA
CNPJ : 04.407.90310001 42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua

desconsideraçâo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçôes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito pasúvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 dejulho de 1991.

A aceitaçâo desta certidâo está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 14:08:11 do dia 10fiA2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 0810612026.

Código de controle da certidâo: M67.D324.í3AF.0CC8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No CeÉidão: 391483125 Data da '1011212025 13:35:23

lnscriçãoEstadual: 121816370 CPF/CNPJ:04407903000142

Razão Social: R. S. G. TEIXEIRA - ME

Endereço: RUA RIACHUELO, 61 CEP: 65040060 - JOAO PAULO

Telefone: (98)32433042 Município: SAO LUIS UF: MA

CertiÍicamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nomê do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à F azenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/03/2026.

A autenticidade desta ceÍtidão deverá ser conÍirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃO Ei/IITIDA GRATUITAMENTE.

rlrj0Af
,:"

À

Data lmpressão: 101 1212025 13:35:23



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N'Certidão: 116427125 Data da 1011212025 13.36:50

lnscriçãoEstadual: 121816370 CPF/CNPJ:0t1407903000142

Razão Social: R. S. G. TEIXEIRA - ME

Endereço: RUA RIACHUELO,6l CEP: 65040060 - JOAO PAULO

Telefone: (98)32433042 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 29h211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescÍeve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validadê da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/03/2026'

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicândo no item 'CeÍtidões' e em seguida em "Validaçáo de Certidão Negativa

de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

:lc 02f .J

\

Data lmpressão: 101 1212025 1336:50

*,À
ESárê
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PREFEITI,'RÀDE SAO LúS

SECRETARIA MI,NICIPAL DA FAZEI.IDA

CERTIDÃO NEGATTVA

Número da Certidâo: 00011846032025

valíüdet 02lot/2026

certiÍicamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita

abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,

hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28112/2oL7 do código tributário municipal.
#baixaempr

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em são Luís (MA), em 04 <le setembro de 2025 as 15i22, sob o código de

autenticidade ní C7B70Er9UC151BDCEE3E975C10E4D83'

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov br/validacaocertidao'

.'NÃO E VÁUDA Â CEITI)ÃO QUE CONTTVER EMBIDÀS, RÂS['IÂS OU ENTRELIN}IÂS'I!

tnsaição Municipal: 4324 1oo 1CNPJ: 04.407.903/ooo1-42

RazãO SOCiAI: R SGTEIXEIRA ME

478900600 - CoMERCIO VAREJISTA DÊ FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTECNICOS

Irgradouro: RUA RIACHUELo

Complemento:

Município: SAo LUIS MA

DÂDoS D PEs§OAIUnblCe

ATTVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

ENDEREçO DE I'CÂUZACAO

Número:61

,.i."Ja*"^r*
cEP:65040060
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PODER JLIDI CiÁ.R I O

JUSTIÇÀ DC TRÀtsÀLH'

CBRTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: R S G TEIXEIRÀ (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP'J: 04 . 4O7 .903 / 0001-42
Certidão n". 48888982 / 2025
Expedição: 22/08/2025, às L6:.22:33
Validade: L8/02/2026 - 180 (centÕ ê oiEenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

cerEifica-se que R s G TErxErRÀ (tíÀTRrz E FrrJrÀrs), inscriEo (a) no

CNPJ sob o n' 04.407. |O3/OOOL-42, NÃo coNsTÀ como inadimplente no

Banco Naciona] de Devedores TrabalhisEas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20rL e

t3.467/20f7, ê no Àto oL/2022 da CGIIT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados consEantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cêrtidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus estabefecimenEos, agências ou f j-liais'
A aceitação desLa certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (htEp: //www.tst' jus.br) .

Certidão emltida gratuitamente.

TNFORTíÀçÃO rIiíPORTÀIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à idenEificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes Perante a ,JusEiÇa do Trabâlho quanto às obrigaÇões

esEabelecidas em senEenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciárj-os, a honorários, a custas' a

emolumentos ou a recolhimentos det.ermj-nados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de conciliação Prévj-a ou demais Eítu1os que, por

disposiÇão 1ega1 , contiver força executiva'

Dúvidas e §ugestôês: cndE@tsl jus.br
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cArxA ECoNôMrcA FEDERAL

CerÍilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.407.903/ooo1-42

R?zio RsGrErxErM

Endereço: R RIACHUELo 61 / JoAo PAULo / sAo LUIS / MA / 65040-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situaÉo regular perante o

Fundo de Garantia do TemPo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de Prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçóes com o FGTS.

validadê:0U12lzozs a 30 I L2/2o25

certificação Número: 2025120104150972925420

Informação obtida em l0/L212025 13:45:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa,gov.br
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MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇAO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: R S G TEIXEIRA
CNPJ: 04.407.903/0001 42
CERT|DÃO EMITIDA em 1011212025, às 14:51:40

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigaçóes Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 07/12/2025, DESOBRIGADO a reservar
percêntual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista

no art. 93, caput, da Lei no 8.213 de 1991.

í. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov. br/pcdreab/veriÍicar com o código de verificação
fó0527róamKmj Lh.
2. Esta certidão reflete táo somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de lnspeção do
Trabalho.
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 07/1A2025 Em regra, o intervalo entre a

data da situação do emfregãdor e a data da emissão da certidão é de 3 (três)

dias, podendó este prazo aúmentar em razão de atraso no processamento dos

dados.
4. Eventuais retificações nos dados enviadas apôs 07/12/2025 podem náo se

refletir nesta certidáo.
5.Estacertidãonáoabrangeautosdeinfração,termosdecompromissoe
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com

àeficiênciá ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93

da Lei no 8.213 de '1991.

6. Esta certidao abrange todos os estabelecimentos do empregadotr -
i. O cálculo da cota e-aferição de seu preenchimento são realizados conforme

aetiniOó no Art. 40 da Portarà MTE no 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo

àa cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes. contratados. e os

afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadorla por

i.;ãiú;.j.'O resultado fraciànado têrá seu arredondamento para o número

inteiro su'perior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles

;õãg;.G .fm àãúiencia ou beneficiários reàbilitados da Previdência Social

coritraiâdos na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados

oor aoosentadoria porlÀcapacidâde permanente (aposentadoria por invalidez).

b. Esia certidão foi êmitida em 1011212025 e tem prazo de validade de JU olas.
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R.'-GIEXEIBI.ME
RatA R/r'ICHUELO. No 61,tOÁO PAULO. SÃO LU[S-MA. CEP:6s.O3o4o, I I O n n r

c N PJ No 04. 407.903/OOO1 -42 I NSC. ESTADUAL 1 21 81 6370
REGISTRO SOB O NIRE 21101225498 EM 26/04/2001

DECLARAçÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANçO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE
(APóS APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTMDOR E AUTENÍICAÇÃO DO TIVRO}

(iNÍEGRA A 
'N/DRE' 

N. 81/2020 E A IN/DREI N. 82/2021)

Peto presente instrumento etetrônico, os âbaixo quatiÍicados:

ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRA, brasiteira, casadâ sob regime de comunháo parciat de bens,

empresária, inscrita no CPF sob o no 250.723.313-34, rcpÍesentante tegatda empresa R.S.G TEXEIRA ME,

inscÍitâ no CNPJ sob o no 04.407.903/0001-42, com sede à RUA RIACHUELO, No 61, JOÃO PAULO, SÃO

LUIS-MA, CEP:65.040-060, conforme poderes atribuídos peto requerimento de empresário.

ITAPUAM CONCEICAO COSTA, brasiteiÍo, casado sob regime de comunhão pârciat de bens, contador,
inscrito no CPF 2A8.757.293-87, e no CRC sob o no 7564, contâdor responsávet peLa etaborâção e

val.idação das demonstraçóes contábeis;

v APRESENTAM a registro, como documento de interesse, emvia única do Bâtanço Patrimoniatou Batanço

de Resuttado Econômico, sob o NIRE no 21101225498, rêferente ao exercício de 2023, ressâttando-se

que o respectivo tivro contábit encontra-se autenticado nessa lunta ComerciaI sob no í2512690856 em

07 l0gl 2025, ptotocolo 250960265 e;

DECLARAM, sob as Penas da tei, que:

1. As informaçóes cadastrais constantes neste ato são verdâdeiras e poderáo ser

consuttadas perante a Junta Comercial, do estado do maranhâo;

2. Foram observadas as disposições contidas no art. 1O-B da lnstrução Normativa DREI no

81/2020 e no § 20 do art. 20 da lnstÍução Normâtiva DREI no 8212021i

3. O conteúdo reftetido do batanço ora apresentado â registro Íoi aprovado peto

tituLâr/administrador;

Reconhecem que a Íatsidade de quatquer das informaçÓes dectaradas poderá enseiar

responsabiLizaçáo civit, administrstiva e penat dos signatários, nos termos da tegistação vigente,

inctuindo os artigos 299 e 304 do códi8o Penal Brasiteiro, atém das sânções previstas nâs normâs

societáÍias, contábeis e tributárias.

E, porestarem de pleno acordo com as ctáusutas acima, firmam etetronicamente a presente dectaração'

para que produza todos os seus efeitos tegais.

Sáo Luís, 13 de agosto de 2025

Rositende Sitvâ Gomes Teixeira

Titutar

cPF 250.723.313-34

Itapuam Conceição Costa

Contador

ÇPFt 288.757 .297'87 CRC 7564

Í-3

\



BALANCO PATRIMONIAL
R.S.G TEXEIRA ME

RUA RTACHUELO. No 6í. JOÃO PAULO. SÃO LUIS-MA. CEP: 65.040-060

CNPJ N" 04.407.903/0001-42 INSC. ESTADUAL 1218'16370

REGTSTRO SOB O NIRE 2110'r225498 EM 26/04/2001

01 t01 t2023 A 31 I 1212023

ATIVO

CIRCULANTE

DTSPONíVErS.........

DUPLTCATAS/RECE8ER.....................

ESTOQUE/M ERCADOR14.......................

PERMANET{TE

6.005,00

L4.OLL,25

L2L.42L,89

65.780,10

21.809,00

23.101,00

4.491,OO

139.991,07

3.499,00

6.363,04

509,04

499,49

700,00

3.005,00

1.090,90

65,20

23,10

1000,00

2.001,31

12.919,10

DEpRECTAÇÃO........,.............

PROLABORE/PAGAR...

50.000,00

25.970,99

Rosilande Silva Gomês Teixêira

titular Pessoa Fisica

cPF 250.723.313-34

TOTAL PASSIVO....

São Luís MA; 31 de dezembro de 2023.

Itapuam Conceição Costa

cPt 288.7s7.293-87

cRc MA 7564

207.2'.t8,24

40.4í 9,00

247.637,24

t71.666.25

75.970,99

247.617 ,24

Página 2 de 7
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R.S.G TEXEIRA ME

RUA RTACHUELO. No 6í. JOÃO PAULO. SÃO LU|S-MÀ CEp: 65.040.{'60

cNPJ 04.407.903/000142 TNSCRTCÃO ESTApUAL r 21 8'1 6370

REGTSTRADO SOB O NrRE No 21101225498 EM 26lMi2001

São Luís t\,lA: 31 de Dezembro de 2023.

rN55............................

30.5r.0,00

496.129,33

50.999,04

4.079,92

3.977,93

6.000,00

2.910,00

9.999,26

599,00

2tL,29

1.690,00
12.440,58

1.146,00

10.910,00

RECETTA OPERACTONAT BRUT4........... .............710.890,10

TMPOSÍO FEDERAT/RECOU{ER............. 53.316,76

RECETTA OPERAC|OÍ{AL 8RUTA........... .......... 6s7.s73,34

HONORÁRrOS CONTA8Et5.............

rucRo oPER4C1ON4I....,...........,....... .......'...'. 25.970'99

rucRo ríQUrDo Do EXERCÍC1O......... 25.970'99

São Luís MA; 31 de Dezembro de 2023.

Rosllandê Silva Gomes Telxêlra

Titular Pessoa Fisica

cPF 250.723.373-34

Itepuam concêição costa

cPF 288.7s7 .293-87

cRc MA 7564



R. S. G. TEXEIRA ME
cNpJ 04.407.90 3ro*or-4zNIRE 2l ror2254gg Pásina 4 de 7

Rua fuachuelo, 6l João Paulo
São Luis - Maranhao ') 41n -

CEP: 65.M0-060 ' \');': -

h

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÔES CONTÁBEIS EM
31DE DEZEMBRO DE 2023

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A empresa R. S. G. TEIXEIRA é uma empresa individual, com sede e foro
na cidade de São Luis/MA, tendo como objeto social de Comércio varejista
de Íogos de artifício e artigos pirotécnicos, com inicio de atividades em

2610412001.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES COXrÁnrtS
v As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da

legislação societaria brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3. l) Aplicações Financeiras
Estiio registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos

proporcionais até a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das conespondentes

variações monetiirias e encÍrÍgos financeiros, observando o regime de

competência;
3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada

calculada pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
\'/ A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial'

3.5) Investimentos em empÍesas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades'

3.6) ImPostos Federais

AempresaestánoregimedoSimplesNacionalecontabilizaoSencalgos
tributários pelo regime de competência'

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
úão há passiuo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os

adminishadoresdaempresa,escudadosemopiniãodeseusconsultorese
advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza'



R. S. G. TEIXEIRA ME
J 04.407 .903 t0001 -42 NrRE 21 10t225498

Rua Riachuelo. 61 João Paulo
São Luis - Maranhao

CEP: 65.040-060

5) CAPITAL
O capital social de RS 50.000,00, totalmente integralizado, apresentando a

seguinte

declaram a inexistência de fatos ocorridos
à data de encerramento do exercício que veúam a

sobre a situaçâo patimonial ou ltnanceira da empresa ou

que possam efeitos sobre seus resultados futuros.

SÃo LÚS - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

ASSINATURAS

RosilBnd. silva Gom! T.ixcira
cPF 250.723.313-3{

EmPíêdíia

ItapuE CoEcêLcao Coata
CP" | 298.757 .291-87

fEc. coNTÀBrLrDÀDB CRC- 0 07 56 {/üÀ

Página 5 de 7
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6) EVENTOS
Os administrac



R. S. G. TEIXEIRA ME
CNPJ 04.407.903/0001-42 NIRE 21 1 01225498

Rua Riachuelo, 61 João Paulo
São Luis - Marânhao CEP: 65.040-060

tNDtcE DE LTQUTDEZ ANO-CALENDARTO 2023 I EXERCICIO 2024

Página 6 de 7
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ILG =

ILC =

ÀTIVO CIRCULÀNTE + REÀLIZÀVET À LONGO PBÀZO

PÀSSIVO CIRCUIÀNTE + EXIGIVEI À I,ONGO PRÀZO

ATIVO CIRCULANTE

207 .2t4.24

171.666,25

207.21.8.24

171.666,25PÀSS IVO CIRCÚLÀNTE

ÀrÍvo rorÀL 247 .637 ,24 
L.Mo/orsc = __171^6_6_65

ÀTrvo cTRCULÀNTE - EsroouE t41.438,L4
pAssrvo crRCUrÀNTE 171.666,25

DlSPON]VEL
lLl = PÀssrvo .TRCULÀNrE

IEG = PÀssIvo CIRCULANTE + EXIGIVEL À LoNGo PRAzo 171.666,25 n ÂooÁ
Àrrvo rorAl --T47TT72T

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2023.

Rosilande Silva Gomes Teixeira ltapuam conceiÇão costa
cpF 250 . ?23.313-3{ cpp 28A.757.293-87

Eqrrarária cRc LÀ 7564

20 .0L6 ,25 O .l1o/o
171..666,25



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamênto Nacional de Registro Empresariâl e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME consta assinado digitalmente por:

Página 7 de 7
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CPF/CNPJ Nome

28875729387 ITAPUAM CONCEICAO COSTA

25072331334 ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRA

Ctitlrtc! O t!Oa!,Íto tt 11/0'12025 Ogt2' 3Ol I' 20250'3?5?l'

iloÍoctlo: 2509!'5?3 O' 01 I 0à I 2025'
úDroo Dr vtil'IclÇlo: 125130'1586 ctPil DÀ stDlr 0"07'030001'12'
rlr r 2110122549! c'ot' tttlrog Do tülla?to t,,tt 7l/071202''

JUGE]I|A t. s. o. ÍtrttttÀ - E

crilas rrDú D! rcrÀla Pllllt
gtcttÍIiro_ot'l!

É.qi"'l'cll'!' gov bt

ÀvâIidadêdê§têttoofi.oto,lêihPielso,flcãêujeitoàcofiprovãÇãod€suaautêltrcidâdênos
!eÁ!êct!Íô6 potars, rnÍoÚáDôo sêus r'6pêctivot códigos de vêr:ticaçào

DENflFlcAçÀO OO(S) ASSTMNTE(S)
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Termo de Abertura t
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Nome do livro: DlÁRlo t

Ns de Ordem: 04

O presente livro do tipo DlÁRlO, contém registros numerados, do ne 01 ao ne

14, e servirá para a escrituração dos lançamentos próprios da empresa R. S. G.

TEIXEIRA - ME, município de São

Luis - Ma, CNPJ ne 04.407.90110001-42, Número de Registro (NIRE)

21101225498. Data do

arquivamento dos atos constitutivos: 26 1 04 1 2001 Ato constitutivo NIRE:

2LLOL225498

São Luís, 01 de Janeiro de 2023.

Itapuam Conceição Costa

cPF 244.757.293-47

cRc/MA 7069

Rosilande Silva Gomes Teixeira

cPF 250.723.313-34
Empresária



R. S. G. TEIXEIRA ME
CNPJ: 04.407.903 IOOOL-4? NIRE: 21101225498

RUA RIACHUELO, N'61, JOÃO PAULO,

sÃo LUís - MA, cEP:65.040-060.
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DATA coNIAS HrsÍÓRtco COMPIEMENTO ENTRADA SAÍDA SALDO

02lotl2023 2.3.2.OO2 Pro Labore Referência 01/2022 2.550,10 83.217 ,90

03107/2023 2.1.1.008 Fornecedores ReÍerência 01/2022 35.901,00 47.316,90

0410u2023 3.3.2.007 Salários Referência 01/2022 6.363,04 40.953,86

osl0!/2023 2.1.1.009 FGTS a Recolher Referência 01/2022 509,04 40.444,82

06/07/2023 2.3.2.007 lN55 a Recolher Referência 01/2022 499,49 39.945,32

07/07/2023 4.3.2.008 Honorários Contábeis Referência 01/2022 700,00 39.245,32

08l01,/2023 4.3.2.009 Comis5ões Referência 01/2022 3.005,00 36.240,32

09lou2023 4.1.1.009 Água-LuzeTelefone Referência 01/2022 1.090,90 15.149,42

1o/o1/2023 4.1.1.010 Materalde Expediente RefeÍência 01/2022 65,20 35.O84,22

ruou2023 4.3.2.0O4 Materialde Limpeza Referência 01/2022 23,!O 3s.061,12

20/or/2023 3.3.2.011 mpostos Estaduais Referência 01/2022 2.001,31 33.059,81

20lOr/2023 4.1.1.001 lmpostos lúunicipais Referência 01/2022 299,LO 32.160,77

22107/2023 4.3.1.001 Fretes e Carretos Referência 0U2023 1.710,00 31.050,71

30lOl/2023 3.1.1.009 D Receita Bruta Referência 0U2023 81.510,00 31.050,71

c

C

c



R. S. G. TEIXEIRA ME
CNPJ: 04.tt07.903lOOO[-42 NIRE: 21101225498

RUA RIACHUELO, N" 61, JOÃO PAULO,

sÃo LUís - MA, cEP:6s.o4o-060.

Página 3 dê 15
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DATA CONTAS HrsróRrco COMPTEMENTO EI{ÍRADA SAÍDA SALDO

02/02/2023 2.3.2.002 Pro Labore Referência 01/2022 2.550,10 87.900,51

o3/02/2023 2.1.1.008 Fornecedore5 Referência 01/2022 30.590,10 57.310,s1

05/02/2023 3.3.2.007 salários Referência 01/2022 6.363,04 50.947,47

os/02/2023 2.1.1.009 (: FGTS a Recolher Referência 0U2022 509,04 50.438,43

06/0212023 2.3.2.O07 c INSS a Recolher Rererência 01/2022 499,49 49.938,93

o7 /02/2023 4.3.2.008 c Honorários Contábeis Referência 01/2022 700,00 49.238,93

08l02/2023 4.3.2.009 C: Comissões Referência 01/2022 3.005,00 46.233,93

0e/0212023 4.1.1.009 c Água-LuzeTelefone Referência 01/2022 1.090,90 45.143,03

ro/02/2023 4.1.1.010 c Materalde Expediente Referência 01/2022 59,20 45.083,83

tL/o2l2OZ3 4.3.2.004 c Materialde Limpeza Referência 01/2022 29,n 45.054,72

20/02/2023 3.3.2.011 lmpostos Estaduais ReÍerência 01/2022 2.001,31 43.053,41

20/02/2023 4.1.1.001 lmpostos lúunicipais ReÍerência 02/2022 299,10 42.754,31

2210212023 4.3.1.001 Fretes e Carretos Referência 02/2023 1.710,00 4t.o44,37

281O212023 3.1.1.009 D Receita Bruta Referência 02l2023 59.400,00 41.044,31

(:
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DAÍA CONTAS HISTóRICO COMPLEMENTO ENÍRÂDA sAÍDA SATDO

02103/2021 2.1.2.OO2 Pro Labore Referência 02l2023 2.550,10 89.903,21

03/03/2023 2.1.1.008 Fornecedores ReÍerência 02/2023 25.590,10 64.313,11

05/03/2023 3.3.2.007 Salários ReÍerência 02l2023 5.353,04 57.950,07

os/0312023 2.1.1.009 FGTS a Recolher Referência 02l2023 509,04 57.M1,03

06/03/2023 2.3.2.007 INSS a Recolher Referência 02/2023 499,49 56.941,53

07 /03/2023 4.3.2.008 Honorários Contábeis Referência 0212023 700,00 56.241,53

08/03/2023 4.3.2.009 c Comi5sões Referência 02/2023 2.490,0s 53.75r,44

09/03/2023 4.1.1.009 c Água-LuzeÍelefone ReÍerência 02l2023 7.079,91 52.577,57

70/0312023 4.1.1.010 c Materal de Expediente Referênciã 02/2023 64,29 52.607,28

17/0312023 4.3.2.O04 C Material de Limpeza Referência 02/2023 35,10 52.572,L8

20l03/2023 3.3.2.011 c lmpostos Estaduais Referência 02/2023 1.839,21 50.732,98

20/03/2023 4.1.1.001 c lmpostos Municipais Referência 03/2023 274,88 50.458,09

22/03/2023 4.3.1.001 c Fretes e Carretos ReÍerência 03/2023 1.57 t,47 48.886,62

3110312023 3.1.1.009 D Receita Bruta Referência 03/2023 51.409,00 48.885,62

c

C

c
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DATA CONTAS HISTóRICO COMPTEMENTO ENTRADÂ 5AÍDA SALOO

02/04/2023 2.3.2.002 c Pro [abore Referência 03/2023 2.550.10 87.745,52

03/0412023 2.1.1.008 c Fornecedores Referência 03/2023 21.901,00 65.444,52

05104/2023 3.3.2.007 c Salários Referência 03/2023 5.353,04 59.48t,48

os/0412023 2.1.1.009 c FGTS a Recolher Referência 03/2023 509,04 58.972,44

06l04/2023 2.3.2.OO7 lNsS a Recolher Referência 03/2023 499,49 58.472,94

o7l04l2023 4.3.2.008 Honorários contábeis Referência 03/2023 700,00 57.772,94

08/0412023 4.3.2.009 Comissões Referência 03/2023 2.490,O5 55.282,89

09l04l2023 4.1.1.009 C Água-LuzeÍelefone Referência 03/2023 1.079,91 54.202,98

tol04l2023 4.1.1.010 c Materal de Expediente Referência 03/2023 64,t0 54.138,88

lL/04/2023 4.3.2.004 c lúaterial de Limpeza Referência 03/2023 39,01 54.099,87

2010412023 3.3.2.011 c lmpostos Estaduais Referência 03/2023 1.481,45 52.614,43

20/0412021 4.1.1.001 c lmpostos Municipais Referência 04/2023 221.,41 52.397,O7

22/04/2021 4.3.1.001 c tretes e Carretos Referência 04/2023 1..265,79 51.t11,22

30104/2023 3.1.1.009 D Receita Bruta Refeíência 04/2023 41.409,00 s7.13t,22

c

C

c



R. S. G. TEIXEIRA ME
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DATA CONTÂS HrsÍÓRrco COMPI.EMENTO ENTRÂDA SAÍDA SALDO

02/05/2023 2.3.2.OO2 Pro Labore Referência 04/2023 2.690,79 82.686,r3

03/0s/2023 2.1.1.008 Fornecedores Referência 04/2023 14.100,00 68.586,13

os/0s/2023 3.3.2.O07 sâlários Referência 04/2023 6.363,04 62.223,09

os/osl2021 2.1.1.009 FGTS a Recolher Referência 04/2023 509,04 6t.7 t4,05

06los/2023 2.1.2.007 INSS a Recolher ReÍerência 04/2023 499,49 6L.274,5s

07 losl2o23 4.3.2.008 Honorários Contábeis ReÍerênçia 04/2023 700,00 60.514,55

08losl2021 4.3.2.009 Comissões Referência 04/2023 2.490,0s 58.024,50

09los/2023 4.1.1.009 Água-LuzeTelefone Referência 04/2023 1.079,91 36.944,59

Tolos/2023 4.1.1.010 Materal de Expediente Referência 04/2023 59,90 55.884,69

Lt/osl2023 4.3.2.O04 Materialde Limpeza Referência 04/2023 41,01 56.843,68

20/Os/2023 3.3.2.011 lmpostos Estaduais Referência 04/2023 1.225,L5 55.618,53

20/0512023 4.1.1.001 lmpostos Municipais Referência 05/2023 183,11 55.435,42

22lOs/2023 4.3.1.001 c Fretes e Carretos Referência 05/2023 1.046,80 54.388,62

30lOs/2023 3.1.1.009 D Receita Bruta Referência 05/2023 34.245,10 54.388,62

c

c

C
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DAÍA CONTAS HlsÍÓRtco COMPLEMENTO ENTRADA SÂÍDÂ SALDO

ozl06/2023 2.3.2.0O2 c Pro Labore Referência 05/2023 2.550,10 224.968,02

03l06l2023 2.1.1.008 c FornecedoÍe5 Referência 05/2023 94.710,00 130.258,02

os/06l2o2t 3.3.2.0O7 c sêlários Referência 05/2023 6.363,04 123.894,98

0s/06/2023 2.1.1.009 c FGÍS a Recolher Referência 05/2023 509,04 123.185,94

06l06l2023 2.3.2.007 c INSS a Recolher Referência 05/2023 499,49 t22.886,44

o7l06l2023 4.3.2.008 c Honorários contábeis Referência 05/2023 700,00 122.186,44

08/06/2023 4.3.2.009 c Comissões ReÍerência 05/2023 2.490,05 119.696,39

09106/2023 4.1.1.009 c Água-LuzeTelefone Referência 05/2023 7.079,97 118.616,48

1O/06/2023 4.1.1.010 c lúateral de Expediente Referência 05/2023 89,41 LL8.527,07

Ltl06l2023 4.3.2.004 c lúaterial de Limpeza Referência 05/2023 61,01 118.465,06

20/06/2021 3.3.2.011 c lmpostos Estaduais Referência 05/2023 6.193,88 1L2.272,74

20/06lZO23 4.1.1.001 c lmpostos Municipais Referência 06/2023 925,72 111.346,46

22106/2023 4.3.1.001 Fretes e Carretos Referência 06/2023 5.292,22 106.054,24

30/06/2023 3.1.1.009 D Receita Bruta Referência 06/2023 t73.729,50 106.054,24

c
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DATA CONTAS H§ÍóNICO COMPLEMENTO ENTRADA 5AÍDA sAt Do

021o7 /2023 2.3.2.OO2 c Pro Labore Referência 05/2023 2.550,10 130.449,14

03/07 /2023 2.1.1.008 c Fornecedores Referência 06/2023 44.790,00 85.659,14

05lo7l2o21 3.3.2.0O7 c 5alários Referência 06/2023 6.363,04 79.296,10

0s/07 /2023 2.1.1.009 c FGTS a Recolher Referência 06/2023 509,04 78.787,06

0610712023 2.3.2.007 c INSS a Recolher Referência 06/2023 499,49 7A.287,56

07 /07 /2023 4.3.2.008 c Honorário5 contábeis Referência 06/2023 700,00 77.587,56

o8/07 /2023 4.3.2.009 c Comissões Referência 05/2023 1.990,15 75.597,4L

09/o7/2023 4.1.1.009 Água-LuzeÍelefone Refeíência 06/2023 7.079,97 7 4.517 ,50

70/07 /2023 4.1.1.010 Materalde Expediente Referência 05/2023 70,41 7 4.441 ,09

11/0712023 4.3.2.OO4 c Materialde Limpeza Referência 06/2023 62,89 7 4.384,20

20/07 /2023 3.3.2.011 c lmpostos Estaduais Referêncaa 06/2023 963,98 13.420,22

20101/2023 4.1.1.001 c lmpostos Municipais Referência 07l2023 144,O7 73.276,15

2210712023 4.3.1.001 c Fretes e CaÍretos Referência 07l2023 823,65 12.452,49

37107 /2023 3.1.1.009 t Receita Eruta Referência 07l2023 26.945,00 72.452,49

c

C



R. S. G. TEIXEIRA ME
CNPJ: 04.407.903 IOOOI-4? NIRE: 21101225498

RUA RIACHUELO, N" 51, JOÃO PAULO,

sÃo tuís - MA, cEP: 65.040-050.

Página I de 15

:]!02r:,

DATA CONTAS HISTóRICO COMPIEMENTO ENTRADA SAÍDA SALDO

02/08/2023 2.3.2.O02 c Pro Labore Referência 07l2023 2.550,10 a3.702,39

03/08/2023 2.1.1.008 c Fornecedores Referência 07l2023 24.010,00 59.692,19

os/0812023 3.3.2.O07 c Salárlos ReÍerência 07/2023 6.363,04 s3.329,3s

os/08/2023 2.1.1.009 c FGTS a Recolher ReÍerência 07/2023 509,04 52.820,31

06/08/2023 2.1.2.0O1 (. INSS a Recolher Referência 07/2023 499,49 52.320,8t

07 /08/2023 4.3.2.008 (: Honorários Contábeis Referência 07l2023 700,00 51.620,81

o8/0812023 4.3.2.009 (. Comissões Referência 07/2023 1.990,15 49.630,66

09/08/2021 4.1.1.009 c Água-LuzeTelefone Referência 07/2023 1.079,91 48.550,75

LO/0812023 4.1.1.010 c Materalde Expediente Referência 07l2023 59,89 48.490,86

ttl08l2023 4.3.2.004 Materialde Limpeza Referência 07l2023 49,LO 44.44L,76

20/0812023 3.3.2.011 lmpostos Estaduais Referência 07/2023 493,71 47.948,06

20/0812023 4.1.1.001 lmpostos Municipais ReÍerência 08/2023 73,79 47.874,27

22/08/2023 4.3.1.001 Fretes e Carretos Referência 08/2023 421,84 47.452,43

30l08/2021 3.1.1.009 t) Receita Bruta Referêncla 08/2023 13.800,00 47 .452,43

\

c

c

c



R. S. G. TEIXEIRA ME
CNPJ: 04.407.903 IOOOL-4? NIRE: 21101225498

RUA RIACHUELO, N'51, JOÃO PAUTO,

sÃo tuís - MA, cEP: G5.o4o-050.

Página 10 de 15

rlir02^.;

DATA CONÍAS HrsróRrco COMPTEMENTO ENTMDA 5AÍDA SALDO

02/09/2023 2.3.2.002 c Pro Labore Referência 08/2023 2.550,10 65.266,33

03/09/2023 2.1.1.008 c Fornecedores Referência 08/2023 29.070,00 36.196,33

osl09/2023 3.3.2.007 c Salários Referência 08/2023 6.363,04 29.833,29

os/09/2023 2.1.1.009 c FGÍS a Recolher Referência 08/2023 509,04 29.324,25

06l09l2023 2.3.2.007 c INSS a Recolher RefeÍência 08/2023 499,49 28.824,75

07 /09/2023 4.3.2.008 c Honorários Contábeis Referência 08/2023 700,00 28.L24,75

08/09/2023 4.3.2.009 Comissôes Referência 08/2023 1.989,15 25.135,60

09l09/2023 4.1.1.009 Água-LuzeTelefone Referência 08/2023 1.201,00 24.934,60

70/09/2023 4.1.1.010 MateÍalde Expediente Referência 08/2023 61,81 24.472,79

17/0912023 4.3.2.004 Materialde Limpeza Referência 08/2023 55,01 24.8t7,78

20/09/2023 3.3.2.011 lmpostos Estaduais Referência 08/2023 728,54 24.089,24

20l09/2023 4.1.1.001 lmpo5to5 Municipais Referência 09/2023 108,89 23.980,36

22/09/2023 4.3.1.001 Fretes e Carretos Referência 09/2023 622,49 23.351 ,87

30/09/2023 3.1.1.009 D Receita Bruta Referêncaa 09/2023 20.364,00 23.357 ,87

C

c

c

c
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DATA coNtas HISTóRICO COMPI.EMENTO ENTRADA SAÍDA SATDO

02ho/2023 2.3.2.OO2 c Pro Lâborê Referência 09/2023 2.550,10 40.570,21

03/1012023 2.1.1.008 c Fornecedores Referência 09/2023 t 9.125,10 21.445,t7

osl70l2023 3.3.2.007 c 5alários Referência 09/2023 6.363,04 15.082,13

05/70/2023 2.1.1.009 c FGTS a Recolher Referência 09/2023 s09,04 14.573,09

06/\o/2023 2.3.2.O07 c INSS a Recolher Referência 09/2023 499,49 t4.073,59

07 ho/2o23 4.3.2.008 Honorários contábeis Referência 09/2023 700,00 13.373,59

08/70/2023 4.3.2.009 Comissôes Refeíência 09/2023 1.789,10 11.544,49

09l70/2023 4.1.1.009 Água-LuzeTelefone ReÍerência 09/2023 7.210,9L 10.373,58

70l70l2023 4.1.1.010 c Materalde Expediente Referência 09/2023 69,09 10.304,49

lr/ro/2023 4.1.2.OO4 c Materialde Limpeza Referência 09/2023 59,01 L0.245,48

20hOl2021 3.3.2.011 c lmpostos Estaduais Referência 09/2023 707,02 9.538,46

20l70l2OZ3 4.1.1.001 c mpostos lúunicipais Referência 10/2023 705,67 9.432,79

22/70/2023 4.3.1.001 c Fretes e Carretos Referência 10/2023 604,10 8.828,59

3011o/2023 3.1.1.009 D Recelta Bruta Referência 10/2023 t9.762,50 8.828,69

C
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DAÍA CONTAS H rsÍÓRtco COMPIEMENTO ENTRÂDA saíoA SALDO

02/L1/2023 2.3.2.OO2 Pro Labore RefeÍência 10/2023 3.825,15 44.39r,O4

03/17/2023 2.1.1.008 Fornecedores Referência 10/2023 zo.3t2,to 24.078,94

oshu2o23 3.3.2.007 5alários Referência 10/2023 10.116,84 t3.962,10

os/L!/2023 2.1.1.009 FGTS a Recolher Referência 10/2023 809,35 L3.t52,75

06117/2023 2.3.2.O07 lN55 a Recolher Referência 10/2023 794,76 12.358.59

07lru2023 4.3.2.008 c Honorários contábeis Referência 10/2023 700,00 11.658,59

08/Lt/2023 4.3.2.009 c Comissôes Referência 10/2023 1.999,10

09/17/2023 4.1.1.009 c Água-LuzeÍelefone Referência 10/2023 1.199,29 8.460,20

t0/í/2023 4.1.1.010 c Materalde Erpediente Referência 10/2023 10,89 8.389,31

Lu7u2023 4.3.2.004 c Materialde Limpeza Referêncià 10/2023 52,99 8.336,32

20177/2021 3.3.2.011 lmpostos Estaduais Referência 10/2023 1.409,13 6.927,19

20/17/2023 4.1.1.001 lmpostos Municipai5 Referência 11/2023 210,50 6.7L6,59

22lrtl2023 4.3.1.001 Fretes e Carretos Referência 11/2023 7.204,OO 5.572,59

3O/17/2023 3.1.1.009 D Receita Bruta Referência 11/2023 39.387,50 5.s12,59

corififfBrrÍ TE R. S. G. ÍElXEtnÁ sÀtDo A rrruoR 8.828,59 SraLOO Âtl iltFoarÂa

CPÍ I CI{FJ M.'r07.903/mO142
'ÚNIS 

ítrIf,ADÀs r/ Sâ,DÁS, 39.rr7,so | 42.703,60 5.512,59

C

c

c

C

c

c

c

c



Página 13 de 15
R. S. G. TEIXEIRA ME

CNPJ : 04.407.903 I OOOI-42 NIRE: 21101225498

RUA RTACHUELO, N'61, JOÃO PAULO,

sÃo LUís - MA, cEP: 65.040-060.

1', f) 0 2.'

I\

DATA CONTAS HISTóRICO COMPLEMÊNÍO ENTRÂDA SAIDA SATDO

02/72/2023 2.3.2.002 c Pro Labore Referência 11/2023 3.825,15 108.608,44

03172/2023 2.1.1.008 c Fornecedores Referência 11/2023 41.510,10 61.098,34

os/72/2023 3.3.2.007 c Salários RefeÍência 11/2023 10.116,84 56.981,50

os/72/2023 2.1.1.009 c FGÍS a Recolher Referência 11l2023 809,35 56.17 2,1.5

06lt2l2023 2.3.2.0O7 lN55 a Recolher ReÍerência 11/2023 794,16 55.377 ,99

o7 /t2/2O23 4.3.2.008 Honorários Contábeis Referência 11/2023 1.400,00 53.971 ,99

08/1212023 4.3.2.009 Comissõês Referência 11/2023 3.589,10 50.388,89

09/72/2023 4.1.1.009 C Água-LuzeTelefone Referência 11/2023 1.299,10 49.089,19

LO/LzlZO23 4.1.1.010 C Materalde Expediente Referência 11/2023 89,29 49.000,50

17/72/2023 4.3.2.004 c Material de Limpeza Referência 11/2023 7 !,4! 48.929,09

20/72/2023 3.3.2.011 c lmpostos Estaduais Referência 11/2023 3.825,21 45.103,89

20172/2023 4.1.1.001 C lmpostos Municipais Referência 1212023 571,7L 44.532,18

22/12/2023 4.3.1.001 c Fretes e Carretos Referência 1212023 1.268,36 47.263,87

10/12/2023 3.1.1.009 D Receita BÍuta RefeÍência 12l2023 106.921,00 47.261,a2
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DlÁRlO

Ng de Ordem: 04

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do ne 01 ao ne

14, e serviu para escrituração no período de oLlOLl2O23 a 3LlL2l2O23, da

empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME.

São Luís, 31 de Dezembro de 2021.

ír!02^ij

\

Rosilande Silva Gomes Teixeira

cPF 250.723.313-34
Empresária

Itapuam Conceição Costa

cPt 288.757.293-87
cRc/MA 7564



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME mnsta assinado digitalmente por:
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DATA CONTAS HISTóRICO COMPLEMÊNTO ENÍRÂDA SAÍDA SALDO

02/rr/2023 2.3.2.002 C Pro Labore Referência 10/2023 3.825,15 44.39L,O4

03/tl12023 2.1.1.008 Fornecedores Referência 10/2023 20.372,10 24.078,94

oslrl/2023 3.3.2.007 c salários Referência 10/2023 10.115,84 13.962,10

oshT/2023 2.1.1.009 c FGTS a Recolher Referência 10/2023 809,35 73.152,75

06/77/2023 2.3.2.007 c NSS e Recolher Referência 10/2023 794,76 12.358,59

o7 /77/2023 4.3.2.008 c Honorários Contábeis Referência 10/2023 700,00 11.658,59

08h1/2023 4.3.2.009 c comissões Referência 10/2023 1.999,10 9.659,49

09177/2023 4.1.1.009 c Água-LuzeTelefone ReÍerência 10/2023 1.199,29 4.460,20

70l7u2023 4.1.1.010 c Materalde Expediente Reierência 10/2023 70,89 8.389,31

LL/Lu2023 4.1.2.OO4 c Materialde Limpeza Referência 10/2023 s2,99 8.336,32

20lLU2023 3.3.2.011 lmpostos Estaduais Referência 10/2023 1.409,13 6.927,79

2olru2023 4.1.1.001 lmpostos Municipais Referência 11l2023 210,50 6.7 t6,59

2211t/2023 4.3.1.001 Fretes e Carretos Referência 11/2023 1.204,00 5.512,59

30/tl12023 3.1.1.009 D Receita Bruta Referência 11/2023 39.387,50 5.512,59

c

c
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DATA CONTAS HETÓRICO COMPTEMENTO ENTRADA SAíDA SALDO

02/01.12024 2.3.2.002 Pro Labore Referência 7212023 2.550,10 90.323,72

03/ot/2024 2.1.1.008 Fornecedores Referência 7212023 21.599,00 68.724,72

os/otl2024 3.3.2.007 Salários Referência 1212023 6.744,59 61.980,13

oslotl2oz4 2.1.1.009 FGTS a Recolher Referência 1212023 539,57 67.440,56

06/ou2024 2.3.2.007 NSS a Recolher Referência L212023 529,44 60.9LL,L2

0710112024 4.3.2.008 Honorários Contábeis Referência L2/2023 750,00 60.761,L2

08lou2024 4.3.2.009 Comissões Referência t2l2023 2.510,00 57.651,L2

09lo1./2024 4.1.1.009 Água-LuzeTelefone Referência L2/2023 1.290,00 s6.361,12

to/ou2024 4.1.1.010 c Materal de Expediente Referência L2/2023 80,10 s6.281,02

wau2024 4.3.2.004 c Material de Limpeza Referência 1212023 77,49 56.209.53

20/ot/2024 3.3.2.011 c lmpostos Estaduais Referência 7212023 1.846,40 54.363,13

20/ot/2024 4.1.1.001 c lmpostos Municipais Referência 0U2024 275,96 54.087,17

2ZlOuZO24 4.3.1.001 c Fretes e Carretos Referência OLl2024 L.577,61 52.509,56

30/Ou2024 3.1.1.009 D Receita Bruta Referência Oll2024 51.510,00 52.s09,56

\
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DATA CONÍAS HrsróRtco COMPLEMTNTO ENÍRADA SAIOA SALDO

0210212024 2.3.2.OO2 Pro Laboíe Referência 01/2024 2.550,10 68.286,36

03102/2024 2.1.1.008 Fornecedores Referência 01/2024 18.099,00 50.187,36

0310212024 3.3.2.007 Salários Referência 01/2024 6.7 44,59 43.442,77

osl02/2024 2.1.1.009 FGTS a Recolher Referência 01/2024 s19,57 42.903,20

06l02/2024 2.3.2.OO7 INSS a Recolher Referência 01/2024 529,44 42.373,76

01lo2l2o24 4.3.2.008 Honorários contábeis Referência 01/2024 750,00 47.623,76

08l02l2024 4.3.2.OO9 c Comissões Referênc a 01/2024 2.510,00 39.113,76

09lozl2024 4.1.1.009 c Água-LuzeÍelefone Referência 0U2024 1.299,O0 37.A14,76

7010212024 4.1.1.010 c Materalde Erpediente Referência 01/2024 90,11 37.724,65

7L/0212024 4.3.2.004 c lúatêrialde Limpeza Referência 01/2024 70,10 37.654,55

20l02l2OZ4 3.3.2.011 lmpostos Estaduai5 Referência 01/2024 655,66 36.998,89

2010212024 4.1.1.001 lmpostos Municipais ReÍerência 02l2024 97,99 36.900,89

22/02/2024 4.3.1.001 Fretes e Carretos Referência 02l2024 560,22 36.340,67

2810212024 3.1.1.009 D Receita Bruta Referência 02/2024 18.326,90 36.340,67

c

c

C
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DATA CONÍ45 HrsÍÓRrco COMPI"EMENTO ENTRÂDA SAÍDA SALDO

02l04l2024 2.1.2.O02 Pro Labore Referêncaa 03/2024 2.808,75 107.673,04

03/04/2024 2.1.1.008 Fornecedores Referência 03/2024 25.900,00 87.773,04

osl04/2024 3.3.2.007 c Salários Referência 03/2024 6.7 44,59 75.028,45

osl04/2024 2.1.1.009 c FGTS a Recolher Referência 03/2024 539,57 7 4.488,88

06l04/2024 2.3.2.OO'I c lN55 a Reçolher Referência 03/2024 529,44 73.959,44

o7l04l2024 4.3.2.008 Honorários Contábeis ReÍerência 03/2024 750,00 73.209,44

08/04/2024 4.3.2.009 comissões Referência 03/2024 7.707 ,OO 77.502,44

09/04/2024 4.1.1.009 Água-LuzeTelefone Referência 03/2024 1.289,10 70.273,34

10/04/2024 4.1.1.010 lúateralde Expediente Referência 03/2024 89,00 10.124,14

rrl04/2024 4.3.2.OO4 Materialde Limpeza Referência 03/2024 89,29 70.035,0s

20l04/2024 3.3.2.011 lmpostos Estaduais Referência 03/2024 7.917,56 6a.\71,49

20l04/2024 4.1.1.001 lmpostos lúunicipai5 Referência 04/2024 286,59 67.830,90

22104/2024 4.3.1.001 c Fretes e Carretos ReÍetência 04/2024 1.538,41 66.192,48

30lO4l2024 3.1.1.009 D Receita Bruta Referência 04/2024 53.599,00 66.792,48

c
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C
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DATA CONÍAS HISTóRICO COMPTEMÊNÍO ENTRADA SAÍDA SALDO

02/os/2024 2.3.2.002 Pro Labore Referência 04/2024 2.aoa,75 103.011,73

03los/2024 2.1.1.008 Fornecedores Referência 04/2024 30.451,00 12.560,73

oslos/2024 3.3.2.007 sãlários Referência 04/2024 6.744,59 65.816,14

oslos/2024 2.1.1.009 FGÍS a Recolher ReÍetên ia 04/2024 539,57 65.276,57

0610s/2024 2.3.2.0O7 INSS a Recolher Referência 04/2024 529,44 64.7 47 ,73

07 /0s12o24 4.3.2.008 Honorário5 contábeis Referência 04/2024 750,00 63.997,13

08/0s/2024 4.3.2.009 Comissões Referência 04/2024 1.591,00 62.406,t3

09/os/2024 4.1.1.009 Água-LuzeTelefone Referência 04/2024 1.301,00 61.105,13

TOlOs/2024 4.1.1.010 Materal de Expediente Refetêncid O4l2O24 90,10 61.015,03

7110s/2024 4.3.2.004 c lúaterialde Limpeza Referência 04/2024 81,41 60.933,62

20/Os/2024 3.3 2.011 c lmpostos Estaduais Referência 04/2024 7.417,73 59.515,89

20/05/2024 4.1.1.001 c lmpostos Municipais Referência 05/2024 211,89 59.304,00

22los/2024 4.3.1.001 c Fretes e Carretos Referência 05/2024 L.217,35 s8.092,65

31-lOs/2024 3.1.1.009 D Receita Bruta Referência 05/2024 39.628,00 58.092,6s

c

C

C
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DATA CONTAS HISTÓRrcO COMPI.EMENTO ENTR.ADA SAÍDA SATDO

02/06/2024 2.3.2.OO2 Pro Labore Referência 05/2024 2.808,75 211.051.53

03106/2024 2.1.1.008 Fornecêdorês Referência 05/2024 49.510,89 16L.540,7 4

05l06/2024 3.3.2.007 5alários Referência 05/2024 6.7M,59 t54.796,t5

os/06/2024 2.1.1.009 FGTS a Recolher Referência 05/2024 539,57 154.255,58

06106/2024 2.3.2.007 INSS a Recolher Referência 05/2024 529.44 t53.727,r4

0710612024 4.3.2.008 Honorários Contábei5 Referência 05/2024 750,00 t52.977,14

08/06/2024 4.3.2.009 Comissões Referência 05/2024 2.891,00 150.086,14

09/06/2024 4.1.1.009 Água-LuzeTelefone Referência 05/2024 1.299,00 744.787,74

1O/06/2024 4.1.1.010 Materalde Expediente Referência 05/2024 91,10 148.696,04

r1/0612024 4.3.2.O04 Materialde Limpeza ReÍerência 05/2024 85,49 148.610,5s

20l06/2024 3.3.2.011 lmpostos Estaduais ReÍerência 05/2024 5.572,75 143.037,80

20/06/2024 4.1.1.001 c lmpostos Municipais ReÍerência 06/2024 832,89 142.204,97

22106/2024 4.3.1.001 c Fretes e Carretos Referência 06/2024 4.767,5L 737 .443,40

3O/06/2024 3.1.1.009 D Receita Bruta R€ferência 05/2024 L55.767,73 137 .443,40

C
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c
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DATA CONTAS HrstóRtco COMPTEMENTO ENÍRAOA 5AíDA SATDO

o2lo7 /2024 2.3.2.O02 c Pro Labore Referência 06/2024 2.808,75 206.929,65

03/07/2024 2.1.1.008 c Fornecedores Referência 06/2024 31.599,80 t75.3Z9,As

05107 /2024 3.3.2.007 c 5alários Referência 06/2024 6.744,59 168.585,26

os/o7/2024 2.1.1.009 c FGTS a Recolher Referência 06/2024 539,57 168.045.69

06107 /2024 2.3.2.OO1 c INSS a Recolher Referência 06/2024 529,44 167.516,2s

07 /0712024 4.3.2.008 c HonoÍários Contábeis Referência 06/2024 750,00 156.766,25

08/01/2024 4.3.2.009 c comissões Referência 06/2024 2.199,00 1.54.567 ,25

091o7 /2024 4.1.1.009 c Água-LuzeÍelefone Referência 06/2024 L23,19 t64.444,06

lol07 /2024 4.1.1.010 c Materal de Expediente ReÍetêacia 06l2024 70,5L t64.373,55

7L/0712024 4.3.2.0O4 Material de Limpeza Referência 06/2024 70,89 t64.302,66

20lO7/2024 3.3.2.011 mpostos E5taduais Referência 06/2024 2.586,43 t6t.716,23

20lO7l2024 4.1.1.001 mpostos Municipais Referência 07l2024 386,55 L61.329,67

22107 /2024 4.3.1.001 Fretes e Cerrêtos ReÍerência 07l2024 2.209,97 159.119.76

3rlo7 /2024 3.1.1.009 D Receita Bruta Referência 07/2024 72.295,O0 159.119,76
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DAÍA CONTÂS HISTÓRICO COMPTEMENÍO ENTRADA SAÍDA SALDO

02l08/2024 2.3.2.O02 Pro Labore RefeÍência 07l2024 2.808,75 287.575,0r

o3/0812024 2.1.1.008 c Fornecedores Referência 07l2024 41.900,00 245.675,01

os/08/2024 3.1.2.OO7 c 5alários Referência 0712024 6.744,59 238.930,42

0s/08/2024 2.1.1.009 c FGTS a Recolher Referência 0712024 539,57 238.390,85

06lo8l2024 2.3.2.007 INSS a Recolher ReÍerência 07l2024 529,44 237.86t,41

07 /08/2024 4.3.2.008 HonôÍários contábeis ReÍerência 07l2024 750,00 237.t77,47

08/08/2024 4.3.2.009 Comissões Referência 07l2024 2.7 t9,OO 234.392,47

09lo8/2024 4.1.1.009 Ásua-LuzeTelefone Referência 07l2024 7.292,90 233.099,51

10/08/2024 4.1.1.010 Materalde Expediente Referência 0712024 233.O23,92

77/08/2024 4.3.2.004 Materialde Limpeza ReÍerência 07l2024 86,10 232.937,82

20/08/2024 3.3.2.011 lmpostos Estaduais Referência 0712024 4.696,14 228.24t,72

20lo8/2024 4.1.1.001 c lmpostos Municipais Referência 08/2024 70t,87 227.539,a5

22/08/2024 4.3.1.001 c Fretes e Carretos Referência 08/2024 4.O12,48 223.527,31

37/08/2024 3.1.1.009 D Receita Bruta Referência 08/2024 131.264,00 223.527,31

c

c

c

c
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DATA CONTAS HISTóRICO COMPLEMENTO ENTRADA sAÍDA SATDO

02l09/2024 2.3.2.007 c Prô LábôÍê Referênciâ 08/2024 2.808,75 350.461,02

03109/2024 2.1.1.008 c Fornecedore5 Referência 08/2024 78.999,00 281.462,02

0s109/2024 3.3.2.O07 c 5alários Referência 08/2024 6.7 44,59 274.7t7,43

osl09/2024 2.1.1.009 FGTS a Recolher Referência 08/2024 539,57 274.777,86

06/09/2024 2.3.2.O07 INSS a Recolher Referência 08/2024 529,44 273.648,42

o7 /o9/2024 4.3.2.008 Honorários Contábeis RefeÍência 08/2024 750,00 272.898,42

08l09/2024 4.3.2.009 comissões Referêncià 08/2024 2.2r9,OO 270.679,42

09/09/2024 4.1.1.009 Água-LuzeTelefone Referência 08/2024 1.299,00 269.380,42

70l09/2024 4.1.1.010 Materalde Expediente Referência 08/2024 89,10 269.291,32

77/09/2024 4.3.2.O04 Materialde Limpeza Referência 08/2024 81,99 269.209,33

20/09/2024 3.3.2.011 lmpostos Estaduais Referência 08/2024 4.999,42 264.209,90

20l09/2024 4.1.1.001 c lmpo5tos Municipais Referência 09/2024 7 47 ,20 263.462,70

22109/2024 4.3.1.001 c Fretes e Carretos Referência 09/2024 4.271,6s 259.191,05

10l09/2024 3.1.1.009 D Receita Brutà Referência 09/2024 719.7 42,40 259.191,06

C
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c
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DAÍA CONTAS HrsÍóRtco COMPLEMENTO ENTRADA SAÍOA 5ÂLDO

02/LO/2024 2.3.2.002 Pro Labore Referência 09/2024 2.808,75 316.807,31

03lto/2024 2.1.1.008 C Fornecedores ReÍerência 09/2024 59.199,00 2s7.608,37

oshol2024 3.3.2.007 C Salários Referência 09/2024 6.7M,59 250.863,72

os/70/2024 2.1.1.009 c FGÍS a Recolher RefeÍência 09/2024 539,57 250.324,15

06hol2024 2.1.2.007 c INSS a Recolher Referência 09/2024 529,44 249.794,7r

07 /70/2024 4.3.2.008 Honorário5 contábeis Referência 09/2024 750,00 249.044,77

08/LOl2024 4.3.2.009 Comissõe5 ReÍerência 09/2024 2.990,00 246.054,17

09lto/2024 4.1.1.009 Água-LuzeTelefone Rererência 09/2024 1.249,00 244.805,11

70l70/2024 4.1.1.010 Mâteralde Expediente Referência 09/2024 99,10 244.706,67

tt/to/2024 4.3.2.O04 Materialde Limpeza Referência 09/2024 69,s9 244.637,02

20hO/2024 3.3.2.011 lmpostos Estaduais Referência 09/2024 2.761,76 242.475,25

20/tO/2024 4.1.1.001 lmpostos Municipais Rererência 10/2024 323,09 242.152,t6

22/tO/2024 4.3.1.001 c Fretes e Carretos Referência 10/2024 7.847,07 240.305,09

30170/2024 3.1.1.009 D Receita Eruta Referência 10/2024 60.425,00 240.305,09

c
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C

c



Página 12 de'15
R. S. G. TEIXEIRA ME

cNPJ: 04.407.901 I OOOL-4? N IRE: 21101225498

RUA RIACHUETO, N'61, JOÃO PAULO,

sÃo LUís - MA, CEP:6s.O4o-060. t
11 ! Q flrl

OATA CONÍAS HrsÍÓRrco COMPTEMENTO Et{TRADA SAÍDA SALDO

02111/2024 2.1.2.O02 Pro Labore Referência 10/2024 4.213,13 26\.08t,97

o1/Lr/2024 2.1.1.008 Fornecedores RefeÍência 10/2024 61.191,00 199.890,97

oshT/2024 3.3.2.007 5alários Referência 10/2024 10.116,89 189.774,OA

0slt:.l2024 2.1.1.009 FGTS a Recolher Referência 10/2024 809,35 188.964,73

06/71/2024 2.3.2.001 INSS a Recolher Referência 10/2024 794,17 188.170,56

07 /tt/2024 4.3.2.008 Honorários Contábeis Referência 10/2024 750,00 187.420,56

08/Ll12024 4.3.2.009 c comissões Referência 10/2024 3.101,00 184.319,s6

oe/11/2024 4.1.1.009 c Ásua-LuzeÍelefone Referênciâ 10/2024 1.310,12 183.009,44

70/71/2024 4.1.1.010 c lúãteral de Expediente Referência 10/2024 59,00 782.950,M

Ll/LL/2024 4.3.2.0O4 Materialde Limpeza Referência 10/2024 81,49 182.868,9s

20/Ll/2024 3.3.2.011 lmpo5tos Estaduais Referência 10/2024 894,04 18L.974,97

20111/2024 4.1.1.001 lmpostos Municipais Referência 11/2024 133,52 181.841.29

22/7u2024 4.3.1.001 Fretes e Carretos Referência 11/2024 763,89 t81.077,40

30/Lt/2024 3.1.1.009 D Receita Bruta Referência 11/2024 24.990,00 787.077,40

cottrRlguÍNrEl-Jre. TED f*l-^t**r-o*
cPt / ctt9, 84,'107.903 /000r{2 rorxi FrÍn !Âs/ sÂtDrst I za.sso,oo I aa.zt,ts I rar.ozz,ao

c

c

C

c

c

c



R. S. G. TEIXEIRA ME
CNPJ: 04.407.903 I OOOI-42 Nl RE: 21101225498

RUA RIACHUELO, N.61, JOÃO PAUTO,

sÃo LUÍs - MA, cEP: 65.040-060.
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OAÍA CONTAS HISTÓRICO COMPTEMENTO ENTRAOA SAÍDA SAIDO

o2l12l2024 2.3.2.OO2 Pro Labore Referência 11/2024 4.213,t3 142.278,28

03h2l2024 2.1.1.008 Fornecedores Referência 11/2024 45.999,00 296.21.9,28

051L212024 3.3.2.007 5alários Referência 11/2024 10.115,89 286.102,39

os/72/2024 2.1.1.009 FGTS a Recolheí Referência 11/2024 809,35 2A5.293,O4

06112/2024 2.3.2.0O7 INSS a Recolher Referência 11/2024 794,11 244.498,87

0711212024 4.3.2.008 Honorários Contábeis Referência 11/2024 1.500,00 282.998,87

08/12/2024 4.3.2.OO9 Comissões Rererência 11/2024 3.299,00 279.699,87

0911212024 4.1.1.009 (: Água-LuzeTelefone Referência 11/2024 1.319,00 278.340,87

10112/2024 4.1.1.010 c Màteral de Expediente Referência 11/2024 69,10 27a.377,77

tu L2/2024 4.3.2.OO4 C Material de Limpeza Referência 11/2024 82,49 27A.229,28

20/12/2024 3.3.2.011 C lmpostos Estaduais Referência 11/2024 5.915,70 272.3r1,s8

20hLl2024 4.1.1.001 C lmpostos Municipais Referência 12l2024 884,15 27r.429,43

22112/2024 4.3.1.001 (: Fretes e Carretos ReÍerência l2l2024 5.054,54 266.374,89

10172/2024 3.1.1.009 D Receita Bruta ReÍerência 1212024 155.354,00 266.37 4,49

c

c

c

c

(

(:
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DlÁRlO

Ns de Ordem: 05

14, e serviu para escrituração no período de OL|OL|2O24 a 3LlL2l2o24, da

empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME.

São Luís,31 de Dezembro de 2024.

tl10?t-,i

1

Rosilande Silva Gomes Teixeira

cPF 250.723.313-34
Empresária

Itapuam Conceição Costa

cPF 288.757.293-87
cRc/MA 7564



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrelaria Especial de DesburocÍatizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamênto Nacional de Registro Empresaíial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Nome

28875729387 ITAPUAM CONCEICAO COSTA

25072331334 ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRA

crrrrltc! l Àsrrrrrcrçio a1 Lrl0a/202a 0r:11 aoB x' 20250958592.

Dt(/lOC§Lo: 2509685t2 Dl ogl0â12025. rIil: 211012254,8'
t. a. o. rllrlrlÀ - r!

IAÀAIII PÀLUSII
rtsPotaívtL PtLÀ rúTútrc çIo

slo LúÍ3, 1t/08/2025
q,f ...t.s1I.Ú. gov.br

JUCET.IA

DENIF|CAÇÂO DqS) ASSTMNTE(S)



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especialda Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

JUCEI,IA írl02tc

I

l

TERMO DE AUTENTTCAÇAO - L|VRO DTGTTAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n' 12512792217 em 1110812025, protocolo 250968592.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificaçáo de documentos
do Empreendedor (http:r/www.empresafacil.ma.gov.br) e inÍormar o código de verificaçáo.

R. S. G. TEIXEIRA. ME

21101225498

04407903000142

São Luís

Tipo de Livro: DtÁRro

Número de Ordem:

Período de Escrituração: 01 t01 t2024 - 31 11 212024

ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRA

ITAPUAM CONCEICAO COSTA M4007564

clrrrrteo r rwnmrcrçIo s LLl08/202s 09:11 9oB r' 20250968s92.
PnorocpLo, 250968592 Dl Oeloel2o2,- CÚOrOO Ol VlnrrrcrçIo:
L25L27922L7. rIRt: 21101225498.
R. 9. O. MrrrR - xl

JUCÊ1{A
ISIAILÀ PÀ],I'3f,I

nrsporsíwr, prr.r rutnrrrcrçÍo
slo lufs. Ll/oel2o2s

qrrrretrcll .m. gov.br

À val,idade deste doemento, aê itrçlleaso, fica sujeito à coÍtrplovaÇão de sua auEeDEtcidade nos

respectivos portais. ÍDfoúüdo sêua respectivoB códigos de vêrificação'

Nome Empresarial:

Número de Registro:

ldentificação de Empresa

Assinantds) Nome CRCIOAB
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Página I de
R.S,G f EXEIRAME

RUA R//ACHUELO. No 61. 
'OÁO 

PAULO. SÁO LUiS-NA. CEp: 65.030400
cNPl No 04.407.903/0001-42 tNsc. ESTADUAL 121816370

REGISrRO SOB O NtRE 2110122s498 EM 26/04/2001
DECLARAçÃO OE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE

(APóS APROVAçÃO DAS CONTAS DO TÍTULAR/ADMINISTRADOR E AUTENTICAçÃO DO LIVRO)

UNÍEGRA A tN/DREt N. 81/2020 E A tN/DREt N. 82/2021)
Peto presente instrumento etetrônico, os abaixo quatiÍicados:

ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRA, brasiteira, casada sob regime de comunhão parciat de bens,

empresária, inscrita no CPF sob o no 250.723.313-34, rcpresentante Legât da empresa R.S.G TEXEIRA ME,

inscÍita no CNPJ sob o no 04.407.903/0001-42, com sede à RUA RIACHUELO, No 61, JOÃO PAULO, SÂO

LUIS-MA, CEP: 65.040-060, conforme poderes atribuídos peto requeíimento de empresário.

ITAPUAM CONCEICAO COSTA, brasiteiro, casado sob regime de comunháo pârciat de bens, contador,
inscrito no CPF 28a.757.293-87, e no CRC sob o no 7564, contâdor responsável petâ etaboração e

val.idaçâo das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, em via única do Batanço Patrimoniâtou Bal.anço

de Resuttado Econômico, sob o NrFEÍro2rr0122 98, referente ao exercício de 2024, ressattando-se
que o respectivo livÍo contábit encontra-se autenticado nessa Junta Comerciat sob no 12512792217 em
1 1 I OBI 2025, pÍotocolo 250968592 e;

DECLARAI,, sob as penas da tei, quê:

1. As inÍormações cadastrais constantes neste âto sáo verdadeiras e podeÍão seÍ

consuttâdas peranle a Juntâ Comerciat do estado do maranhào;

2. Foram observadâs as disposiçôes contidas no art. 10-B da lnstruçáo Normativa DREI no

81/2020 e no § 20 do art.20 da lnstrução Normativa OREI no 8212021i

3. O conteúdo reÍtetido do batanço ora apresentado a registÍo foi aprovado peto

titutar/administrâdor;

Reconhecem que a fatsidade de qualqueÍ das inÍormaçÕes dectaradas poderá ensejar

responsabitizaçáo civit, administrâtivâ e penal dos signatários, nos termos da tegistação vigente,

inctuindo os artigos 299 e 304 do Códi8o Penat Brâsiteiro, atém das sançÓes previstâs nas normâs

societárias, contábeis e tributárias.

E, porestârem de pteno acordo com as cLáusuLas acima, firmam etetronicamente a presente dec(araçã0,

para que produza todos os seus efeitos tegais.

São Luís, 15 de agosto de 2025

Rositande Sitva Gomes Teixeira

Titutar

cPF 250.723.313-34

Itapuam Conceiçáo Costa

Contador

CPF:288.757 .297-87 CRC 7564

,t
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BALANCO PATRITTIONIAL
R.S.G TEXEIRA ME

RUA RTACHUELO. N.6í. JOÃO PAULO. SÃO LU|S- A. CEP:65.040-060

CNPJ No 04.407.903/0001-42 INSC. ESTADUAL 121816370

REGTSTRO SOB O NIRE 2110122998 EM 26104/2001

0110112024 A 3111U2024

ATIVO
CIRCULAl{TE

PERMANENTE

IMOBILIZADO

MÃo/oBRA/ExrRA/PAGAR....,..

tcMs/REcoLHER....

tMposro FEDERAL/RECO1HER.................................

Rosilande Silva Gomes Teixeira

titular Pessoa Fisica

cPF 250.723.313-34

6.1r.8,00

15.078,23

L24.428,88

69.769,05

22.706,O0

24.110,00

4.62t,60

rNsS/R ECOLH E R.....

142.992,97

3.s60,00

6.744,56

539,56

5!5,92
800,00

3.105,00

1.100,98

65,20

23,40

1000,00

2.081,36

13.615,40

cAPITAL SOC|AL...... s0.000,00

30.843,21

TOTAT PASS|VO....

São Luís MA; 31 de dezembro de 2024.

Itapuâm Conceição Costa

cPF 288.757.293-87

cRc MA 7564

PáSina2de7\

2í 5.393.í 6

4í.594.40

256.947 .56

t76.l44,35

80.843,21

2s6.987,56
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R.S.G TEXEIRA ME

RilA RTACHUELO. 1{.61. JOÃO PAULO. SÃO LUIS-UÀ CEP: 65.040-{160

cNpJ 04.407.903/0001 -42 tNSCRtCÃO ESTADUAL 121 81 6370

REGTSTMDO SOB O N|RE No 21101225498 EM 26104/2001

REcErrAopERÂcroNArBRUrA........... ..........Y3fH e70.87s,03

VENDA DE MERCADORIA5...... 970.875.03

rMPOSÍO FEDERAT /RECOLH8R............. 89.805,94

RECETTA OPERACTONAT 8RUTA........... 881.069,09

FORN ECEDORES.....

SALARIOS

33.701,19

651.378,56

76.373,44

6.617,00

6.342,96

9.600,00

3.220,00

72.LO6,23

702,OO

216,00

1.800,00

34.951,50

1.146,00

20.071,00

FGTS..

São Luís MA, 31 de dezembro de 2024.

Rosilandê silva Gomês Teixêire

Titular Pessoa Fisica

cPt 250.723.373-34

Itâpuam Conccição Costâ

cPF 288.757 .293-87

cRc MA 7564



R. S. G. TEXEIRA ME
CNPJ 04.407.90310001-42 NrRE 2l 101225498

Rua Riachuelo, 61 João Paulo
São Luis - Maranhao

CEP: 65.040-060

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS EM
3I DE DEZEMBRO DE 2024

I) CONTEXTO OPERACIONAL
A empresa R. S. G. TEXEIRA é uma empresa individual, com sede e foro
na cidade de São LuisÀ,IA, tendo como objeto social de Comércio varejista
de fogos de artiÍício e artigos pirotécnicos, com início de atividades em
26104/2001.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
v As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da

legislação societária brasileira.

3) PRJNCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3. l) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos
proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondantes

variações monetárias e encargos ftnanceiros, observando o regime de

competência;
3.3) Imobilüado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada

calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

\J A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patimonial.

3.5) Investrmentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os enczrÍgos

tributários pelo regime de competência.

4) R.ESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e

advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

Página4 r". 
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R. S. G. TEIXEIRA ME
cNpJ 04.407.903 /000142 NrRE 2 1 101225498

Rua Riachuelo, 6l João Paulo
São Luis - Maranhao

CEP: 65.040-060

íia0irI:_
t*,*UO"\

5) CAPITAL SOCIAL

seguinte composição:

ASSINATURAS

Rosilandê
cPr'

Itâpua.e CoEcêlcao coata
CP? | 288 .7 57 .293 -87

TEC. COlrrÀ3rLrDÀDB CRC-00756,1/ltA

R. S. G. TEIXEIRA IOO%

6) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos
subsequentemente à data de enceÍramento do exercício que venham a

ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

sÃo LUÍs. MA,31 DE DEZEMBR]DE2O24.

Sifva Go[ê9 Têia€ira
250.723.3L3-34

Empreúria



R. S. G. TEIXEIRA ME
cNPJ 04.407.903/0001-42 NIRE 2'1 10'1 225498

Rua Riachuelo, 61 João Paulo
São Luis - Mâranhao CEP: 65.04G060

DE L|QU|DEZ ANO-CALENDARIO 2024 I ÉXERCICIO 2025

ÀTIVO CIRCULÀNTE + REÀL]ZÀVEL À LONGO PRÀZO 215.393,16
PASSIVO + EXIGI\IEL À IONGO PRÀZO 776.L44,35

INDICE

!"10i:t 2
PáSina 6 de\

ILG

ILC =
215.393.16' 1 )20/^
17 6.r44.35

256.987,56

7,220/0

L,460/o

ATIVO CIRCULANTE

PÀSSIVO CIRCUI,ÀNTE

ATIVO TOTÀL

PÀSSM CIRCUIÀNTE + EXIGTVEI À LONGO PRÀZO

ÀTIVO C]RCULÀNTE - ESTOOUE

PÀSSÍVO CIRCUIÀNTE

lLl = CTRCULÀNTE

IEG = PÀSSIVO CÍRCUIÀNTE + EXIGIVEI A LONGO PRÀZO

ÀTIVO TOTÀI

176.144,35

L45.625,LL

176.144,35

2L.L96,23

L76.t44,3s

176.144,35

256.987,56

0,830/o

0,L20/o

0,690/o

Sáo Luís - MA, 31 de oezembro de 2024

Rosilande Silva Gomes Teixeira
cPF 250. ?23.313-34

Eqrr.sária

ItaDuam Conceição Costa
c?F 288.757.293-47

cRc üÀ 7554
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME consta assinado digitalmente por:

eaOinaZOe\

CPF/CNPJ Nome

2887 5729387 ITAPUAM CONCEICAO COSTA

25072331334 ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRA

ctrIMCO o tlolgÚO !í t5l08/2025 U:!6 aoB I' 20250991551.

Pto:raclLo: 250tt1551 Dt \5 I 0a I 2024.
caDroo Dr vtrrlrcrçIo: 1251,111337. cÍri, Dl glDl' 0aa0r9030001a2.
rlrr: 2I101225a98. cü lrllToa DO ntolstlo d. l5/0a/2025.

JUCEIiA n. !r. o. Írrxtrrr - E

cltl,og rDtÍ Dt lotuts EtrtrRÀ
Stcttrltro - ortÀL

'E.qr...!.c11.!.. 
gov.bÉ

À wàliaád. dê.t. domEnro, .ê i,rprêBso, fica Eujetto à coiFrovação dê á:â àurên!:cldãdP Dos

Ê.p.cttvo. pôrtãrs, toforüldo s.u8 rêBp..t!vÕÊ .'sdisog

|DENT|F]GAçÃO DO(S) ASSTMNTE(S)
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PODER JUDICIÁRJO DO ESTADO DO MARANHÀO

TRIBUNAI- DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUÂL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCG" CoNCoRDATA E RECUPERAÇÀo JUDICIAL

Oata emissáo: 1011212025

Data de validade: 101022026

NOME: RSG TEIXEIRA

CNPJ: 04.407.903/0001-42

No da certidão: 12504379Y4

Código de Validação: b84Íd0c517

Os dados dos documenlos constantes nessa certidão foram inÍormados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deveráo sêr conÍeridas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do'lo GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranháo sobre ocorrência de açÕes de pedido de Falência, Concordata e

RecuperaÇão Judicial diskibuida(s) que esieja(m) em tramitação em Íace da pessoa acima identiÍicada.

A Certidão de Falência, Concordala e RecuperaÉo Judicial contempla açÔes de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima inÍormado sáo de sua íesponsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissáo. Após essa data será

necessáía a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d)A autenticidade desta ceÍtidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhâo -

www.tjma jus.br - menu - Certidâo Estadual, utilizando o ódigo de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau);



ESTADO DO HARAIiIHÀO
SECRETARn DE gEGlrRAllçÀ PUBLICA

CORPO DE BOTBEIROS TILTTAR DO TANAXHÂO

DIRETORI.A DE AÍMDADES ÉCXrcÂS

CERTIFICADO DE APROVAçÃO No.: CA46324-DAT

r.rm ídrrnü Oa t-st liíÍi:590, §ãad. &EÍúFo de 2020, ertficantot qua a cdificaçâo ou a ársa dÊ Íi6os âbairo,

ftÍ vidoriada e ectá dr oorsonrddrdo ccrn ú noífieü de SogrÍaí§a Cmb. lno&tdio ê PâÍti@ do Estedo do Mârânftâo,

*rrffi dol§§1"*119 gly'uÍúo eo oÍeâ€-TÍr*1l

tlomtMoSocl:
R. S. G. TElreÍTR^-liE

GFf 
'§IIFJ:

{tl..107.903r{D0t.al

fome frntrla ÍÔssprnh:
B^ãÀR DOS FOGO9 0 BONrÃ0

. _ ;' - I -i..: '_ l..' _: _1'::::

Cb*içrçlo:
DE U§O§ ESFECI,ÀIS DíVER§OS

RrÍrB de Atlt td.dc:
coMÊR§Io VÂREJISTA O€ FOâOS DÉ ÀRÍIFICIOS E ARTIGGT PIROTÉO.ICO8

Ílrnlcotrpooahd:
SHÊILÂALVE§YÂLE

Enúrrgo;
RTJARIâClrt ELO

Srirp;
JOÃOPAr.f,O
Coí$üttÉ:

Ob.§ívrçôc:

1. ESedoom&
2. ES €rtMh t íÍl
albrsüsü noa si§ãüâq

Oúrrvhorlr:
1íl*ü&oÍ: U§fiÀTÂa{SUUA!ÊARAf§o

§Grut*GTot{ §oÂm ARAúJo

ü* TOR T}A DAT

CRÉA&AU CAP

ÍtBsôSSE3 1*922

ATC(nf)r
r44,t5

ilôírto:
61

UF

rrÀ

:::_:t:::r:::. tl : ii. -:al:l:.

Sraído coíElâb.lo

.J

LStrrdorn: lu1ü2ç2.

Gódlgo de vrlldação.

I i illl üllll llllllllllllltll
^*noffirãcoofflm*üÍrieo://cbm r.p T3 Sn bí
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ÀTE§TADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para. Íins de prova, apidâo de

d*srmpcnho e atcsÍado dc exocução, que a empress R S C TEIXEIRA-MA. insçrita no

C]§pJ sob no M.40?.9031m142. estabelecidâ na rua Riachuelo. no 61. baino João

Faulo, na çidad* de §âo Luis, estado do Maranhào, realizou serviços de shows pirotecnie,o

à rninha smpresa, J LOCADORA PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA, CINPJ n*
2:.386.?? t/ffi1-60.

Rqiaramm- einda. que as sdkg$es dos sen'iços acima citados

su** obrigaçôrs., nada coflstando que a
prexente data.

de forrÉs técnica e comercialmen§. afé a
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BAZAR DOS FOGOS O BON|TÃO
R.5. G. TEIXEIRA.ME

Rua Riachuelo, 61, João Paulo - São Luís - MA.

cNpJ - 04.407.903/OOO1-42 - TNSCRTçÃO ESTADUAL - 12.181.637-0

Fo N E - (98) 327 r-s18s / cel. 99731-4939 I 9996s-243s/ 98277 -3oOO

EMAIL: bonitaofososnuclear@hotmail.com

DEC|-ARAçÁO ANExO rV

Ao

Agêntê dê Contratação da Prefeitura Municipel de Afonso Cunha/MA

Pregão Eletrônico Ne 015/2025
Processo Administrativo Ng 050/2025

ObJCtO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAT CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

FoRNEctMENTo DE FoGos DE ARTTFícto oe aArxo nuÍoo pane rrrrorR As NEcEsstDADEs Do MuNtcíPto

DE AFONSO CUNHA/MA.

Prezado(a) Senhor(a),

A empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME, inscrita no CNPJ ne 04.407.903/0001-42, com sede na Rua

Riachuelo, ne 61, João Paulo, São Luís Estado do Maranhão vem, pelo sua representante legal infra-assinado,

ROSI.ANDE STLVA GOMES TEIXEIRA, inscrita no cPF n' 250.723.313-34, DECLARA, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

1) quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso lV, da Lei Federal n.e

14j^3312L, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em

epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim,

conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

a. Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.e 14.133/21, que não possui em seu quadro funcional servidor

público ou dirigente de órgão ou enüdede contratante ou responsável pela licitação.

b. Declara também, nos termos da Lei Federal n.e 14.133/21, que não incide em suas hipóteses vedadas.

c. Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.8312L, acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz

2) Quanto à elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa Íoi elaborada de maneira independente pela empresa R. s. G. TEIXEIRA - ME, e que o

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Prefeitura Municipal

de Afonso Cunha, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer

outro participente potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 015-2025 por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

10í) | té:
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BAZAR DOS FOGOS O BON|TÃO
R. S. G. TEIXEIRA.ME

Rua Riachuelo, 61, João Paulo - São Luís - MA.

cNpJ - 04.4o7.903/000142 - rNscRrÇÃo ESTADUAL - 12.r.81.637-o

FONE - (98) 3271-5185 / Ce|.991314939 / 99965-24351 98277 -3OOO

EMAIL: bonitaofososnucleâr@hotmail. com

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 015-2025 quanto a participar ou não da referida

licitação;

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado

a ou discuüdo com qualqueroutro participante potencialou de fato da Pregão Eletrônico 015-2025 antes

da adjudicação do objeto da referida licitaÉo;

Que o conteúdo da proposte anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, Informado a,

discuüdo com ou recebido de qualquer integrante de Prefeitura Municipal de Afonso Cunha antes da

abertura oficial das propostas;

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para fi rmá-la.

São Luís, 10 de dezembro de 2025.

ROSILANDESILVA Aísinadodefo,madieitàlpoíGoMEs +filiHfflxffT"
TEIXEIRA:25072331334 Dados: 2025.12.r 0 15:07:sr'03 00

Rosilande Silva Gomes Teixeira

CPF n' 250.723.313-34
Representante legal

,

oBoillTAo



1n112m25 15 fi abortdar*

?)cRcMA
COalsEl-r]O REGOtlÁ! DE COi{IABUOÂDf

mMl8 t[iÀô

coNsELHo REG|oNA DE coNTABtLtDADE Do EsrADo Do MARANHÂo
cERTIDÃo DE HABILITAçÃo PRoFISSIoNAL

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
maneNXÂO certifica que o(a) profissional identificado(a) no pÍesente documento
encontra-se habilitado para o exercicio da proflssão contábil.

A Falsificaçáo deste documento constituise em crime pÍevisto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açáo penal.

Emissáo: iitARANHÁO, 11t1212025 as 15:50:43.

Válido até: 1 1 I 0312026.

Código de Controle: 6492056.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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NOME................. :

REGISTRO ..,....., :

CATEGORtA........ :

ÍIAPUAM CO NCEICAO COSTA
MA-o07564/0-8
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emz 1011212025 15:13:39

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização

Je serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965,de23 de abril de 20l4,Lei n' 13.460, de 26

àe1r*ro a"'ZOtZ, Lei;. 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de 2016-

Social:RSGTEIXEIRA
J: 04.407.903/0001-42

Resultados da Consulta Eletrônicâ:

da consulta: Nadâ Consta

: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

acessar a certidão original no portal do

: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

da consulta: Nada Constâ

Gestor: Portal da Transparência
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

da consulta: Nada Consta

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência

acessar a certidâo original no do

acessar a certidâo original no do



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ATA DA SESSÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

coMrssÂo DE LrcrrAÇÃo

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 015

ír rl0 ? c:

Unidade Gêstorai

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Oata Dispula:

Data lmpug./Escl.:

lntervalo Lances:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL

Aberto

Valor Unitário

1111212025 1O:OO:OO

08/1212025 00:00:00

1,0000

Númeío do Processo

Critério de Disputa:

Tipo da disputa:

Data Fim Propostas:

Prazo lnt. Recurso:

050t2025

MENORVALOR

Por ltem

'1111212025 09:59:OO

'10 minutos

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUM E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
FoGoS DE ARTIFicIo DE BAIXo RUIDo PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE AFONSO
CUNHA./MA

As 10:00 horas do dia 1111212025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de

Apoio para este processo, designados pela Portaria No 031/2025 de 17 de janeiro de 2025. em

atendimento às disposiçôes contidas na Lei no 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo
n" 050/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 0'15. O encarregado abriu a
Sessão Pública em atendimento às disposiÇóes contidas no edital, divulgando as propostas

recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classiÍicação dos licitantes relativamente aos

lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do

cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no '123, de 2006, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as

condiçóes contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações

que fOrem efetuadas nO sistema, assumindo c6mo Íirmes e verdadeiras; 5. que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Soãial, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191:6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7'' XXXlll' da Constituição'

SITUAÇÃO DA DISPUTA: FINALIZADO

sessão encerrada. Processo será encaminhado para autoridade competente que decidirá sobre as

demais fases.

Nome Fantasia

BMAR DOS FOGOS O

Página 1 de 2'l

EMPRESAS OUE §E DECLARARAM ME/EPP

Razáo Social

R S G TEIXEIRA

CNPJ

04.407.903/000142



Ata dê RealizaÇão - Pregão Eletrônico
r

t
.'n02e

N'015

N" 0001 Situação: VENCEDOR

Descrição: FOGUETE BAIXO RUIDO TRAçANTE COLORTDO CX C/ 06 UND

Quantidade: 500

Valor: 33.750,00

Vencedor R S G TEIXEIRA 04.407.903/000'l-42 Valor: 57,000

Emprêsa

R S G TEIXEIRA

Valor Unitário

58,000

Valor Total

29.000.000

Data/HoraRegistro Situação

'1011212025 í 5:23:51 CLASSIFICAO

EmpÍesa

í RSGTEIXEIRA

Situação

VENCEDOR

null

57,000

Data/Hora Lance

11h212O25 '10:30t57

1111212025 10:10:47

Valor

57,000

58,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

R S G TEIXEIRA

Pàgina 2 de 21

LOTES / ITENS

PROPOSTAS INICIAIS

cLASSTFTCAÇÂO

DISPUTA



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'015

t.

\

í110 2

N' 0002 Situação: VENCEDOR

Descrição: FOGUETE BAIXO RUIDO MIX DE CORES CX C/ 06 UND

Quantidade: 500

Valor: 33.750,00

Vencedor R S G TEIXEIRA 04.407.903/0001-42 Valor: 57,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor Unitário

58,000

ValoÍ Total

29.000,000

Data/HoÍaRegislro Situação

10 I 1212025'l 5:23:57 CLASSIFICAD

Empresa

í RSGTEIXEIRA

Situação

VENCEDOR

nu ll

57,000

Dala/Hora Lancê

1111212025 '10:31:04

1111212025 10t10.58

Valor

57,000

58,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

R S G TEIXEIRA

Página 3 de 21

LOTES / ITENS

PROPOSTA§ INICíA.IS

DISPUTA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 015

No 0003

Descrição: FOGUETE BAIXO VASO

Quantidade: 500

Valor: 33.750,00

Vencedor RSGTEIXEIRA

Situação: VENCEDOR

LUMINOSO CX C/ 06 UND

04.407.903/0001-42 Valor: 57,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor Unitário

58,000

Valor Total

29.000,000

Data/Hora Registro Situação

1 0 I 1212025 1 5:24:01 C LASSI FICAD

Empresa

í RSGTEIXEIRA

Situação

VENCEDOR

null

57,000

Data/Hora Lance

111121202510:31:10

1111212025 '10:1 1 :00

Valor

57,000

58,000

Empresa

R S G TEIXEIM

R S G TEIXEIRA

Página 4 de 21

LOTES I ITENS

PROPOSTAS INICIAIS

D ISPUTA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'015

N" 0004 Situação: VENCEDOR

Descrição: FOGUETE BAIXO RUÍDO SHOW DE CORES CX C/ 06 UND

Quantidade: 500

Valor: 33.750,00

Vencedor R S G TEIXEIRA 04.407.903/000142 Valor:

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor Unitário

59,000

Valor Total

29.500,000

Data/HoraRegistro Situação

10 I 1212025 1 5:24:06 CLASSIFICAD

Empresa

í R S GTEIXEIRA

Situação

VENCEDOR

null

58,000

Dâta/Hora Lance

1111212025 10:3120

1111212025 10:11:03

Valor

58,000

59,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

R S G TEIXEIRA

Página 5 de 21

LOTES I ITENS

PROPOSTAS INICIAIS

DISPUTA



Descrição: GIRÂNDOLA 468 BAIXO RUiDO CORES

Quantidade: 100

Valor: 32.333,00

Vencedor RSGTEIXEIRA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'0't5

Situação: VENCEDOR

04.407.903/000142

Emprêsa

R S G TEIXEIRA

Valor Unitário

270,000

ValoÍ Total

27.000,000

Data/HoraRegistro Situação

1 0l 1212025 1 5;24:1 3 CLASSIFICAD

Data/Hora Lance

1 't I 1212025 'lO:31 :32

1111212025 10.11:06

ValoÍ

269,000

270,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

R S G TEIXEIRA

Páginâ 6 de 21

itr 071'.'

LOTES I ITENS

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

.I RSGTEIXEIRA

SituaÉo

VENCEDOR

null

269,000

DISPUTA



N' 0006

Descrição: GIRANDOLA l.OSO BAIXO RUíDO CORES

Quantidade: 't 00

Valor: 72.500,00

Vencedor RSGTEIXEIRA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'0í5

VENCEDOR

04.407.903/0001-42

l'n 0í:'('

549,000

Data/HoraRegistro Situação

1 0l 1212025 1 5:24:29 CLAS§lFlCAD

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor Unitário

550,000

Valor Total

55.000,000

Data/Hora Lance

11h212O25 1O:3'l:39

'1111212025 10:'11:08

Valor

549,000

550,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

R S G TEIXEIRA

Página 7 de 21

LOTES / ITENS

PROPOSTAS INICIAIS

null

549,000

DISPUTA



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

No 0007

Descrição: GIRÂNDOLA 1.800 BAIXO RUíDO CORES

Quantidade: 50

Valor: 40.750,00

Vencedor RSGTEIXEIRA

Situação: VENCEDOR

04.407.903/0001-42 Valor: 649,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor Unitário

650,000

Valor Total

32.500,000

Data/Hora Registro Situação

1 0 I 1 21 2025 1 5:24 :42 C LASS I F I CAD

Empresa

í RSGTEIXEIRA

Situação

VENCEDOR

null

649,000

Data/Hora Lance

1111212025 't0:31 :50

111121202510:11:10

Valor

&9,000

650,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

R S G TEIXEIRA

Página I de 21
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PROPOSTAS IN ICIAIS
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

Situação: VENCEDOR

Descrição: GtRÂNDoLA 3.600 BAIXO RUIDo coRES

Quantidade: 50

Valor: 80.333,50

Vencedor RSGTEIXEIRA 04.407.903/0001{2 Valor: 1 .419,000

N'015

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor unitáío

1.420,000

Valor Total

71.000,000

Data/HoraRegistro Situação

101'1212025 1 5:24:48 CLASSIFICAD

Emprêsa

I RSGTEIXEIRA

SituaÉo

VENCEDOR

null

1 .419,000

Data/Hora Lance

111'1212025 10:31:57

1111212025 10:11:'11

Empresa

R S G TEIXEIRA

R S G TEIXEIRA

Valor

1.419,000

't.420,000

Página 9 de 21

LOTES I ITENS

PROPOSTAS INI(]IAIS

DISPUTA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 015

N' 0009 Situação: VENCEDOR

Descriçáo: TORTA ÉP|CA BAIXO RUÍDO C/'150 TUBOS

Quantidade: 25

Valor: 58.333,25

Vencedor R S GTEIXEIRA 04.407.903/0001-42 Valor: 2.000,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor Unitário

2.000,000

Valor Total

50.000,000

Data/HoraRegistro Situação

101'1212025 1 5:24:53 CLASSIFICAD

Empresa

í RSGTEIXEIRA

Situação

VENCEDOR

nu ll

2.000,000

Data/Hora Lance

1111212025 1O:11:14

Valor

2.000,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

Página 10 de 21

LOTÊS I ITENS

PROPOSTAS INIC;IAIS

CLASSTFTCAÇÂO

DISPUTA



Quantidade: 30

Valor: 81.999,90

Vencedor RSGTEIXEIRA

Empresa

R S G TEIXEIRA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'015

Situação: VENCEDOR

04.407.903/000142

í1 n 1;:7

2.200,000

Data/Hora Registro Situação

1 0 I 121 2025 1 5:25:02 C LASS I F ICAD

h
\

Valor Unitário

2.200,000

Valor Total

66.000,000

Descrição: TORTA ACUSTICA BAIXO RUíDO C/ 160 TUBOS

Empresa

1 RSGTEIXEIRA

Situação

VENCEDOR

null

2.200,000

Data/Hora Lance

11 11212025 1 0:1 1 :1 5

Valor

2.200,000

Empresa

R S G TEIXEIM

Página 11 de21

LOTES I ITENS

No 0010

ROPO§TA§ INICIAIS



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 0011 Situação: VENCEDOR

Descrição: TORTA PANoRAMICA BAIXO RUiDo c/ 164 TUBos

Quantidade: 30

Valor: 75.800,10

Vencedor RSGTEIXEIRiA 04.407.903/0001-42 Valor:

tnç1rtt

2. í 00,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor UnitáÍio

2.100,000

Valor Total

63.000,000

Data/HoraRegisho Situaçáo

1011212025'l 5:25:'12 CLASSIFICAD

Empresa

1 RSGTEIXEIRA

Situaçáo

VENCEDOR

null

2,100,000

Data/Hora Lance

111'1212025 10:11:29

Valor

2.100,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

Página '12 de 2'l

LOTES / ITENS

PROPOSTAS INICIAIS

DISPUTA



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 015

0012 Situação: VENCEDOR

Descrição: TORTA FRENETICA LEQUE BAIXO RUíDO Ct 120 TUBOS

Quantidade: 50

Valor: 45.916,50

Vencedor RSGTEIXEIRA 04.407.903/0001-42 Valor:

í''a0iJ?

698,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor Unitário

700,000

Valor Total

35.000,000

Data/Hora Registro Situação

1 0 I 1212025 1 5:25:20 C LASS I F I CAD

Empresa

í RSGTEIXEIRA

Situação

VENCEDOR

null

698,000

Data/Hora Lance

1111212025 10:32:22

111121202510:1't:31

Valor

698,000

700,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

R S G TEIXEIRA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 015

No 0013 Situação: VENCEDOR

Descrição: TORTA SKYLINE LEQUE BAIXO RUíDO C/ 300 TUBOS

Quantidade: 25

Valor: 82.750,00

vencedor RSGTEIXEIRA 04.407.903/000142 Valor:

rlQn

2.548,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor Unitário

2.550,000

Valor Total

63.750,000

Data/Hora Registro Situação

1 0 I 1 212025 1 5:25:27 CLASSI F ICAD

Empresa

í RSGTEIXEIRA

Situação

VENCEDOR

null

2.548,000

Data/Hora Lance

1111212025 10:32:37

111121202510:11:33

Valor

2.548,000

2.550,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

R S G TEIXEIRA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico í'r 0 í:'? íJ

N'015

N" 00í4 Situação: VENCEDOR

Descrição: TORTA ELECTRONIC SHOW LEQUE C /150 TUBOS BAIXO RUÍDO

Quantidade: 50

Valor: 52.500,00

Vencedor R S G TEIXEIRA 04.407.903/0001-42 Valor: 800,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor Unitário

800,000

Valor Total

40.000,000

Data/HoraRegistro Situação

101'1212025 I 5:25:32 CLASSIFICAD

Empresa

í RSGTEIXEIRA

Situação

VENCEDOR

null

800,000

Data/Hora Lance

1'lh2l2o25 10:1'l:34

Valor

800,000

Empresa

R S G TEIXEIRA
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Ata de Realização - Pregão Eleüônico

N" 015

lQ11 1;'-''

N" 00'15

Descrição: TORTA CHACAL COM

Quantidade: 44

Valor: 56.173,48

Vencedor RSGTEIXEIM

Situação: VENCEDOR

160 TUBOS DE 2OMM VERSÃO VISION BAIXO RUIDO

04.407.903/0001-42 Valor: 1.000,000

Empresa

R S G TEIXEIRA

Valor Unitário

1.000,000

Valor Total

44.000,000

Data/HoraRegistro Situação

101 1212025 1 5:25:37 CLASSIFICAD

Empresa

í RSGTEIXEIRA

Situação

VENCEDOR

null

í.000,000

Data/Hora Lance

1111212025 10:1'l:36

Valor

1.000,000

Empresa

R § G TEIXEIRA
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,nAí.lF.c
.t . J

Data/Hora

01/12 09:39

01/12 09:39

1111210:OB

111'1210.08

111'1210.09

1111210:@

l'1l12 í0:09

111121O:@

1'lh210t0,o

1111210:10

11t1210.10

1'v1210'.11

11t12',t0'.11

11t1210'.11

1111210.'l1

1111210:11

11t1210'.11

11t12',10'.11

111't210'.11

1111210:11

1111210:11

1111210:11

1111210t11

1111210.11

1111210120

11t1210'.21

1111210121

Origem

Sistema

Sistoma

Siitema

Sistema

Sisiema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

S slerna

Sistema

Sislema

Sistema

Sistema

Srsl€mâ

S stema

Srstema

S stema

Sistoma

ALEXANDRE
RÁMIRES BRITO
ALEXANDRE
RAMIRES BRITO
ALEXANDRE
RAMIRES BRITO
ALEXANORE
RAMIRES BRITO

ALEXANDRE
RAMIRES BRITO
ALEXANDRE
RAMIRES BRITO

Sistemâ 0001

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'0í5

Item Mensagem

A situaÉo deste pÍocesso íoi alterada para: Acolhim€hto de PÍopostas, por ALEXÂNDRE
RAMiRES BRITO. Motivo: Acolhimento de proposies.

Processo publicado no PNCP: httpsJ/pncp.gov.bí/pncp-
api/v 1 /olgaod06096655000'l 91 /cornprast/2025135

Sêssáo ública abêrtal

Seohores licitantos, bom die!

Darêmos inlcio ao certame

Pregào Elêtrônico no 0'1t2025

REGISTRo DE PREÇoS PARA FUTURA E EVENTUAL coNTRATAÇÃo oE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE FOGOS OE ARTIFICIO DE BAIXO RUIDO PARA ATENOER AS
NEcEsstDADES Do MUNrclpto DE AFoNso cUNHA/MA

M6nor plsço poí ilêm

Modo de disputa aberto

oisputa do Lotê/tiem ooo't - FoGUETE BAlxo RUIDo TRAçANTE COLORI0O CX C/ 06
UND aberia! O fomec€doÍ pode checar as propostas classifrcâdâs e o motivo da
d€sclassifcáçáo das propostas no botão'Proposlas lnicias'de cada Lotê/llêm.
DÉputa do Lotê/ltêm 0002 - FOGUETE BAIXO RUIDO Mlx 0E CORES CX C/ 06 UND
ab6rtâ! O íomecsdor pode càecar as propostas classifcádas e o motivo da dosclassificsção
dâs propostas no bot?to 'Propostas lnicies' dê cada Lote/ltem.
Disputa do Lotê/lt€m 0003 - FOGUETE 8AIXO VASO LUMINOSO Cx C/ 06 UND abertâ! O
íomocêdoÍ pods ch€cãr as propostas dassiícâdas ê o motivo da dqsclassifcãÉo das
proposlas no boüto'Propostâs lnicias' de câda Lolê/ltêm.
bisiura do Lote/ltem ooo4 - FoGUETE BAlxo RUIoo sHow DE coREs cx c/ 06 uNo
ab€íta! O íomgcsdor pode ctecar as propostâs classifcádas e o motivo da desclassificaÉo
das proooslas no botâo 'Propostas lnioas' d€ cada Lole/ltem.
Drsputa do Lote/ltsm ooo5 - GIRÂNDoLA 468 BAlxo RUIDo CORES aberta! o íomêcedor
pod€ clÉcâr as propostas clessifcedes € o motivo da dêsclassifrcaÉo das popostas no
botilo 'Ftooostas lnicias' de câda Lote/ltem.
Dispura doLots/trem 0006 - GrRÀNDoLA t.o8o BAIXo RUÍDo CoREs âbêria! o Íomecodor
podg chocâr as propostas classifcedas e o motúo da desclassifcação das propostas no
boüb 'Prooostas lnrcias'de câda Lote/hem.
Dsputa doLotê/ltêm 0oo7 - GIRÂNDoLA í 8oo BAlxo RUIDo coREs abêrta! o fom€cedoí
pod€ checár as propostas clessificadas e o motivo dâ desdâssificâÉo dâs propostas no
botilo 'ProDostas lnicias' de cada Lots/ltem.
oEpura do Lorê/ltsm oooS - GIRÂNooLA 3.600 BAlxo RUIDO coREs ab€rta!o fomêcedor
Dode chêcar as prcpostras classificadas e o motivo da dêsclassifrcaÉo des prcpostas no

0002

0004

0005

0007

bolâo 'PÍopostas lnicias' d€ câda Lote/ltem.
Diseur,a do Lote/ltem ooog - ToRTA ÉPlcA EAIXO RUIDO C/ 150ÍUBOS ab€rta! Ouwg fomec€doí podê crlecaí as píopostâs clâssificadas o o motivo da dêsclassiícáção das
propostas no botão'Propostas lnioes'd€ cádâ Lot6/ltêm.
bisouta do Lorê/ttêm oolo - ToRTA AcÚsTlcA BAlxo RUIDo c/ 160 TUBos aberta! o

0010 Íomec€dor pode chêcâr as pÍopostâs classilicadas ê o motivo da desclassificâÉo das
propostas no bouio'Prcpostas lnicias' de câda Lot6/ltem.
bÉ;uiâ do Lore/trem ooil - ToRTA PANORÀM|CA BAlxo RUIDo c/ 164 TUBOS aberta! O

0011 fomgcodo. Dodê chêcar as propostras dassificâdas e o motivo da dêsclassificáÉo das
proposlas no botáo 'Proposlas lniclas' de cada Lote/ltêm.'Di;Ub 

dO LOt€/It6M OOi2 . TORTA FRENÉTICA LEOUE BAIXO RUIDO C/ 120 TUBOS
0012 absíá! O íomecedor podâ chocar as propostas classific€das e o motivo da dosclassiÍicâção

das propostas no botão'Propostas lnicias'de cada Lote/lt€m.
D§outa do Lotê/lrem oo13 - ToRTA SKYLINE LEQUE BAlxo Ruioo c/ 300 ÍUBoS abertâ!

0013 o fomecedor podê checar as propostas classificadas € o motvo da desclâssifcação das
propostas no botllo 'Propostas lnictas' de câda Lote/lt€m.
Dlsoúa do Lote/ltem OO14 - TORTA ELECTRONIC SHOW LEOUE C /150 ÍUBOS BAIXO

0014 RUIDO ab€rta! o íomecedor pode chêcâr as propostas classifcâdas e o motivo da
dêsclassifcaÉo das propostas no botáo "Propostas lnicias'de cada Lole/ltem
Drsoura do Lóte/ttem boiS ' ToRTA cHAcAL coM 160 ruBos DE 2oMM vERSÃo vlsloN

0015 BAixo RUIDo abertal o íomecedor poóe checar as propostas classificadas e o motivo da

desclessifcâÉo das proposlas no botão'Propostas lnrclas'de cada Lole/ltem.
o totê/itêm n; 0001 - 

'FoôUETE 
BAIXO RUIDO TRÂÇANTE COLORIDO CX C/ 06 UND

0001 €ntrou em PRORROGAÇÁO, paía um íoínec€dor sei dgclarado anêmatânte o sêu lence

deve pêrÍnánêcêr vêncedor por 2 minutos!
o loie/irêm n'0oo2 - FoGUETE BAIXO RUÍOO MIX DE CORES CX C/ 06 UND êntrou em

0002 PRoRRoGAÇÂo, para um Íomecedor serdeclarado anematante, o ssu lâncê dêve
p€rmanêcêr vêncedol por 2 minutos!
ô lôte/itêm n' 0003 - FOGUETE BAIXO VASO LUMINOSO CX C/ 06 UND enfou em

0003 PRoRRoGAÇÃo, pam um fomecodor ser declarado anematantê, o seu lance deve
p€rmanecer vencedor por 2 minutosl

Srstêma
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Data/Hora

11t1210..21

't111210'.21

1'1h210121

11h210121

1111210:21

1111210,'21

't1t1210'.21

1111210:21

11t1210.21

't1t1210'.21

111'1210.21

11t1210'.21

1111210:22

11t1210'.4

1111210123

1111210:23

1111210:23

1111210.23

1111210123

1111210123

11t1210'.23

1111210:23

11t12'10'.23

1'll'1210.23

11t1210'.23

11h210123

1111210:23

1111210:23

1111210i23

1111210:23

1111210:23

OÍigem

Srstema

S6tema

Sist6mâ

Sistelna

Sist6ma

Srslêma

Srstoma

Sistema

Srslêma

Slstoma

SEtêma

Srstgma

Sstema

Sistema

Sst6ma

Srstêma

Sistoma

Sistêma

Sistema

Sislema

Sistema

Sistema

Sistoma

Sislêma

Sistoma

Sistema

Sistomâ

Sistema

Sistsma

Sistema

Sistema

N'0't5

Itêm Mensagem

o roioÍlem n" om4 . FoGUEIE BATXO RUIDO SHOW DE CORES CX C/ 06 UND êntrou emuuL'4 PRoRRoGACÀo, pera um fomêcêdor sêr dêdaredo ar€matanto. o s€u lance deve
D€rÍnan€cêr vÊnc€dor mí 2 minulos!
b nterrcm n' ooo5 - dtnÂNDoLA 468 BAtxo RUIDo coRES entrou em PRoRRoGAÇÃo,0005 para um fomec€dor ser declârâdo arÍsmatant€, o sou lance devê psrmanecer vencedor por 2
minutos!
o toro/item n' 0006 - GIRÂNDoLA 1.080 BAlxo RUIDO CORES enrrou em0006 PRoRRoGAÇÃo, parâ um Íomecsdor s€r dsclerâdo ânêmatanto, o sêu lance devq
pqrmánêcêr venc€doí por 2 minutos!
o rorâ/ êm n'o0o7 - G|RÁNDoLA 1.800 EAtxo RUIDo CoREs entrou em0007 PRoRRoGAÇÃo, para um fomêcedor s€rdêdarado anematante, o seu lanc€ dsve
oêríÍrân€csr vênc€dor oor 2 minulos!
ô tote/item n' oooS - dtRANDoLA 3.600 BÀtxo RUIDo coREs ontrou êm0008 PRoRRoGAÇÂo. pâra um fomec€dor seí declarado enematánto. o sou lanc6 d6ve
ooamanê@r voncedoí por 2 mhulosl
o rotê/item n' omg - ToRTA ÉP|CA BATXO RUIOO C/ 150 TUBOS €nrrou om0009 PRoRRoGAÇÁo, para um Íorn€c€dor s€r declarâdo arematante, o seu lancê dêve
oeamânec€r vsncodol Dor 2 minutos!
b bte,Ítêm n' o0r0 - ToRTA ACÚSTICA BAIXO RUIDO C/ 160 TUBOS entou om0010 PRoRRoGAÇÀo. pare um fomecsdor s€r dêclarado aromatanto, o seu lanca deve
p€nnan€cêr vênc€dor pol 2 minulos!
b ble/ êm n' 0011 - ToRTA PANoRÂMlcA BAlxo RUiDo c/ 164 TUBos €ntrou êm

0011 PRoRRoGAÇÁo, para um fomec€dor s€r dgclarado anematantê, o s6u lancê dêve
p€rmanecer vencedor por 2 minutos!
b btâÍrêm n' oo12 - TORTA FRENÉnCA LEOUE BAIXO RUIDO C/ í20 TUBOS entrou em

0012 PRoRRoGAçÃo, paÍa um íomecêdor sêr dedaíado eremátants, o sêu lancs deve
p€man€cer vencêdor poí 2 minutos!
b lot€Íiem n' oo't3 - TôRÍA SKYLINE LEOUE BAIXO RUIDO C/ 300 TUBOS entou em

0013 PRoRRoGAÇÁo, para um fomêcodor sêí dêclarado anemãtântê, o s€u lance dêve
pêrmanêc€r vencedot por 2 minutosl
b IOTê/itêM N. OO14 . TbRTA ELECTRONIC SHOW LEQUE C /I5O TUBOS BAIXO RUIDO

0014 entrou om PRORROGAÇÃO, para um íornêcador ssr declarado anêmatântê, o s€u lance

dêvê p€rmánecer vênc6dor por 2 minutos!
O |Oto/itaÍn N' 0015. TORTÀ CHACAL COM 160 TUEOS OE 2OMM VERSÁO VISION BAIXO

0015 RUIDO entrou 6m PRORROGAÇÀO, para um ÍomêcodoÍ s€r dsdaÉdo arematante, o s€u

lance dêvo peÍman6@r vencodor por2 minutos!
Disouta do loteÍtom n' oool - FoGUETE BAlxo RUiDo TMÇANTE coloRlDo cx c/ 06uuul uNb enc€rrada!

o arematanrê do itsíÍúote n'oool - FoGUETE EAIXO RUIDO TMÇANTE COLORIDO CXu(rur C/ 06 UND Íoi o Íornscodor com vatoí Rg 58,0ooo !

Disoutâ do lorê/ em n' ooo2 - FoGUETE BAIXO RUIDO MIX OE CORES CX C/ 06 UNDuuuz enánada!
o âr€maranle do rteÍyúole n' ooo2 - FoGIJEÍE BAIXO RUIDO MIX DE CORES CX C/ 06

uuuz UND bi o íomêcêdor com valor Rg 58,OOOO !

Disoute do lotê/ilem n' OOO3 - FOGUETE BAIXO VASO LUMINOSO CX C/ 06 UND
UUU3 enoêreoa!

o en€matantê do ú€íivloiê n' OOO3 ' FOGUETE BAIXO VASO LUMINOSO CX C/ 06 UND íoi
ut'lJJ 

o íorn€cêdor com valor R$ 58,oooo !

ônnÁ Disputa do lorê/it6m n" ooo4 - FoGUETE BAIXO RUIDO SHOW DE CORES CX C/ 06 UND

.nÉ.râde!
o ârÍ€metantê do itoÍÍrloto n' oo04 - FOGUETE BAIXO RUIDO SHoW DÊ CoRES Cx c/ 06

uu[14 uND toi o fomêcedor com valor R$ 59,oooo !

ooo5 Disputa do lotêÍtem n' oooS - GIRÂNDoLA 468 BAIXO RuÍOO CORES encêíada!

o eíÍematanle do itomíole n' ooo5 - GIRANDoLA 468 BAlxo RUIDo coREs íoi o
uuui Íomoc€doÍ com valor RS 27o,oooo !

0006 Disputa do lote/ilêm n" 0006 - GIRÂNDoLA 1.080 BAlxo RUIDo coRES êncênâda!

o aíÍematante do iteíiÚote n'0006 - GIRÂNooLA 1.080 BAIXO RUIDO CORES íoio
uuuo íomocsdoÍ com valor R$ 55O,OOoo I

0oo7 Disputa do lotg/ilem n'0007 - GIRÀNDoLA l.8oo BAlxo RUIDo coREs oncenada!

o anêmatante do itsrMote n'oooT - GIRÂNDOLA 1.800 BAIXO RUIDO CORES foio
uuu/ íomocedoí com valoí R§ 650,0000 !

oooS Disputa do lote/it€m n' oooS - GIRÀNDoLA 3.600 BAlxo RUIDo cOREs êncerÍâdâ!

Ô ârÍemetânte do iteÍÍvloiê n'oooS - GIRÂNDOLA 3.600 BAIXO RUIDO CORES foio
UUUõ íomec€doÍ com vator RS i.42o,oOOO !

OO09 Oisputâ do lolêÍtêm n'O0OS -TORTA ÉPICA BAIXO RUÍDO C/ 150TUBOS encerrãdâ!

o eíremalânl€ do iteíÍÚote n' ooog - ToRTA ÉPICA BAIXO RUIDO C/150ÍUBOSfoio
UUU9 íomêc€do. com vator Rg 2.OOO,OOOO !

OOl o Disputa do lote/item n' ooí o - TORTA AcÚsnCA BAIXO RUIDo C/ 160 TUBOS encerrádal
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Data/Hora

1111210:23

1111210:23

11t1210.23

'1111210,23

111'1210:23

1111210:23

1111210:23

11112 tO123

1111210123

1111210:23

1111210:23

1111210:23

1111210.25

1111210:59

Origem

Sisteme

Sistema

Sistemâ

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistêma

Sistêma

Sistema

Sistema

Sistema

Srsteína

Sistema

fr .\ ítrr i- i..

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'015

Item Mensagêm

o âremârânte do rcÍÍúlote n' oolo - ToRTA ACÚST|CA BAIXO RUIDO C/ '160 TUBOS íoi ouulu íomêcêdoí com valor R$ 2.2oo.o0oo I

ooi 1 31"3r*oo; 
to,"l ". n" oo11 - roRrA PANoRÂMlcA BAlxo RUIDo c/ 164 ruBos

o ânêmâtente do iteÍÍúote n' ooí í - ToRTA PANORÂMICA BAIXO RUIDO C/ 164 TUBOS
uut I 

foi o íom€c€dor com valor R$ 2 I oo,oooo !

oo12 Disputaio lotêÍtem n' 0012 - ToRÍa FRENÉT|CA LEoUE BAlxo RUÍDo c/ 120 TUBos

O a.rematants do itêÍÍúloto n' oo12 - ToRTA FRENÊI|CA LEQUE BAlxo RUiDo c/ 120

TUBOS Íor o fomecedor com valor R$ TOO,OOOO !

oot3 3lX,*11 
t"t"tit". 

"' 
oo13 - ÍoRra SKYLINE LEoUE EAlxo RUÍoo ci 300 TUBos

o ersmstânte do [êm/lot€ n" 0013 - TORTA S|«LINE LEOUE BAIXO RUIDO C/ 300uo]J TUBos íoi o íomecedoí com valor R$ 2 55o,oooo !

oo,t4 R|jf"-*á"T"':Hf l. " 
,0'r4 - roRra ELEcrRoNrc sHow LEoUE c /1s0 ruBos BAlxo

O aíÍ€matanl6 do ilêÍrúotê n' 0014 - TORTA ELECTRONIC SHOW LEOUE C í50 TUBOSuut4 BAlxo RUIDo bi o íom€cedor com valor R$ Soo,oooo !

Disoúte do loteÍtem n' OO15 - ÍORTA CHACAL COM 160 TUBOS OE 2OMM VERSÃOurJls vtstoN BAlxo RUtDo enc.nada!
o ânemetsnte do itonülole n' oo15 - TORÍA CHACAL cOM 160 TUBOS DE 2OMM VÉRSÃOuurl VtstoN BAtxO RUTDO íoi o íomecedoÍ com vator R$ l.ooo,OOOO !

Fase dê disputá encêíÍada

Fasê de nêgpclâção abêrte para todos os Ítens. Entend€mos qug o preço pode melhorar,

solicitaÍnos que vocô envie sua molhor propostâ.

A autoridade responsáv€l polo processo solicitou o envio de documêntos do íomecêdoÍ R s
G TEIXEIRÂ. Dodrmento: Prezado, abnrêmos o prazo de até 2 (duas) horas para envio de
propoal,a ádequada- Agora o bmocêdor pode clicâr no botão ÉNVIAR ARQUIVOS na área de

solicitação do documentos, hâvendo a nec€ssidade de ênviar mais de 1 (um) arquivo o

mesmod6ve 6nviar os arquivos 6m oíensão -ZIP. Data Limile para o envio: 1111212025

13:00:00

Documonto ênviâdo pelo Íomêcêdor R S G TElxElRA!

Prêzados, suspenderemos a s€ssão pará análise de proposta adoquada, sua data dê

reaberturã so daÉ em 12112J2025 às 14'.00h, QsrÀndo desdê iá, todo§ notificados'

A situaÉo dêsl6 pocesso íoi altêrâda para: Suspenso, por ALD(ANDRE RAMIRES BRIÍO'
Motivo:'S€ssáo suspensa para análisê dê propostâ adequada data de reâbertura sê dará êm

12J12nO25 às 14.00h.
liituaÉo aeste processo foieltsrada pard: Suspênso, poTALE)(ANORE RAMIRESBRITo
Motivo: Aviso!! Senhor€s hcitantes, a sessÉo que seria reaberta em 1212025 às 14:00h ficâ

com nova data de rêabotura pG 15h212025 às'10:00h êm ürtude de ponto íacultativo, em

confoÍmidade com o oscrêto Municipal n6 02í2025..
Foi€núado ume mensagêm pâra o amail dos pârticipantes: Avl§o!! Senhores licitant€s, a

sessão quê s€ria reabêú em 1211212025 às 14'.00h fica com nova data dê roabsrtura para

tSltZZO)s às tO,OOh e- virtude de Donto íacultativo, em confoímidáde com o DscÍoto

Municipal n" 025i2025.
A situaÉo deste proces§o foialtoíada paÍa: Em Julgamênto. poíALE)(ANDRE RAMIRES

BRITO. Motivo: Bom dia!Vamos dar continuidade ao certame.

S€nhores licitant€s. bom dialA sessão êslá reabêrta

Analisâda a proposta, venficamos que a mesma encontra_se coÍno clâssificadã, dessa Íorma

daremos continuidadê ao cêrtaÍne.
A autoídâde rssponsáv6l pêlo proc€sso solicitou o envio dê documsntos do fomoc€dor R S

G TEIXEIRA. Oocumgnto: Prazo de até duas horas para envio do documgntos d€ habilitaçáo'

Aqora o íomecêdor pode chcar no botão ENVIAR ARQUIVOS na árÉa de soliqteçâo dê

aãn*nt*. tt"r"nào 
" 

necsssidade de enviar mars d€ I (um) âÍquNo o mesmo dêvê envrâr

os árquivos em êxtensáo .zlP. Dáta Limitê pará o ênvio: 1511212025 12:15:00

Oocum€nto ênviado p€lo fomecsdor R S G TElxElRA!

Analisados os documentos dê habilitaÉo, verificamos qu€ a empr€sá R S G TEIXEIRA

ênconba-s€ como habilitada.

Fasê de negociaÉo do Lotê/ltem n' oooi - FoGUEÍE BAlxo RUÍoo TRAÇÀNTE

COLORIDO CX CY 06 UNo enc€rada.

O íomecsdor R S G TEIXEIRA Íoi dedarado VENCEDOR do Lote/lt€m n'0001 - FOGUÊÍE

BArxo RUIDo rMçANTE coLoRlDo cx c/ 06 uND.

Fas€ dê n€gociaçáo do Lobi ltem n' ooo2 ' FoGUETE BAlxo RUIDo Mlx DE CoREs cx C/

06 UND êncenada.

O Íomecêdor R S G TEIXEIRA íoi dsclarado VENCEOOR do Lot€/ltom n" 0002 - FOGUETE

BAIXO RUIDO MIX DE CORES CX C/ 06 UND,

Fasê d€ nêgociaÉo do Lote/ltem n" OOO3 - FOGUETE BAIXO VASO LUMINOSO CX C/ 06

UND encorada.

111l.2 11:*

1111212'.U

'1111212t3r'

1211210'.N

12t1210'.00

151'1210:12

1511210'.13

15/1210:í5

15t1210,15

Sistema

ALExANORE
PÂMIRES BRITO

Sistema

Sstême

Slstema

Sistêma

ALEXANDRE
RAMIRES BRITO

ALÊXANDRE
RAMIRES BRITO

Sistêma

Sistêma

ALEXANDRE
RAMIRES BRITO

Sist€ma

Sistema

Sistêma

Sistema

Sistoma

15/12'10:38

1511211.41

1511211:41

1511211141

1511211t41

1511211'.41

1511211.41

0001

0001

0002

0002

0003
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Data/HoÍa

15t121',t'.41

151121'l:41

151121'1t41

15h211:41

15h211:41

1511211'.41

15112'l1.41

'1511211:4'l

1511211.41

151',t211'.41

151'1211:41

1st1211'.41

15h211141

15t1211'.41

15t1211'.41

1511211.41

151121'l:41

1511211:41

1511211:41

1fl1211.41

151121',t.41

15h211141

1511211:41

1511211i41

151121114'l

1511211:41

1511212.09

1511212'.09

15t1212'.09

1511212:10

151'1212:11

Origem ltem

Sislêmâ 0003

Sisbmâ 0004

Sistema 0004

Sistema 0005

Sistoma 0005

Sistsma 0006

Sistoma 0006

Sistema 0007

Sislêma 0007

Sistema 0008

Sist€ma 0008

Sistema 0009

Sistemâ 0009

Sistoma 00í0

Sistoma 0010

Sisiêma 0011

Sistema 0011

Sistema 0012

Sistoma 0012

Sistêma 0013

Sistêma 0013

Sist.ma 0014

Sistema 0014

Sist€ma 0015

Sistema 00J5

Sistema

ALEXANDRE
RÀMIRES BRIÍO
ALEXANDRE
RÁMIRES BRITO

ALEXANORE
RAMIRES ERITO

ALEXANDRE
RAMIRES BRITO

Sistêma

Mensagem

O íomecsdor R S G TEIXEIRA íoi declarado VENCEDOR do Lote/lt€m n" 0003 - FOGUETE
BAIXO VASO LUMINOSO CX C/ 06 UND.
Fasê d6 n€gocieçâo do Lots/ltem n' 0oo4 - FOGUETE BAIXO RUÍOO SHOW DE CORES cx
C/ 06 UND encârrâda.

O fomêcedor R S G TEIXEIRA foi dsclarado VENCEDOR do Lotdltêm n' 0004 - FOGUEÍE
BAtxo RUIDo sHow DE coRÉs cx c/ 06 uND.

Fasê dê nsgociaÉo do Lote/ltem n" ooo5 - G|RÂNDoLA468 BAtxO RUIDO CoREs
€n@lràdâ.

O Íomocêdor R S G TEIXEIRA foi dsclarâdo VÊNCEDOR do Lot€/ltom n'0005 -

GIRÂNDoLA 468 BÂrxo RUIDo coRES.
Fasê dê nogociaÉo do Lotdltem n' 0006 - GIRÂNooLA 1.080 BAlxo RUÍDo CoREs
encanâda.
O íomscador R S G TEIXEIRA foidedarádo VENCEDOR do Lotê/li€m n'0006 -
GrRÂNooLA r.o8o BAtxo RUIDo coREs.
Fasê d€ n€gociaÉo do Loto/lrem n'oooT - GIFúNDoLA 1.800 BAIXO RUIDO CORES
êncgrrada.

O íomec€dor R S G TEIXEIRA foi dêclarado VENCEDOR do Lolê/ltem n' 0007 -

ctRÂNooLA 1.s00 BAtxo RUÍoo coREs.
Fasô d6 nogociaç5o do Loto/ltem n' oooS - GlúNDoLA 3.600 BAlxo RUIDo coREs
encêírada.
O íomecêdor R S G TEIXEIRA íoi doclarado VENCEDOR do Lots/ltem n'0008 -
GtRÂNDoLA 3.600 BAtxo RUIDo coREs.
Fase de rÉgociaÉo do Lob/ltom n' ooog - ToRTA ÊPlcA BÀlxO RUÍDo c/l50TUBos
an@rÊda.
O íomecsdor R S G TEIXEIRA íoi declarado VENCEDOR do Lotdltêm n' 0009 - TORTA
ÉBCA BAtxo RUIDo c/ t50 ruBos.
Fas€ de n€gociâção do Lote/ltem n" oolo - ÍoRTA ACÚST|CA BAlxo RUIDo c/ 160
TUBOS encarÍadã.

O íomoc6dor R S G TEIXEIRA íoi dêclarâdo VENCEDOR do Lotê/ltêm n' 0010 - TORTA
AcúsncA EAtxo Ruloo c/ 160 ru8os.
Faso d6 nogociâÉo do Loio/ltem n'OO11 - TORTA PANOúMICA BAIXO RUIDO C/ 164

TUBOS oncsnada.

O Íomscedor R S G TEIXEIRA íoi dedarado VENCEDOR do Lotê/ltom n'00'11 - TORTA
pANoRÀMrcA BArxo RUIDo c/ 164 TUBos.

Fasê de negociação do Lob/lism n' oo12 - ToRTA FRENÊTICA LEOUE BAlxo RUIDo c/
I 20 TUBOS encerrada.

O tunÉcôdor R S G TEIXEIRA íoi dedarado VENCEDoR do Lote/ltêm n' 0012 - TORÍA
FRENÉÍICA LEQUE BAIXO RUIDO C/ I20 TUBOS,

Fasê dê n€gociação do Lote/ltem n' o0í3 - TORÍA SKYLINE LEQUE BAlxo RUIDO C/ 3oo
T|JEOS encanEda.

O íomscêdor R S G TEIXEIRA foidêclarado VENCEDOR do Loter'ltsm n' 00í3 ' ÍORÍA
sKyLrNE LEoUE BAtxo RUIDo c/ 300 TUBos.

Fase do n€gociação do Lotê/ltem n' OO14 - TORTA ELECTRONIC SHOW LEOUE C /'150

TUBos gAlxo RUÍDo oncorráda.

O Íomsc€dor R S G TEIXEIRA foi dedarado VENCEDOR do Loto/ltêm n'0014 - ÍORTA
ELECTRONIC SHOW LEOUE C /150 TUBOS BAIXO RUÍDO.

Fasê do n€gociaçào do Lob/ltem n' OO15 - ÍORTA CHACAL COM 160 TUBOS DE 20MM

VERSÃO VISION BAIXO RUIOO enc€rada.

O fomecedor R S G TEIXEIRA foi declarado VENCEDOR do Lot 
'/ltsm 

n'00'15 - TORTA

cHAcAL cOM 160 TUBOS OE 2OMM VERSÃO VISION BAIXO RUIDO.

Fica abêrio pÍszo de intenÉo de Écurso até às 151122025 11:51.26

Nada mais havendo. dou por ênc€Írada a sessão

Pocssso finalÉado

Os demais atos seão publicados no Diáío Oficial do Municipio.

O processo será encáminh€do para autoriiade compotonte que dêcidirá.

A situáÉo desle poc€§so íoialterâda para: Finalizado. porALE)GNORE RAMIRES BRIÍO'
Molivo: S€ssào êncerrádâ. Prccosso sêrá encâminhâdo para autoridâde compotentê que

decidirá sobíe as demais fasos. .

CNPJ
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'015
a\rrfir\C

Razão Social

R S G TEIXEIRA

,:

\

Contato: SILVA GOMES

ALEXANDRE RAMIRES BRlTOiPregoeiro/Agente de Contrataçao

Tiago Alves Paranhos do Vale/Equipe de Apoio

Nome Fantasia

BAZAR DOS FOGOS O BONTTAO 04.407.903/0001-42

(98)9827-7300 bonitaofogosnuclear@hotmail.com

larla Silva Sousa/Equipe de Apoio
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l-91

TERMO DE ADJUDICAÇAO
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ESTAD0 Do MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 5ó - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

PREGÃO ELETRÔNICO NO 0í5'2025 - SRP

Processo Administrativo: No 05012025.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS OE ARTIFíCIO DE BAIXO RUíDO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

VALOR GLOBAL: R$ 661.300,00 (seiscentos e sessenta e um mil e trezentos reais).

A Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHfuMA, por meio do Secretário Municipal de
Administração e Finanças, Wendel Paranhos Lima do Vale, no uso das atribuições que

lhes são conferidas pelo artigo 71 , lV da Lei Federal no. 14.13312021 , após apresentação
de proposta e habilitação dos licitantes concorrentes do Pregão EletÍônico no

oí5/2025-SRP, resolve ADJUDICAR o objeto acima especiÍlcado à empresa R. S. G.

TEIXEIRA - ME, inscrita no CNPJ no 04.407.903i000142, com sede na Rua Riachuelo,

no 6'1, João Paulo, São Luís/MA, CEP 65.040-060, vem, por sua representante legal,

ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRA, portado(a) da cédula de identidade no

0000270183949 SESP/MA e do CPF No 250.723.313-34. o valor global de RS

661.300,00 (seiscentos e sessenta e um mil e trezentos reais).

Afonso Cunha/MA, 16 de dezembro de 2025.

WENDEL PARANHOS 
^$mdo 

dê ím. dieirir poÍ

LIMA DO
WEN DEL PÂMNHOs LIMÂ DO

YAIÂIO5r2róó390

VALE:00512166390 Dâdd:202s 12 r6 r2 50 re {r',m

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADíIiINISTRAçÃO E FINANçAS

TERMO OE ADJUDICAÇAO



ESTADO DO MARANHÂO
PRfFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICACÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NO O,I5'2025 - SRP.
Processo AdministÍativo: N" 050/2025. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS OE

ARTIFiCIO DE BAIXO RUÍDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICíPIO DE
AFONSO CUNHA'/MA. VALOR GLOBAL: R$ 661.300,00 (seiscentos e sessenta ê um mil ê
trezentos reais). A Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA,/MA, por meio do Secretário
Municipal de AdministraÉo e Finanças, Wendel Paranhos Lima do Vale, no uso das atribuiçóes
que lhes sáo confeÍidas pelo artigo 71 , lV da Lei Federal no. 14.133/202'1 , após apresentação de
proposta e habilitaÇão dos licitantes conconenles do Pregão Eletrônico no 015/2025-SRP,
resolve ADJUDICAR o objeto acima especificado à empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME, inscrita
no CNPJ no 04.407.903/0001-42, com sede na Rua Riachuelo, no 61, João Paulo, Sáo Luís/MA,
CEP 65.040-Ct60, vem, por sua representante legal, ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRA,
portado(a) da cédula de identidade n" 0X00X70X83X4X SESP/MA e do CPF No 2X0.7X3.3X3-
3X, o valor global de R$ 661 .300,00 (seiscentos e sessenta e um mil e trezentos reais). Afonso
Cunha/MA, 16 dê dezembro de 2025. WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE. SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

10i'!:_
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ESTADO DO MARANHÃO
PRETEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

,ffi, ÃÊôtü§ô
CUNHA



ría *ovo ÍENro ot ürlio a ratgalato

1'. l-t t-| í,. r.r

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidrde, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/001-91

PREGÃO ELETRÔNICO NO Oíí2025 - SRP

Processo Administrativo: No 050/2025.

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIF|CIO OE BAIXO RUíDO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES OO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA,

VALOR GLOBAL: R$ 661.300,00 (seiscentos e sessenta e um mil e trezentos rêais).

Afonso Cunha/MA, 17 de dezembro de 2025.

Em face dos elementos constantes no pÍocesso administrativo em epígrafe, e,

considerando a legalidade e validade dos atos praticados no certame, HOMOLOGO,

nos termos do artioo 7'1. lV da Lei Federal no. 14j3312021' o procedimento licitatório na

modalidade PREG-ÃO ELETRÔNICO No 015,2025-SRP, em favor da empresa R. S. G.

TEIXEIRA - ME, inscrita no CNPJ no 04.407.903/000142, com sede na Rua Riachuelo,

no 61, João Paulo, Sáo Luís/MA, CEP 65.040-060, vem, por sua representante legal,

ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRA, portado(a) da câJula de identidade no

0000270183949 SESP/MA e do CPF No 250.723.313-34, o valor total de RS 661 '300,00
(seiscentos e sessenta e um mil e trezentos reais), para que produza seus efeitos
juridicos.

Asrinado defurmà diqitôl PoÍ
WENDEL PÂRANHOS LIMA DO

VALEOo5 r 21 66390

Dados 2025.1 2.1 7 I 5:41 :28

{3',00'

WENDEL PAMNHOS LIMA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

WENDEL PARANHOS

LIMA DO

VALE;005'l 2 l 66390

TERMO DE HOMOLOGAÇAO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-9t

EXTRATO DE TERMO DE HO OLOGACÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NO 015'2025 - SRP.
Processo Administrativo: No 050/2025. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE
ARTIF|CIO DE BAIXO RÚÍDO PARA ATENOER AS NECESSIDAOES DO MUNICÍPIO OE

AFONSO CUNHA/MA. VALOR GLOBAL: R$ 661.300,00 (seiscentos e sessenta e um mil ê
trezentos reais). Em face dos elementos constantes no processo administrativo em êpígrafe, e,

considerando a legalidade e validade dos atos praticados no certame, HOMOLOGO, nos termos
do aÍligo 7'1, lV da Lei Federal n'. 14.13312021, o procedimento licitatÓrio na modalidade
PREGÂO ELETRÔNICO No 015/2025-SRP, em favor da empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME,

inscrita no CNPJ n" 04.407.903/0001-42, com sede na Rua Riachuelo, no 61, João Paulo, São
Luís/MA, CEP 65.040-060, vem, por sua representante legal, ROSILANDE SILVA GOMES
TEIXEIRA, portado(a) da cédula de identidade no 0000270183949 SESP/MA e do CPF N"
250.723.313-34, o valor total de R$ 661.300,00 (seiscentos e sessenta e um mil ê trezentos
reais), para que produza seus efeitos juÍídicos. Afonso Cunha/lvlA, 17 de dezembro de 2025.
WENDÊL PÀRAúHOS LIMA DO VALÊ. SECRETARIA MUNICIPAT DE AOMINISTRAÇÀO E
FINANÇAS

r,n cl ,-: a
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

I

ATA DE REGISTRO DE
PREçOS
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colrvoceçÃo pARn AssTNATURn DE ARp - uutttcípto DE AFoNso cUNHA/MA

De CPL AÍonso Cunha <cpl-afonsocunha@hotmail.com >

Data Qui, 18/12/2025 10:16

Para bonitaofogosnuclêar@hotmail.com < bonitaoÍogosnuclêâr@hotmail.com >

I 1 anexo (255 KB)

ATo coNVOCATÓR|O 1 81 2202s-assinado.pdf

Prezados, segue em anexo ato convocatório referente a assinatura de Ata de Registros de Preços oriunda

1o Pregão Eletrônico ne 07512025 que tem como objeto REGISTRo DE PREçOS PARA FUTURA E

-VENTUAT coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA FoRNECTMENTo DE tocos DE ARTTFícto ot saxo
RUíDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA

Ps.: Caso seja se seu interesse assinar de forma digital, nos informe que enviaremos a respectiva Ata.

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha /MA



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91 tt,x f,ova rrr9o oa rr lo t tm3lltio

ATO CONVOCATÓRIO

Proces3o Administraüvo no 050/2025
Pregão ElêtÍônico no 0í5/2025-SRP

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFICIO DE BAIXO RUÍDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA./MA,

Fomecêdor: R. S. G. TEIXEIRA - ÍllE - CI{PJ no 04./í07.903/000í -{2
Rêprcsentante: Rosilandê Silva Gomes Teixeira
E-mail: bonitaofogosnuclear@hotmail.com
Endercço: Rua Riachuelo, no ô1, João Paulo, São Luis/MA, CEP 65.040-060

Para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a conlar do recêbimento deste,

na Sala da Comissão, localizada na Prefeitura Municipal de Afonso Cunha, com sede à Praça da Comunidade,

no 56, Centro, AÍonso Cunha/MA, paÍa assinatura da Ate dê Registro de Píeço3 a sêr celebrada entrê esta

PreÍeitura Municipal e a empresa acima citada

Deverá compaÍecer na Sala da Comissào de Contrataçáo, em dias úteis (segunda-feira a sexta-

feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos sêguintes documentos:

/ Certidâo de Regularidade na Receila Federal (Trabutos e Dívida Ativa);
r' Certidão de Regularidade perantê a Receita Estadual;
/ Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal;
r' Certidáo de RegulaÍidadê perante o FGTS:
r' Certidáo Negativa de Débitos TÍabalhistas - CNDT,
/ Consulla Consolidada de Pessoa Jurídica (httpsJ/certidoes-apf.apps.tcu.gov.brD
r' pRópRtO(A) CONVOCADO(A): deverá apresentar Cedula de ldentidade ou documênto

equivalente que Possua foto
/ PROCURADOR(A): lnstrumento público ou paÍticular de mandato (procuraçáo), com

fiÍma reconhecida em cartóíio do outorgante, outorgando expressamente poderes para

assinar contrato. DeveÍá apresentar âinda, Cédula de ldentidade ou documento
êquivalente que Possua Íoto.

Os documêntos acima deverão ser apresentados através de originais ou cópias

O não comparecimento dentro do prazo e condiçôes estabelecidos nestê instrumênlo, ressalvedo

o diÍeito a justiÍicativa, decaiÍá à empresa o direito à contralação e contra a mesma seráo aplicadas as sançóes

administrativas e pênalidadês pÍevistas em lei.

caso tênha interesse êm assinar de foma digitalmentê atravé3 de ceÉificado digital da

pessoa Íisica r€sponsável pêla assinatuÍa da ata dê Í€gistÍo de pÍ€ços, nos informe dentro do prazo

acima €tabêlecido atÍaYés do e-mail col-afonsocunha(Ohotmail'com

Aíonso Cunha. 18 de dezembro dê 2025.

Atenciosamente,

ALEXANDRE ?11T;y,1"Hg*'iilii'
RAMIRES Dare:202s r2.r8 10:16:20

BRITO:035903293 1 9 frfl n.uae',"oio", r r.o.ro

ALEXANDRE RA IRES BRITO
AGENTE DE CONTRATAçAO

AFONSO
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PODER JUDICIÁRJO DO ESTADO DO MÀRANHÁO

TR]BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARÂNHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL . PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIÀ CONCORDATA E RECUPERÂÇÀO JT'DICIAL

Data omissão: 101 122025

Data dê validadê: 1U0?,2026

NOME: RSG TEIXEIRA

CNPJ: 04.407.903/000142

No da certidáo: 1250437994

Código dê validação: b84fd0c517

Os dados dos documentos constantes nessâ ceÍtidão Íoram infoímados pelo solicitante, sua tilularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

CeítiÍico que NADA CONSTA nos registros de distribuiçao do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhâo sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

RecupêraÉo Judicial distribuídâ(s) que esteja(m) em tramitação em fac€ da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e RecuperaÉo Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado sâo de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo intêrêssado e/ou destinatário;

b)A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissáo. Após essa data sêrá

necessária a emissão de uma nova certidâo;

c) Esta certidáo é válida apenas para maiores de 18 anosi

d) A autenticidade desta certidão poderá ser mnÍirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma jus.br - mênu - certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identiÍicado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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c^rxÀ
cÁrxa Ea:oNôMtca FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: o4.4o7.9o3looot-42
R:+o 

RsGrErxErRA

End€reço: R RIACHUELo 61 / loAo PAULo / sAo LUIS / MA / 65040-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo dê Garantia do TemPo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/ 1212025 a 30/tZ/2025

Certificação Número: 202512010415097 2925420

Informação obtida em fglTZ/2O25 13:45:51

A utilização deste Certificado para os fins Previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa'gov'br
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PRXFEITT'MDE SÂO LúS

SECRETARIA MUMCIPAT DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGAITVA

Número da Certidão: 000U846032025

valiüde: 02/01/2026

certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita

abaixo, reserva-se o direito de a fazenü municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, ülei 6.289, de 28/\2/2017 do código tributário municipal,
#baixaempr

autenticidade nc C7B7OEf 917C151BDCEE38975C10E4D63

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na lnternet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.brlvalidacaocertidao.

..NÃO EVÁI.DAÂCERTIDÃO QT'E CONTTVER EMENDÂS, RASURÂS OU ENTRELINHAS.IT

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 0,1 de seteinbro de 2025 as 15t22, sob o código de

IÍrscÍiÉo Municipâl :. 432 4loo7

Raáo Socia[ R S G TEIXEIRA - ME

478900600 - CoMERCIO VAREJTSTÁ DE FoGOS DE ARTITICIO E ARTIGOS PIROTECNICOS

Lqgradouro: RUA RIACHUELo

Complemento:

Município: SA0 LUIS - MA

DÂDOS DA PESSOÁ rUrbrce

CNPJ: 04.407.903/0001 42

ATMDÂDE ECONÔMICA PRINCIPAL

ErrDER§ço DE rocÁuzÂcAo

Número: 61

Bairro: JoAO f'AULO

CEP:65040060



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

GERTIDÃO NEGATIVA DE DEBTTO

No Certidão: 391483125 Data da 1011212025 13:35:23

lnscriçãoEstadual: 121816370 CPF/CNPJ:04407903000142

Razão Social: R. S. G. TEIXEIRA - ME

Endereço: RUA RIACHUELO, 61 CEP: 65040060 - JOAO PAULO

Telefonê: (98)32433042 Municipio: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 1011212025 13:35:23

Í.ÀH
AüÂ



nqStt c

tMIN§TÉRIO DA FMENDA
Secreterie de Rêcêita FedeÍal do Brasil
ProcuradoÍia€eÍal da Fezenda Nacionãl

CERTIDÃO POSITIVA COiI EFE]TOS DE NEGATIVA DE DÉB1TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nomê: RS G TEIXEIRA
CNPJ: 04.407.9031000142

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobíar e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do BÍasil (RFB) com
êxigibilidade suspensa nos teÍmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 196ô -
Código TÍibutário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÇão para fins de certificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. náo constam inscrigóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-GeÍal da Fazenda

Nacaonal (PGFN).

Conforme disposto nos aÍts. 205 e 20ô do CTN, este documento tem os mesmos êfeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida paÍa o estabelêcimento matriz e SUas Íiliais e, no caso de ente fedêrativo, parâ

todos os órgâos e Íundos públicos da adminiskação direta a êle vinculados. ReÍere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange^inclusive as contribuiçÔes sociais pÍevistas

nai alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

A aceitaçào desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endeÍeÇos <http://rfb.gov.bP ou < http:/A,vww. pg fn. gov. b Ê.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751. de zt1\tz1lq.
Emitida às 14:0E:11 do dia 1011212025 <hoÍa e data de Brasilia>.

Válida até 08/06/2026.
Código de controle da certidão: M67.O324.134F'0CG8
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

EERTIDÃO I{EGÀTIVÀ DE OÉSTTOS TRÀBALHTSTÀS

NOMC: R S G TEIXEIRÀ (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 04.407. 903 / OOOL-qZ

Certidão n' : 48888982/2025
Expedição: 22/08/2025, às L6222:33
Validade. L8/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R s e rErxErRÀ (uÀTRrz E FrlrÀrs) , inscrito (a) no
CNP,J sob o no 04.407.903/OOOL-42, NÃO CoNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201-L e

L3.467/20L7, e no Ato 0I/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta CerEidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (http z / /www. tst . jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORI{AçÃO rUpOnrÀ![rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iega1, contiver força executiva.

Ll2 [,''.'

Dúvidas e sugestões ndtGtsL. ius.br
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\RE: CONVOCAÇÃO penn ASSTNATUM DE ARP - MUNICiPIO DE AFONSO CUNHA/MA

De josf carlos santos teixêira < bonitaofogosnuclear@hotmail.com >

Data Qui, 18/12/2025 10:41

Para CPL AÍonso Cunha < cpl-aíonsocunha@hotmail.com >

t I anexos (1 MB)

ATA DE REG|STRO DE PREÇOS 021-2025 - PE 015- 2025 Assinada.pdf; CERT. CONCORDATA E FALÊNCn.pdt CERTTDÃO DE

REGULARIDAOE DO FGTS.PdI CERTIDÃO NEGAIIVA (MUNICIPAL).Pdi CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (ESTADUAL).Pdt

cERTIDÃo NEGATIVA DE DEBIToS (FEDERAL).Pdi CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS ÍRABALHISTAS.pdf CERIIDÃO NEGATIVA

DE DÍVIDA ATIVA (ESTADUAL).Pdf;

De: cPL Afonso Cunha <cpl-afonsocunha@hotmail.com>

Enviado: quinta-feira, 18 de dezembro de 2025 09:59

Para: josJ carlos santos teixeira <bonitaofogosnuclear@hotmail.com>

ASSUNTO: RE: CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DE ARP . MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA

Segue ata de registro de preços para assinatura.

Solicitamos que nos encaminhe juntamente com a ata assinada, as certidões de regularidade fiscal

atualizadas.

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha /MA

De: jos§ carlos santos teixeira <bonitaofogosnuclear@ hotmail.com>

Enviado: quinta-feira, 18 de dezembro de 2025 10:25

Para: CPL Afonso Cunha <cpl-afonsocunha@ hotmail.com>

ASSUNTO: RE: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ARP - MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/VIA

temos interesse sim em assinar de forma digital.

De: CPL Afonso Cunha <cpl-afonsocunha @ hotmail.com>

Enviado: quinta-feira, 18 de dezembro de 2025 09:45

Para: bonitaofogosnuclear@hotmail.com <bonitaofogosnuclear@ hotmail.com>

ASSUNTO: CONVOCAçÂO PARA ASSINATURA DE ARP - MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA



J

Prezados, segue em ato convocatório referente a assinatura de Ata de Registros de Preços oriund
do Pregão no- O75/2O25 que tem como objeto REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E

EVENTUAT DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFíCIO DE BAIXO

RUíDO PARA AS NECESSIDADES DO MUNrcíPIO DE AFONSO CUNHA/MA

Ps.: Caso seja se seu interesse assinar de forma digital, nos informe que enviaremos a respectiva Ata.

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha /MA
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ESTADO DO MARÀNHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 02íl2025-PE0í 5/2025-5RP

PROCESSO ADM|r{tSTRATTVO No 050/2025

Aos dezoito dias do mês de dezembro de 2025, MUI{lcÍPlo DE AFot{so cUNHA/MA, através
dA COMISSÃO DE CONTRATAçÃO DA PREFEITURÂ MUI{ICIPAL OE AFONSO CUNHA/MA,
sediada na Rua da Prata, S/N, Centro, Afonso Cunha/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n"
06.096.655/0001-91, nesle ato representado pelo SÍ. ALEXÂNDRE RA IRES BRITO, inscrito
no CPF sob o n" 035.903.293-19, agente de contrataÉo - Portaria no 03112025 GAB. PREF.
AC/MA, atuando como órgão gerenciador da prêsentê ARP, no uso de suas atribuiçÕes, e em
fACE dO PREGÃO ELETRÔNICO N'Oí5/2O25.SRP E dO PROCESSO ADÍÚINISTRATIVO N.O

050/2025, tipo menor preço_ poÍ item, resolve REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIT'ENTO DE FOGOS DE
ARTIFÍCIO DE BAIXO RUIDO PARÂ ATENDER AS T{ECESSIDADES DO MUNIC|PIO DE
AFOi{SO CUNHA/MA, sujeitando-se as partes as determinaÉes da Lei no 14.133/21 e suas
alterações posterioÍes, bem como Decreto no 11.46212023 e pelos preceitos de direito público e

sendo observado as basês e maleriais indicados nessa Ata de Registro de Preços, a empresa
R. S. G. TEIXEIRA - ME. inscrita no CNPJ n" 04.407.90y0001-42, com sede na Rua Riachuelo,
no 61, João Paulo, São Luís/MA, CEP 65.040-060, vem, pelo seu representante legal,
ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRA, portado(a) da cédula de identidade no 0000270183949
SESP/MA e do CPF N" 250.723.313-34, declarada VENCEDORA, em face de ter apresêntado a
proposta mais vantajosa para o PREGÃO ELETRÔNICO l,lo 0í5/2025-SRP, cuja a ata e demais
atos foram homologados pelas autoridades administrativas competentes.

Cláusula Pimeira: Do objeto

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do
tipo ME OR PREÇO por item, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEI{TUAL
ioNTRATAçÃo óe empnesa pARÂ FoRl{Ect rENTo DE Focos DE ARTlFiclo DE
BAIXO RU|óO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNIC|PIO DE AFONSO
CUNHA/i'A, de acordo com as especiÍicaçÕês contidas no Termo de Referência do edital da

licitaÉo PREGÃO ELETRÔNIGO N" 0í5/2025-SRP, que passa a lazet pad.e desta ata,
juntâmente com a documentaÉo e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s)
licitante(s) classiÍicada(s) em 'lo (primeiro) lugar, coníorme consta nos autos do processo da
licitação acima identiÍicâda.

Cláusuta Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Prcços e das Adesôes

A presente ata terá validade dê 12 (doze) mêses, contados a partir de sua publicação no Diário

OÍicial do Município - DOM/MA, podendo sêr prorrogada nos teÍmos do art. 84 da Lei n"

14.133t2021.

Este instrumento não obriga o Município de Afonso Cunha/MA a Íirmar contratações nos valorês
estimados, podêndo oconêr licitações êspeciÍicas para aquisiÉo do objeto' obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência do fornecimento
do objeto, em igualdade de condiçÕes.

Em caso de adesÕes, caberá a empresa beneficiária da âtâ de registro de preços, observadas
as condiçÕes nela êstabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo dos fornecimentos decorrentes de

adesão, desde que não prejudique as obrigaçÕes pÍesentes e Íuturas decorrentes da ata,

assumidas com o órgão gerenciador e órgáos participantes.

As adesóes à ata somenle podêráo ser efetuadas com autoÍizaÉo do Órgão geÍenciador' ApÓs

an.'3a\-.

\

,ff,ôiü§ô
CUNHA
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.ó55/0001-91

a autorizaçáo, o "carona" deverá efetivar a contrataçáo solicitada em até 90 (noventa) dias,
obsêrvando o pÍaz o de vigência da ata.

Caberá ao ôrgão gerenciador autorizar, excepcional ê justificadamente, a prorrogaçáo do prazo
pÍevisto no itêm acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo óÍ9ão não
participante.

Para fins dê autorização, só sêráo aceitos pedidos dê adêsôes às atas que não excedam, por

órgão ou êntidade solicitante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registÍados
na Ata de Registro dê Preços.

Os valores decorÍentes das adesões à ata de registro de preços náo poderão êxceder, na

totalidade, dobro do valor dê cada item Íegistrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgâos paÍlicipantes.

Cláusula Terceira: Da gerência da prcsente Ata de Registío de Preços

O Sistema de Registro de Preços será geÍenciado pêlo Agente de ContÍataÉo da Comissáo de
LiciteçÕes do Município de Afonso Cunha/MA, devendo ser obrigatoriamente utilizada por todos
os órgàos da AdministraÉo Pública Municipal, salvo quando constatado mêlhor preço em outra
ata ou em novo processo.

Cláusula Quatà: Dos pÍeços, especrncações e quantiâtivos

O(s) preço(s) regisÍado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), emprêsa(s) e

reprêsêntante(s) legal(is), enconiram-se abaixo:

Razão Social: R. S. G. TEIXEIRA - ME
CNPJ: 04.407.903/0001-42
Endereço completo: Rua Riachuelo, no 61, Joáo Paulo, São Luis/MA, CEP 65 040-060
Nome do repÍesentante lêgal: ROSILANDE SILVA GOMES TEIxEIRA
Portado(a) da cédula de idêntidade no 0000270183949 SESP/MA

cPF N" 250.723.313-34
cargo/Função: sÓClO AoMINISTRADoR

(,r'i :,3 i' l

\

IÍEM DESCRTçÃO DOS PROOUTOS UND. OUANT.
VALOR

UNIT. (R$)
VALOR

TOTAL (RS}

1

FOGUETE BAIXO RUIDO TRAÇANTE
COLORIDO CX C/ 06 UND

CX 500
RS 57,00 R$ 28.500,00

2

FOGUETE BAIXO RUÍDO MIX DE CORES
CX C/ 06 UND

CX 500
R$ 57,00 RS 28.500,00

3

FOGUETE BAIXO VASO LUMINOSO CX C/

06 UND
CX 500

R$ 57.00 R$ 28.500,00

4
FOGUETE BAIXO RUÍDO SHOW DE CORES
CX C/ 06 UND

cx 500
RS 58,00 R$ 29.000,00

5 GrRÂNoorn log BAtxo RUiDo coRES CX 100 R$ 269,00 R$ 26.900,00

6 GIRÂNDOLA 1 ,O8O BAIXO RUIDO CORES CX 100 R$ 549.00 R$ 54.900,00

7 OIRÃIIOOLA 1,800 BAIXO RUÍDO CORES CX 50 RS 649,00 R$ 32.450,00

I GIRÂNDOLA 3.600 BAIXO RUÍDO CORES CX 50
R$

1 .419.00 RS 70.950,00

ô
TORTA ÉPICA BAIXO RUIDO C/150
TUBOS

CX 25
R§

2.000,00 R$ 50.000,00

10
ÍoRTA AcúsrcA BAtxo RUIDo c/ 160
TUBOS

CX 30
R$

2.200.00 R$ 66.000,00

1961a paXgp[MlcA BAIXO RUIDO C/ 164
TUBOS

CX 30
RS

2.100,00 R$ 63.000,00

12
rONTN TNEIÉTICA LEQUE BAIXO RUÍDO
C/ 120 TUBOS

CX 50
R$ 698,00 R$ 34.900,00

1',|
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ESTADO Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praçe de Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/001-91

Valor Global (R$) = R$ 661.300,N (seiscenros e sessená e um mit e tÍezenlos reais).

Cláusula Quinta: Da Revisão dos PÍe9os

Os valores registrados permanecêrão íixos e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) mesês

A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovaçáo do desequilíbrio econÔmico-

Íinanceiro, a sêr feita, preÍerencialmente, através de notas Íiscais de aquisição de matérias-
primas, lista dê preços de fabÍicante ou outros quê demonslrem indiscutivêlmente a elevação do

custo do objeto.

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a PreÍeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justiÍicâdo, anexando

os documentos comprobatóÍios da majoraçáo.

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá eÍetuar o foÍnecimento pelo preço

registrado, mesmo que a revisáo seja posteriormentê julgada procêdenle.

Cláusule Sêxta: Do Cancetemento do RegisÍrD dê Ptegos

A empresa teÍá seu registro cancelado quando:

I - DescumpÍiÍ as condições da Ata de Registro de Preços;

ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

AdministraÇâo, sem justiÍicâtiva aceilávell

lll - Não aceitar Íeduzir o seu preço registrado, na hipótêse de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

lV - SoÍÍer sanÉo prevista no artigo 156 da Lei 14 133n1 '

PodeÍá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorÍência de fato superveniente, decorrênte

de câso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimênto da eta, devidamente comprovados

e justiÍicados:

I - Por razáo de interesse público; ou

ll - A pedido da empresa.
Em qualquêr câso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cencelamenlo ocorrerá

mediante deteÍminação da PreÍeitura Municipal de AÍonso Cunha/MA'

Ctáusula Séüma: Dos tlicitos Penais

As inÍraÉes penais tipificadas na Lei 14.133/21 seráo obieto de processo iudicial na forma

legalme;te prevista, sem preiuízo das dêmais mminaçÓes aplicáveis'

TORTA SKYLINE LEQUE BAIXO RUIDO C/
3OO TUBOS

CX
R$

tÍ§ oJ. /uu,uu

14
TORTA ELECTRONIC SHOW LEQUE C /,150

TUBOS BAIXO RUiOO
CX 50

R$ 800,00 R$ 40.000,00

15
TORTA CHACAL COM 160 TUBOS DE
20MM VERSÂO VISION BAIXO RUIDO

cx 44 R$
1.000,00 R$ 44.000,00

VALOR TOTAL RS =

R$
66í.300.00
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ESTÀDO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Cláusula OLava: Do Conlrato

Nas eventuais necessidades da contrataçáo do objeto mnstante da presente ATA, o fornecedor
sêrá convocado para âssinatura do conúato, dentro do prazo dê 05 (cinco) dias úteis, contados
da rêspectiva convocação.

ParágraÍo Único:

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual pêríodo, quando solicitado duÍante o seu
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta AdministraÉo Pública.

A recusa em formalizar o ajuste, no praz o pÍevisto, sêm justillcativa por escrito e aceila pela

autoridade competente, bem como a não manutenção dê todas as condiçÕes exigidas na
habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administraçáo cancelar o
registro do licitante, podendo adotar as providências êstabelêcidas no edital.

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133121, desde que haja

interessa da Administração, com a apresentação das devidas justiÍicativas.

Ctáusula Nona: Disposrgóes Gerar:s

A assinatura da prêsente Ata implicará na plena aceitaÉo. pela empresa, das condiçóes
estabelecidas no edital de licitaçáo e seus anexos.
O licitante vencedor somente será libêrado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta

ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1" art. 19, inciso I e art. 21, incisos lê ll, do DecÍeto
n" 11.462l2123.Passam a ÍazeÍ parte desta ATA, para lodos os efêitos, a documentaçáo e

pÍopostas apresentadas pelos licitantes.
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execuÉo deste ajuste será o da Comarca de

Coelho Neto/MA.
E, por êstarem justos e conlratados, as pârtes assinam o presente Contrato, que foi impresso

em 03 (três) vias de igual têor, na presença de dua§ testemunhas parâ que sui'tam seus legais ê

jurídicos eÍeitos.

ALEXANDRE

RAMIRES

AÍonso Cunha,/MA, '18 de dezembro de 2025.

Digitally signed by ALEXANDRE

RAMIRES BRITO:0359032931 9

Date: 2025.1 2.1 8 l4:04:52

BRITO:0359032931 9 A{iH R"ader version: r r.o.r o

ALEXANDRE RAIUIRES BRITO
AGENTE OE CONÍRATAçÃO

Píêfeitura ilunicipal dê Afonso Cunha,lf,lA
Óryão Gerenciador

RostLANDE stLVA âà'lLfir""JiJüL1',i?l*'
GOMES TEtxEtRA:2s072331334

TEtXEtRA:2507233 1 334 ?19ooo: ']025 ' 
2 18 1 1:0r:50

ROSILANDE SILVA GO ES TEIXEIRA
R. S. G. TEIXEIRÂ - ME

cNPJ n" 0/t.407.903/0001.12
EmpÍesa Vencêdora
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-9t

NOME:

AFONSO

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÀFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91 i
EXTRATO DE ATA OE REGISTRO DE PREçOS tf O2I'2O25.PEOí5'2025§RP

PROCESSO AoillN|SÍRÁÍ|VO t{o 05012023

Aos dezoito dias do mês de dezembro de 2025, uIlCíPlO OE aFol{So cul{HA.lMA, alravés da cO ISSÃo oE
CoNTRATAçÂO DA PREFEITUM Ut{lClPAL OE AFONSO CUi{HA,ÍíA, sediada na Rua da Prâta, S/N. Centro,

Afonso Cunha/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 06.096.655/0001-91, neste alo representado pelo S,. ALÊxÂÍDRE
RArrlRES 8R|TO, inscrito no CPF sob o no 035.903.293-19, agente de contrataçáo - Portaria n" 031/2025 GAB. PREF.

AC/MA, atuando como órgâo gerenciador dã presente ARP, no uso de suas atribuiçõês, e em face do PREGAO

ELETRÔ lco l{"Oíí2026§RP e do PROCESSOADmI |STR^TIVO l{.o0í}12025, tipo menorpreço por item, resolve

REGISTRO OE PRECOS PARA FUÍUR.A E EVENTUAL CONTRAÍAçÃO OE E PRESA PARA FORI'ECIÚEt{TO OE

rõõós oe mrrrióro os BArxo RulDo PARA aÍEt{DER as xEcEsslDADEs oo uxlciPlo DE aFollso
CU HArilA, sujeitando-se as partes as determinações da Lei n" 14.13321 e suas altêrâçôes posterioGs bem como

Decreto n" 11.462/2023 e pelos preceitos de direito público e sendo obseNado as bases e materiais indicados nessa Ata

de Registro de Prqos, a empre§e R. S. G. TEIXEIRA - llE, inscrita no CNPJ no 04.407.903/0001-42, com sede nã Rua

Riachüelo, n" 61 , J;ão Paulo, São Luí9MA, CEP 65.040{60, vem, pelo seu represenlante lê941, ROSILANDE SILVA

GOMES TElxElRA, portado(a) da céduia de identidãde n" 0000270183949 SESP/MA e do CPF N" 250'723'31934,

declarada VENCEDóRA, em face de ler apÍesentado a proposta mais vantâjosa para o PREGÃO ELETRÔX|CO il'
015r2025§RP, cuta a ala e demais atos foram homologados pelas autoridades administrativas competenles.

Cláusul, Pd,nei,t: Oo obieao
O presênle instrumenio te; poí objeto o Regisiro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo ,rEt{OR PREçO

po? rt"tn, aÉcrsrno DE PREÓos PAáa FUÍuRi E EvEtlruAL cotlrRATAÇÃo DE E PRESa PAnl
Fõnlecirrr:xrO DE FOGOS oÊ ARnricto DE BAtxO RUioO PARA ATEiaDER AS NECESSIoAoÉS oO

ÍÍUxlciplo DE AFOilSo CuIHAT A, de acordo com as especiíicáções contidas no Termo de Referênciã do edital da

i[iraçao pnecÃO Ef-eTRôl{lCO Xô 0tí2025§RP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documenteçào

e pro'ústa oe p,eços apíesentadâs peta(s) empíesa(s) licitante(s) classiÍlcâda(s) em 1. (primêiío) tugar, coníorme consta

nos autos do prccesso da licilação acima identifcáda.

Ctausuta SGgundr: O. virénci. da At d. Rerifo d€ P,"ços e das Ádrsó't

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicaçáo no oiário oÍlcial do Município -
DOM/MA, podendo ser proírogada nos termos do an. 84 dâ Lei n" 14 133/2021

E§le instrumenlo não obriga o Municipio de Aíonso Cunha/MA a ílrmar contaalações nos valores estimados, podendo

o.oi", ri"it"çoÀi 
""p""íficãs 

para aqr-risição do obieto, obedêcada a tegistaçâo pertinente, sendo asseguÉda ao detentor

do registro a preÍerência do fomecimento do obieto, em igualdade de condiçôes

Emcesodeedesões,caberáaemplesabeneíiciáriadaataderegistrodepleços,observadasascondiçõesnela

""trúãÉ"ioã., 
ãpi"i Éta aceitação ou não dos íornecimentos deco(enles de adesão, desde quê nâo píêjudique as

óúrig"çó"" pÉ"ént"i" futurâs d;corÍenles da ata, assumidas com o órgão gerenciador e óÍgãos participantes.

As adesões à ata somenle poderão serefetuadas com autorizaÉo do órgão gerenciador. AÉs a aulorizaçáo, o "carona'

aeveiá eíetivar a contrataÇão soticitada em até 90 (noventa)dias, obseryando o prazo de vigência da âta

Caberá ao óígão gêrenciador autorizar, excepcional e justificâdamente, a pronogaÉo do prazo previsto no item acima'

respeitando tprazo de vigência da ata, quando solicitada pelo Órgão não panicipante

paÍa fins de autorizaÉo, só seíão aceitos pedidos de adesõês às atas que nâo excedam, por órgão ou entidade

sr'rt;;;62" tciniuenta por cento) dos quantitativos dos itêns registrados na Ata de Registro de Preços'

osvaloresdecorrentesdasadesóesàatâderêgistrodepreçosnãopodeíãoexceder,natolalidade,dobrodovalordê
ú0" it"- ,"gi"tr"oo n" ata de registro de preços parâ o ôrgão gerenciador e órgãos participantes'

Ctausut, Tarcaira. Dt garênci, da Pras.,,,aa Aa da Ragisttp de Poços

O Sistema de Registío de Preços será gerenciado pelo Agentê de ConlrataÉo da Comissão de Licitaçoes do Municipio

J"-Àionso õrnr,"lr,,re, Oevendô ser obúato{iamenie utitiiada por todos os órgãos da Administração Pública Municipal,

salvo quendo constatado melhor preço em outra ata ou em novo p'ocesso

Ctáuauta Qurrta: Dos üeços, capeçilictçõcs a qutntiltiiyos

O(s) preç.(s) registrado(s) do(s) pÍimeiro(s) colocádo(s), a(s) marca(s) empresa(s) e reprêsentante(s) lêgal(is)'

encontram-se abaixo:

Razão Social: R. S. G. TEIXEIRA - ME

CNPJ: 04.407.903i0001-42
Éna"r"ço cárpr"to, nua Riachuelo, no 61, Joáo Paulo, são Luís/MA' cEP 65'040-060

úomê d; representante legali ROSILANDE SILVA GOMES ÍElxElRA
Poílado(a)da cédula de iàentidade n" 0000270183949 SESP/MA

cPF N" 250.723.313-34
cargo/Função: sÓclo ADMINISÍRÂDoR

PicrÉtÍuÂÀ MunrcrPÀr oÊ

AFONSO
GUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade,5ó - Centro

CNPJ: 0ó.096.ó55/0001-91

IÍEM oEscRrÇÃo oos PRoDUToS ut{o. OUÂIT, VALOR
uNrÍ. (Rt)

VALOR
TOTAL (Rt)

FOGUETE BAIXO RUIDO TMÇANTE COLORIDO CX
C/ 06 UND

CX 500
R$ 57.00 R$ 28.500,00

2

FOGUETE BAIXO RUIDO MIX DE CORES CX C/ 06
UND

cx 500
R$ 57.00 R$ 28.500,00

3
FOGUETE BAIXO VASO LUMINOSO CX C/ 06 UND cx 500

R$ 57,00 R$ 28.500,00

4

FOGUEÍE BAIXO RUiDO SHOW DE CORES CX C/ 06
UND

cx 500
R$ 58,00 R$ 29.000,00

5 GIRÂNDOLA 468 BAIXO RUIDO CORES CX 100 R$ 269,00 RS 26.900,00

6 GIRÂNDOLA 1.080 BAIXO RUIDO CORES cx 100 R$ 549,00 R$ 54.900,00

7 GIRÂNDOLA 1,800 BAIXO RUIDO CORES CX 50 R$ 649,00 R$ 32.450,00

8 GIRÂNDOLA 3,600 BAIXO RUIDO CORES CX 50 RS 1.419.00 R§ 70.950,00

I TORTA ÉPICA BAIXO RUIDO C/ 150 TUBOS cx 25 R$ 2.000,00 R$ 50.000,00

10 TORTA ACÚSTICA BAIXO RUIDO C/ 160 TUBOS cx 30 R$ 2.200.00 R$ 66.000,00

11
ÍORTA PANORÂMICA BAIXO RUIDO C/ 164 TUBOS CX

R$ 2.100.00 R§ 63.000,0q

12

TORTA FRENÉÍICA LEOUE BAIXO RUIDO C/ 120

TUBOS
CX 50

RS 6S8.00 R$ 34.900,00

13
ToRÍA sKyLtNE LEoUE BAlxo RUÍDo c/ 3oo ÍuBos cx

R$ 2 548,00 RS 63 700,00

14

TORÍA ELECTRONIC SHOW LEOUE C /150 TUBOS

BAIXO RUIDO
CX 50

R$ 800.00 R$ 40.000,00

15

ÍORTA CHACAL COM 160 TUBOS DE 2OMM VERSÃO

VISION BAIXO RUIDO
CX 44

R$ 1.000,00 R$ 44.000,00

VALOR TOTAL Rt = Ri 661.300,00

V.lot Glob., (R ) = Rt 6GÍ.3OO,@ $dsccnbs e tosaena, e um nll q Ützantot ra,is)'
Cláusut. Qulnb: D. RaYirao doa Praço,

Os valoíes registÉdos permanecerão íixos e iíÍeaiustáveis pelo pêríodo de 12 (doze) meses

A revisão dos valores só será admitida no caso de compíovaÉo do desequilibno econômico_financeho, a ser feitâ,

preferencialmente, atrâvés de notas fiscais de aquisiÉo de matérias+írmes, lista de preços de íabricante ou outros que

demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.

para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a PEfêiiure Municipel de Afonso Cunha/MA a variaÉo

dós preços, por escrito e imediatamente, com pedidojustificado, anexando os documentos comprobatórios da majoraÉo'

Durente o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o íornecimento pelo preço registrado' mesmo que a

revisão seja posteíormente julgada píocedente.

Clausut, Sex,,j Do Crncerrmcab do Ragrsto da Pêçot

A empresa teé seu registío câncelado quando:

I - Descumpíir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

ll- Náo retiraa a nota de empenhoou inslrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela Administraçáo, sem jusiiÍicativa

aoeiiável;

lll- Não âceitar reduzk o §eu pÍeÇo registrado, na hlpótese de este se lomâr supenor àquelês praticados no mercâdo;

lV - Sofrer sanção prevista no aítigo 156 da Lei 14'133121:

Poderáaindasercancetadooregisirodepíeçosnaocorênciadefalosuperveniente,decorentedecâsofortuiloou
ioiü Ãrior, qr" p.frOique o cum;rimento da ata' devidamente comprcvados e justillcâdos:

| - Por râzáo de inteíesse público; ou

ll - A pedido da empíesa.
Emqualqueícaso,asseguradosocontraditórioeaampladefesa'ocancelamentoocolrêrámediantedeterminaÇãoda
Preíeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

Ctáusut. Sélim.: Dos tllci&.s Pen lE

,ffis, fiÊôtü§ii
CUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

As infraçôes penais tipiÍicãdas na L:ei 14.133121 seÉo objeto de píocesso jucliciel ne forme lêgelmente prevista, sem
prejuÍzo das demais comináç/óes apliévets.

Clausul. Oilrv.: Do Cont to
Nas eventuais necessidades da contrataÉo do objeto constante da pEsente ATA, o fomecedor seíá convocado pâía

assinalura do contGto, dentm do prazo de 05 (cinco)dias Úteis, contados dâ resp€cliva convocação.
Parágraío Único:
Esse prazo poderá seí prcrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado durante o seu transcurso, desde que

ocorra motivo justncado e âcêito por esta Administraçáo Públicá.
A recusa êm formalizaro ajuste, no prazo píevisto, sem justiíicâtiva porescrito e aceita pela autoridade competente, bem

como a não manúenção de todas as condiçôes exigidas na habilitação, sujeilerá o licitante às penalidadês câbívêis,

devendo a Administração cancelar o registrc do licitante, podendo adotar es providências eslabelecidas no edital.

O contrato poderá ser alterado nos casos prcvistos no ad. 124 da Lei 14.133/21' desde que haia interessa da

Administíação, com a apresentaÉo das devidas justiÍletivas.

Clausul, Nona: üspot 9õe! Ggttis

A essinatura da presente Ata implicárá na plene aceitação, pêla empresa, das condições êstabelecidâs no edital de

licitação e seus anexos.
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previslo nesta ATA, nas hipóteses

previstas no ad. 18. § 1" art- ,|9, inciso I e art. 21. incisos I ê ll, do Decreto no 1 1 .462/2023.Passam a fazer parte desta

AÍ4, para todos os eíeitos, a documentaÉo e propostas apresentadas pelos licitentês.

Foro para dirjmir quelquer dúvida oriunda da execuÉo deste ajúste será o de Comarcâ de Coelho Neto/MA

E, po; estarêm justos e contratados, es partes assinam o presente Contrato, que íoi impíesso em 03 (três) vias de igual

teor, na presenç.a de duas testemunhas paía que surtam seus legais e jurídicos eÍettos
Afonso Cunha/MA. 18 de dezembro de 2025.

ALEXAI{DRE RÂMIRES BRITO
AGEIITE OE COIITRÂTAÇÀO

PÍoí€ltu,a lúunlclpâl do Alonlo CunhârÍ{A
ÓÍgão Goroncl.dor

ROSILAT{OE SILVA GOiIES TEIXEIRA
R. S. G. TEIXEIRA - ME

ct{PJ n' 04.i107.903r0001 "42
Empr!!a Voncodora

i

\

PFaiEtruiÀ MUxrclprf oÊ

AFONSO
CUNHA
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EXTRATO DE AÍA DE REGISTRO OE PREçOS N' O2í/2O25.PEO15l2O25'sRP.

EXTRATO DE RÁÍ|F|CAçÃO. PROCESSO AOm. X.' 052025.4DÉSÁO n'007n025.. ..

PERIODICIDADE

Todas ás êdições sáo geÉdas diaÍiaÍiontg, com sxc6Éo aos sábados' dominoos e í€riados'

ACERVO

Todas as ediçõgs do Diário ofc,at anconEam-se dispôírlv€is na íorma olêtÍÚnica no link httpsj/afoflsocunha.ma.gov.brtransparencia/diario_ofcial

pJendo ser Lnsuttaoas o baixadas de ío.ma gratuita poí qualquer int€íêssâdo, indepêndeote de cadastro pévio.

..,''''.....,...''''' 2

...,,,,.,,,.'''..,',' 4

n C 031^,3

Dúnro oFrcnl vol. vt - t{.07í0/2025
tsst{ - xxxx-xxxx
OUI].ITA - 18 DÊ DEZEMBRO DE 2025

iruNtcíPro DE AFoNso CUNHA - irA

suMÁRro

ír cERÍtFtcADool6lrALMENTE
E E foM caRrMBo oE rEMPo



iL

t
EXTRATO OE AÍA OE REGISTRO DE PREçOS tr 021/202S+E01S2025§RP

PROCESSO ADXINISTRATÍVO l{' 0502025
Aos dezoito dias do mês de dêzembro d€ 2025, ut{lciPlo oE AFoNso cul{HArua, âtravés da collllssÃo DE coNTRATAçÂo DA

PREFEmJRA UNICIPAL DE AFONSO CUI{HA,/ 4, s€diada na Rua da Prata, S/N, Centro, Aíonso Cunhe/MA. inscrito(â) no CNPJ sob o no

06.096.655/000I-91, neste ato ropresentado p€lo Sr. ALEXÂNDRE RÁIIRES BRÍTO, anscÍito no CPF sob o no 035.903.293-19, agentê de

contrateÉo - Portaria n" 031/2025 GA8. PREF. AC/MA, atuando como óígão gerenciadorda pres€nte ARP, no uso do suãs atnbuiçõss, e em face do

PREGÃO ELETRÔI|CO N. O1í2O25§RP o do PROCESSO At INISTRATIVO N.o 0íy2025, tipo menor preço poÍ it€m, rssolvê REGISTRo OE

PREçOS pARiA FUTUM E EVENTUAL CO ÍRÂTAçÃO DE EIPRESA PARÁ FORNECIIENÍO DE FOGOS oE aRÍlFlClO DE BAlxo RUIDO

PARA ATENDER AS NECESSTDADES OO UNtCiPtO DE AFOXSO CUNHA/I{À suisitando-se as parles as detêrminaÉês da Loino 14.133/21 e

suas alterações posle orcs, bêm como DocÍêto no 11.4622023 e p€los prêcêitos de dir€ito público e sêndo obsêívado as bssês e meteriais

indicâdos nessa Ata dê Rêgistro de Prêços, a empres€ R. S. G. ÍEIXEIRA - HE, inscÍita no CNPJ no 04.407.9030001-42, com s€dê nâ Rua

Riá6húeio, no 61, Joào Paulo, São LuldMA, CEP 65.M0{60, v6m, pelo seu rêpres€ntante legal, ROSILANDE SILVA GOMES TÊ|XE|RA,

portâdo(a) da códula dê identidadê n" 0000270183949 SESP/IüA e do CPF tlo 250.723.313-34, dêclarede VENCEDORA, em íecê de l€r

apree,ênlado a proposta mais vantaiosa pâra o PREGÃO ELETRÔNEO N' 01í2025§RP, cujâ a ata ê dêmâis atos íoram homologedos pelas

autoridades administrativas comp€têntss.

Cláusula Pdmdra: Do oblo,o

O presente instrumênto tem por objeto o Registro de PÍsços, pelo prazo de 12 (dozê) m€s€s. do tipo tlE}{OR PREçO por.ltem, REGISÍRo oE
pRE'ços pARA FuruRÂ e Errelúll coirmaçÃti oe exinesl pml FoRNEcTTENÍo DE Focos DE aRÍlFiclo oE BÀlxo RUiDo

pÂRÂ ÂÍEltDER as l{EcEsslDADES Do uNlclPlo oE AFoNso cuNHArl{a, dê acordo com as espêcifcações contidas no Termo de

Rsíêrência do êditat da ticitaÉo PREGÃo ELETRONICO N" O1í2025§RP, que passa a fazeí parte destra ata, juntament€ com â documentaÉo e

proposta de prgços apresentadas p€lá(s) ompresâ(s) licitante(s) c.iassi6cada(s) em 1o (pnmêiro) lugãr. conformê constã nos autos do procêsso da

licilaÉo acima identifi cada.

Ctáusut, Sqund.: Da vlgánc/í. d. At & Rêgist o de P.oços s d'5 Ád'sóes

A presente ata t€rá validade d€ 12 (dozê) rneses, @ntados a partrr de sua publicâÉo no oiário Oficial do Município _ DOM/MA, podendo ser

prorÍogada nos têmos do aá. 84 dã Lêi no 14.'133/2021.

Este instrumento nâo obiga o Municlpio dê Afonso Cunha/MA a frmar contratraçõ€s nos valores ostimados. podêndo oconêr licitaçôes êspecÍficas

para aquisiçáo do objeto, ;bed€cida s legislaÉo pertnente, sêndo assêgurada ao detontor do regi§tro â prefêência do fomêcimenlo do obiêto, em

igualdade de condiçóês.

Em caso de adêsô€s, câb€rá a ompr€sa b€noíciáda dâ ata dê rlgisfo de pÍeços, obs€rvadas as condiÉes nela estab€lecjdas, optar pela aceitâÉo

ou não dos fomêcimentos doconêntês d6 adssáo. dosde quê não prejudique as obdga@s presênles e futuràs deconentes da ata, assumidas corh o

órgào geBnciádor e órgãos participântes

As adesõ€s à ata somente poderão sêr ofstúadâs com autorizaÉô do órgà) gêrenciador. Após a aulorizaÉo, o 'cârona'dêvêrá aíêtivar a

contrateÉo solicitadâ em até 90 (novgnta) dias, obs€rvando o prezo de vigência da ata

Caberá ao órgão g€renciador autoízar, ex@poonale justifcadaÍn€nte, a pronogaÉo do prâzo previsto no item acimâ, resp€itando o prazo de

vrgência da ata. quando solicitada polo órgão nào participant€.

para fns de autorizaÉo. só seÉo âcoitos psdidos de adêsõês às âtas que hão excedâm, por órgão ou ontidade solicilante, a 50% (cinquenta por

canto) dos quântltativos dos itêns registrados nâ Ata de Rêgistro de Pr€ços

Os valores decoír€ntes das adesõês á ata dê regisfo de proços não podêÉo excodêr, na totalidade, dobro do valor de câda item r€gistrado na atâ de

rggistro de preços paÍE o órgão gerenciador 6 órgãos partiopantes'

Cláusuta Íeacotr.: Dt go,€ncla d, Presonto Aâ de Raglsio de fueços

O Sistêma de Regisho do prê@s seÉ gerenciâdo pglo Agent€ de Cont!-ataÉo da Comissáo de LicitaÉes do Municlpio de Aíonso Cunhâ/MA

devendo ser obrigãtoriamente uiilizada por todos os ó19á06 àa AdministraÉo Públic€ Municipâl, salvo quando constatado melhor preço êm outra ata

ou em novo procêsso.

Ctáuio/á Qu.i.: Itoa Neços, .spêc"tctçóes o qut,,líi'l'vos

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primsiro(s) colocâdo(s), a(s) rnarca(s), €mpÍesa(s) ê reprosentante(s) lêgal(is)' êncontram-se abaixo:

Razâo Social: R. S. G. TEIXEIRA - MÉ

CNPJ: 04.407 9030001'12

Endoreço c.mplêto: Rua Riachuêlo, no 61' Joáo Peulo, Sáo LuldMA' CEP 65'O4G060

Nome do Bprssentanie legâl: ROSILANDE SILVA GOMES TEIXEIRÂ

DÉnro oFrcnL
oÁRlo oFtclAL | Íúurarci,to DE AFoNso CUNHA . ita
vol. vr -No 07í0/2025 - 18 0€ DEizÊfaRo DÉ 2025
tsst{ . xx§-xxxx

EXÍRATO DE ATÀ DE REG§TRO DE PREÇOS NO O2T/202'PEO'í2O2'SRP



Portador(a) dâ cédula de identidde no 0000270183949 SESP/MA
cPF N' 250.723.313-34

caEo/runção: SÓclo ADMINISTRADoR

ITEM DESCRIçÃO DOS PRODUÍOS UND, QUANÍ, VALOR
UNIT. íRI)

VALOR
TOTAL (Rt)

=OGUETE BAIXO RUIDO ÍMÇANTE COLORIDO CX C/ 06

JND

CX 500 RS 57.00 R$ 28.500,00

2 cx 5 R$ 57.00 R$ 28.5

3 |ErE BAxo v4§Q1!!l!9§9_ql_ql Iq cx 5 R$ 57.00 R$ 28.5

4 Áxo RÚfDo sHow oE coRES ÇM!q!!q CX 500 00 R$290

5 ío€JrrxoRUTDo( CX 100 0 R$269

6 1.080 BAIXO RU cx 100 R 54.9

7 3l NDoLA 1.800 BArxo RUIoo CX 50 R$ 32 45

8 NDoLA 3,600 BAIXO RUIOO x 50 R$14 R 70.95
50.000.I OniÃ prcl aarxO nuloo C/150TUBOS X 25 R$ 2. R

10 ÃlFsrrcn aArxo nuJoo c/ r60 rUEQ§ 30 R$ 2.20 R 66.000,00

PANORÀMICA BAIXO RUIDO C/ 164 Tt R$ 2100,00 R$ 63 000,00

1: aoRra FR=NÉTaA LEoUE BAlxo RUiDo c/ 120 CX R$ 698,00 R 34.900,00

1 rORÍA SKYLINE .EQUE BA1XO RUIOO C/ 3OO TU cx R$ 2.í8,00 R 63.700,00

14 I'ORTA ELECÍRONIC SHOW LEOUE C i 150 ÍUBOS BAIXO

TUIDO

CX 50 R$ 800.00 R$ 40.000,00

15 rORÍA CHACAL COIV 160 ÍUBOS DE 2OMM VERSÀO

JISION BAIXO RUIDO

cx 44 R$ 1 000.00 R$ 44.000.00

ALOR TOTAL RI =
Rl66í.300,00

Vatot Gtobat (Rt) = Rt 66,.300,00 ísoiscerios e sessenta e um mil e tezê'ios tea,s)'

{'.(\,t2 1

Ctausut. Qutnâ: D. Ravrsao dos Prrços

Os !€lorês rogistrados pêmânocorão fros € inêajustáveis pelo período de 12 (doze) mêses.

A rsvisáo dos valotr9s sô sorá admiüda no caso dê compíovâção do des6quilÍbrio gcooômic+finâncêiro, a sor fêita' proÍorsnciálm€nte. afavés de

notas fiscáis d9 aquisiÉo do matêriâs-píimâs, lista dê prêç6 do Íabricanto ou outros que deÍÍlonstrsm indisdltivêlmeí{e a devaÉo do custo do

obieto'

para a conc6ssão dsstâ r€visão. a êmpresa d6verá comunicara Proístura Municipalde Afonso Cunhs/MA e vârjação dos pr€ços' por escrito e

imediataÍnontê: com D€dido justificado, anorando os documontos compÍobáórios da rnaioração.

Durant€ o psíodo de anális6 do pêdido, â 6mpro* **o 
"*r1;I:T#o"j"y"p€ro 

prsço regist-ado, mssmo que a r€visáo seiâ posteiormente

Cláur,ut Saxb: Oo Cüc.rrrr.núo do ReÚ,sto de Êeços

A empíosa iâé sou registro câncelado quando:

I - Oêscumprir as condiçõ6s da Ata de RêgistÍo de Prgços;

ll - Não retirar a notã d€ êmpgnho ou instumento êqui!"alente no prazo 6stab€lecido pola AdminisráÉo, sêm iusliícâtiva acêitáwl;

lll.Nãoacôitarroduziros€upÍ9çoÉgisEado,nahipótgsod6estes€tomar$porioràquolosprâticadosnomêlcâdo:

lV - Sofrêr sanÉo preústa no aítigo 156 dâ Lei 14'133/21;

podêrá ainda ssí cân@lâdo o rêgas1Ío de preços na ocoÍÍância de hto supsrvonientê, dêcorÍonte de câso fortuito ou íoíça maior, que prejudique o

ormpíimonto da atâ, doüdamênto coínprovado§ ê iustifcádos:

I _ Por Ézão dê int€rosso Público; ou

ll - A P€dido da êmPresá'

Emquâlqugrcâso'ass6gurâdosocontÍâditóóoêaamplad6íêsa'ocancêsü,ItloocofrêráÍnêdiantedetêminaÉodaPreíeituÍaMunicipaldeAíonso

Cláusuitr Séai.n : Do-t lticito.s Pon'/E

As infrações penais tipificadas na Lêi 14.13321 s€rào obioto dê proc8§Soiudicial na brma lsgalmente prêüsta' s€m pre'ulzo das demais cominaÇô€s

Ctáu3ul. Otâva: tto Cont to
Na§ gvêntuâis ngcêssidadês de contratação do obioto constanto da prÊsento ATA, o íom€côdor sêé corNocado para assinaturà do confato' dentro

d; píazo d; 05 (cinco) dias úters, contâdos da Íesp€ctva convocaçáo

DÉnro oFtcnl
DÁR|o oFtctAL | ÍúuNlcipto DE aForso cUNHA - MA
vol. vt - N! 07Í0/2025 - í8 tlE DEZE ERO DE 2025

tssN - xxxx"xxxx
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Parágraúo Único:
Esso prâzo podsrá sêr proraogado uÍns vez, por igual pêrlodo, quando solicitádo duranto o sêu tanscurso, desd€ que ocorÍa motivo iustmcado e

ãcoito por êsta AdminiíraÉo Pública.
A rêcusa om íormálizar o ajust6, no plszo pr6üsto, sem justiÍcaüva por esclío o acoita pêla autoíidado comp€tents, bem como a não menúsnÉo dê

todas as condições oxigidas na hâbilitaçáo, sujêitârá o licil,anle às ponalidadês cabiveis, deveMo â AdministrâÉo cáncêlar o rogistro do licitante,

podondo adotar as providências sstabêlêcidas no editâ|.

O contrato poderá ser allêrado nos cásos previstos no art. 124 da Lei 14.133/21, d€sd€ qu€ haiâ interessa da AdministraÉo, com a aprosgntação

das dêvidas justif cátivas.

Cláusul. Non.: Dlspo-rrçõ€§ Gerris

A assinaturà da presontê Ata implicará nã plena ac€itaÉo, p€la empíesá, das condiÉ€s estabelêcidas no edital de licitação e sous anexos-

O licitantg vonc€dor soínsntê sêrá libsrado, sêm penalidado, do compromisso prêvi§to nesta AÍA nâs hipótê§gs preüstas no art. 18. § 1" art. 19,

inciso lo arl.2l, incisos I ê ll, do Dêcreto no 11.462/2023.

Passam â íâ26r partg dgsta ATA, para todos os êfeitos, a documêntâÉo ê propostâs aFesêntrâdas pelos licitantês.

Foro para didmir qualquêrdúvida oriunda da €xscução dêsts âjuste será o da Comarca de Coelho Nsto/MA

E, por êstarem justos 6 contratados, as partês assinam o presenle Contrato, quê íoi impresso em 03 (três) vias de igual têor, na presença de duas

testêmunhas para quê suÍtam s6us lggais eiurldicos abitos
Aftrnso Cunha/MA 18 de dezêmbro de 2025.

ALEXA}IDRE RAIIRES BRÍTO

AGEITE oE coNTRÂTAçÃo
PrríÊltura ttunlclp.l do Afonro Cunhâr[A

ÔÍgão Gerencirdor

ROSILANDE SILVA GO ES ÍEIXEIRA
R. S. G. TEIXEIRA - E

CXPJ n' q.i07.003/0001 '12
Émpnaa Vancedora

ld€ntilcádor: 2877-a8a2o9l d55c03d0l c1 895he68?'16€7sooocdeb

t ''t 1
- *, , .-

ldêntifi cádoí: 2877{05d04496643d643fe8d24êfgacde9485286cc6ê

EXTRATO OE RATIFICAçÃO. PROCESSO ADi'!.

osz2o2s.ADESÀO n' OO7t2Oi5. OBJETO: CONTRATAçÃO DE

EiiIPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARÂ

ATENOER AS NECESSIDADES DO IIUNICiPIO DE AFONSO

GUNHA/IúA. AMPARO LEGAL: DECRETO llo í1.462' OE 31 DE

MARÇo oE 2023, Loi no 1113!2021. PRAzo DE ucÊNcla: 12

(doze) mesês. ooTAçÃo oRçaMENTÁRh: uNlDAoE

oRça ENTÁRlA O21OO3 SECRETARIA MUttlclPAL DE

ADúrNrSTRAçÂo E FINANças PRoJ/aTwIDADE 0'1.1 22. 00522007

- llanulenção da Sec túun.de Administração e Finanças

ÉLEI'ENÍO/DESPESA 3.3.90.30.00 MAÍERIAL DE CO}ISUMO

3.3.90.32.00 IíAÍER|AL, BEM OU SERVIçO PARA DISÍR|BUlçÃO

GMTUITA FONTE OE RECURSO R'PRÓPRIOS/TRIBUÍOS' FPM,

ICMS ESTAOO, IPVÁ" SNA, IC S DESONERAÇÀO, OÊ}IAIS

CONVENIOS FEOERAIS /ESTADUASUDESi,tAIS ÍRANSFERENCIAS

ESTAOUAIS/FEOERÂISi EIIÉNOAS ESÍADUAIS/FEDERAIS.

TRÂNSFERÊNCIAS ESPECIAIS/ EIúEI{DAS PIÍ RECURSOS

EMERGENCIAL ESTADO. RATlFlcO a Adesâo à Ata de Rogi§tro de

Pr€ços rospaldada no OecÍeto no 11.462, do 3l d€ maÍço do 2023'

Loi;" 14.133/21 €, auToRlzo, nos termos do per€cer iuÍídico, a

contÍetação do objeto acima êspociíicado com a ompresa EXATA

olsÍRlBúIDORA LTDA, In§cÍita no CNPJ N" 48 'r80 327/0001-34,

locâlizãdo ne Avonida da Univer§idado, n'13, Cohafuma' CEP

65.070650, São Ltlis _ MA, n€sto ato repres€ntadâ por LISANoM
KEIÍH FERNANOES SANTOS, portadora d. cédula de identidade

044586372012{ SSP/MA e inscíita no CPF n' 065 E47 503-70' no

valo. total Rt 35O.O0o,OO (tr.zsntos e cinquenta mll rgals) aÍonso

Cunha/MA. 18 de dozembro do 2025. WENDEL PAMNHoS LIMA

DO VALÉ. SecrotaÍia ilunicipalde Administração 3 Finanças

MUNtciPto oEÂFoNso cutlHÂ. A DúRlo oFrcral. I iruxrchlo oE aFot{so CUNHA - MÂ
voL. vt- N" 0710/m25- 18 DE OEZEI|BRO DE 2025
tssN - xxxx.xxxxDrÁnro oFrcrAL

ÊxrRATO OÊ RATIFICAÇÂO. PROCESSO ADU. N.'&52025ADESÀO n'
@712025

^ 
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Ata no O?1./2O?5
Últino otuoüzoçào 19/12/ 2025

Local Afonso Cunha,/MA Ór9ão: l.lUNlClPlO DE AFONSO CUNHA Modatidade da contÍâtação: Pregào - Etetrônrco

=7t q, Â Entrar

tdataPNcP: 0609ôti55000191-1-OUOO35,/2()25-OOOO{J1 Fõntê: BRConectado

ld conüatação PNCP: Q§890055Qç!I9L!QQQQ35I2QZ5

Objeto:

REGISTR6 DE PREÇoS PARA FUTURA E EVENTUAL coNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DÉ FOGOS DE

eRrtriCtO Of gltXO RUiDO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO t4ul'JtCiptO Or AFoNSO CUNHA/MA

Histórico

Evênto :

lnclusâo - Ata

Dâtã/Hora do Evênto :

79/t2/2025 -124335

Justilicaliva :

ÉxisÉncia Legal

Nome a

t9/12/2A25 - 124335 Exigência Lega(
lnckrsão - Documênto de Atã sRp o21

,,,o"F-l-l urou."*

Criado p€'ia Lei n! 14.133,/2i. o Port.ll Nacionat.le Conlrataçôes PübLicas ipNCP) ê

o sit-io eletronlco oficia[ destinado à divüigaÉo cer]traÜzada e obÍigatoíia dos atos

exigidos em se.ie de licitâcôes e coniralos administralivos abarcêdos pelo novel

dipioma.

E gerido pelo Ccmite Ge§tor da Rede Nacioral de ConlÍaiaçóes Publicas um

colêgiado detibeÍalivo com suas atribuiÇôes e§tabêlecídas t']o Decrêtc no 10'764

de 9 dê êgosto de 2021.

O dese.volvimenlo desse vêrsâo do Porlal e um esfo.ço conjunto de con5lruÉo

clê ur".la concepçâo direta tegol homologado pelos inciicaclos a compor o aludido

coÍnitê.

À âdequaçli,o. frcledignidade e coÍÍetudê das informâÇôês ê dos a'qui'rcs !'eiêtr"'os

às contrataçóes cilsponibllizada! no PNCP por íorca dê Lei no 14 i33l2o21 sãc dê

estíiia responsêb ldade dos orçiaos e entiCades conl'âtântes

!3 bttp-§lpp-rtêldcssrvrç9s,ge,slaqso'g

J oepo ez-sgoot

ÂGRÂDECIMÊNÍO AÔS PÀqCEIROS



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade' 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CONTRATO

@.,'i 
i3í-,ffi iiÊôtü§ô

CUNHA
uM NOVO ÍEtúPo 0E UrlIAO E PnoGnESSo



ulr llovn YÊxto o: üIlio t 3m6rEa30

ESTAIX) DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidede, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

coNTRATO No í09/2025
PROC. ADM. No 050/2025
PE N" 015'2025-SRP

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAÍÚ O MUI{IC|PIO DE AFONSO GUNHA-MA
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADIUII{ISTRAÇÃO E FINANçAS E A EMPRESA R. S.
G. TEIXEIRA . ME, NA FORMA ABAIXO:

O íUUNICIPIO DE AFONSO CUNHA/IIA, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAçÃO E FINANçAS, inscrito no CNPJ sob no 06.096.655/0001-91, situada a Praça

da Comunidade, 56 - Centro, Afonso CunhrMA, nêste alo ÍepÍesentado(a) pelo(a) WENDEL
PARANHOS LlilA DO VALE, porlador do RG sob no 0000416302955 SESP/MA, inscrito(a) no

CPF n" 005.121.663-90, doravante denominada COIiITRÂTANTE, e a empresa R. S' G.

TEIXEIRA - lUE, inscrita no CNPJ no 04.407.903/000142, com sede na Rua Riachuelo, no 61,

João Paulo, São LuiyMA, CEP 65.040-060, vem, por sua rêpresentante legal, ROSILANDE
SILvA GOMES TEIXEIRÂ, portador(a) da cédula de identidade no 0000270183949 SESP/MA e

do CPF N" 250.723.313-34, doravante denominada COI{TRATADA' RESOLVEilI celebrar o

presente Contrato decorrente de licitação na modalidade PREGÃo ELETRÔNlco No 015/2025-
SRP e do PROCESSO ADilI|i{ISTRATIVO N.050/2025- com Íundamenlo da Lei no 14.133' de
'lo de abril de 2021 ê na Lei no 8.078, de 1990 - CÓdigo de Defesa do Consumidor' mediante as

seguintes cláusulas e condições:

í. CúUSULÂ PRIÍÚEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do pÍesente Termo de Contrato é a CONTRATAçÃO DE EiTPRESA PARÂ

FORNECIÍUENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO DE BAIXO RU|DO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNIC|PIO DE AFONSO CUNHA/ A, conÍorme especiÍicações ê

quantitativos estabelecidos em TeÍmo de ReÍerência.

'1.2. Discriminação do objeto j

Praçr da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ITEM DESCRTÇÁO DOS PRODUTOS UND. QUANT.
VALOR

uNrÍ. (RS)
VALOR

ÍorAL (R$)

1

FOGUETE EAIXO RUIDO TMÇANTE
coLoRlDo cx c/ 06 UND

cx 110 R$ 57,00 R$ 6.270,00

2

FOGUETE BAIXO RUÍDO MIX OE CORES CX

C/ 06 UND
CX '1 10 R$ 57.00 R$ 6.270,00

3

FOGUETE BAIXO VASO LUMINOSO CX C/ 06
UND

cx 110 R$ 57,00 R§ 6.270,00

4

FOGUETE BAIXO RUIOO SHOW DE CORES

cx c/ 06 UND
cx '110 R$ 58,00 RS 6 380.00

5 GIRÂNDO!-Á 468 BAIXO RUIDO CORES CX 20 R$ 269,00 R$ 5.380,00

6 GiRÂNDOLÂ 1 O8O BAIXO RUIDO CORES CX 20 R$ 549.00 R$ 10 980,00

7 crnÀNoola r.soo gAlxo RUiDo coRES cx 10 R$ 649,00 R$ 6.490,00

8 Ei r.rooln s.ooo aAtxo RUÍDo coREs cx 10 RS 1419,00 R$ 14.190,00

I TORTA ÉPICA BAIXO RUÍDO C/150TUBOS cx RS 2.000,00 R$ 10.000,00

10
ronre acÚsltcl sAlxo RUIDo c/ 160

TUBOS
cx 6 R$ 2 200,00 RS 13.200,00

ronra peNonÂutcA BAlxo RUÍoo c/ 164

TUBOS
cx 6 RS 2.100,00 R$ 12.600,00

12

TORTA FRÊNÉTICA LEOUE EAIXO RUiDO C/
120 TUBOS

cx 10 RS 698,00 R$ 6.980,00

,iÊôiü§ri
CUNHA

f),-r ,r31L

11
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ESTADO Do MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ToRTA sKyLtNE LEoUE BAtxo RUÍDo c/ 3oo
TUBOS

CX 5 R$ 2.548,00 R$ 12.740,00

14

TORTA ELECTRONIC SHOW LEOUE C /150
TUBoS BAIXO RUIDO

CX 10 R$ 800,00 R$ 8.000,00

'15
TORTA CHACAL COM 160 TUBOS OE 2OMM
VERSAO VISION BAIXO RUIDO

CX 12 RS 1.000,00 R$ 12 000,00

VALOR TOTAL R$ = R$ 137.750,00

2. GúUSULA SEGUNDA - vIGÊ CIA

2.1.O pÍazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) me3ê3 contados da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conÍorme aÍl. 106 da Lei no 14.133121.

3. CúUSULA TERCEIRÂ - PREçO

3.'l. O valor do presente Termo de Contrato é de Rt 137.750,00 (cento e trinta e sete mil
setecentos e cinquenta rcais).

3.2. O cronograma de desêmbolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato,

inciso ll do art. '141, da Lei Federal no 14.13321.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despêsas ordinárias diÍetas e indiÍetas dêcorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou imposlos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais incidêntes, taxa de administração, frele, seguÍo ê outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4, GúUSULA OUARTÂ - DOÍAçÃO ORçAíf,ENTÁRIA

4.1. As despesas decoÍrentes desta contÍatação estão programadas em dotação orçamêntária

própria, prevista no orçamento do Municipio, na classiÍicâção abaixo;

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
021OO3 - SECiiETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E FINANÇAS

pnolnrrvronoe

04.122.00522007 - Manutengão da Sec.Mun.de Administração e Finanças

ELEMENTO/DESPESA

3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO

R,PRÓPRIOSiTRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÂO, DEMAIS

CONVENIOS FEOERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS

ESTADUAIS/FEOERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEOERAIS. TRANSFERÊNCIAS

ESPECIAIS/ EMENDAS PIX

5. CúUSULA OUINTA - PAGATIENTO

5.1. O pagamento será Íeito pela SecretaÍia Íespectiva, em moeda correnle nacional, mediante

TransfeÍência Bancária EletrÔnica, direto na conta da contratada e ocorÍerá até no máximo de

30 (trinta) dias após a dala do Íecêbimento definilivo dos produtos, mediante a apresentaÉo da

competente Nota Fiscal ou Fatura, poderá também as contÍatantes, tendo em vista a natureza

do objeto, rêalizaÍ o pagamento parcial ou total de Íorma anlecipada, levando em consideraçáo

Praça da Comunidade, 56 - Centro, Afonso Cunha/MA
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

iiÊiiiü§ii
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade,56 - Centro

CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

as caracteristica6 do objeto, como reserva de agenda para apresentaÉo aíística, locáÉo de

equipamentos e êtc;

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitaÉo de pagamento,

assinada e carimbada pelo represenlante legal da empresa êm papeltimbrado, contendo o no do

procêsso licitatório, as informações para crédito em conta corÍente como: nome e número do

Banco, nome e número da Agência ê número da mnta, anexando a Nota Fiscal devidâmêntê

atêsta, êmitida sem rasura, em letra bem legível, junlamente com cópia do contrato, cópiâ da

nota de empenho como também as demais certidÕês atualizadas: Cedmcado de Regularidade

de SituaÉo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidáo de Débitos

Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Oébito junto à PÍevidência Social - CNO, Ceítidão

Conjunta Negativa de Oébitos Relativos a Tribulos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo, expedida

por órgáos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazênda

Nacional, e cêrtidÕ€s negativas de débitos expedidas por Órgãos das Secretarias de Fazenda do

Estado e do Municlpio.

5.3. Como condiÉo para AdministraÉo eÍêtuar o pagamento, a contralada devêrá manier

as mesmas condições de habilitaÉol

5.4. O recebimento náo exclui a Íesponsabilidade da ContÍatada pelo períeito dêsempenho

do equipamento Íornecido, cabendo-lhe sanar quaisqueÍ irregularidades detectadas quando da

utilizaçâo do reÍerido equipamento:

5.5. A nota Íiscal/fatura deverá ser emitida pela própria ContÍatada, obrigatoriamênle com o

número de inscriçáo no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo

notas Íisceis/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de fliais ou da malriz.

6, CúUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERÂçÔES

6.1. O pÍeço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais allerações contratuais reger-sê-áo pela disciplina do aí. 124 e seguintes da

Lei n" 14.133, de 2021.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitaÍ, nas mesmas condiçÕes mntratuais, os

acréscimos ou supressÓes que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial âtualizado do contrato.

6.4. As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes podeÍão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

7. CúUSULA SÉTIiIA - ENTREGA E RECEBIÍUENTO DO OBJETO

7.1'oobjetodeveráserentregueconíormêordemdeÍornecimento/serviçosqueseÍáemitidã
pela CONTRATANTE.

7.2. As condições de entrega e recebimenlo do obieto são aquelas pÍevistas no TERilIO DE

REFERÊI{CIA - A1{EXO I.

s. cLAÚsuLA OITAVA - FlscALlzAçÂo

8.1.A Íiscalização da entrega do obieto seÍá eíetuada por RepÍesentante designado pêla

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal'

Praça da Comunidade, 56 - Centro' Afonso Cunha/MA
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
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9. CúUSULA TONA - OBRIGAçÕES DA CONTRATAT{TE E DA CONTRATADA

9.1.As obrigaÇóes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no TERiTO DE

REFERÊNCIA - ANEXO I.

10. cúusulA DÉclMA- SANçÔES ADUINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administÍativa nos lermos da Lei no 14.133/21 , dê 2021 a Contratada

que:

10.1.1. lnexecução total ou parcialmenlê qualqueÍ das obrigaçÓês assumidas em decorrência da

contratação;
10.1.2. EnseiaÍ o rêtardamênto da execuçâo do objeto;
10.1 .3. FÍaudar na execuçào do contrato;
10.1 .4. CompoÍtar-se de modo inidÔnêo;
10.1.5. Cometer fraude Íiscal;

'10.1.6. Não mantiver a proposla.

,10.2. A Contratada que cometêr quâlquêÍ das infraçóes discriminadas no subitem acima ÍicaÍá

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san@es:

10.2.1. Advertência poÍ faltas leves, assim entendidas aquêlas que não acarretem prejuizos

signiÍicativos paÍa a Contratante:

10.3. Multa moratóÍia de 0,3% (zero virgula três por cenlo) poÍ dia de atraso injustillcado sobre

o valor da parcela inadimplida, até a data do eÍetivo inadimplêmento, observando o limite de 30

(trinta) dias;

10.3..1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor lotal do contrato, no caso de

inexecução iotal do objêto;

10.3.2. Em caso de inexecuÉO parcial, a multa compênsatÓria, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigaÉo inadimplida;

10.3.3. Suspensáo de licitar e impedimento de contralar com o Órgào, entidede ou unidade administrativa

pela qual a Administraçâo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.3.4. lmpedimenlo de licitaÍ e contratar com o Município de Afonso cunha/MA com o consequente

descredenciamento no sistema de cadastro PrÓprio da PreÍeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA pelo prazo de até cinco anos;

10.3,5.Dec|âraçãodeinidoneidadepaÍalicitaroUcontratarcomaAdministraÉoPública,enquanto
perduraiem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a rêabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade' que será concedida sêmpÍê que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos pre.iuizos causados;

1o.4.TambémÍicamsujeitasàSpenalidadesdaLeinol4,l33,de202l,acontratadaquê:

10.4'.l.TenhasoÍridocondenaÉodêÍinitivaPorpÍaticar,pormeiodolosos,fraUdeÍiscalnorecolhimento
de quaisquer tÍibutos:

10.4.2. Tenha praticado atos ilicitos visendo a Írustrar os objetivos da licitaÇão;

,1o.4.3.DemonskenãopossuiridoneidadeparacontratarcomaAdministraçãoemvirtudedeatosilícitos

praticados.

10.5. A aplicaÉo dê qualqueÍ das penalidades pÍevistas realizar-sê-á em processo

administrativo que assegurará o contraditÓrio e a ampla deÍese à Contralada' observando-se o

procedimento previsto na Lei no '14 133 ' de2021'

.1, i ú

\

Praca da Comunidade. 56 - Centro, Afonso Cunha/!IA
CNPJ: 0ó'096'655/0001-91
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10.6. A autoridade competente, na aplicaÉo das sançóes, levará êm consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princÍpio da proporcionâlidade.

10.7. As pênalidades serão obrigatoriamente rêgistradas no Sistêma de CadastÍo Próprio da

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

11. CúUSULA DÉCI A PRIUEIRA - RESCISÃO

11.'1. O presentê Termo de Contrato poderá seÍ rescindido nas hipóteses previstas nos arts.

137, 138e139daLei n" 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art 80damesma

Lei, sem prejuizo das sançÔes aplicáveis.

11 .2. É admissÍvel a Íusáo, cisão ou incorporaÉo da contratada com/em outra pessoa juídica,

desde que sejam obseÍvâdos pela nova pessoa jurídica todos os requisiios de habilitação

exigidos na licitação oÍiginal; seiam mantidas as demais cláusulas e condiçóes do contrato; não

hajaprejuizoàêxecuÉodoobjetopactuadoehajâaanuênciaexpíessadaAdministraÉoà
continuidade do contÍalo.

11.3' os casos de rescisáo contratual seÍão Íormalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATAoA o direito à prévia e ampla defesa.

11.4.ACoNTRATADAÍe@nheceosdiÍêitosdâCoNTRATANTEemcasoderescisão
administÍativa previstas nos arls. 137, '138 e 139 da Lei no '14'133, de 2021

'1.1.5. O termo de rescisâo será precedido de RelatÓrio indicativo dos seguintes aspectos,

confoÍme o caso:

1'1.5.1. Balanço dos evenlos conlratuais já cumpridos ou paÍcialmenle cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efeiuados e ainda devidos;

1 1.5.3. lndenizaçÕes e multas.

12. CúUSULA DÉCIUA SEGUNDA - VEDAÇÓES

12.1. É vedado à CONTMTADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de contrato parâ qualquer operaÉo Íinanceira,

12.1.2. lnteÍromper a execuçâo contratual sob alegaÉo de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei'

12.1.3. A SubcontÍatação total, sendo permitido aié o limite de 30%' apÓs consultâ a

CONTRATANTE.

r3. cúusuLA DÉClttA TERCEIRA - DOS CASOS OÍÚISSOS'

l3.l,oscasosomissosserãodecididospelaooNTMTANTE,SegundoasdisposiçÔes
cãntidas na Lei n' 14.'133, de 2o?1 e demais noÍmas gerais de licitaçÕes e contratos

administÍativos e, subsidiariamentê, segundo as disposições contidas na Lêi no 8'078' de 1990 -

ôJOigo O" DeÍêsa do ConsumidoÍ - e normas e principios gerais dos contretos'

Pruca da Comunidade, 5ó - Cenlro' Afonso Cunha/!tA
CN?J: 0ó.096'ó55/0001 -91
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-9t

14. cúusulA DÉcríurA QUARTA - PUBLICAçÃo

14.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a PublicaÉo deste instrumênto, por êxtralo,

no Oiário Oficial do Municipio, no prazo previslo nâ Lei no 14.133, de 2021.

í5. CúUSULA DÉCI]ÚA QUINTA - FORO

15.'1. O Foro para solucionar os litigios quê decorrercm da execução dêste Termo de Contrato

será o da Comarca de Coelho Neto - MA.

Paça fitmeza e validade do pac,luado, o presente TeÍmo de Contrato foi lavrado em três (três)

vias de igual teor na pÍesença de duas testemunhas para que surtam seus legais e juridicos

efeitos, quê, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Afonso Cunha - MA, 19 de dezembro de 2025.

WENDEL À"inàdode Íoíma d,eital

PARANHoSLTMA lflff:Tl,:âHiii;,*
DO Mos 2025.12l9l2:33:le

VALE:00512166390 {3'@

WENDEL PARAT{HOS LIÍÍA DO VALE
SECRETARIA UNICIPAL DE AOMINISTRAçÃO E FINANçAS

GONTRÂTANTE

ROSILANDE SILVA Assinado de forma disital por

GôMFç ROSILANDE SILVA GOMES

TEIXEIRA:25072331334
TEIXEIRA:2507233'l 33 e,76q5. 2625.1 2.t e r r :02:r e

4 -03'00'

ROSILAl{DE SILVA GOMES TEIXEIRA
R. S. G. TEIXEIRA - ME

Ct{PJ n" 04.407.9031000í '{2
COI{TRATADA

TESTEMUNHAS;

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:

Praca da Comunidade. 56 - Centro, Afonso Cunha/MA

CNPJ: 06.096'ó55/0001-91

AFONSO
CUNHA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

EXTRATo DO CONTRATO Ne 109/2025. REF.: Processo ne 05012025 - Pregão Eletrônico ne

ot5/2025- PARTES: MUNICÍP|O DE ATONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS e empresa R. S. G. TEIXEIRA - ME, inscrita no CNPJ ne

04.407.903/mO1-42. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS

DE ARTIFíCIO DE BAIXO RUÍDO PARA ATENDER A5 NECESSIDADES DO MUNICíPIO DE AFONSO

CUNHA/MA - VALOR GLOBAT: R§ 137.750,00 (cento e trinta e sete mil setecentos e cinquenta

reais). - ASSTNATURA DO CONTRATO: 79.12.2025. DOTAçÂO ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA O21OO3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS

PROJ/ATIVIDADE 04.122. OO522O07 - Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças

ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 MATERIAI. DE CONSUMO FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONEMÇÃO, DEMAIS

CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS, TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS/ EMENDAS PIX. VIGÊNCIA:12

(doze) meses contados da assinatuÍa do contÍato - BASE LEGAL: Lei ne 14 133/2021 e suas

alterações - SIGNATÁRIOS: WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE pela CONTRATANTE e

ROSILANDE SILVA GOMES TElxElRA, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 19 de dezembro

de 2025. WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE. Secretário Municipal de Administração e Finanças

ulr Novo TEMpo DE t Í{rÂ0 E plocnÊs§o

iiÊôtii§ô
GUNHA



EXTRÂ]O OO CONÍRATO N'
EXTRÂÍO DO CONTRÂTO N'

108/2025.. ... . ....... ... .... ...... .__ __..__ 2

PERIOOICIOADE

Todas as ediçõ€§ são geÉda§ diariaínênte' com exc€Éo aos sábados domingos e Íariados'

ACERVO

Todas as ediçóes do Diário ofcial oncontram-sê disponlveis na ÍorÍna eletónica no link htFs/aíonsocunhe'ma-gov'br/transpârencia/diârio'oficial'

o"aã"i" ".ã""J"0"" 
ê baixadâs de íormã gratuita por qualquer interessado' indep€ndênte de câdesiro pévio

DÉnro oFrgAL

suMÁRro

I E'ãiii'ff$Sffilliiâ'J'
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EXÍMTO DO CONTRATO No 108/2025. REF.: Proc€sso no 0522025 -

Pregão Eletrônico no 014t2025- PARTEST [,íUNlcÍPlo DE AFoNSo
CUNHA (MA), âtravés da SÉCREÍARIA IíUNICIPAL DE

ADMtNISTRAÇÃo E FINANÇAS ê €mpresa EXATA olsTRlBulDoM
LTDA, inscÍita no CNPJ No 48.,180.32710001-34. OBJEIO:
CONÍMTAÇÃO DE EI\4PRÉSA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS
BASICAS PARA AÍENDER AS NECESSIDAOES DO MUNICIPIO OE

AFONSO CUNH!,i l\rA - VALOR GLOBAL: R$ 350.000,00 (lrezentos e

cinquenta mil reais). - ASSINAÍURA DO CONTRATO: 19.12.2025.

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA, UNIDADE ORÇAMENTARIA 021OO3 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS
-PROJ/ATIVIDADE 04.122. 005220A7 - Mânutençáo da Sec.Mun.de
Administração e Finanças ELEMENTO/oESPESA 3.3.90.30.00

MAÍERIAL DE CONSUMO 3.3.90,32,00 MATERIAL, BEM OU

SERVIçO PARA DISTRIBUIÇÁO GRATUITA FONÍE OE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ÊSTADO, IPVA, SNA. ICMS

DÉSONERAÇÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDEFÁIS

/ESTADUASUDESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS, TRANSFERÊNCAS ESPECIAlS/

EI\,{ENDAS PIV RECURSOS EMERGENCIAL ESTADO VIGÊNCÁ: 12

(doze) meses contados da assinaturê do contrato - BASE LEGAL: Lei no

14.133/2021 e suas alterações - SIGNAÍAR,oS: wENDEL PAF{ANHoS

LIMA DO VALE pelâ CONTRÂTANTE e LISANoRA KEIÍH
FERNANDES SANTOS. pela CONTMTADA. Afonso Cunhe (MA) 19

de dezembro de 2025. WENDEL PAMNHOS LIMA DO VALE.

Secrelário À/uniciDal de AdministraÇão e Finanç3s

ldentif cador: 2888-e28d3db94ef480D0f 1 8836ícd51 ddc707bfeod4e

FEDERAIS /ESTADUASUOÉSMAIS ÍRANSFERENC AS

EXTRATO oO CONTRATO Nô '109/2025. REF : Processo no 050/2025 -

Pregão Eletrônico no 01512025- PARTÊS: MUNICIPIO DE AFONSo

CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL 0E

ADI\,4|N|STMÇÁO E FINANÇAS e empresâ R. S. G. TEIXEIRÂ ' E,

inscÍita no CNPJ n' 0,1.407.903/0001-42. OBJETO CONTRATAÇAO

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO DE

BAIXO RUIDO PARA ATENOER AS NECESSIDADES OO MUNICIPIO

DE AFONSO CUNHpJI\4A - VALOR GLOBAL: R$ 137.750.00 (cenlo e

trintâ e sete mil setscêntos e cinquênia reais). ' ASSINATURA DO

ooNTRATO; 19.12.2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. UNIDADE

ORÇAMENTARIA 021OO3 - SECRETARIA MUNICTPAL DE

ADLílNrSTMÇÃO E FINANÇAS PROJ/ATIVID AOE 04.1?2.00522007 '
Í\,4anutenção da Sec.lllun.de Administrâçáo e Finanças

ELEI,íENTO/DESPESA 3,3,90.30.00 [.4AÍERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO R,PRÓPRIOS/TRIBUTOS. FPM, ICMS

ESTADO. IPVA. SNA, ICMS DESONEMÇÃO, DEMAIS CONVENIOS

ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEOERAIS'

inqNsrenÊNctls ESPECIAIsi EMENoAS Plx vtcÊNcta: 12

ídoze) meses contados da assinatura do conlrato _ BASE LEGAL Lei n"

tq.ll32OZl ê suas elteraQóês - SIGNATARIOS: wENDEL PARANHOS

LIMA Do VALE pela CONTRATANTE € ROSILANDE SILVA GoMES

TEIXEIRA, pela CONTMÍADA Afonso Cunha (l,A), 19 de dezembro

de 2025. WENDEL PAMNHOS LIMA DO VALE Secretáho Municipâl

de Administração e Finanças.

ldentiílcadoÍ: 2888-d6965891 849520e55a69843ce634Íc535231 633b
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PORTARIA N" 135/2025 GAB. PREF. AC/f,IA

D6PÕE SOBRE A NOf,IEAçÃO DE FISCAL DE CONTRÂTOS

ADiIINISTRAÍIVOS NO Âi,lBIÍO DA SECREÍARIA [.tUNICIPAL DE

aDifllltsTRAçÃo E F|NANçAS DE AFONSO CUNHA/llA.

O PREFEIÍO ÍúUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTADO OO

MARÂNHÃO, PEORO FERREIRA iIEDEIROS, o uso das atribuições

legais que lhe conf€r6 â Lêi Orgânica Municipal, ê considêrândo o

disposto nos artigos 117 a 121 da Lei Fedêrai no 14.133, de 1o de âbril

de 2021. bem como as ori€ntaçÔ€s do Tribunal dê Contas da uniáo

(TCU) e do Tribunal de Contas do Estado do lvaranhão OCÚMA), no

sentido de assegurâr a efetiva fiscalização da execuçáo dos contratos

administrativos, RESOLVE:

Ârt. lo Nomeãr o Sr. CLÂUDIO AFONSO GOMES OUARÍE, de CPF n"

4X7.7X3.8X3-34, lotado na Secretâria l\runicipal de administrâçáo ê

finançás, para exsrcêr a funÉo de Fiscál de todos os contratos

administrativos firmados no âmbito da Secretaria Municipal de

AdministraÉo e Finanças de Afonso Cunha/IrA âbrangendo contratos

de fomecimênto de bêns, prestãção de seNiços. obras e demâis

avenças adminrstrativas. durante sua úgência.

AÍt. ? Compete ao Fiscêl de Contrâtos acompanhar, supervisionar e

fiscalizar, de íorma pêmanente e efiâL, a execução contÍatual,

observando o cumpnmento das cláusulâs avençadas, a regulaídade da

prêstaÉo dos serviços ou fomecimênto, emitindo relalónos e

comunicãndo prontam€nte à autoridâde supêrioí quaisquer fato§ que

comprom€tam a boa €xecuÉo do ob,eto.

Art.3o A fiscalizaçáo dêve obsêrvar os princlpios da legalidade'

efciência, êconomicidade, publicidade € responsabilidade, conforme

previsto nâ Lei no 14.133/2021 e nas diretrizes de govêmançã contratual

estabelecidas p€lo TCU e TCE/MA

AÍt. 4o O nomeado responde pelo§ atos que praticãr com dolo ou culpa

no exercício da função, sem prej!lzo da respon§âbilidade solidána dos

qestores ê demais agent€s públicos ênvolvidos na êxecuÉo contratual'

Arl. 50 Os êfeitos desta portaria retroagem a 01 d€ jânêiro de 2025'

r€vogadas as disposiçõ€s em conhário.

Dê_se ciência. publique'sê e cumpra'se'

Gabinete do Prefêito Municipalde Aíonso Cunha (MA) 15d€maiode

2025 '

PORTARIA NO í36/2025 GAB. PREF. AC/}IA

DISPOE SOBRE A NO EAçÃO DE FISCAL DE CONTRATOS

AO IT{ISTRATIVOS NO Âf,BTTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS E IiIFMESTRUTURA OE AFONSO CUI{HÀIIA.

O PREFEÍTO TIUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTAOO DO

MARANI{Ão, PEDRo FERREIRA EDElRos, o uso das atribuiçõ€s

lêgais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, ê consideÉndo o

dasposto nos artigos 117 â 121 da Lêi Federal n' 14.133, de 1" dê abril

de 202'1, b€m cômo âs onenlações do Tribunal de Contas da União

(ICU) e do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA), no

senüdo d€ ass€guraí a efetiva fiscalizaÉo da êxecução dos contratos

âdministrativos. RESOLVE:

Art- 1o NoÍn€er o Sr. FABIO ALVES VlElRA, de CPF n'
9X5.8X8.5x3-04, lotâdo na Secretaria Municipal dê Obras e

lnfraestÍuture, para exercêr a funÉo de Fiscal dê todos os contratos

admiôistÍativos frmados no âmbito da SecÍêtaria Àrunicipal dê Obras e

lnfÍaesttutura ds Abnso Cunhâ/MA, abreng€ndo contratos dê

íomecrmonto de bens, prêstâção de sêrviços, obras e demais avençãs

administraívas, durante sua vigêncla.

AÊ 29 Compete ao Fiscâl dê Contrâtos acompânhâr, supervisionar e

fiscalizar, de foÍma pemanent€ e efcaz, a êxecução contratual,

obsêNando o cumprimênto das cláusulas avênçâdas. a regulaÍidade da

prestaÉo dos serviços or'l íomecimênto emitindo relatórios e

comunicando prontamente à autoridade slperior quaisquer fatos que

comprometâm â boa execuÉo do objeto.

Art. 3' A fiscalizaçáo deve observar os principios da legalidade,

efciência, êconomicidade, publicidadê e rêsponsabilidade' conforme

preüsto na Lei no 14.133/2021 e nas dirêtrizes de govemança contEltual

estab€lecidas pelo TCU ê ÍCE/MA.

Art. 4'O nomeâdo responde pelos atos que prâticar com dolo ou culpa

no êxêrcício da funÉo, sem proiulzo da responsabilidade §olidária dos

gestores e demais agentes públicos envolvidos na execuÉo conkatual'

Aú 5o Os êfeitos desta portaria retroagêm a 01 de janeiro dê 2025

rêvogadas es dísposições em contráno.

Dêse ciência, publique_sê e cumpra-se

Gabinetê do Pr€feito M!nicipal de Aíonso Cunha (MA), 15 de maio de

PEDRO FERREIRA IIEDEIROS

PraÍeito liluniclPal

ldentifcador: 20 I O-472ObdflOíe í 6b2b55íêcc704be921 9551 88646a

PEORO FERREIRÂ MEDEIROS

PrêÍ.ito iruniciPal

ldêntificador: 2009-4ed 1 
goge'l 241 53dde90d40789ê993235503d89cê
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